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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 31/2008
de 19 de Maio

O Presidente da República decreta, nos termos 
do artigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Tratado de Lisboa que altera o Tratado 
da União Europeia e o Tratado que institui a Comunidade 
Europeia, assinado em Lisboa em 13 de Dezembro de 2007, 
incluindo os Protocolos A, os Protocolos B, o Anexo e a 
Acta Final com as declarações, aprovado pela Resolução 
da Assembleia da República n.º 19/2008, em 23 de Abril 
de 2008.

Assinado em 9 de Maio de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 9 de Maio de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 19/2008

Aprova o Tratado de Lisboa que altera o Tratado da União Europeia 
e o Tratado que institui a Comunidade

Europeia, assinado em Lisboa em 13 de Dezembro de 2007

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, aprovar o Tratado de Lisboa que altera o Tratado 
da União Europeia e o Tratado que institui a Comuni-
dade Europeia, assinado em Lisboa em 13 de Dezembro 
de 2007, incluindo os Protocolos A, os Protocolos B, o 
Anexo e a Acta Final com as declarações, cujo texto, na 
versão autêntica em língua portuguesa, se publica em anexo.

Aprovada em 23 de Abril de 2008.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

TRATADO DE LISBOA QUE ALTERA O TRATADO DA UNIÃO 
EUROPEIA E O TRATADO

QUE INSTITUI A COMUNIDADE EUROPEIA

Preâmbulo

Sua Majestade o Rei dos Belgas, o Presidente da Repú-
blica da Bulgária, o Presidente da República Checa, Sua 
Majestade a Rainha da Dinamarca, o Presidente da Repú-
blica Federal da Alemanha, o Presidente da República da 
Estónia, a Presidente da Irlanda, o Presidente da República 
Helénica, Sua Majestade o Rei de Espanha, o Presidente da 
República Francesa, o Presidente da República Italiana, o 
Presidente da República de Chipre, o Presidente da Repú-
blica da Letónia, o Presidente da República da Lituânia, 
Sua Alteza Real o Grão -Duque do Luxemburgo, o Presi-
dente da República da Hungria, o Presidente de Malta, Sua 
Majestade a Rainha dos Países Baixos, o Presidente Federal 
da República da Áustria, o Presidente da República da Po-
lónia, o Presidente da República Portuguesa, o Presidente 
da Roménia, o Presidente da República da Eslovénia, o 

Presidente da República Eslovaca, a Presidente da Repú-
blica da Finlândia, o Governo do Reino da Suécia e Sua 
Majestade a Rainha do Reino Unido da Grã -Bretanha e 
da Irlanda do Norte:

Desejando completar o processo lançado pelo Tratado de 
Amesterdão e pelo Tratado de Nice no sentido de reforçar 
a eficiência e a legitimidade democrática da União, e bem 
assim a coerência da sua acção;

resolveram alterar o Tratado da União Europeia, o Tratado 
que institui a Comunidade Europeia e o Tratado que institui 
a Comunidade Europeia da Energia Atómica, e, para esse 
efeito, designaram como plenipotenciários:

Sua Majestade o Rei dos Belgas:
Guy Verhofstadt, Primeiro -Ministro;
Karel de Gucht, Ministro dos Negócios Estrangeiros;

O Presidente da República da Bulgária:
Sergei Stanishev, Primeiro -Ministro;
Ivailo Kalfin, Vice -Primeiro -Ministro e Ministro dos 

Negócios Estrangeiros;

O Presidente da República Checa:
Mirek Topolánek, Primeiro -Ministro;
Karel Schwarzenberg, Ministro dos Negócios Estran-

geiros;

Sua Majestade a Rainha da Dinamarca:
Anders Fogh Rasmussen, Primeiro -Ministro;
Per Stig Møller, Ministro dos Negócios Estrangeiros;

O Presidente da República Federal da Alemanha:
Dr.ª Angela Merkel, Chanceler Federal;
Dr. Frank -Walter Steinmeier, Ministro Federal dos Ne-

gócios Estrangeiros e Vice -Chanceler;

O Presidente da República da Estónia:
Andrus Ansip, Primeiro -Ministro;
Urmas Paet, Ministro dos Negócios Estrangeiros;

A Presidente da Irlanda:
Bertie Ahern, Primeiro -Ministro (Taoiseach);
Dermot Ahern, Ministro dos Negócios Estrangeiros;

O Presidente da República Helénica:
Konstantinos Karamanlis, Primeiro -Ministro;
Dora Bakoyannis, Ministra dos Negócios Estrangeiros;

Sua Majestade o Rei de Espanha:
José Luis Rodríguez Zapatero, Presidente do Go-

verno;
Miguel Ángel Moratinos Cuyaubé, Ministro dos Negó-

cios Estrangeiros e da Cooperação;

O Presidente da República Francesa:
Nicolas Sarkozy, Presidente;
François Fillon, Primeiro -Ministro;
Bernard Kouchner, Ministro dos Negócios Estrangeiros 

e dos Assuntos Europeus;
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O Presidente da República Italiana:
Romano Prodi, Presidente do Conselho de Ministros;
Massimo d’Alema, Vice -Presidente do Conselho de 

Ministros e Ministro dos Negócios Estrangeiros;

O Presidente da República de Chipre:
Tassos Papadopoulos, Presidente;
Erato Kozakou -Marcoullis, Ministro dos Negócios Es-

trangeiros;

O Presidente da República da Letónia:
Valdis Zatlers, Presidente;
Aigars Kalvītis, Primeiro -Ministro;
Māris Riekstiņš, Ministro dos Negócios Estrangeiros;

O Presidente da República da Lituânia:
Valdas Adamkus, Presidente;
Gediminas Kirkilas, Primeiro -Ministro
Petras Vaitiekūnas, Ministro dos Negócios Estrangeiros;

Sua Alteza Real o Grão -Duque do Luxemburgo:
Jean -Claude Juncker, Primeiro -Ministro, Ministro de 

Estado;
Jean Asselborn, Ministro dos Negócios Estrangeiros e 

da Imigração;

O Presidente da República da Hungria:
Ferenc Gyurcsány, Primeiro -Ministro;
Dr. Kinga Göncz, Ministra dos Negócios Estrangeiros;

O Presidente de Malta:
The Hon Lawrence Gonzi, Primeiro -Ministro;
The Hon Michael Frendo, Ministro dos Negócios Es-

trangeiros;

Sua Majestade a Rainha dos Países Baixos:
Dr. J. P. Balkenende, Primeiro -Ministro;
M. J. M. Verhagen, Ministro dos Negócios Estrangeiros;

O Presidente Federal da República da Áustria:
Dr. Alfred Gusenbauer, Chanceler Federal;
Dr. Ursula Plassnik, Ministra Federal dos Assuntos Eu-

ropeus e Internacionais;

O Presidente da República da Polónia:
Donald Tusk, Primeiro -Ministro;
Radosław Sikorski, Ministro dos Negócios Estrangeiros;

O Presidente da República Portuguesa:
José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa, Primeiro -Ministro;
Luís Filipe Marques Amado, Ministro de Estado e dos 

Negócios Estrangeiros;

O Presidente da Roménia:
Traian Băsescu, Presidente;
Călin Popescu -Tăriceanu, Primeiro -Ministro;
Adrian Cioroianu, Ministro dos Negócios Estrangeiros;

O Presidente da República da Eslovénia:
Janez Janša, Presidente do Governo;
Dr. Dimitrij Rupel, Ministro dos Negócios Estrangeiros;

O Presidente da República Eslovaca:
Robert Fico, Primeiro -Ministro;
Ján Kubiš, Ministro dos Negócios Estrangeiros;

A Presidente da República da Finlândia:
Matti Vanhanen, Primeiro -Ministro;
Ilkka Kanerva, Ministro dos Negócios Estrangeiros;

O Governo do Reino da Suécia:
Fredrik Reinfeldt, Primeiro -Ministro;
Cecilia Malmström, Ministra dos Assuntos Europeus;

Sua Majestade a Rainha do Reino Unido da Grã -Bretanha 
e da Irlanda do Norte:

The Rt. Hon Gordon Brown, Primeiro -Ministro;
The Rt. Hon David Miliband, Ministro dos Negócios 

Estrangeiros e do Commonwealth;

os quais, depois de terem trocado os seus plenos poderes re-
conhecidos em boa e devida forma, acordaram no seguinte:

Alterações introduzidas no Tratado da União Europeia
e no Tratado que institui a Comunidade Europeia

Artigo 1.º
O Tratado da União Europeia é alterado nos termos do 

presente artigo.
Preâmbulo

1) O preâmbulo é alterado do seguinte modo:
a) É inserido o seguinte segundo considerando:

«Inspirando -se no património cultural, religioso e 
humanista da Europa, de que emanaram os valores uni-
versais que são os direitos invioláveis e inalienáveis da 
pessoa humana, bem como a liberdade, a democracia, 
a igualdade e o Estado de direito,»;

b) No sétimo considerando, que passa a ser o oitavo 
considerando, os termos «do presente Tratado» são subs-
tituídos por «do presente Tratado e do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia,»;

c) No décimo primeiro considerando, que passa a ser 
o décimo segundo considerando, os termos «do presente 
Tratado» são substituídos por «do presente Tratado e do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,».

Disposições gerais

2) O artigo 1.º é alterado do seguinte modo:

a) No final do primeiro parágrafo é aditado o seguinte 
trecho:

«…, à qual os Estados -Membros atribuem competên-
cias para atingirem os seus objectivos comuns.»;

b) O terceiro parágrafo passa a ter a seguinte redac-
ção:

«A União funda -se no presente Tratado e no Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia (a seguir 
designados ‘os Tratados’). Estes dois Tratados têm o 
mesmo valor jurídico. A União substitui -se e sucede à 
Comunidade Europeia.»
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3) É inserido o artigo 1.º -A:

«Artigo 1.º -A
A União funda -se nos valores do respeito pela 

dignidade humana, da liberdade, da democracia, da 
igualdade, do Estado de Direito e do respeito pelos 
direitos do Homem, incluindo os direitos das pessoas 
pertencentes a minorias. Estes valores são comuns aos 
Estados -Membros, numa sociedade caracterizada pelo 
pluralismo, a não discriminação, a tolerância, a justiça, 
a solidariedade e a igualdade entre homens e mulheres.»

4) O artigo 2.º passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º
1 — A União tem por objectivo promover a paz, os 

seus valores e o bem -estar dos seus povos.
2 — A União proporciona aos seus cidadãos um es-

paço de liberdade, segurança e justiça sem fronteiras 
internas, em que seja assegurada a livre circulação de 
pessoas, em conjugação com medidas adequadas em 
matéria de controlos na fronteira externa, de asilo e 
imigração, bem como de prevenção da criminalidade e 
combate a este fenómeno.

3 — A União estabelece um mercado interno. 
Empenha -se no desenvolvimento sustentável da Eu-
ropa, assente num crescimento económico equilibrado 
e na estabilidade dos preços, numa economia social de 
mercado altamente competitiva que tenha como meta 
o pleno emprego e o progresso social, e num elevado 
nível de protecção e de melhoramento da qualidade 
do ambiente. A União fomenta o progresso científico 
e tecnológico.

A União combate a exclusão social e as discrimina-
ções e promove a justiça e a protecção sociais, a igual-
dade entre homens e mulheres, a solidariedade entre as 
gerações e a protecção dos direitos da criança.

A União promove a coesão económica, social e ter-
ritorial, e a solidariedade entre os Estados -Membros.

A União respeita a riqueza da sua diversidade cultural 
e linguística e vela pela salvaguarda e pelo desenvolvi-
mento do património cultural europeu.

4 — A União estabelece uma união económica e mo-
netária cuja moeda é o euro.

5 — Nas suas relações com o resto do mundo, a 
União afirma e promove os seus valores e interesses e 
contribui para a protecção dos seus cidadãos. Contribui 
para a paz, a segurança, o desenvolvimento sustentável 
do planeta, a solidariedade e o respeito mútuo entre os 
povos, o comércio livre e equitativo, a erradicação da 
pobreza e a protecção dos direitos do Homem, em espe-
cial os da criança, bem como para a rigorosa observância 
e o desenvolvimento do direito internacional, incluindo 
o respeito dos princípios da Carta das Nações Unidas.

6 — A União prossegue os seus objectivos pelos 
meios adequados, em função das competências que lhe 
são atribuídas nos Tratados.»

5) É revogado o artigo 3.º e é inserido o artigo 3.º -A:

«Artigo 3.º -A
1 — Nos termos do artigo 3.º -B, as competências que 

não sejam atribuídas à União nos Tratados pertencem 
aos Estados -Membros.

2 — A União respeita a igualdade dos Estados-
-Membros perante os Tratados, bem como a respectiva 
identidade nacional, reflectida nas estruturas políticas 
e constitucionais fundamentais de cada um deles, in-
cluindo no que se refere à autonomia local e regional. 
A União respeita as funções essenciais do Estado, no-
meadamente as que se destinam a garantir a integridade 
territorial, a manter a ordem pública e a salvaguardar a 
segurança nacional. Em especial, a segurança nacional 
continua a ser da exclusiva responsabilidade de cada 
Estado -Membro.

3 — Em virtude do princípio da cooperação leal, a 
União e os Estados -Membros respeitam -se e assistem -se 
mutuamente no cumprimento das missões decorrentes 
dos Tratados.

Os Estados -Membros tomam todas as medidas gerais 
ou específicas adequadas para garantir a execução das 
obrigações decorrentes dos Tratados ou resultantes dos 
actos das instituições da União.

Os Estados -Membros facilitam à União o cumprimento 
da sua missão e abstêm -se de qualquer medida susceptível 
de pôr em perigo a realização dos objectivos da União.»

6) É inserido o artigo 3.º -B, que substitui o artigo 5.º do 
Tratado que institui a Comunidade Europeia:

«Artigo 3.º -B
1 — A delimitação das competências da União rege-

-se pelo princípio da atribuição. O exercício das com-
petências da União rege -se pelos princípios da subsi-
diariedade e da proporcionalidade.

2 — Em virtude do princípio da atribuição, a União 
actua unicamente dentro dos limites das competências 
que os Estados -Membros lhe tenham atribuído nos Tra-
tados para alcançar os objectivos fixados por estes últi-
mos. As competências que não sejam atribuídas à União 
nos Tratados pertencem aos Estados -Membros.

3 — Em virtude do princípio da subsidiariedade, nos 
domínios que não sejam da sua competência exclusiva, 
a União intervém apenas se e na medida em que os 
objectivos da acção considerada não possam ser sufi-
cientemente alcançados pelos Estados -Membros, tanto 
ao nível central como ao nível regional e local, podendo 
contudo, devido às dimensões ou aos efeitos da acção 
considerada, ser mais bem alcançados ao nível da União.

As instituições da União aplicam o princípio da sub-
sidiariedade em conformidade com o Protocolo relativo 
à aplicação dos princípios da subsidiariedade e da pro-
porcionalidade. Os Parlamentos nacionais velam pela 
observância do princípio da subsidiariedade de acordo 
com o processo previsto no referido Protocolo.

4 — Em virtude do princípio da proporcionalidade, o 
conteúdo e a forma da acção da União não devem exceder 
o necessário para alcançar os objectivos dos Tratados.

As instituições da União aplicam o princípio da 
proporcionalidade em conformidade com o Protocolo 
relativo à aplicação dos princípios da subsidiariedade 
e da proporcionalidade.»

7) São revogados os artigos 4.º e 5.º
8) O artigo 6.º passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 6.º

1 — A União reconhece os direitos, as liberdades e 
os princípios enunciados na Carta dos Direitos Funda-
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mentais da União Europeia, de 7 de Dezembro de 2000, 
com as adaptações que lhe foram introduzidas em 12 de 
Dezembro de 2007, em Estrasburgo, e que tem o mesmo 
valor jurídico que os Tratados.

De forma alguma o disposto na Carta pode alargar 
as competências da União, tal como definidas nos Tra-
tados.

Os direitos, as liberdades e os princípios consagrados 
na Carta devem ser interpretados de acordo com as 
disposições gerais constantes do Título VII da Carta 
que regem a sua interpretação e aplicação e tendo na 
devida conta as anotações a que a Carta faz referência, 
que indicam as fontes dessas disposições.

2 — A União adere à Convenção Europeia para a 
Protecção dos Direitos do Homem e das Liberdades 
Fundamentais. Essa adesão não altera as competências 
da União, tal como definidas nos Tratados.

3 — Do direito da União fazem parte, enquanto 
princípios gerais, os direitos fundamentais tal como 
os garante a Convenção Europeia para a Protecção dos 
Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais e 
tal como resultam das tradições constitucionais comuns 
aos Estados -Membros.»

9) O artigo 7.º é alterado do seguinte modo:
a) Em todo o artigo, os termos «parecer favorável» são 

substituídos por «aprovação», a referência à violação «de 
algum dos princípios enunciados no n.º 1 do artigo 6.º» 
é substituída por uma referência à violação «dos valores 
referidos no artigo 1.º -B», os termos «do presente Tratado» 
são substituídos por «dos Tratados» e o termo «Comissão» 
é substituído por «Comissão Europeia»;

b) No primeiro parágrafo do n.º 1, no primeiro perío do, 
é suprimido o trecho final «… e dirigir -lhe recomendações 
apropriadas»; no último período, o trecho final «… e pode, 
deliberando segundo o mesmo processo, pedir a personali-
dades independentes que lhe apresentem num prazo razoá-
vel um relatório sobre a situação nesse Estado -Membro» 
é substituído por «… e pode dirigir -lhe recomendações, 
deliberando segundo o mesmo processo.»;

c) No n.º 2, o trecho «O Conselho, reunido a nível de 
Chefes de Estado ou de Governo e deliberando por unani-
midade …» é substituído por «O Conselho Europeu, deli-
berando por unanimidade ...» e os termos «… o Governo 
desse Estado -Membro ...» são substituídos por «... esse 
Estado -Membro ...»;

d) Os n.os 5 e 6 são substituídos pelo seguinte texto:

«5 — As regras de votação aplicáveis, para efeitos 
do presente artigo, ao Parlamento Europeu, ao Con-
selho Europeu e ao Conselho são estabelecidas no ar-
tigo 309.º do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia.»

10) É inserido o novo artigo 7.º -A com a seguinte re-
dacção:

«Artigo 7.º -A
1 — A União desenvolve relações privilegiadas com 

os países vizinhos, a fim de criar um espaço de prosperi-
dade e boa vizinhança, fundado nos valores da União e 
caracterizado por relações estreitas e pacíficas, baseadas 
na cooperação.

2 — Para efeitos do n.º 1, a União pode celebrar 
acordos específicos com os países interessados. Esses 

acordos podem incluir direitos e obrigações recíprocos, 
bem como a possibilidade de realizar acções em comum. 
A sua aplicação é acompanhada de uma concertação 
periódica.»

11) As disposições do Título II são incorporadas no 
Tratado que institui a Comunidade Europeia, tal como 
resulta das outras alterações nele introduzidas, o qual passa 
a denominar -se Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia.

Princípios democráticos

12) O Título II e o artigo 8.º são substituídos pela nova 
denominação e novos artigos 8.º e 8.º -C com a seguinte 
redacção:

«TÍTULO II
Disposições relativas aos princípios democráticos

Artigo 8.º
Em todas as suas actividades, a União respeita o prin-

cípio da igualdade dos seus cidadãos, que beneficiam 
de igual atenção por parte das suas instituições, órgãos 
e organismos. É cidadão da União qualquer pessoa que 
tenha a nacionalidade de um Estado -Membro. A ci-
dadania da União acresce à cidadania nacional, não a 
substituindo.

Artigo 8.º -A
1 — O funcionamento da União baseia -se na demo-

cracia representativa.
2 — Os cidadãos estão directamente representados, 

ao nível da União, no Parlamento Europeu.
Os Estados -Membros estão representados no Con-

selho Europeu pelo respectivo Chefe de Estado ou de 
Governo e no Conselho pelos respectivos Governos, eles 
próprios democraticamente responsáveis, quer perante 
os respectivos Parlamentos nacionais, quer perante os 
seus cidadãos.

3 — Todos os cidadãos têm o direito de participar na 
vida democrática da União. As decisões são tomadas 
de forma tão aberta e tão próxima dos cidadãos quanto 
possível.

4 — Os partidos políticos ao nível europeu contri-
buem para a criação de uma consciência política eu-
ropeia e para a expressão da vontade dos cidadãos da 
União.

Artigo 8.º -B 
1 — As instituições, recorrendo aos meios adequa-

dos, dão aos cidadãos e às associações representativas 
a possibilidade de expressarem e partilharem publica-
mente os seus pontos de vista sobre todos os domínios 
de acção da União.

2 — As instituições estabelecem um diálogo aberto, 
transparente e regular com as associações representati-
vas e com a sociedade civil.

3 — A fim de assegurar a coerência e a transparência 
das acções da União, a Comissão Europeia procede a 
amplas consultas às partes interessadas.

4 — Um milhão, pelo menos, de cidadãos da União, 
nacionais de um número significativo de Estados-
-Membros, pode tomar a iniciativa de convidar a Co-
missão Europeia a, no âmbito das suas atribuições, 
apresentar uma proposta adequada em matérias sobre 
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as quais esses cidadãos considerem necessário um acto 
jurídico da União para aplicar os Tratados.

Os procedimentos e condições para a apresentação de 
tal iniciativa são estabelecidos nos termos do primeiro 
parágrafo do artigo 24.º do Tratado sobre o Funciona-
mento da União Europeia.

Artigo 8.º -C
Os Parlamentos nacionais contribuem activamente 

para o bom funcionamento da União:
a) Sendo informados pelas instituições da União e 

notificados dos projectos de actos legislativos da União, 
de acordo com o Protocolo relativo ao papel dos Parla-
mentos nacionais na União Europeia;

b) Garantindo o respeito pelo princípio da subsidia-
riedade, de acordo com os procedimentos previstos no 
Protocolo relativo à aplicação dos princípios da subsi-
diariedade e da proporcionalidade;

c) Participando, no âmbito do espaço de liberdade, 
segurança e justiça, nos mecanismos de avaliação da 
execução das políticas da União dentro desse mesmo 
espaço, nos termos do artigo 61.º -C do Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia, e sendo associa-
dos ao controlo político da Europol e à avaliação das 
actividades da Eurojust, nos termos dos artigos 69.º -G 
e 69.º -D do referido Tratado;

d) Participando nos processos de revisão dos Trata-
dos, nos termos do artigo 48.º do presente Tratado;

e) Sendo informados dos pedidos de adesão à União, 
nos termos do artigo 49.º do presente Tratado;

f) Participando na cooperação interparlamentar entre 
os Parlamentos nacionais e com o Parlamento Europeu, 
nos termos do Protocolo relativo ao papel dos Parlamen-
tos nacionais na União Europeia.»

Instituições

13) São revogadas as disposições do Título III. O Tí-
tulo III passa a ter a nova denominação com a seguinte 
redacção:

«TÍTULO III
Disposições relativas às instituições»

14) O artigo 9.º passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.º
1 — A União dispõe de um quadro institucional que 

visa promover os seus valores, prosseguir os seus ob-
jectivos, servir os seus interesses, os dos seus cidadãos 
e os dos Estados -Membros, bem como assegurar a coe-
rência, a eficácia e a continuidade das suas políticas e 
das suas acções.

As instituições da União são:
 - O Parlamento Europeu;
 - O Conselho Europeu;
 - O Conselho;
 - A Comissão Europeia (adiante designada ‘Comis-

são’);
 - O Tribunal de Justiça da União Europeia;
 - O Banco Central Europeu;
 - O Tribunal de Contas.

2 — Cada instituição actua dentro dos limites das 
atribuições que lhe são conferidas pelos Tratados, de 
acordo com os procedimentos, condições e finalidades 
que estes estabelecem. As instituições mantêm entre si 
uma cooperação leal.

3 — As disposições relativas ao Banco Central Euro-
peu e ao Tribunal de Contas, bem como as disposições 
pormenorizadas sobre as outras instituições, constam 
no Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia.

4 — O Parlamento Europeu, o Conselho e a Comis-
são são assistidos por um Comité Económico e Social 
e por um Comité das Regiões, que exercem funções 
consultivas.»

15) É inserido o artigo 9.º -A:

«Artigo 9.º -A
1 — O Parlamento Europeu exerce, juntamente com 

o Conselho, a função legislativa e a função orçamen-
tal. O Parlamento Europeu exerce funções de controlo 
político e funções consultivas em conformidade com 
as condições estabelecidas nos Tratados. Compete -lhe 
eleger o Presidente da Comissão.

2 — O Parlamento Europeu é composto por represen-
tantes dos cidadãos da União. O seu número não pode 
ser superior a setecentos e cinquenta, mais o Presidente. 
A representação dos cidadãos é degressivamente pro-
porcional, com um limiar mínimo de seis membros por 
Estado -Membro. A nenhum Estado -Membro podem ser 
atribuídos mais do que noventa e seis lugares.

O Conselho Europeu adopta por unanimidade, por 
iniciativa do Parlamento Europeu e com a aprovação 
deste, uma decisão que determine a composição do 
Parlamento Europeu, na observância dos princípios 
referidos no primeiro parágrafo.

3 — Os membros do Parlamento Europeu são eleitos, 
por sufrágio universal directo, livre e secreto, por um 
mandato de cinco anos.

4 — O Parlamento Europeu elege de entre os seus 
membros o seu Presidente e a sua Mesa.»

16) É inserido o artigo 9.º -B:

«Artigo 9.º -B
1 — O Conselho Europeu dá à União os impulsos 

necessários ao seu desenvolvimento e define as orienta-
ções e prioridades políticas gerais da União. O Conselho 
Europeu não exerce função legislativa.

2 — O Conselho Europeu é composto pelos Chefes 
de Estado ou de Governo dos Estados -Membros, bem 
como pelo seu Presidente e pelo Presidente da Comis-
são. O Alto Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança participa nos 
seus trabalhos.

3 — O Conselho Europeu reúne -se duas vezes por 
semestre, por convocação do seu Presidente. Quando a 
ordem de trabalhos o exija, os membros do Conselho 
Europeu podem decidir que cada um será assistido por 
um ministro e, no caso do Presidente da Comissão, por 
um membro da Comissão. Quando a situação o exija, 
o Presidente convocará uma reunião extraordinária do 
Conselho Europeu.

4 — O Conselho Europeu pronuncia -se por consenso, 
salvo disposição em contrário dos Tratados.
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5 — O Conselho Europeu elege o seu Presidente por 
maioria qualificada, por um mandato de dois anos e 
meio, renovável uma vez. Em caso de impedimento ou 
de falta grave, o Conselho Europeu pode pôr termo ao 
seu mandato, de acordo com o mesmo procedimento.

6 — O Presidente do Conselho Europeu:

a) Preside aos trabalhos do Conselho Europeu e di-
namiza esses trabalhos;

b) Assegura a preparação e continuidade dos tra-
balhos do Conselho Europeu, em cooperação com o 
Presidente da Comissão e com base nos trabalhos do 
Conselho dos Assuntos Gerais;

c) Actua no sentido de facilitar a coesão e o consenso 
no âmbito do Conselho Europeu;

d) Apresenta um relatório ao Parlamento Europeu 
após cada uma das reuniões do Conselho Europeu.

O Presidente do Conselho Europeu assegura, ao seu 
nível e nessa qualidade, a representação externa da 
União nas matérias do âmbito da política externa e de 
segurança comum, sem prejuízo das atribuições do Alto 
Representante da União para os Negócios Estrangeiros 
e a Política de Segurança.

O Presidente do Conselho Europeu não pode exercer 
qualquer mandato nacional.»

17) É inserido o artigo 9.º -C:

«Artigo 9.º -C
1 — O Conselho exerce, juntamente com o Parla-

mento Europeu, a função legislativa e a função orça-
mental. O Conselho exerce funções de definição das 
políticas e de coordenação em conformidade com as 
condições estabelecidas nos Tratados.

2 — O Conselho é composto por um representante de 
cada Estado -Membro ao nível ministerial, com poderes 
para vincular o Governo do respectivo Estado -Membro 
e exercer o direito de voto.

3 — O Conselho delibera por maioria qualificada, 
salvo disposição em contrário dos Tratados.

4 — A partir de 1 de Novembro de 2014, a maioria 
qualificada corresponde a, pelo menos, 55 % dos mem-
bros do Conselho, num mínimo de quinze, devendo estes 
representar Estados -Membros que reúnam, no mínimo, 
65 % da população da União.

A minoria de bloqueio deve ser composta por, pelo 
menos, quatro membros do Conselho; caso contrário 
considera -se alcançada a maioria qualificada.

As restantes regras aplicáveis à votação por maioria 
qualificada são estabelecidas no n.º 2 do artigo 205.º 
do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia.

5 — As disposições transitórias relativas à definição 
da maioria qualificada que são aplicáveis até 31 de Ou-
tubro de 2014, bem como as que serão aplicáveis en-
tre 1 de Novembro de 2014 e 31 de Março de 2017, 
constam no Protocolo relativo às disposições transi-
tórias.

6 — O Conselho reúne -se em diferentes formações, 
cuja lista é adoptada nos termos do artigo 201.º -B do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia.

O Conselho dos Assuntos Gerais assegura a coerência 
dos trabalhos das diferentes formações do Conselho. O 
Conselho dos Assuntos Gerais prepara as reuniões do 
Conselho Europeu e assegura o seu seguimento, em 

articulação com o Presidente do Conselho Europeu e 
com a Comissão.

O Conselho dos Negócios Estrangeiros elabora a 
acção externa da União, de acordo com as linhas es-
tratégicas fixadas pelo Conselho Europeu, e assegura 
a coerência da acção da União.

7 — A preparação dos trabalhos do Conselho é da 
responsabilidade de um Comité de Representantes Per-
manentes dos Governos dos Estados -Membros.

8 — São públicas as reuniões do Conselho em que 
este delibere e vote sobre um projecto de acto legisla-
tivo. Para o efeito, cada reunião do Conselho é divi-
dida em duas partes, consagradas, respectivamente, às 
deliberações sobre os actos legislativos da União e às 
actividades não legislativas.

9 — A Presidência das formações do Conselho, com 
excepção da dos Negócios Estrangeiros, é assegurada 
pelos representantes dos Estados -Membros no Conse-
lho, com base num sistema de rotação igualitária, nas 
condições definidas nos termos do artigo 201.º -B do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia.»

18) É inserido o artigo 9.º -D:

«Artigo 9.º -D
1 — A Comissão promove o interesse geral da União 

e toma as iniciativas adequadas para esse efeito. A Co-
missão vela pela aplicação dos Tratados, bem como das 
medidas adoptadas pelas instituições por força destes. 
Controla a aplicação do direito da União, sob a fis-
calização do Tribunal de Justiça da União Europeia. 
A Comissão executa o orçamento e gere os programas. 
Exerce funções de coordenação, de execução e de ges-
tão em conformidade com as condições estabelecidas 
nos Tratados. Com excepção da política externa e de 
segurança comum e dos restantes casos previstos nos 
Tratados, a Comissão assegura a representação externa 
da União. Toma a iniciativa da programação anual e 
plurianual da União com vista à obtenção de acordos 
interinstitucionais.

2 — Os actos legislativos da União só podem ser 
adoptados sob proposta da Comissão, salvo disposição 
em contrário dos Tratados. Os demais actos são adop-
tados sob proposta da Comissão nos casos em que os 
Tratados o determinem.

3 — O mandato da Comissão é de cinco anos.
Os membros da Comissão são escolhidos em fun-

ção da sua competência geral e do seu empenhamento 
europeu de entre personalidades que ofereçam todas as 
garantias de independência.

A Comissão exerce as suas responsabilidades com to-
tal independência. Sem prejuízo do n.º 2 do artigo 9.º -E, 
os membros da Comissão não solicitam nem aceitam 
instruções de nenhum Governo, instituição, órgão ou 
organismo. Os membros da Comissão abstêm -se de toda 
e qualquer acção que seja incompatível com os seus 
deveres ou com o exercício das suas funções.

4 — A Comissão nomeada entre a data de entrada em 
vigor do Tratado de Lisboa e 31 de Outubro de 2014 é 
constituída por um nacional de cada Estado -Membro, 
incluindo o seu Presidente e o Alto Representante da 
União para os Negócios Estrangeiros e a Política de 
Segurança, que é um dos vice -presidentes.

5 — A partir de 1 de Novembro de 2014, a Comissão 
é composta por um número de membros, incluindo o 



Diário da República, 1.ª série — N.º 96 — 19 de Maio de 2008  2709

seu Presidente e o Alto Representante da União para 
os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança, 
correspondente a dois terços do número dos Estados-
-Membros, a menos que o Conselho Europeu, delibe-
rando por unanimidade, decida alterar esse número.

Os membros da Comissão são escolhidos de entre os 
nacionais dos Estados -Membros, com base num sistema 
de rotação rigorosamente igualitária entre os Estados-
-Membros que permita reflectir a posição demográ-
fica e geográfica relativa dos Estados -Membros no seu 
conjunto. Este sistema é estabelecido por unanimidade, 
pelo Conselho Europeu, nos termos do artigo 211.º -A do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia.

6 — O Presidente da Comissão:

a) Define as orientações no âmbito das quais a Co-
missão exerce a sua missão;

b) Determina a organização interna da Comissão, a 
fim de assegurar a coerência, a eficácia e a colegialidade 
da sua acção;

c) Nomeia vice -presidentes de entre os membros 
da Comissão, com excepção do Alto Representante da 
União para os Negócios Estrangeiros e a Política de 
Segurança.

Qualquer membro da Comissão apresentará a sua 
demissão se o Presidente lho pedir. O Alto Representante 
da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de 
Segurança apresentará a sua demissão, nos termos do 
n.º 1 do artigo 9.º -E, se o Presidente lho pedir.

7 — Tendo em conta as eleições para o Parlamento 
Europeu e depois de proceder às consultas adequadas, o 
Conselho Europeu, deliberando por maioria qualificada, 
propõe ao Parlamento Europeu um candidato ao cargo 
de Presidente da Comissão. O candidato é eleito pelo 
Parlamento Europeu por maioria dos membros que o 
compõem. Caso o candidato não obtenha a maioria dos 
votos, o Conselho Europeu, deliberando por maioria 
qualificada, proporá no prazo de um mês um novo can-
didato, que é eleito pelo Parlamento Europeu de acordo 
com o mesmo processo.

O Conselho, de comum acordo com o Presidente 
eleito, adopta a lista das demais personalidades que 
tenciona nomear membros da Comissão. Essas perso-
nalidades são escolhidas, com base nas sugestões apre-
sentadas por cada Estado -Membro, segundo os critérios 
definidos no segundo parágrafo do n.º 3 e no segundo 
parágrafo do n.º 5.

O Presidente, o Alto Representante da União para os 
Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança e os de-
mais membros da Comissão são colegialmente sujeitos 
a um voto de aprovação do Parlamento Europeu. Com 
base nessa aprovação, a Comissão é nomeada pelo Con-
selho Europeu, deliberando por maioria qualificada.

8 — A Comissão, enquanto colégio, é responsável 
perante o Parlamento Europeu. O Parlamento Euro-
peu pode votar uma moção de censura à Comissão em 
conformidade com o artigo 201.º do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia. Caso tal moção seja 
adoptada, os membros da Comissão devem demitir -se 
colectivamente das suas funções e o Alto Representante 
da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de 
Segurança deve demitir -se das funções que exerce na 
Comissão.»

19) É inserido o novo artigo 9.º -E com a seguinte re-
dacção:

«Artigo 9.º -E

1 — O Conselho Europeu, deliberando por maioria 
qualificada, com o acordo do Presidente da Comissão, 
nomeia o Alto Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança. O Conselho 
Europeu pode pôr termo ao seu mandato, de acordo 
com o mesmo procedimento.

2 — O Alto Representante conduz a política externa 
e de segurança comum da União. Contribui, com as suas 
propostas, para a definição dessa política, executando -a 
na qualidade de mandatário do Conselho. Actua do 
mesmo modo no que se refere à política comum de 
segurança e defesa.

3 — O Alto Representante preside ao Conselho dos 
Negócios Estrangeiros.

4 — O Alto Representante é um dos vice -presidentes 
da Comissão. Assegura a coerência da acção externa da 
União. Cabem -lhe, no âmbito da Comissão, as respon-
sabilidades que incumbem a esta instituição no domínio 
das relações externas, bem como a coordenação dos 
demais aspectos da acção externa da União. No exer-
cício das suas responsabilidades ao nível da Comissão, 
e apenas em relação a essas responsabilidades, o Alto 
Representante fica sujeito aos processos que regem o 
funcionamento da Comissão, na medida em que tal seja 
compatível com os n.os 2 e 3.»

20) É inserido o artigo 9.º -F:

«Artigo 9.º -F

1 — O Tribunal de Justiça da União Europeia inclui 
o Tribunal de Justiça, o Tribunal Geral e tribunais es-
pecializados. O Tribunal de Justiça da União Europeia 
garante o respeito do direito na interpretação e aplicação 
dos Tratados.

Os Estados -Membros estabelecem as vias de recurso 
necessárias para assegurar uma tutela jurisdicional efec-
tiva nos domínios abrangidos pelo direito da União.

2 — O Tribunal de Justiça é composto de um juiz por 
cada Estado -Membro. O Tribunal de Justiça é assistido 
por advogados -gerais.

O Tribunal Geral é composto de, pelo menos, um 
juiz por cada Estado -Membro.

Os juízes e os advogados -gerais do Tribunal de 
Justiça e os juízes do Tribunal Geral são escolhidos de 
entre personalidades que ofereçam todas as garantias 
de independência e reúnam as condições estabele-
cidas nos artigos 223.º e 224.º do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia. São nomeados de 
comum acordo pelos Governos dos Estados -Membros, 
por seis anos. Os juízes e os advogados -gerais cujo 
mandato tenha chegado a seu termo podem ser de 
novo nomeados.

3 — O Tribunal de Justiça da União Europeia decide, 
nos termos do disposto nos Tratados:

a) Sobre os recursos interpostos por um Estado-
-Membro, por uma instituição ou por pessoas singulares 
ou colectivas;

b) A título prejudicial, a pedido dos órgãos jurisdi-
cionais nacionais, sobre a interpretação do direito da 
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União ou sobre a validade dos actos adoptados pelas 
instituições;

c) Nos demais casos previstos pelos Tratados.»

21) As disposições do Título IV são incorporadas no 
Tratado que institui a Comunidade Europeia da Energia 
Atómica, tal como resulta das outras alterações nele in-
troduzidas.

Cooperações reforçadas

22) O Título IV retoma a denominação do Título VII 
e passa a denominar -se «Disposições relativas às coope-
rações reforçadas», e os artigos 27.º -A a 27.º -E, os arti-
gos 40.º a 40.º -B e os artigos 43.º a 45.º são substituídos 
pelo seguinte artigo 10.º, o qual substitui também os ar-
tigos 11.º e 11.º -A do Tratado que institui a Comunidade 
Europeia. Estes mesmos artigos são igualmente substi-
tuídos pelos artigos 280.º -A a 280.º -I do Tratado sobre o 
Funcionamento da Comunidade Europeia, como se indica 
infra no ponto 278) do artigo 2.º do presente Tratado:

«Artigo 10.º

1 — Os Estados -Membros que desejem instituir entre 
si uma cooperação reforçada no âmbito das competên-
cias não exclusivas da União podem recorrer às insti-
tuições desta e exercer essas competências aplicando as 
disposições pertinentes dos Tratados, dentro dos limites 
e segundo as regras previstas no presente artigo e nos 
artigos 280.º -A a 280.º -I do Tratado sobre o Funciona-
mento da União Europeia.

As cooperações reforçadas visam favorecer a realiza-
ção dos objectivos da União, preservar os seus interesses 
e reforçar o seu processo de integração. Estão abertas, 
a qualquer momento, a todos os Estados -Membros, nos 
termos do artigo 280.º -C do Tratado sobre o Funciona-
mento da União Europeia.

2 — A decisão que autoriza uma cooperação refor-
çada é adoptada como último recurso pelo Conselho, 
quando este tenha determinado que os objectivos da 
cooperação em causa não podem ser atingidos num 
prazo razoável pela União no seu conjunto e desde 
que, pelo menos, nove Estados -Membros participem 
na cooperação. O Conselho delibera nos termos do 
artigo 280.º -D do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia.

3 — Todos os membros do Conselho podem par-
ticipar nas suas deliberações, mas só os membros do 
Conselho que representem os Estados -Membros partici-
pantes numa cooperação reforçada podem participar na 
votação. As regras de votação constam do artigo 280.º -E 
do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia.

4 — Os actos adoptados no âmbito de uma coope-
ração reforçada vinculam apenas os Estados -Membros 
participantes. Tais actos não são considerados acervo 
que deva ser aceite pelos Estados candidatos à adesão 
à União.»

23) A denominação do Título V passa a ter a seguinte 
redacção: «Disposições gerais relativas à acção externa da 
união e disposições específicas relativas à política externa 
e de segurança comum».

Disposições gerais relativas à acção externa

24) São inseridos o novo Capítulo 1 e os novos arti-
gos 10.º -A e 10.º -B com a seguinte redacção:

«CAPÍTULO 1

Disposições gerais relativas à acção
externa da União

Artigo 10.º -A
1 — A acção da União na cena internacional assenta 

nos princípios que presidiram à sua criação, desenvol-
vimento e alargamento, e que é seu objectivo promover 
em todo o mundo: democracia, Estado de Direito, uni-
versalidade e indivisibilidade dos direitos do Homem 
e das liberdades fundamentais, respeito pela dignidade 
humana, princípios da igualdade e solidariedade e res-
peito pelos princípios da Carta das Nações Unidas e do 
direito internacional.

A União procura desenvolver relações e constituir 
parcerias com os países terceiros e com as organizações 
internacionais, regionais ou mundiais que partilhem dos 
princípios enunciados no primeiro parágrafo. Promove 
soluções multilaterais para os problemas comuns, par-
ticularmente no âmbito das Nações Unidas.

2 — A União define e prossegue políticas comuns e 
acções e diligencia no sentido de assegurar um elevado 
grau de cooperação em todos os domínios das relações 
internacionais, a fim de:

a) Salvaguardar os seus valores, interesses fundamen-
tais, segurança, independência e integridade;

b) Consolidar e apoiar a democracia, o Estado de 
direito, os direitos do Homem e os princípios do direito 
internacional;

c) Preservar a paz, prevenir conflitos e reforçar a 
segurança internacional, em conformidade com os ob-
jectivos e os princípios da Carta das Nações Unidas, 
com os princípios da Acta Final de Helsínquia e com os 
objectivos da Carta de Paris, incluindo os respeitantes 
às fronteiras externas;

d) Apoiar o desenvolvimento sustentável nos planos 
económico, social e ambiental dos países em desen-
volvimento, tendo como principal objectivo erradicar 
a pobreza;

e) Incentivar a integração de todos os países na eco-
nomia mundial, inclusivamente através da eliminação 
progressiva dos obstáculos ao comércio internacional;

f) Contribuir para o desenvolvimento de medidas 
internacionais para preservar e melhorar a qualidade do 
ambiente e a gestão sustentável dos recursos naturais à 
escala mundial, a fim de assegurar um desenvolvimento 
sustentável;

g) Prestar assistência a populações, países e regiões 
confrontados com catástrofes naturais ou de origem 
humana; e

h) Promover um sistema internacional baseado numa 
cooperação multilateral reforçada e uma boa governação 
ao nível mundial.

3 — A União respeita os princípios e prossegue os 
objectivos enunciados nos n.os 1 e 2 no contexto da 
elaboração e execução da sua acção externa nos dife-
rentes domínios abrangidos pelo presente título e pela 
Parte V do Tratado sobre o Funcionamento da União 
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Europeia, bem como das suas outras políticas nos seus 
aspectos externos.

A União vela pela coerência entre os diferentes domí-
nios da sua acção externa e entre estes e as suas outras 
políticas. O Conselho e a Comissão, assistidos pelo Alto 
Representante da União para os Negócios Estrangeiros 
e a Política de Segurança, asseguram essa coerência e 
cooperam para o efeito.

Artigo 10.º -B
1 — Com base nos princípios e objectivos enuncia-

dos no artigo 10.º -A, o Conselho Europeu identifica os 
interesses e objectivos estratégicos da União.

As decisões do Conselho Europeu sobre os interesses 
e objectivos estratégicos da União incidem nos domínios 
da política externa e de segurança comum e noutros 
domínios que se insiram no âmbito da acção externa da 
União. Essas decisões podem dizer respeito às relações 
da União com um país ou uma região ou seguir uma 
abordagem temática. Definem a sua duração e os meios 
a facultar pela União e pelos Estados -Membros.

O Conselho Europeu delibera por unanimidade, por 
recomendação do Conselho por este adoptada de acordo 
com as regras previstas para cada domínio. As decisões 
do Conselho Europeu são executadas nos termos dos 
Tratados.

2 — O Alto Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança, no domínio da 
política externa e de segurança comum, e a Comissão, 
nos restantes domínios da acção externa, podem apre-
sentar propostas conjuntas ao Conselho.»

Política externa e de segurança comum

25) São inseridas as seguintes denominações:

«CAPÍTULO 2

Disposições específicas relativas à política externa 
e de segurança comum

SECÇÃO 1

Disposições comuns»

26) É inserido o novo artigo 10.º -C com a seguinte 
redacção:

«Artigo 10.º -C
A acção da União na cena internacional ao abrigo 

do presente capítulo assenta nos princípios, prossegue 
os objectivos e é conduzida em conformidade com as 
disposições gerais enunciadas no Capítulo 1.»

27) O artigo 11.º é alterado do seguinte modo:
a) O n.º 1 é substituído pelos seguintes dois números:

«1 — A competência da União em matéria de política 
externa e de segurança comum abrange todos os domí-
nios da política externa, bem como todas as questões 
relativas à segurança da União, incluindo a definição 
gradual de uma política comum de defesa que poderá 
conduzir a uma defesa comum.

A política externa e de segurança comum está su-
jeita a regras e procedimentos específicos. É definida 
e executada pelo Conselho Europeu e pelo Conselho, 

que deliberam por unanimidade, salvo disposição em 
contrário dos Tratados. Fica excluída a adopção de actos 
legislativos. Esta política é executada pelo Alto Repre-
sentante da União para os Negócios Estrangeiros e a 
Política de Segurança e pelos Estados -Membros, nos 
termos dos Tratados. Os papéis específicos que cabem 
ao Parlamento Europeu e à Comissão neste domínio 
são definidos pelos Tratados. O Tribunal de Justiça da 
União Europeia não dispõe de competência no que diz 
respeito a estas disposições, com excepção da compe-
tência para verificar a observância do artigo 25.º -B do 
presente Tratado e fiscalizar a legalidade de determi-
nadas decisões a que se refere o segundo parágrafo do 
artigo 240.º -A do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia.

2 — No quadro dos princípios e objectivos da 
sua acção externa, a União conduz, define e executa 
uma política externa e de segurança comum base-
ada no desenvolvimento da solidariedade política 
mútua entre os Estados -Membros, na identificação 
das questões de interesse geral e na realização de 
um grau de convergência crescente das acções dos 
Estados -Membros.»;

b) O n.º 2, que passa a ser o n.º 3, é alterado do seguinte 
modo:

i) No final do primeiro parágrafo é aditado o seguinte 
trecho:

«…, e respeitam a acção da União neste domínio.»;

ii) O terceiro parágrafo passa a ter a seguinte redacção:
«O Conselho e o Alto Representante asseguram a 

observância destes princípios.»

28) O artigo 12.º passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 12.º
A União conduz a política externa e de segurança 

comum:
a) Definindo as orientações gerais;
b) Adoptando decisões que definam:
i) As acções a desenvolver pela União;
ii) As posições a tomar pela União;
iii) As regras de execução das decisões referidas nas 

subalíneas i) e ii); e

c) Reforçando a cooperação sistemática entre os 
Estados -Membros na condução da sua política.»

29) O artigo 13.º é alterado do seguinte modo:
a) No n.º 1, o trecho «… define os princípios e as orien-

tações gerais…» é substituído por «… identifica os interes-
ses estratégicos da União, estabelece os objectivos e define 
as orientações gerais…» e é aditado o seguinte período: 
«O Conselho Europeu adopta as decisões necessárias.»; é 
aditado o seguinte parágrafo:

«Se um acontecimento internacional assim o exigir, o 
Presidente do Conselho Europeu convocará uma reunião 
extraordinária do Conselho Europeu, a fim de definir as 
linhas estratégicas da política da União relativamente a 
esse acontecimento.»;
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b) É suprimido o n.º 2 e o n.º 3 passa a ser o n.º 2. 
O primeiro parágrafo passa a ter a seguinte redacção: 
«O Conselho elabora a política externa e de segurança 
comum e adopta as decisões necessárias à definição e 
execução dessa política, com base nas orientações gerais 
e linhas estratégicas definidas pelo Conselho Europeu.». 
É suprimido o segundo parágrafo. No terceiro parágrafo, 
que passa a ser o segundo parágrafo, o termo «… asse-
gura…» é substituído por «… e o Alto Representante da 
União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Se-
gurança asseguram …».

c) É aditado o novo número com a seguinte redacção:

«3 — A política externa e de segurança comum é 
executada pelo Alto Representante e pelos Estados-
-Membros, utilizando os meios nacionais e os da 
União.»

30) É inserido o novo artigo 13.º -A com a seguinte 
redacção:

«Artigo 13.º -A

1 — O Alto Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança, que preside ao 
Conselho dos Negócios Estrangeiros, contribui com as 
suas propostas para a elaboração da política externa e de 
segurança comum e assegura a execução das decisões 
adoptadas pelo Conselho Europeu e pelo Conselho.

2 — O Alto Representante representa a União nas 
matérias do âmbito da política externa e de segurança 
comum. Conduz o diálogo político com terceiros em 
nome da União e exprime a posição da União nas organi-
zações internacionais e em conferências internacionais.

3 — No desempenho das suas funções, o Alto Re-
presentante é apoiado por um serviço europeu para a 
acção externa. Este serviço trabalha em colaboração 
com os serviços diplomáticos dos Estados -Membros e 
é composto por funcionários provenientes dos serviços 
competentes do Secretariado -Geral do Conselho e da 
Comissão e por pessoal destacado dos serviços diplo-
máticos nacionais. A organização e o funcionamento do 
serviço europeu para a acção externa são estabelecidos 
por decisão do Conselho. Este delibera sob proposta 
do Alto Representante, após consulta ao Parlamento 
Europeu e após aprovação da Comissão.»

31) O artigo 14.º é alterado do seguinte modo:

a) No n.º 1, os dois primeiros períodos são substituídos 
pelo seguinte período: «Sempre que uma situação inter-
nacional exija uma acção operacional por parte da União, 
o Conselho adopta as decisões necessárias.»; no terceiro 
período, que passa a ser o segundo período, os termos 
«acções comuns» são substituídos por «decisões»;

b) O n.º 2 passa a ser o segundo parágrafo do n.º 1 e os 
números seguintes são renumerados em conformidade. No 
primeiro período, os termos «... de uma acção comum» 
são substituídos por «... de uma decisão desse tipo» e os 
termos «dessa acção» são substituídos por «da decisão em 
causa». É suprimido o último período;

c) No n.º 3, que passa a ser o n.º 2, os termos «… acções 
comuns …» são substituídos por «… decisões referidas 
no n.º 1 …»;

d) É suprimido o actual n.º 4 e os números seguintes 
são renumerados em conformidade;

e) No n.º 5, que passa a ser o n.º 3, no primeiro pe-
ríodo, o trecho «… em execução de uma acção comum 
será comunicada num prazo que permita,» é substituído 
por «… em execução de uma decisão referida no n.º 1 é 
comunicada pelo Estado -Membro em causa num prazo 
que permita,»;

f) No n.º 6, que passa a ser o n.º 4, no primeiro período, 
os termos «… na falta de decisão do Conselho,» são subs-
tituídos por «… na falta de revisão da decisão do Conselho 
referida no n.º 1,» e os termos «… da acção comum.» são 
substituídos por «… da referida decisão.»;

g) No n.º 7, que passa a ser o n.º 5, no primeiro período, 
os termos «acção comum» são substituídos por «decisão 
referida no presente artigo» e, no segundo período, são 
substituídos por «decisão referida no n.º 1».

32) No artigo 15.º, o período e o trecho iniciais: 
«O Conselho adoptará posições comuns. As posições co-
muns definirão …» são substituídos por «O Conselho 
adopta decisões que definem …» e o último termo, «co-
muns», é substituído por «da União».

33) É inserido o artigo 15.º -A que retoma a redacção do 
artigo 22.º, com as seguintes alterações:

a) No n.º 1, o trecho «Qualquer Estado -Membro ou a 
Comissão podem submeter ao Conselho …» é substituí do 
por «Qualquer Estado -Membro, o Alto Representante da 
União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segu-
rança, ou o Alto Representante com o apoio da Comissão, 
podem submeter ao Conselho …» e o trecho «… apresentar-
-lhe propostas.» é substituído por «… apresentar -lhe, res-
pectivamente, iniciativas ou propostas.»;

b) No n.º 2, o trecho «a Presidência convocará …» 
é substituído por «o Alto Representante convoca …» e 
os termos «ou a pedido da Comissão ou de um Estado-
-Membro,» são substituídos por «ou a pedido de um Estado-
-Membro,».

34) É inserido o artigo 15.º -B que retoma a redacção do 
artigo 23.º, com as seguintes alterações:

a) No n.º 1, o primeiro parágrafo passa a ter a seguinte 
redacção: «As decisões ao abrigo do presente capítulo são 
tomadas pelo Conselho Europeu e pelo Conselho, delibe-
rando por unanimidade, salvo disposição em contrário do 
presente capítulo. Fica excluída a adopção de actos legis-
lativos.» e o último período do segundo parágrafo passa a 
ter a seguinte redacção: «Se os membros do Conselho que 
façam acompanhar a sua abstenção da citada declaração 
representarem, no mínimo, um terço dos Estados -Membros 
que reúna, no mínimo, um terço da população da União, a 
decisão não é adoptada.»;

b) O n.º 2 é alterado do seguinte modo:
i) O primeiro travessão é substituído pelos seguintes 

dois travessões:
« - Sempre que adopte uma decisão que defina uma 

acção ou uma posição da União com base numa decisão 
do Conselho Europeu sobre os interesses e objectivos 
estratégicos da União, referida no n.º 1 do artigo 10.º -B;

 - Sempre que adopte uma decisão que defina uma 
acção ou uma posição da União sob proposta do Alto 
Representante da União para os Negócios Estrangeiros 
e a Política de Segurança apresentada na sequência de 
um pedido específico que o Conselho Europeu lhe tenha 
dirigido por iniciativa própria ou por iniciativa do Alto 
Representante»;
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ii) No segundo travessão, que passa a ser o terceiro 
travessão, os termos «… a uma acção comum ou a uma 
posição comum,» são substituídos por «… a uma decisão 
que defina uma acção ou uma posição da União,»;

iii) No segundo parágrafo, no primeiro período, os ter-
mos «importantes e expressas razões» são substituídos 
por «razões vitais e expressas»; o último período passa 
a ter a seguinte redacção: «O Alto Representante, em es-
treita consulta com o Estado -Membro em causa, procura 
encontrar uma solução que este possa aceitar. Caso essas 
diligências não sejam bem sucedidas, o Conselho, delibe-
rando por maioria qualificada, pode solicitar que a questão 
seja submetida ao Conselho Europeu, a fim de ser adoptada 
uma decisão por unanimidade.»;

iv) O terceiro parágrafo é substituído pelo novo n.º 3 
com a seguinte redacção, passando o último parágrafo a 
ser o n.º 4 e o n.º 3 a ser o n.º 5:

«3 — O Conselho Europeu pode adoptar, por una-
nimidade, uma decisão que determine que o Conselho 
delibere por maioria qualificada em casos que não sejam 
os previstos no n.º 2.»;

c) No parágrafo que passa a ser o n.º 4, o trecho «O dis-
posto no presente número não é aplicável …» é substituído 
por «O disposto nos n.os 2 e 3 não é aplicável …».

35) O artigo 16.º é alterado do seguinte modo:
a) É suprimido o trecho «informar -se -ão mutua mente e …», 

os termos «do Conselho» são substituídos por «do Conselho 
Europeu e do Conselho» e o trecho «… de modo a garantir 
que a influência da União se exerça da forma mais eficaz, 
através da convergência das suas acções.» é substituído por 
«… de modo a definir uma abordagem comum.»;

b) Após o primeiro período, é aditado o seguinte texto: 
«Antes de empreender qualquer acção no plano internacio-
nal ou de assumir qualquer compromisso que possa afectar 
os interesses da União, cada Estado -Membro consulta os 
outros no Conselho Europeu ou no Conselho. Os Estados-
-Membros asseguram, através da convergência das suas 
acções, que a União possa defender os seus interesses e os 
seus valores no plano internacional. Os Estados -Membros 
são solidários entre si.»;

c) São aditados os seguintes dois parágrafos:
«Logo que o Conselho Europeu, ou o Conselho, 

tenha definido uma abordagem comum da União na 
acepção do primeiro parágrafo, o Alto Representante 
da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de 
Segurança e os ministros dos Negócios Estrangeiros 
dos Estados -Membros coordenam as suas actividades 
no Conselho.

As missões diplomáticas dos Estados -Membros e 
as delegações da União nos países terceiros e junto das 
organizações internacionais cooperam entre si e con-
tribuem para a formulação e execução da abordagem 
comum.»

36) O texto do artigo 17.º passa a ser o artigo 28.º -A, 
com as alterações a seguir indicadas no ponto 49).

37) O artigo 18.º é alterado do seguinte modo:
a) São suprimidos os n.os 1 a 4;
b) No n.º 5, que fica sem numeração, o trecho «Sempre 

que o considere necessário, …» é substituído por «Sob 
proposta do Alto Representante da União para os Negócios 

Estrangeiros e a Política de Segurança, ...» e, no final, é adi-
tado o seguinte período: «O representante especial exerce 
o seu mandato sob a autoridade do Alto Representante.»

38) O artigo 19.º é alterado do seguinte modo:
a) Nos primeiro e segundo parágrafos do n.º 1, os termos 

«… posições comuns» são substituídos por «… posições 
da União» e, no final do primeiro parágrafo, é aditado o 
seguinte período: «O Alto Representante da União para os 
Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança assegura 
a organização dessa coordenação.»;

b) O n.º 2 é alterado do seguinte modo:
i) No primeiro parágrafo, os termos «Sem prejuízo do 

disposto no n.º 1 e no n.º 3 do artigo 14.º,» são substituí-
dos por «Em conformidade com o n.º 3 do artigo 11.º,» e, 
após o trecho «… manterão estes últimos», são inseridos 
os termos «, bem como o Alto Representante,»;

ii) No segundo parágrafo, no primeiro período, após os 
termos «... os outros Estados -Membros» são inseridos os 
termos «, bem como o Alto Representante,»; no segundo 
período, é suprimido o termo «permanentes» (a parte res-
tante desta subalínea não diz respeito à versão em língua 
portuguesa);

iii) É aditado o novo terceiro parágrafo com a seguinte 
redacção:

«Sempre que a União tenha definido uma posição 
sobre um tema que conste da ordem de trabalhos do 
Conselho de Segurança das Nações Unidas, os Estados-
-Membros que nele têm assento solicitam que o Alto 
Representante seja convidado a apresentar a posição 
da União.»

39) O artigo 20.º é alterado do seguinte modo:
a) No primeiro parágrafo, os termos «delegações da 

Comissão» são substituídos por «delegações da União» e 
o trecho «… a execução das posições comuns e das acções 
comuns adoptadas pelo Conselho.» é substituído por «a 
execução das decisões que definem posições e acções da 
União adoptadas por força do presente capítulo.»;

b) No segundo parágrafo, o trecho «… de informações, 
procedendo a avaliações comuns» é substituído por «… de 
informações e procedendo a avaliações comuns.» e é su-
primido o trecho «… e contribuindo para a aplicação das 
disposições a que se refere o artigo 20.º do Tratado que 
institui a Comunidade Europeia.»;

c) É aditado o novo parágrafo com a seguinte redacção:

«As referidas missões e delegações contribuem para a 
execução do direito de protecção dos cidadãos da União 
no território dos países terceiros, tal como referido na 
alínea c) do n.º 2 do artigo 17.º do Tratado sobre o Fun-
cionamento da União Europeia, e das medidas adoptadas 
em aplicação do artigo 20.º do referido Tratado.»

40) O artigo 21.º é alterado do seguinte modo:

a) O primeiro parágrafo passa a ter a seguinte redacção:

«O Alto Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança consulta regu-
larmente o Parlamento Europeu sobre os principais 
aspectos e as opções fundamentais da política externa e 
de segurança comum e da política comum de segurança 
e defesa, e informa -o sobre a evolução destas políticas. 
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O Alto Representante vela por que as opiniões daquela 
instituição sejam devidamente tidas em conta. Os repre-
sentantes especiais podem ser associados à informação 
do Parlamento Europeu.»;

b) No segundo parágrafo, no final do primeiro período, 
são inseridos os termos «e ao Alto Representante»; no 
segundo período, o termo «anualmente» é substituído por 
«duas vezes por ano» e, no final, são inseridos os termos 
«, incluindo a política comum de segurança e defesa.».

41) O texto do artigo 22.º passa a ser o artigo 15.º -A, 
com as alterações a seguir indicadas no ponto 33).

42) O texto do artigo 23.º passa a ser o artigo 15.º -B, 
com as alterações a seguir indicadas no ponto 34).

43) O artigo 24.º passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 24.º
A União pode celebrar acordos com um ou mais 

Estados ou organizações internacionais nos domínios 
que se insiram no âmbito do presente capítulo.»

44) O artigo 25.º é alterado do seguinte modo:
a) No primeiro parágrafo, no primeiro período, a men-

ção do Tratado que institui a Comunidade Europeia é subs-
tituída pela menção do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia e os termos «, do Alto Representante da 
União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segu-
rança» são inseridos após «… a pedido deste»; no segundo 
período, os termos «… sem prejuízo das competências da 
Presidência e da Comissão» são substituídos por «… sem 
prejuízo das atribuições do Alto Representante»;

b) O segundo parágrafo passa a ter a seguinte redacção: 
«No âmbito do presente capítulo, o Comité Político e de 
Segurança exerce, sob a responsabilidade do Conselho e 
do Alto Representante, o controlo político e a direcção 
estratégica das operações de gestão de crises referidas no 
artigo 28.º -B.»;

c) No terceiro parágrafo, são suprimidos os termos «Sem 
prejuízo do disposto no artigo 47.º,».

45) São revogados os artigos 26.º e 27.º São inseridos 
os seguintes artigos 25.º -A e 25.º -B, sendo o artigo 47.º 
substituído pelo artigo 25.º -B:

«Artigo 25.º -A
Em conformidade com o artigo 16.º -B do Tratado 

sobre o Funcionamento da União Europeia e em derro-
gação do n.º 2 do mesmo artigo, o Conselho adopta uma 
decisão que estabeleça as normas relativas à protecção 
das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento 
de dados pessoais pelos Estados -Membros no exercício 
de actividades relativas à aplicação do presente capí-
tulo, e à livre circulação desses dados. A observância 
dessas normas fica sujeita ao controlo de autoridades 
independentes.

Artigo 25.º -B
A execução da política externa e de segurança comum 

não afecta a aplicação dos procedimentos e o âmbito 
respectivo das atribuições das instituições previstos nos 
Tratados para o exercício das competências da União 
enumeradas nos artigos 2.º -B a 2.º -E do Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia.

De igual modo, a execução das políticas a que se 
referem esses artigos também não afecta a aplicação dos 
procedimentos e o âmbito respectivo das atribuições das 
instituições previstos nos Tratados para o exercício das 
competências da União a título do presente capítulo.»

46) Os artigos 27.º -A a 27.º -E, relativos às cooperações 
reforçadas, são substituídos pelo artigo 10.º em conformi-
dade com o ponto 22) supra.

47) O artigo 28.º é alterado do seguinte modo:
a) É suprimido o n.º 1 e os números seguintes são renu-

merados em conformidade; em todo o artigo, os termos «das 
Comunidades Europeias» são substituídos por «da União»;

b) No n.º 2, que passa a ser o n.º 1, o trecho «…das 
disposições relativas aos domínios previstos no presente tí-
tulo» é substituído por «da aplicação do presente capítulo»;

c) No n.º 3, que passa a ser o n.º 2, no primeiro período, 
os termos «… aplicação das citadas disposições» são subs-
tituídos por «… aplicação do presente capítulo»;

d) É aditado o novo n.º 3 com a seguinte redacção, sendo 
suprimido o n.º 4:

«3 — O Conselho adopta uma decisão que estabelece 
os procedimentos específicos para garantir o rápido 
acesso às dotações do orçamento da União destinadas 
ao financiamento urgente de iniciativas no âmbito da 
política externa e de segurança comum, nomeadamente 
às actividades preparatórias das missões referidas no 
n.º 1 do artigo 28.º -A e no artigo 28.º -B. O Conselho 
delibera após consulta ao Parlamento Europeu.

As actividades preparatórias das missões referidas no 
n.º 1 do artigo 28.º -A e no artigo 28.º -B que não sejam 
imputadas ao orçamento da União são financiadas por 
um fundo de lançamento, constituído por contribuições 
dos Estados -Membros.

O Conselho adopta por maioria qualificada, sob pro-
posta do Alto Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança, as decisões que 
estabelecem:

a) As regras de criação e financiamento do fundo de 
lançamento, nomeadamente os montantes financeiros 
que lhe sejam afectados;

b) As regras de gestão do fundo de lançamento;
c) As regras de controlo financeiro.

Quando a missão prevista em conformidade com o 
n.º 1 do artigo 28.º -A e com o artigo 28.º -B não possa ser 
imputada ao orçamento da União, o Conselho autoriza 
o Alto Representante a utilizar aquele fundo. O Alto 
Representante apresenta ao Conselho um relatório sobre 
a execução desse mandato.»

Política comum de segurança e defesa

48) É inserida a nova Secção 2 com a seguinte redacção:

«SECÇÃO 2

Disposições relativas à política comum
de segurança e defesa»

49) É inserido o artigo 28.º -A que retoma a redacção do 
artigo 17.º, com as seguintes alterações:

a) É inserido o novo n.º 1 com a seguinte redacção, 
passando o número que se lhe segue a ser o n.º 2:

«1 — A política comum de segurança e defesa faz 
parte integrante da política externa e de segurança co-
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mum. A política comum de segurança e defesa garante 
à União uma capacidade operacional apoiada em meios 
civis e militares. A União pode empregá -los em mis-
sões no exterior a fim de assegurar a manutenção da 
paz, a prevenção de conflitos e o reforço da segurança 
internacional, de acordo com os princípios da Carta das 
Nações Unidas. A execução destas tarefas assenta nas 
capacidades fornecidas pelos Estados -Membros.»

b) O n.º 1, que passa a ser o n.º 2, é alterado do seguinte 
modo:

i) O primeiro parágrafo passa a ter a seguinte redacção:

«2 — A política comum de segurança e defesa inclui 
a definição gradual de uma política de defesa comum 
da União. A política comum de segurança e defesa 
conduzirá a uma defesa comum logo que o Conselho 
Europeu, deliberando por unanimidade, assim o de-
cida. Neste caso, o Conselho Europeu recomendará 
aos Estados -Membros que adoptem uma decisão nesse 
sentido, em conformidade com as respectivas normas 
constitucionais.»;

ii) No segundo parágrafo, os termos «na acepção do 
presente artigo» são substituídos por «na acepção da pre-
sente secção»;

iii) É suprimido o terceiro parágrafo;

c) Os actuais n.os 2, 3, 4 e 5 são substituídos pelos se-
guintes n.os 3 a 7:

«3 — Com vista à execução da política comum de 
segurança e defesa, os Estados -Membros colocam à 
disposição da União capacidades civis e militares 
de modo a contribuir para os objectivos definidos 
pelo Conselho. Os Estados -Membros que constituam 
entre si forças multinacionais podem também colocá-
-las à disposição da política comum de segurança e 
defesa.

Os Estados -Membros comprometem -se a melhorar 
progressivamente as suas capacidades militares. A agên-
cia no domínio do desenvolvimento das capacidades de 
defesa, da investigação, da aquisição e dos armamentos 
(a seguir denominada ‘Agência Europeia de Defesa’) 
identifica as necessidades operacionais, promove as 
medidas necessárias para as satisfazer, contribui para 
identificar e, se necessário, executar todas as medidas 
úteis para reforçar a base industrial e tecnológica do 
sector da defesa, participa na definição de uma política 
europeia de capacidades e de armamento e presta assis-
tência ao Conselho na avaliação do melhoramento das 
capacidades militares.

4 — As decisões relativas à política comum de se-
gurança e defesa, incluindo as que digam respeito ao 
lançamento de uma missão referida no presente artigo, 
são adoptadas pelo Conselho, deliberando por unani-
midade, sob proposta do Alto Representante da União 
para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança 
ou por iniciativa de um Estado -Membro. O Alto Repre-
sentante pode propor o recurso aos meios nacionais e 
aos instrumentos da União, eventualmente em conjunto 
com a Comissão.

5 — O Conselho pode confiar a realização de uma 
missão, no âmbito da União, a um grupo de Estados-
-Membros, a fim de preservar os valores da União e 

servir os seus interesses. A realização dessa missão 
rege -se pelo disposto no artigo 28.º -C.

6 — Os Estados -Membros cujas capacidades mili-
tares preencham critérios mais elevados e que tenham 
assumido compromissos mais vinculativos na matéria 
tendo em vista a realização das missões mais exigentes, 
estabelecem uma cooperação estruturada permanente 
no âmbito da União. Essa cooperação rege -se pelo dis-
posto no artigo 28.º -E. Tal não afecta o disposto no 
artigo 28.º -B.

7 — Se um Estado -Membro vier a ser alvo de 
agressão armada no seu território, os outros Estados-
-Membros devem prestar -lhe auxílio e assistência por 
todos os meios ao seu alcance, em conformidade com o 
artigo 51.º da Carta das Nações Unidas. Tal não afecta 
o carácter específico da política de segurança e defesa 
de determinados Estados -Membros.

Os compromissos e a cooperação neste domínio 
respeitam os compromissos assumidos no quadro da 
Organização do Tratado do Atlântico Norte, que, para os 
Estados que são membros desta organização, continua a 
ser o fundamento da sua defesa colectiva e a instância 
apropriada para a concretizar.»

50) São inseridos os novos artigos 28.º -B a 28.º -E, com 
a seguinte redacção:

«Artigo 28.º -B

1 — As missões referidas no n.º 1 do artigo 28.º -A, 
nas quais a União pode utilizar meios civis e militares, 
incluem as acções conjuntas em matéria de desarma-
mento, as missões humanitárias e de evacuação, as mis-
sões de aconselhamento e assistência em matéria militar, 
as missões de prevenção de conflitos e de manutenção 
da paz, as missões de forças de combate para a gestão 
de crises, incluindo as missões de restabelecimento 
da paz e as operações de estabilização no termo dos 
conflitos. Todas estas missões podem contribuir para 
a luta contra o terrorismo, inclusive mediante o apoio 
prestado a países terceiros para combater o terrorismo 
no respectivo território.

2 — O Conselho adopta decisões relativas às missões 
referidas no n.º 1, definindo o seu objectivo e âmbito, 
bem como as respectivas regras gerais de execução. 
O Alto Representante da União para os Negócios Es-
trangeiros e a Política de Segurança, sob a autoridade 
do Conselho e em estreito e permanente contacto com o 
Comité Político e de Segurança, vela pela coordenação 
dos aspectos civis e militares dessas missões.

Artigo 28.º -C

1 — No quadro das decisões adoptadas em conformi-
dade com o artigo 28.º -B, o Conselho pode confiar a exe-
cução de uma missão a um grupo de Estados -Membros 
que o desejem e que disponham das capacidades ne-
cessárias para tal missão. Estes Estados -Membros, em 
associação com o Alto Representante da União para 
os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança, 
acordam entre si na gestão da missão.

2 — Os Estados -Membros que participem na reali-
zação da missão informam periodicamente o Conselho 
acerca da fase em que esta se encontra, por iniciativa 
própria ou a pedido de outro Estado -Membro. Os Estados-
-Membros participantes comunicam imediatamente ao 
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Conselho quaisquer consequências importantes que a 
sua realização acarrete ou quaisquer alterações que se 
imponham quanto ao objectivo, ao âmbito ou às regras 
da missão, definidos pelas decisões a que se refere o 
n.º 1. Nestes casos, o Conselho adoptará as decisões 
necessárias.

Artigo 28.º -D

1 — A Agência Europeia de Defesa, referida no n.º 3 
do artigo 28.º -A, e colocada sob a autoridade do Con-
selho, tem por missão:

a) Contribuir para identificar os objectivos de capa-
cidades militares dos Estados -Membros e para avaliar 
o respeito dos compromissos por eles assumidos em 
termos de capacidades;

b) Promover a harmonização das necessidades ope-
racionais e a adopção de métodos de aquisição eficazes 
e compatíveis;

c) Propor projectos multilaterais para cumprir os 
objectivos em termos de capacidades militares e asse-
gurar a coordenação dos programas executados pelos 
Estados -Membros, bem como a gestão de programas 
de cooperação específicos;

d) Apoiar a investigação em matéria de tecnologia de 
defesa, coordenar e planificar actividades de investiga-
ção conjuntas e estudos de soluções técnicas que dêem 
resposta às necessidades operacionais futuras;

e) Contribuir para identificar e, se for caso disso, 
executar todas as medidas úteis para reforçar a base 
industrial e tecnológica do sector da defesa e para au-
mentar a eficácia das despesas militares.

2 — A Agência Europeia de Defesa está aberta a 
todos os Estados -Membros que nela desejem participar. 
O Conselho, deliberando por maioria qualificada, adopta 
uma decisão que defina o estatuto, a sede e as regras 
de funcionamento da Agência. Essa decisão tem em 
conta o grau de participação efectiva nas actividades da 
Agência. No quadro da Agência são constituídos gru-
pos específicos compostos por Estados -Membros que 
desenvolvam projectos conjuntos. A Agência cumpre 
as suas missões em articulação com a Comissão, na 
medida do necessário.

Artigo 28.º -E

1 — Os Estados -Membros que desejem participar 
na cooperação estruturada permanente a que se refere 
o n.º 6 do artigo 28.º -A, e que preencham os critérios e 
subscrevam os compromissos em matéria de capacida-
des militares previstos no Protocolo relativo à coopera-
ção estruturada permanente, notificam a sua intenção 
ao Conselho e ao Alto Representante da União para os 
Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança.

2 — No prazo de três meses a contar da notificação 
a que se refere o n.º 1, o Conselho adopta uma decisão 
que estabelece a cooperação estruturada permanente e 
determina a lista dos Estados -Membros participantes. 
O Conselho delibera por maioria qualificada, após con-
sulta ao Alto Representante.

3 — Os Estados -Membros que, numa fase posterior, 
desejem participar na cooperação estruturada perma-
nente notificam a sua intenção ao Conselho e ao Alto 
Representante.

O Conselho adopta uma decisão confirmando a parti-
cipação do Estado -Membro interessado que preencha os 
critérios e subscreva os compromissos a que se referem 
os artigos 1.º e 2.º do Protocolo relativo à cooperação 
estruturada permanente. O Conselho delibera por maio-
ria qualificada, após consulta ao Alto Representante. Só 
tomam parte na votação os membros do Conselho que 
representem os Estados -Membros participantes.

A maioria qualificada é definida nos termos da 
alínea a) do n.º 3 do artigo 205.º do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia.

4 — Se um Estado -Membro participante deixar de 
preencher os critérios ou de poder satisfazer os com-
promissos a que se referem os artigos 1.º e 2.º do Pro-
tocolo relativo à cooperação estruturada permanente, 
o Conselho pode adoptar uma decisão que suspenda a 
participação desse Estado.

O Conselho delibera por maioria qualificada. Só to-
mam parte na votação os membros do Conselho que 
representem os Estados -Membros participantes, com 
excepção do Estado -Membro em causa.

A maioria qualificada é definida nos termos da 
alínea a) do n.º 3 do artigo 205.º do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia.

5 — Se um Estado -Membro participante desejar 
abandonar a cooperação estruturada permanente, no-
tificará a sua decisão ao Conselho, tomando este nota 
de que terminou a participação do Estado -Membro em 
causa.

6 — As decisões e as recomendações do Conselho 
no âmbito da cooperação estruturada permanente, que 
não sejam as previstas nos n.os 2 a 5, são adoptadas por 
unanimidade. Para efeitos do presente número, a una-
nimidade é constituída exclusivamente pelos votos dos 
representantes dos Estados -Membros participantes.»

51) Os artigos 29.º a 39.º do Título VI, relativos à coope-
ração judiciária em matéria penal e à cooperação policial, 
são substituídos pelas disposições dos Capítulos 1, 4 e 5 
do Título IV da Parte III do Tratado sobre o Funciona-
mento da União Europeia. Como se indica a seguir nos 
pontos 64), 67) e 68) do artigo 2.º do presente Tratado, o 
artigo 29.º é substituído pelo artigo 61.º do Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia, o artigo 30.º é subs-
tituído pelos artigos 69.º -F e 69.º -G do referido Tratado, 
o artigo 31.º é substituído pelos artigos 69.º -A, 69.º -B e 
69.º -D do referido Tratado, o artigo 32.º é substituído pelo 
artigo 69.º -H do referido Tratado, o artigo 33.º é substituído 
pelo artigo 61.º -E do referido Tratado e o artigo 36.º é subs-
tituído pelo artigo 61.º -D do referido Tratado. É suprimida 
a denominação do título e o seu número passa a ser o do 
título relativo às disposições finais.

52) Os artigos 40.º a 40.º -B do Título VI e os artigos 43.º 
a 45.º do Título VII, relativos às cooperações reforçadas, 
são substituídos pelo artigo 10.º, em conformidade com o 
ponto 22) supra, e é revogado o Título VII.

53) São revogados os artigos 41.º e 42.º

Disposições finais

54) O Título VIII, relativo às disposições finais, passa 
a ser o Título VI; este título e os artigos 48.º, 49.º e 53.º 
são alterados como se indica, respectivamente, nos pon-
tos 56), 57) e 61) infra. O artigo 47.º é substituído pelo 
artigo 25.º -B, como se indica no ponto 45) supra e são 
revogados os artigos 46.º e 50.º
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55) É inserido o novo artigo 46.º -A com a seguinte 
redacção:

«Artigo 46.º -A

A União tem personalidade jurídica.»

56) O artigo 48.º passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 48.º

1 — Os Tratados podem ser alterados de acordo com 
um processo de revisão ordinário. Podem igualmente 
ser alterados de acordo com processos de revisão sim-
plificados.

Processo de revisão ordinário
2 — O Governo de qualquer Estado -Membro, o 

Parlamento Europeu ou a Comissão podem submeter 
ao Conselho projectos de revisão dos Tratados. Esses 
projectos podem, nomeadamente, ir no sentido de au-
mentar ou reduzir as competências atribuídas à União 
pelos Tratados. Os projectos são enviados pelo Conselho 
ao Conselho Europeu e notificados aos Parlamentos 
nacionais.

3 — Se o Conselho Europeu, após consulta ao Par-
lamento Europeu e à Comissão, adoptar por maioria 
simples uma decisão favorável à análise das alterações 
propostas, o Presidente do Conselho Europeu convoca 
uma Convenção composta por representantes dos Parla-
mentos nacionais, dos Chefes de Estado ou de Governo 
dos Estados -Membros, do Parlamento Europeu e da 
Comissão. Se se tratar de alterações institucionais no 
domínio monetário, é igualmente consultado o Banco 
Central Europeu. A Convenção analisa os projectos 
de revisão e adopta por consenso uma recomendação 
dirigida a uma Conferência dos Representantes dos Go-
vernos dos Estados -Membros, tal como prevista no n.º 4.

O Conselho Europeu pode decidir por maioria sim-
ples, após aprovação do Parlamento Europeu, não con-
vocar uma Convenção quando o alcance das alterações o 
não justifique. Neste caso, o Conselho Europeu estabe-
lece o mandato de uma Conferência dos Representantes 
dos Governos dos Estados -Membros.

4 — O Presidente do Conselho convoca uma Con-
ferência dos Representantes dos Governos dos Estados-
-Membros a fim de definir, de comum acordo, as alte-
rações a introduzir nos Tratados.

As alterações entram em vigor após a sua ratificação 
por todos os Estados -Membros, em conformidade com 
as respectivas normas constitucionais.

5 — Se, decorrido um prazo de dois anos a contar 
da data de assinatura de um Tratado que altera os Tra-
tados, quatro quintos dos Estados -Membros o tiverem 
ratificado e um ou mais Estados -Membros tiverem de-
parado com dificuldades em proceder a essa ratificação, 
o Conselho Europeu analisa a questão.

Processos de revisão simplificados
6 — O Governo de qualquer Estado -Membro, o Par-

lamento Europeu ou a Comissão podem submeter ao 
Conselho Europeu projectos de revisão de todas ou de 
parte das disposições da terceira parte do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, relativas às políticas 
e acções internas da União.

O Conselho Europeu pode adoptar uma decisão que 
altere todas ou parte das disposições da Parte III do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia. 

O Conselho Europeu delibera por unanimidade, após 
consulta ao Parlamento Europeu e à Comissão, bem 
como ao Banco Central Europeu em caso de alterações 
institucionais no domínio monetário. Essa decisão só 
entra em vigor após a sua aprovação pelos Estados-
-Membros, em conformidade com as respectivas normas 
constitucionais.

A decisão a que se refere o segundo parágrafo não 
pode aumentar as competências atribuídas à União pelos 
Tratados.

7 — Quando o Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia ou o Título V do presente Tratado de-
termine que o Conselho delibera por unanimidade num 
determinado domínio ou num determinado caso, o Con-
selho Europeu pode adoptar uma decisão que autorize 
o Conselho a deliberar por maioria qualificada nesse 
domínio ou nesse caso. O presente parágrafo não se 
aplica às decisões que tenham implicações no domínio 
militar ou da defesa.

Quando o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia determine que o Conselho adopta actos legis-
lativos de acordo com um processo legislativo especial, 
o Conselho Europeu pode adoptar uma decisão autori-
zando a adopção dos referidos actos de acordo com o 
processo legislativo ordinário.

As iniciativas tomadas pelo Conselho Europeu com 
base no primeiro ou no segundo parágrafo são comuni-
cadas aos Parlamentos nacionais. Em caso de oposição 
de um Parlamento nacional notificada no prazo de seis 
meses após a comunicação, não é adoptada a decisão a 
que se referem o primeiro ou o segundo parágrafo. Se 
não houver oposição, o Conselho Europeu pode adoptar 
a referida decisão.

Para a adopção das decisões a que se referem o pri-
meiro ou o segundo parágrafo, o Conselho Europeu de-
libera por unanimidade, após aprovação do Parlamento 
Europeu, que se pronuncia por maioria dos membros 
que o compõem.»

57) O primeiro parágrafo do artigo 49.º é alterado do 
seguinte modo:

a) No primeiro período, o trecho «… respeite os princí-
pios enunciados no n.º 1 do artigo 6.º pode pedir ...» é subs-
tituído por «… respeite os valores referidos no artigo 1.º -B 
e esteja empenhado em promovê -los pode pedir ...»;

b) No segundo período, o trecho «Dirigirá o respectivo 
pedido ao Conselho, que se pronunciará por unanimidade 
...» é substituído por «O Parlamento Europeu e os Parla-
mentos nacionais são informados desse pedido. O Estado 
requerente dirige o seu pedido ao Conselho, que se pro-
nuncia por unanimidade ...»; os termos «parecer favorável» 
são substituídos por «aprovação» e é suprimido o termo 
«absoluta».

c) No final do parágrafo, é inserido o novo período com 
a seguinte redacção: «São tidos em conta os critérios de 
elegibilidade aprovados pelo Conselho Europeu.»

58) É inserido o novo artigo 49.º -A com a seguinte 
redacção:

«Artigo 49.º -A
1 — Qualquer Estado -Membro pode decidir, em con-

formidade com as respectivas normas constitucionais, 
retirar -se da União.
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2 — Qualquer Estado -Membro que decida retirar -se 
da União notifica a sua intenção ao Conselho Europeu. 
Em função das orientações do Conselho Europeu, a 
União negocia e celebra com esse Estado um acordo que 
estabeleça as condições da sua saída, tendo em conta 
o quadro das suas futuras relações com a União. Esse 
acordo é negociado nos termos do n.º 3 do artigo 188.º -N 
do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia. 
O acordo é celebrado em nome da União pelo Conselho, 
deliberando por maioria qualificada, após aprovação do 
Parlamento Europeu.

3 — Os Tratados deixam de ser aplicáveis ao Estado 
em causa a partir da data de entrada em vigor do acordo 
de saída ou, na falta deste, dois anos após a notificação 
referida no n.º 2, a menos que o Conselho Europeu, 
com o acordo do Estado -Membro em causa, decida, 
por unanimidade, prorrogar esse prazo.

4 — Para efeitos dos n.os 2 e 3, o membro do Con-
selho Europeu e do Conselho que representa o Estado-
-Membro que pretende retirar -se da União não participa 
nas deliberações nem nas decisões do Conselho Europeu 
e do Conselho que lhe digam respeito.

A maioria qualificada é definida nos termos da 
alínea b) do n.º 3 do artigo 205.º do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia.

5 — Se um Estado que se tenha retirado da União 
voltar a pedir a adesão, é aplicável a esse pedido o 
processo referido no artigo 49.º»

59) É inserido o artigo 49.º -B:

«Artigo 49.º -B
Os Protocolos e Anexos dos Tratados fazem deles 

parte integrante.»

60) É inserido o artigo 49.º -C:

«Artigo 49.º -C
1 — Os Tratados são aplicáveis ao Reino da Bélgica, 

à República da Bulgária, à República Checa, ao Reino 
da Dinamarca, à República Federal da Alemanha, à 
República da Estónia, à Irlanda, à República Helénica, 
ao Reino de Espanha, à República Francesa, à República 
Italiana, à República de Chipre, à República da Letónia, 
à República da Lituânia, ao Grão -Ducado do Luxem-
burgo, à República da Hungria, à República de Malta, 
ao Reino dos Países Baixos, à República da Áustria, à 
República da Polónia, à República Portuguesa, à Ro-
ménia, à República da Eslovénia, à República Eslovaca, 
à República da Finlândia, ao Reino da Suécia e ao Reino 
Unido da Grã -Bretanha e da Irlanda do Norte.

2 — O âmbito de aplicação territorial dos Tratados 
é especificado no artigo 311.º -A do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia.»

61) O artigo 53.º é alterado do seguinte modo:
a) O primeiro parágrafo passa a ser o n.º 1, a lista das 

línguas é completada com as línguas enumeradas no se-
gundo parágrafo do actual artigo 53.º do Tratado da União 
Europeia e é suprimido o segundo parágrafo;

b) É aditado o novo n.º 2 com a seguinte redacção:
«2 — O presente Tratado pode também ser traduzido 

em qualquer outra língua que os Estados -Membros de-

terminem, de entre aquelas que, de acordo com o seu 
ordenamento constitucional, gozam de estatuto oficial 
na totalidade ou em parte do seu território. Os Estados-
-Membros em questão fornecem uma cópia autenticada 
dessas traduções, que será depositada nos arquivos do 
Conselho.»

Artigo 2.º

O Tratado que institui a Comunidade Europeia é alterado 
nos termos do presente artigo.

1) A denominação do Tratado passa a ter a seguinte 
redacção: «Tratado sobre o Funcionamento da União Eu-
ropeia».

A — Alterações horizontais

2) Em todo o Tratado:

a) Os termos «a Comunidade» ou «a Comunidade Eu-
ropeia» são substituídos por «a União», os termos «das 
Comunidades Europeias» ou «da CEE» são substituídos 
por «da União Europeia» e os adjectivos «comunitário», 
«comunitária», «comunitários» e «comunitárias» são subs-
tituídos por «da União», com exclusão da alínea c) do 
n.º 6 do artigo 299.º, que passa a ser a alínea c) do n.º 5 
do artigo 311.º -A. No que diz respeito ao primeiro pará-
grafo do artigo 136.º, a alteração só se aplica à menção 
«A Comunidade»;

b) Os termos «o presente Tratado‘/’do presente Tratado», 
«do Tratado‘/’ao presente Tratado‘/’no presente Tratado» 
são substituídos, respectivamente, por «os Tratados», «dos 
Tratados» e «aos Tratados‘/’nos Tratados», e, se for caso 
disso, o verbo e os adjectivos que se lhes seguem passam 
para o plural; a presente alínea não se aplica ao terceiro 
parágrafo do artigo 182.º e aos artigos 312.º e 313.º;

c) Os termos «o Conselho, deliberando nos termos do 
artigo 251.º» e «pelo Conselho, deliberando nos termos 
do artigo 251.º» são substituídos, respectivamente, por 
«o Parlamento Europeu e o Conselho, deliberando de 
acordo com o processo legislativo ordinário» e «pelo Par-
lamento Europeu e o Conselho, deliberando de acordo com 
o processo legislativo ordinário» e os termos «nos termos 
do artigo 251.º e «o processo previsto no artigo 251.º» são 
substituídos por «de acordo com o processo legislativo 
ordinário», e, se for caso disso, o verbo que se lhes segue 
passa para o plural;

d) São suprimidos os termos», deliberando por maioria 
qualificada» e «por maioria qualificada»;

e) Os termos «Conselho, reunido a nível de Chefes de Estado 
ou de Governo», são substituídos por «Conselho Europeu»;

f) Os termos «instituições ou órgãos», «instituições e 
órgãos» e «instituições ou organismos» são substituídos 
por «instituições, órgãos ou organismos», com excepção 
do primeiro parágrafo do artigo 193.º;

g) Os termos «mercado comum» são substituídos por 
«mercado interno»;

h) O termo «ECU» é substituído por «euro», se for caso 
disso no plural;

i) Os termos «Estados -Membros que não beneficiam de 
uma derrogação» são substituídos por «Estados -Membros 
cuja moeda seja o euro»;

j) A sigla «BCE» é substituída pelos termos «Banco 
Central Europeu»;

k) Os termos «Estatutos do SEBC» são substituídos por 
«Estatutos do SEBC e do BCE»;

l) Os termos «comité a que se refere o artigo 114.º» são 
substituídos por «Comité Económico e Financeiro»;
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m) Os termos «Estatuto do Tribunal de Justiça» são 
substituídos por «Estatuto do Tribunal de Justiça da União 
Europeia»;

n) Os termos «Tribunal de Primeira Instância» são subs-
tituídos por «Tribunal Geral»;

o) Os termos «câmara jurisdicional» e «câmaras juris-
dicionais» são substituídos, respectivamente, por «tribu-
nal especializado» e «tribunais especializados», sendo o 
trecho em que se inserem gramaticalmente adaptado em 
conformidade.

3) Nos artigos a seguir enumerados, os termos «o Con-
selho, deliberando por unanimidade» e «pelo Conselho, 
deliberando por unanimidade» são substituídos, respecti-
vamente, por «o Conselho, deliberando por unanimidade, 
de acordo com um processo legislativo especial,» e «pelo 
Conselho, por unanimidade, deliberando de acordo com 
um processo legislativo especial,» e são suprimidos os 
termos «sob proposta da Comissão»:

 - Artigo 13.º, que passa a ser o artigo 16.º -E, n.º 1;
 - Artigo 19.º, n.º 1;
 - Artigo 19.º, n.º 2;
 - Artigo 22.º, segundo parágrafo;
 - Artigo 93.º;
 - Artigo 94.º, que passa a ser o artigo 95.º;
 - Artigo 104.º, n.º 14, segundo parágrafo;
 - Artigo 175.º, n.º 2, primeiro parágrafo.

4) Nos artigos a seguir enumerados, após os termos 
«o Conselho,» ou «do Conselho», são inseridos os termos 
«, deliberando por maioria simples,»:

 - Artigo 130.º, primeiro parágrafo;
 - Artigo 144.º, primeiro parágrafo;
 - Artigo 208.º;
 - Artigo 209.º;
 - Artigo 213.º, último parágrafo;
 - Artigo 216.º;
 - Artigo 284.º

5) Nos artigos a seguir enumerados, os termos «consulta 
ao Parlamento Europeu» são substituídos por «aprovação 
do Parlamento Europeu»:

 - Artigo 13.º, que passa a ser o artigo 16.º -E, n.º 1;
 - Artigo 22.º, segundo parágrafo.

6) Nos artigos a seguir enumerados, o termo «insti-
tuição» ou «a instituição» é substituído por «instituição, 
órgão ou organismo» ou por «a instituição, o órgão ou o 
organismo» e, se for caso disso, o trecho é gramaticalmente 
adaptado em conformidade:

 - Artigo 195.º, n.º 1, segundo parágrafo;
 - Artigo 232.º, segundo parágrafo;
 - Artigo 233.º, primeiro parágrafo;
 - Artigo 234.º, alínea b);
 - Artigo 255.º, n.º 3, que passa a ser o artigo 16.º -A, 

n.º 3, terceiro parágrafo.

7) Nos artigos a seguir enumerados, os termos «Tribunal 
de Justiça» ou «Tribunal» são substituídos por «Tribunal 
de Justiça da União Europeia»:

 - Artigo 83.º, n.º 2, alínea d);
 - Artigo 88.º, n.º 2, segundo parágrafo;
 - Artigo 95.º, que passa a ser o artigo 94.º, n.º 9;

 - Artigo 195.º, n.º 1;
 - Artigo 225.º -A, sexto parágrafo;
 - Artigo 226.º, segundo parágrafo;
 - Artigo 227.º, primeiro parágrafo;
 - Artigo 228.º, n.º 1, primeira menção;
 - Artigo 229.º;
 - Artigo 229.º -A;
 - Artigo 230.º, primeiro parágrafo;
 - Artigo 231.º, primeiro parágrafo;
 - Artigo 232.º, primeiro parágrafo;
 - Artigo 233.º, primeiro parágrafo;
 - Artigo 234.º, primeiro parágrafo;
 - Artigo 235.º;
 - Artigo 236.º;
 - Artigo 237.º, proémio;
 - Artigo 238.º;
 - Artigo 240.º;
 - Artigo 242.º, primeiro período;
 - Artigo 243.º;
 - Artigo 244.º;
 - Artigo 247.º, n.º 9, que passa a ser o n.º 8;
 - Artigo 256.º, segundo parágrafo.

Nos artigos a seguir enumerados, após «Tribunal», são 
suprimidos os termos «de Justiça»:

 - Artigo 227.º, quarto parágrafo;
 - Artigo 228.º, n.º 1, segunda menção;
 - Artigo 230.º, terceiro parágrafo;
 - Artigo 231.º, segundo parágrafo;
 - Artigo 232.º, terceiro parágrafo;
 - Artigo 234.º, segundo e terceiro parágrafos;
 - Artigo 237.º, alínea d), terceiro período;
 - Artigo 256.º, quarto parágrafo.

8) Nos artigos a seguir enumerados, a remissão para 
outro artigo do Tratado é substituída pela seguinte remissão 
para um artigo do Tratado da União Europeia:

 - Artigo 21.º, terceiro parágrafo, que passa a ser o quarto 
parágrafo — remissão para o artigo 9.º (primeira remissão) 
e para o artigo 53.º, n.º 1 (segunda remissão);

 - Artigo 97.º -B — remissão para o artigo 2.º;
 - Artigo 98.º — remissão para o artigo 2.º (primeira 

remissão);
 - artigo 105.º, n.º 1, segundo período — remissão para 

o artigo 2.º;
 - artigo 215.º, terceiro parágrafo, que passa a ser o quarto 

parágrafo — remissão para o artigo 9.º -D, n.º 7, primeiro 
parágrafo.

9) (Não diz respeito à versão em língua portuguesa.)

B — Alterações específicas

Preâmbulo

10) No preâmbulo, no segundo considerando, o termo 
«países» é substituído por «Estados» e, no último con-
siderando, o trecho «Decidiram criar uma Comunidade 
Europeia e para esse efeito, designaram ...» é substituído 
por «designaram para esse efeito…».
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Disposições comuns

11) São revogados os artigos 1.º e 2.º É inserido o ar-
tigo 1.º -A:

«Artigo 1.º -A
1 — O presente Tratado organiza o funcionamento 

da União e determina os domínios, a delimitação e as 
regras de exercício das suas competências.

2 — O presente Tratado e o Tratado da União Euro-
peia constituem os Tratados em que se funda a União. 
Estes dois Tratados, que têm o mesmo valor jurídico, 
são designados pelos termos ‘os Tratados’.»

Categorias e domínios de competências

12) São inseridos o novo título e os novos artigos 2.º -A 
a 2.º -E com a seguinte redacção:

«TÍTULO I
As categorias e os domínios de competências

da União
Artigo 2.º -A

1 — Quando os Tratados atribuam à União competên-
cia exclusiva em determinado domínio, só a União pode 
legislar e adoptar actos juridicamente vinculativos; os pró-
prios Estados -Membros só podem fazê -lo se habilitados 
pela União ou a fim de dar execução aos actos da União.

2 — Quando os Tratados atribuam à União compe-
tência partilhada com os Estados -Membros em determi-
nado domínio, a União e os Estados -Membros podem 
legislar e adoptar actos juridicamente vinculativos nesse 
domínio. Os Estados -Membros exercem a sua compe-
tência na medida em que a União não tenha exercido 
a sua. Os Estados -Membros voltam a exercer a sua 
competência na medida em que a União tenha decidido 
deixar de exercer a sua.

3 — Os Estados -Membros coordenam as suas po-
líticas económicas e de emprego de acordo com dis-
posições determinadas no presente Tratado, para cuja 
definição a União tem competência.

4 — A União dispõe de competência, nos termos do 
Tratado da União Europeia, para definir e executar uma 
política externa e de segurança comum, inclusive para 
definir gradualmente uma política comum de defesa.

5 — Em determinados domínios e nas condições 
previstas pelos Tratados, a União dispõe de competência 
para desenvolver acções destinadas a apoiar, a coorde-
nar ou a completar a acção dos Estados -Membros, sem 
substituir a competência destes nesses domínios.

Os actos juridicamente vinculativos da União adop-
tados com fundamento nas disposições dos Tratados 
relativas a esses domínios não podem implicar a har-
monização das disposições legislativas e regulamentares 
dos Estados -Membros.

6 — A extensão e as regras de exercício das compe-
tências da União são determinadas pelas disposições 
dos Tratados relativas a cada domínio.

Artigo 2.º -B
1 — A União dispõe de competência exclusiva nos 

seguintes domínios:
a) União aduaneira;
b) Estabelecimento das regras de concorrência neces-

sárias ao funcionamento do mercado interno;

c) Política monetária para os Estados -Membros cuja 
moeda seja o euro;

d) Conservação dos recursos biológicos do mar, no 
âmbito da política comum das pescas;

e) Política comercial comum.

2 — A União dispõe igualmente de competência ex-
clusiva para celebrar acordos internacionais quando tal 
celebração esteja prevista num acto legislativo da União, 
seja necessária para lhe dar a possibilidade de exercer a 
sua competência interna, ou seja susceptível de afectar 
regras comuns ou de alterar o alcance das mesmas.

Artigo 2.º -C

1 — A União dispõe de competência partilhada com 
os Estados -Membros quando os Tratados lhe atribuam 
competência em domínios não contemplados nos arti-
gos 2.º -B e 2.º -E.

2 — As competências partilhadas entre a União e os 
Estados -Membros aplicam -se aos principais domínios 
a seguir enunciados:

a) Mercado interno;
b) Política social, no que se refere aos aspectos de-

finidos no presente Tratado;
c) Coesão económica, social e territorial;
d) Agricultura e pescas, com excepção da conserva-

ção dos recursos biológicos do mar;
e) Ambiente;
f) Defesa dos consumidores;
g) Transportes;
h) Redes transeuropeias;
i) Energia;
j) Espaço de liberdade, segurança e justiça;
k) Problemas comuns de segurança em matéria de 

saúde pública, no que se refere aos aspectos definidos 
no presente Tratado.

3 — Nos domínios da investigação, do desenvol-
vimento tecnológico e do espaço, a União dispõe de 
competência para desenvolver acções, nomeadamente 
para definir e executar programas, sem que o exercício 
dessa competência possa impedir os Estados -Membros 
de exercerem a sua.

4 — Nos domínios da cooperação para o desenvol-
vimento e da ajuda humanitária, a União dispõe de 
competência para desenvolver acções e uma política 
comum, sem que o exercício dessa competência possa 
impedir os Estados -Membros de exercerem a sua.

Artigo 2.º -D

1 — Os Estados -Membros coordenam as suas polí-
ticas económicas no âmbito da União. Para tal, o Con-
selho adopta medidas, nomeadamente as orientações 
gerais dessas políticas.

Aos Estados -Membros cuja moeda seja o euro são 
aplicáveis disposições específicas.

2 — A União toma medidas para garantir a coorde-
nação das políticas de emprego dos Estados -Membros, 
definindo, nomeadamente, as directrizes para essas po-
líticas.

3 — A União pode tomar iniciativas para garan-
tir a coordenação das políticas sociais dos Estados-
-Membros.
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Artigo 2.º -E

A União dispõe de competência para desenvolver 
acções destinadas a apoiar, coordenar ou completar a 
acção dos Estados -Membros. São os seguintes os domí-
nios dessas acções, na sua finalidade europeia:

a) Protecção e melhoria da saúde humana;
b) Indústria;
c) Cultura;
d) Turismo;
e) Educação, formação profissional, juventude e 

desporto;
f) Protecção civil;
g) Cooperação administrativa.»

Disposições de aplicação geral

13) São inseridos os seguintes título e artigo 2.º -F:

«TÍTULO II
Disposições de aplicação geral

Artigo 2.º -F

A União assegura a coerência entre as suas diferentes 
políticas e acções, tendo em conta o conjunto dos seus 
objectivos e de acordo com o princípio da atribuição 
de competências.»

14) É suprimido o n.º 1 do artigo 3.º O n.º 2 é alterado 
do seguinte modo: o trecho «… as acções previstas no 
presente artigo,» é substituído por «… as suas acções,» e 
a disposição fica sem numeração.

15) O texto do artigo 4.º passa a ser o artigo 97.º -B. 
O texto é alterado como se indica no ponto 85) infra.

16) É revogado o artigo 5.º; o artigo é substituído pelo 
artigo 3.º -B do Tratado da União Europeia.

17) É inserido o artigo 5.º -A:

«Artigo 5.º -A

Na definição e execução das suas políticas e acções, 
a União tem em conta as exigências relacionadas com a 
promoção de um nível elevado de emprego, a garantia 
de uma protecção social adequada, a luta contra a ex-
clusão social e um nível elevado de educação, formação 
e protecção da saúde humana.»

18) É inserido o artigo 5.º -B:

«Artigo 5.º -B

Na definição e execução das suas políticas e acções, 
a União tem por objectivo combater a discriminação em 
razão do sexo, raça ou origem étnica, religião ou crença, 
deficiência, idade ou orientação sexual.»

19) No artigo 6.º, é suprimido o trecho «previstas no 
artigo 3.º».

20) É inserido o artigo 6.º -A, com a redacção do n.º 2 
do artigo 153.º

21) É inserido o artigo 6.º -B, com a redacção do dis-
positivo do Protocolo relativo à Protecção e ao Bem -estar 
dos Animais; os termos «da pesca,» são inseridos após 
«da agricultura», os termos «... e da investigação,» são 

substituídos por «… da investigação e desenvolvimento 
tecnológico e do espaço,» e os termos «, enquanto seres 
sensíveis,» são inseridos após «bem -estar dos animais».

22) São revogados os artigos 7.º a 10.º Os artigos 11.º 
e 11.º -A são substituídos pelo artigo 10.º do Tratado da 
União Europeia e pelos artigos 280.º -A a 280.º -I do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia, como se indica 
a seguir no ponto 22) do artigo 1.º do presente Tratado e 
no ponto 278) infra.

23) O texto do artigo 12.º passa a ser o artigo 16.º -D.
24) O texto do artigo 13.º passa a ser o artigo 16.º -E. 

O texto é alterado como se indica no ponto 33) infra.
25) O texto do artigo 14.º passa a ser o artigo 22.º -A. 

O texto é alterado como se indica no ponto 41) infra.
26) O texto do artigo 15.º passa a ser o artigo 22.º -B. 

O texto é alterado como se indica no ponto 42) infra.
27) O artigo 16.º é alterado do seguinte modo:

a) No início do artigo, os termos «Sem prejuízo do dis-
posto nos artigos 73.º, 86.º e 87.º, ...» são substituídos por 
«Sem prejuízo do disposto no artigo 3.º -A do Tratado da 
União Europeia e nos artigos 73.º, 86.º e 87.º do presente 
Tratado, ...»;

b) No final do período, o trecho «… e em condições que 
lhes permitam cumprir as suas missões» é substituído por 
«… e em condições, nomeadamente económicas e finan-
ceiras, que lhes permitam cumprir as suas missões.»;

c) É aditado o seguinte novo período:

«O Parlamento Europeu e o Conselho, por meio de 
regulamentos adoptados de acordo com o processo le-
gislativo ordinário, estabelecem esses princípios e defi-
nem essas condições, sem prejuízo da competência dos 
Estados -Membros para, na observância dos Tratados, 
prestar, mandar executar e financiar esses serviços.»

28) É inserido o artigo 16.º -A, com a redacção do ar-
tigo 255.º; o artigo é alterado do seguinte modo:

a) O n.º 1 é precedido do seguinte texto, passando o 
n.º 1 a ser o n.º 3 e os n.os 2 e 3 a ser parágrafos:

«1 — A fim de promover a boa governação e asse-
gurar a participação da sociedade civil, a actuação das 
instituições, órgãos e organismos da União pauta -se pelo 
maior respeito possível do princípio da abertura.

2 — As sessões do Parlamento Europeu são públicas, 
assim como as reuniões do Conselho em que este deli-
bere e vote sobre um projecto de acto legislativo.»;

b) No n.º 1, cujo número passa a ser o «3», e que passa 
a ser o primeiro parágrafo desse n.º 3, o termo «social» é 
substituído por «estatutária», os termos «do Parlamento 
Europeu, do Conselho e da Comissão» são substituídos 
por «das instituições, órgãos e organismos da União, seja 
qual for o respectivo suporte» e os termos «dos n.os 2 e 3» 
são substituídos por «do presente número»;

c) No n.º 2, que passa a ser o segundo parágrafo do 
n.º 1, cujo número passa a ser o «3», o trecho «por meio 
de regulamentos adoptados» é inserido após «serão de-
finidos» e são suprimidos os termos «no prazo de dois 
anos a contar da data de entrada em vigor do Tratado de 
Amesterdão»;

d) No n.º 3, que passa a ser o terceiro parágrafo do n.º 1, 
cujo número passa a ser o «3», o trecho «… citadas institui-
ções estabelecerá ...» é substituído por «… instituições as-
segura a transparência dos seus trabalhos e estabelece …», 
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o trecho «... em conformidade com os regulamentos a que se 
refere o segundo parágrafo» é aditado no final do parágrafo 
e são aditados os dois novos parágrafos com a seguinte 
redacção:

«O Tribunal de Justiça da União Europeia, o Banco 
Central Europeu e o Banco Europeu de Investimento só 
ficam sujeitos ao presente número na medida em que 
exerçam funções administrativas.

O Parlamento Europeu e o Conselho asseguram a 
publicação dos documentos relativos aos processos le-
gislativos nas condições previstas nos regulamentos a 
que se refere o segundo parágrafo.»

29) É inserido o artigo 16.º -B, que substitui o artigo 286.º:

«Artigo 16.º -B
1 — Todas as pessoas têm direito à protecção dos 

dados de carácter pessoal que lhes digam respeito.
2 — O Parlamento Europeu e o Conselho, delibe-

rando de acordo com o processo legislativo ordinário, 
estabelecem as normas relativas à protecção das pes-
soas singulares no que diz respeito ao tratamento de 
dados pessoais pelas instituições, órgãos e organismos 
da União, bem como pelos Estados -Membros no exer-
cício de actividades relativas à aplicação do direito da 
União, e à livre circulação desses dados. A observância 
dessas normas fica sujeita ao controlo de autoridades 
independentes.

As normas adoptadas com base no presente arti-
go não prejudicam as normas específicas previstas no 
artigo 25.º -A do Tratado da União Europeia.»

30) É inserido o novo artigo 16.º -C com a seguinte 
redacção:

«Artigo 16.º -C
1 — A União respeita e não interfere no estatuto de 

que gozam, ao abrigo do direito nacional, as igrejas e 
associações ou comunidades religiosas nos Estados-
-Membros.

2 — A União respeita igualmente o estatuto de que 
gozam, ao abrigo do direito nacional, as organizações 
filosóficas e não confessionais.

3 — Reconhecendo a sua identidade e o seu contri-
buto específico, a União mantém um diálogo aberto, 
transparente e regular com as referidas igrejas e orga-
nizações.»

Não discriminação e cidadania

31) A denominação da Parte II passa a ter a seguinte 
redacção: «Não discriminação e cidadania da União».

32) É inserido o artigo 16.º -D, com a redacção do ar-
tigo 12.º

33) É inserido o artigo 16.º -E, com a redacção do ar-
tigo 13.º; no n.º 2, o trecho «… sempre que adopte ...» é 
substituído por «… o Parlamento Europeu e o Conselho, 
deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário, 
podem adoptar os princípios de base das ...» e, no final, é 
suprimido o trecho «…, o Conselho delibera nos termos 
do artigo 251.º».

34) O artigo 17.º é alterado do seguinte modo:
a) No n.º 1, o trecho «é complementar da» é substituído 

por «acresce à»;

b) O n.º 2 passa a ter a seguinte redacção:
«2 — Os cidadãos da União gozam dos direitos e es-

tão sujeitos aos deveres previstos nos Tratados. Assistem-
-lhes, nomeadamente:

a) O direito de circular e permanecer livremente no 
território dos Estados -Membros;

b) O direito de eleger e ser eleitos nas eleições para 
o Parlamento Europeu, bem como nas eleições muni-
cipais do Estado -Membro de residência, nas mesmas 
condições que os nacionais desse Estado;

c) O direito de, no território de países terceiros em que 
o Estado -Membro de que são nacionais não se encontre 
representado, beneficiar da protecção das autoridades 
diplomáticas e consulares de qualquer Estado -Membro, 
nas mesmas condições que os nacionais desse Estado;

d) O direito de dirigir petições ao Parlamento Euro-
peu, o direito de recorrer ao Provedor de Justiça Euro-
peu e o direito de se dirigir às instituições e aos órgãos 
consultivos da União numa das línguas dos Tratados e 
de obter uma resposta na mesma língua.

Estes direitos são exercidos nas condições e nos limi-
tes definidos pelos Tratados e pelas medidas adoptadas 
para a sua aplicação.»

35) O artigo 18.º é alterado do seguinte modo:
a) No n.º 2, o trecho «… o Conselho pode adoptar ...» 

é substituído por «… o Parlamento Europeu e o Conselho, 
deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário, 
podem adoptar ...» e é suprimido o último período;

b) O n.º 3 passa a ter a seguinte redacção:
«3 — Para os mesmos efeitos que os mencionados no 

n.º 1 e se para tal os Tratados não tiverem previsto po-
deres de acção, o Conselho, deliberando de acordo com 
um processo legislativo especial, pode adoptar medidas 
respeitantes à segurança social ou à protecção social. 
O Conselho delibera por unanimidade, após consulta 
ao Parlamento Europeu.»

36) No artigo 20.º, o trecho «… estabelecem entre si 
as regras necessárias e» é substituído por «… tomam as 
disposições necessárias e …». É aditado o novo parágrafo 
com a seguinte redacção:

«O Conselho, deliberando de acordo com um pro-
cesso legislativo especial e após consulta ao Parlamento 
Europeu, pode adoptar directivas que estabeleçam as 
medidas de coordenação e de cooperação necessárias 
para facilitar essa protecção.»

37) No artigo 21.º, é inserido o novo primeiro parágrafo 
com a seguinte redacção:

«O Parlamento Europeu e o Conselho, por meio de 
regulamentos adoptados de acordo com o processo le-
gislativo ordinário, estabelecem as normas processuais 
e as condições para a apresentação de uma iniciativa 
de cidadania na acepção do artigo 8.º -B do Tratado 
da União Europeia, incluindo o número mínimo de 
Estados -Membros de que devem provir os cidadãos 
que a apresentam.»

38) No segundo parágrafo do artigo 22.º, o trecho 
«… os direitos previstos na presente Parte, cuja adop-
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ção recomendará aos Estados -Membros, nos termos das 
respectivas normas constitucionais.» é substituído por 
«… os direitos enumerados no n.º 2 do artigo 17.º -B. Essas 
disposições entram em vigor após a sua aprovação pelos 
Estados -Membros, em conformidade com as respectivas 
normas constitucionais.»

39) Na denominação da Parte III, após «as políticas», 
são inseridos os termos «e acções internas».

Mercado interno

40) No início da Parte III, é inserido o Título I denomi-
nado «O mercado interno».

41) É inserido o artigo 22.º -A, com a redacção do ar-
tigo 14.º O n.º 1 passa a ter a seguinte redacção:

«1 — A União adopta as medidas destinadas a estabe-
lecer o mercado interno ou a assegurar o seu funciona-
mento, em conformidade com as disposições pertinentes 
dos Tratados.»

42) É inserido o artigo 22.º -B, com a redacção do ar-
tigo 15.º No primeiro parágrafo, os termos «… durante 
o período de estabelecimento ...» são substituídos por 
«… tendo em vista o estabelecimento …».

43) O Título I, relativo à livre circulação de mercadorias, 
passa a ser o Título I -A.

44) No n.º 1 do artigo 23.º, o trecho «… assenta numa ...» 
é substituído por «… compreende uma …».

45) Após o artigo 27.º, é inserido o Capítulo 1 -A denomi-
nado «A cooperação aduaneira» e é inserido o artigo 27.º -A 
com a redacção do artigo 135.º, sendo suprimido o último 
período desse artigo 135.º

Agricultura e pescas

46) À denominação do Título II são aditados os termos 
«e as pescas».

47) O artigo 32.º é alterado do seguinte modo:
a) No n.º 1, é inserido o novo primeiro parágrafo com 

a seguinte redacção: «1 — A União define e executa uma 
política comum da agricultura e pescas.», passando o actual 
n.º 1 a ser o segundo parágrafo.

No segundo parágrafo, no primeiro período, os termos 
«, as pescas» são inseridos após «a agricultura» e é adi-
tado o seguinte período enquanto último período deste 
parágrafo: «As referências à política agrícola comum ou 
à agricultura e a utilização do termo «agrícola» entendem-
-se como abrangendo também as pescas, tendo em conta 
as características específicas deste sector.»;

b) No n.º 2, após o termo «estabelecimento», são inse-
ridos os termos «… ou o funcionamento ...»;

c) No n.º 3, são suprimidos os termos «do presente 
Tratado».

48) O artigo 36.º é alterado do seguinte modo:
a) No primeiro parágrafo, são inseridos os termos «pelo 

Parlamento Europeu e» antes de «pelo Conselho» e é su-
primida a remissão para o n.º 3;

b) No segundo parágrafo, o proémio passa a ter a se-
guinte redacção: «O Conselho, sob proposta da Comissão, 
pode autorizar a concessão de auxílios:».

49) O artigo 37.º é alterado do seguinte modo:
a) É suprimido o n.º 1;
b) O n.º 2 passa a ser o n.º 1; o trecho «A Comissão, 

tomando em consideração os trabalhos da conferência 

prevista no n.º 1, após consulta do Comité Económico e 
Social, apresentará, no prazo de dois anos a contar da data 
de entrada em vigor do presente Tratado, propostas ...» é 
substituído por «A Comissão apresenta propostas ...» e é 
suprimido o terceiro parágrafo;

c) São inseridos os novos n.os 2 e 3 com a seguinte re-
dacção, sendo os números que se lhes seguem renumerados 
em conformidade:

«2 — O Parlamento Europeu e o Conselho, delibe-
rando de acordo com o processo legislativo ordinário 
e após consulta ao Comité Económico e Social, esta-
belecem a organização comum dos mercados agrícolas 
prevista no n.º 1 do artigo 34.º, bem como as demais 
disposições necessárias à prossecução dos objectivos 
da política comum da agricultura e pescas.

3 — O Conselho, sob proposta da Comissão, adopta 
as medidas relativas à fixação dos preços, dos direitos 
niveladores, dos auxílios e das limitações quantitativas, 
bem como à fixação e à repartição das possibilidades 
de pesca.»;

d) No n.º 3, que passa a ser o n.º 4, o proémio passa a 
ter a seguinte redacção: «As organizações nacionais de 
mercado podem ser substituídas, nas condições previstas 
no n.º 2, pela organização comum prevista no n.º 1 do 
artigo 34.º:»;

e) (Não diz respeito à versão em língua portuguesa.)

Livre circulação dos trabalhadores

50) Na alínea d) do n.º 3 do artigo 39.º, são suprimidos 
os termos «de execução».

51) O artigo 42.º é alterado do seguinte modo:

a) No primeiro parágrafo, o trecho «… trabalhadores 
migrantes e às pessoas que deles dependam:» é substituído 
por «trabalhadores migrantes, assalariados e não assala-
riados, e às pessoas que deles dependam:»;

b) O último parágrafo passa a ter a seguinte redacção:

«Quando um membro do Conselho declare que um 
projecto de acto legislativo a que se refere o primeiro 
parágrafo prejudica aspectos importantes do seu sistema 
de segurança social, designadamente no que diz respeito 
ao âmbito de aplicação, custo ou estrutura financeira, ou 
que afecta o equilíbrio financeiro desse sistema, pode 
solicitar que esse projecto seja submetido ao Conselho 
Europeu. Nesse caso, fica suspenso o processo legisla-
tivo ordinário. Após debate e no prazo de quatro meses 
a contar da data da suspensão, o Conselho Europeu:

a) Remete o projecto ao Conselho, o qual porá fim à 
suspensão do processo legislativo ordinário; ou

b) Não se pronuncia ou solicita à Comissão que apre-
sente uma nova proposta; nesse caso, considera -se que 
o acto inicialmente proposto não foi adoptado.»

Direito de estabelecimento

52) No início do primeiro parágrafo do n.º 2 do ar-
tigo 44.º, são aditados os termos «O Parlamento Euro-
peu,»;

53) No segundo parágrafo do artigo 45.º, o trecho 
«O Conselho, deliberando por maioria qualificada, sob 
proposta da Comissão, pode ...» é substituído por «O Par-
lamento Europeu e o Conselho, deliberando de acordo com 
o processo legislativo ordinário, podem …».
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54) O artigo 47.º é alterado do seguinte modo:
a) No final do n.º 1, é aditado o seguinte trecho: «, bem 

como a coordenação das disposições legislativas, re-
gulamentares e administrativas dos Estados -Membros 
respeitantes ao acesso às actividades não assalariadas e 
ao seu exercício.»;

b) É suprimido o n.º 2 e o n.º 3 passa a ser o n.º 2 (a 
parte restante da presente alínea não diz respeito à versão 
em língua portuguesa).

55) É inserido o artigo 48.º -A, com a redacção do ar-
tigo 294.º

Serviços

56) O artigo 49.º é alterado do seguinte modo:
a) No primeiro parágrafo, os termos «Estado da Comu-

nidade» são substituídos por «Estado -Membro»;
b) No segundo parágrafo, o trecho «O Conselho, delibe-

rando por maioria qualificada, sob proposta da Comissão, 
pode determinar ...» é substituído por «O Parlamento Eu-
ropeu e o Conselho, deliberando de acordo com o processo 
legislativo ordinário, podem determinar …».

57) No terceiro parágrafo do artigo 50.º, o termo «Es-
tado» é substituído por «Estado -Membro».

58) No n.º 1 do artigo 52.º, o trecho «… o Conselho, 
sob proposta da Comissão, e após consulta do Comité 
Económico e Social e do Parlamento Europeu adoptará ...» 
é substituído por «… o Parlamento Europeu e o Conse-
lho, deliberando de acordo com o processo legislativo 
ordinário, e após consulta ao Comité Económico e Social, 
adoptam …».

59) No artigo 53.º, o trecho «… declaram -se dispostos a 
proceder à liberalização ...» é substituído por «… esforçam-
-se por proceder à liberalização …».

Capitais

60) No n.º 2 do artigo 57.º, o termo «esforça» é substitu-
ído por «esforçam», o trecho «… o Conselho, deliberando 
por maioria qualificada, sob proposta da Comissão, pode 
adoptar medidas ...» é substituído por «… o Parlamento Eu-
ropeu e o Conselho, deliberando de acordo com o processo 
legislativo ordinário, adoptam medidas ...» e o último pe-
ríodo do n.º 2 passa a ser o n.º 3, com a seguinte redacção:

«3 — Em derrogação do n.º 2, só o Conselho, deli-
berando de acordo com um processo legislativo espe-
cial, por unanimidade e após consulta ao Parlamento 
Europeu, pode adoptar medidas que constituam um 
retrocesso no direito da União em relação à liberaliza-
ção dos movimentos de capitais com destino a países 
terceiros ou deles provenientes.»

61) Ao artigo 58.º é aditado o novo n.º 4 com a seguinte 
redacção:

«4 — Na ausência de medidas ao abrigo do n.º 3 do 
artigo 57.º, a Comissão, ou, na ausência de decisão da 
Comissão no prazo de três meses a contar da data do 
pedido do Estado -Membro em causa, o Conselho, pode 
adoptar uma decisão segundo a qual as medidas fiscais 
restritivas tomadas por um Estado -Membro em relação 
a um ou mais países terceiros são consideradas compa-
tíveis com os Tratados, desde que sejam justificadas por 
um dos objectivos da União e compatíveis com o bom 

funcionamento do mercado interno. O Conselho delibera 
por unanimidade, a pedido de um Estado -Membro.»

62) O artigo 60.º passa a ser o artigo 61.º -H. O artigo é 
alterado como se indica no ponto 64) infra.

Espaço de liberdade, segurança e justiça

63) O Título IV, sobre vistos, asilo, imigração e outras po-
líticas relativas à livre circulação de pessoas, é substituído por 
um Título IV denominado «O espaço de liberdade, segurança 
e justiça». Deste título constam os seguintes capítulos:

Capítulo 1: Disposições gerais;
Capítulo 2: Políticas relativas aos controlos nas fron-

teiras, ao asilo e à imigração;
Capítulo 3: Cooperação judiciária em matéria civil;
Capítulo 4: Cooperação judiciária em matéria penal;
Capítulo 5: Cooperação policial.

Disposições gerais

64) O artigo 61.º é substituído pelos seguintes Capítulo 1 
e artigos 61.º a 61.º -I. O artigo 61.º substitui também o 
artigo 29.º do actual Tratado da União Europeia, o ar-
tigo 61.º -D substitui o artigo 36.º do referido Tratado, o 
artigo 61.º -E substitui o n.º 1 do artigo 64.º do Tratado que 
institui a Comunidade Europeia e o artigo 33.º do actual 
Tratado da União Europeia, o artigo 61.º -G substitui o 
artigo 66.º do Tratado que institui a Comunidade Europeia 
e o artigo 61.º -H retoma o artigo 60.º deste último Tratado, 
como se indica no ponto 62) supra:

«CAPÍTULO 1

Disposições gerais

Artigo 61.º
1 — A União constitui um espaço de liberdade, se-

gurança e justiça, no respeito dos direitos fundamen-
tais e dos diferentes sistemas e tradições jurídicos dos 
Estados -Membros.

2 — A União assegura a ausência de controlos de pessoas 
nas fronteiras internas e desenvolve uma política comum 
em matéria de asilo, de imigração e de controlo das fron-
teiras externas que se baseia na solidariedade entre Estados-
-Membros e que é equitativa em relação aos nacionais de 
países terceiros. Para efeitos do presente título, os apátridas 
são equiparados aos nacionais de países terceiros.

3 — A União envida esforços para garantir um ele-
vado nível de segurança, através de medidas de preven-
ção da criminalidade, do racismo e da xenofobia e de 
combate contra estes fenómenos, através de medidas de 
coordenação e de cooperação entre autoridades policiais 
e judiciárias e outras autoridades competentes, bem 
como através do reconhecimento mútuo das decisões 
judiciais em matéria penal e, se necessário, através da 
aproximação das legislações penais.

4 — A União facilita o acesso à justiça, nomeadamente 
através do princípio do reconhecimento mútuo das deci-
sões judiciais e extrajudiciais em matéria civil.

Artigo 61.º -A

O Conselho Europeu define as orientações estratégi-
cas da programação legislativa e operacional no espaço 
de liberdade, segurança e justiça.
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Artigo 61.º -B

No tocante às propostas e iniciativas legislativas 
apresentadas no âmbito dos Capítulos 4 e 5, os Parla-
mentos nacionais velam pela observância do princípio 
da subsidiariedade, em conformidade com o Protocolo 
relativo à aplicação dos princípios da subsidiariedade 
e da proporcionalidade.

Artigo 61.º -C

Sem prejuízo dos artigos 226.º, 227.º e 228.º, o Con-
selho, sob proposta da Comissão, pode adoptar medidas 
que estabeleçam as regras através das quais os Estados-
-Membros, em colaboração com a Comissão, procedem 
a uma avaliação objectiva e imparcial da execução, 
por parte das autoridades dos Estados -Membros, das 
políticas da União referidas no presente título, espe-
cialmente para incentivar a aplicação plena do princípio 
do reconhecimento mútuo. O Parlamento Europeu e os 
Parlamentos nacionais são informados do teor e dos 
resultados dessa avaliação.

Artigo 61.º -D

É criado no Conselho um Comité Permanente a fim 
de assegurar na União a promoção e o reforço da coope-
ração operacional em matéria de segurança interna. Sem 
prejuízo do artigo 207.º, o Comité Permanente fomenta 
a coordenação da acção das autoridades competentes 
dos Estados -Membros. Os representantes dos órgãos e 
organismos pertinentes da União podem ser associados 
aos trabalhos do Comité. O Parlamento Europeu e os 
Parlamentos nacionais são periodicamente informados 
desses trabalhos.

Artigo 61.º -E

O presente título não prejudica o exercício das res-
ponsabilidades que incumbem aos Estados -Membros em 
matéria de manutenção da ordem pública e de garantia 
da segurança interna.

Artigo 61.º -F

Os Estados -Membros são livres de organizar entre si 
e sob a sua responsabilidade formas de cooperação e de 
coordenação, conforme considerarem adequado, entre 
os serviços competentes das respectivas administrações 
responsáveis pela garantia da segurança nacional.

Artigo 61.º -G

O Conselho adopta medidas destinadas a assegurar 
a cooperação administrativa entre os serviços compe-
tentes dos Estados -Membros nos domínios abrangidos 
pelo presente título, bem como entre esses serviços e 
a Comissão. O Conselho delibera sob proposta da Co-
missão, sob reserva do artigo 61.º -I, e após consulta ao 
Parlamento Europeu.

Artigo 61.º -H

Sempre que seja necessário para realizar os ob-
jectivos enunciados no artigo 61.º no que respeita à 
prevenção do terrorismo e das actividades com ele 
relacionadas, bem como à luta contra esses fenóme-

nos, o Parlamento Europeu e o Conselho, por meio 
de regulamentos adoptados de acordo com o processo 
legislativo ordinário, definem um quadro de medidas 
administrativas relativas aos movimentos de capitais 
e aos pagamentos, como o congelamento de fundos, 
activos financeiros ou ganhos económicos que per-
tençam a pessoas singulares ou colectivas, a grupos 
ou a entidades não estatais, ou de que estes sejam 
proprietários ou detentores.

O Conselho, sob proposta da Comissão, adopta me-
didas para dar execução ao quadro referido no primeiro 
parágrafo.

Os actos referidos no presente artigo compreendem 
as disposições necessárias em matéria de garantias ju-
rídicas.

Artigo 61.º -I

Os actos a que se referem os Capítulos 4 e 5, bem 
como as medidas a que se refere o artigo 61.º -G que 
asseguram a cooperação administrativa nos domínios 
mencionados naqueles capítulos, são adoptados:

a) Sob proposta da Comissão; ou
b) Por iniciativa de um quarto dos Estados-

-Membros.»

Controlos nas fronteiras, asilo e imigração

65) Os artigos 62.º a 64.º são substituídos pelos seguin-
tes Capítulo 2 e artigos 62.º a 63.º -B. O artigo 62.º subs-
titui o artigo 62.º, os n.os 1 e 2 do artigo 63.º substituem os 
pontos 1 e 2 do artigo 63.º, o n.º 3 do artigo 63.º substitui 
o n.º 2 do artigo 64.º e o artigo 63.º -A substitui os pontos 3 
e 4 do artigo 63.º:

«CAPÍTULO 2

Políticas relativas aos controlos nas fronteiras,
ao asilo e à imigração

Artigo 62.º
1 — A União desenvolve uma política que visa:
a) Assegurar a ausência de quaisquer controlos de 

pessoas, independentemente da sua nacionalidade, na 
passagem das fronteiras internas;

b) Assegurar o controlo de pessoas e a vigilância 
eficaz da passagem das fronteiras externas;

c) Introduzir gradualmente um sistema integrado de 
gestão das fronteiras externas.

2 — Para efeitos do n.º 1, o Parlamento Europeu e o 
Conselho, deliberando de acordo com o processo legis-
lativo ordinário, adoptam as medidas relativas:

a) À política comum de vistos e outros títulos de 
residência de curta duração;

b) Aos controlos a que são submetidas as pessoas que 
transpõem as fronteiras externas;

c) Às condições aplicáveis à livre circulação de na-
cionais de países terceiros na União durante um curto 
período;

d) A qualquer medida necessária à introdução gra-
dual de um sistema integrado de gestão das fronteiras 
externas;
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e) À ausência de quaisquer controlos de pessoas, 
independentemente da sua nacionalidade, na passagem 
das fronteiras internas.

3 — Se, para facilitar o exercício do direito referido 
na alínea a) do n.º 2 do artigo 17.º, for necessária uma 
acção da União sem que para tal os Tratados tenham 
previsto poderes de acção, o Conselho, deliberando 
de acordo com um processo legislativo especial, pode 
adoptar disposições relativas aos passaportes, bilhetes 
de identidade, títulos de residência ou qualquer outro 
documento equiparado. O Conselho delibera por una-
nimidade, após consulta ao Parlamento Europeu.

4 — O presente artigo não afecta a competência dos 
Estados -Membros no que respeita à definição geográ-
fica das respectivas fronteiras, de acordo com o direito 
internacional.

Artigo 63.º
1 — A União desenvolve uma política comum em 

matéria de asilo, de protecção subsidiária e de protecção 
temporária, destinada a conceder um estatuto adequado 
a qualquer nacional de um país terceiro que necessite 
de protecção internacional e a garantir a observância 
do princípio da não repulsão. Esta política deve es-
tar em conformidade com a Convenção de Genebra, 
de 28 de Julho de 1951, e o Protocolo, de 31 de Janeiro 
de 1967, relativos ao Estatuto dos Refugiados, e com 
os outros tratados pertinentes.

2 — Para efeitos do n.º 1, o Parlamento Europeu 
e o Conselho, deliberando de acordo com o processo 
legislativo ordinário, adoptam as medidas relativas a um 
sistema europeu comum de asilo que inclua:

a) Um estatuto uniforme de asilo para os nacionais 
de países terceiros, válido em toda a União;

b) Um estatuto uniforme de protecção subsidiária 
para os nacionais de países terceiros que, sem obterem 
o asilo europeu, careçam de protecção internacional;

c) Um sistema comum que vise, em caso de afluxo 
maciço, a protecção temporária das pessoas desloca-
das;

d) Procedimentos comuns em matéria de concessão 
e retirada do estatuto uniforme de asilo ou de protecção 
subsidiária;

e) Critérios e mecanismos de determinação do Estado-
-Membro responsável pela análise de um pedido de asilo 
ou de protecção subsidiária;

f) Normas relativas às condições de acolhimento dos 
requerentes de asilo ou de protecção subsidiária;

g) A parceria e a cooperação com países terceiros, 
para a gestão dos fluxos de requerentes de asilo ou de 
protecção subsidiária ou temporária.

3 — No caso de um ou mais Estados -Membros se-
rem confrontados com uma situação de emergência, 
caracterizada por um súbito fluxo de nacionais de países 
terceiros, o Conselho, sob proposta da Comissão, pode 
adoptar medidas provisórias a favor desse ou desses 
Estados -Membros. O Conselho delibera após consulta 
ao Parlamento Europeu.

Artigo 63.º -A
1 — A União desenvolve uma política comum de 

imigração destinada a garantir, em todas as fases, uma 
gestão eficaz dos fluxos migratórios, um tratamento 

equitativo dos nacionais de países terceiros que residam 
legalmente nos Estados -Membros, bem como a preven-
ção da imigração ilegal e do tráfico de seres humanos e 
o reforço do combate a estes fenómenos.

2 — Para efeitos do n.º 1, o Parlamento Europeu 
e o Conselho, deliberando de acordo com o processo 
legislativo ordinário, adoptam medidas nos seguintes 
domínios:

a) Condições de entrada e de residência, bem como 
normas relativas à emissão, pelos Estados -Membros, 
de vistos e de títulos de residência de longa duração, 
inclusive para efeitos de reagrupamento familiar;

b) Definição dos direitos dos nacionais de países 
terceiros que residam legalmente num Estado -Membro, 
incluindo as condições que regem a liberdade de circu-
lação e de permanência nos outros Estados -Membros;

c) Imigração clandestina e residência ilegal, incluindo 
o afastamento e o repatriamento de residentes em situ-
ação ilegal;

d) Combate ao tráfico de seres humanos, em especial 
de mulheres e de crianças.

3 — A União pode celebrar com países terceiros 
acordos destinados à readmissão, nos países de origem 
ou de proveniência, de nacionais de países terceiros 
que não preencham ou tenham deixado de preencher 
as condições de entrada, de presença ou de residência 
no território de um dos Estados -Membros.

4 — O Parlamento Europeu e o Conselho, delibe-
rando de acordo com o processo legislativo ordinário, 
podem estabelecer medidas para incentivar e apoiar a 
acção dos Estados -Membros destinada a fomentar a 
integração dos nacionais de países terceiros que residam 
legalmente no seu território, excluindo -se qualquer har-
monização das disposições legislativas e regulamentares 
dos Estados -Membros.

5 — O presente artigo não afecta o direito de os 
Estados -Membros determinarem os volumes de ad-
missão de nacionais de países terceiros, provenientes de 
países terceiros, no respectivo território, para aí procu-
rarem trabalho, assalariado ou não assalariado.

Artigo 63.º -B
As políticas da União referidas no presente capítulo e 

a sua execução são regidas pelo princípio da solidarie-
dade e da partilha equitativa de responsabilidades entre 
os Estados -Membros, inclusive no plano financeiro. 
Sempre que necessário, os actos da União adoptados por 
força do presente capítulo conterão medidas adequadas 
para a aplicação desse princípio.»

Cooperação judiciária em matéria civil

66) O artigo 65.º é substituído pelos seguintes Capítulo 3 
e artigo 65.º:

«CAPÍTULO 3

Cooperação judiciária em matéria civil

Artigo 65.º
1 — A União desenvolve uma cooperação judiciá-

ria nas matérias civis com incidência transfronteiriça, 
assente no princípio do reconhecimento mútuo das 
decisões judiciais e extrajudiciais. Essa cooperação 
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pode incluir a adopção de medidas de aproximação das 
disposições legislativas e regulamentares dos Estados-
-Membros.

2 — Para efeitos do n.º 1, o Parlamento Europeu e 
o Conselho, deliberando de acordo com o processo le-
gislativo ordinário, adoptam, nomeadamente quando tal 
seja necessário para o bom funcionamento do mercado 
interno, medidas destinadas a assegurar:

a) O reconhecimento mútuo entre os Estados-
-Membros das decisões judiciais e extrajudiciais e a 
respectiva execução;

b) A citação e notificação transfronteiriça dos actos 
judiciais e extrajudiciais;

c) A compatibilidade das normas aplicáveis nos 
Estados -Membros em matéria de conflitos de leis e de 
jurisdição;

d) A cooperação em matéria de obtenção de meios 
de prova;

e) O acesso efectivo à justiça;
f) A eliminação dos obstáculos à boa tramitação das 

acções cíveis, promovendo, se necessário, a compati-
bilidade das normas de processo civil aplicáveis nos 
Estados -Membros;

g) O desenvolvimento de métodos alternativos de 
resolução dos litígios;

h) O apoio à formação dos magistrados e dos fun-
cionários e agentes de justiça.

3 — Em derrogação do n.º 2, as medidas relativas ao 
direito da família que tenham incidência transfronteiriça 
são estabelecidas pelo Conselho, deliberando de acordo 
com um processo legislativo especial. O Conselho delibera 
por unanimidade, após consulta ao Parlamento Europeu.

O Conselho, sob proposta da Comissão, pode adop-
tar uma decisão que determine os aspectos do direito 
da família com incidência transfronteiriça, passíveis 
de serem objecto de actos adoptados de acordo com o 
processo legislativo ordinário. O Conselho delibera por 
unanimidade, após consulta ao Parlamento Europeu.

A proposta a que se refere o segundo parágrafo é comu-
nicada aos Parlamentos nacionais. Em caso de oposição 
de um Parlamento nacional notificada no prazo de seis 
meses após a comunicação, a decisão não é adoptada. Se 
não houver oposição, o Conselho pode adoptar a decisão.»

Cooperação judiciária em matéria penal

67) O artigo 66.º é substituído pelo artigo 61.º -G, como 
se indica no ponto 64) supra, e são revogados os arti-
gos 67.º a 69.º São inseridos os seguintes Capítulo 4 e 
artigos 69.º -A a 69.º -E. Os artigos 69.º -A, 69.º -B e 69.º -D 
substituem o artigo 31.º do actual Tratado da União Euro-
peia, como acima se indica no ponto 51) do artigo 1.º do 
presente Tratado:

«CAPÍTULO 4

Cooperação judiciária em matéria penal

Artigo 69.º -A
1 — A cooperação judiciária em matéria penal na 

União assenta no princípio do reconhecimento mútuo 
das sentenças e decisões judiciais e inclui a aproxima-
ção das disposições legislativas e regulamentares dos 
Estados -Membros nos domínios a que se referem o n.º 2 
e o artigo 69.º -B.

O Parlamento Europeu e o Conselho, deliberando de 
acordo com o processo legislativo ordinário, adoptam 
medidas destinadas a:

a) Definir regras e procedimentos para assegurar o 
reconhecimento em toda a União de todas as formas de 
sentenças e decisões judiciais;

b) Prevenir e resolver os conflitos de jurisdição entre 
os Estados -Membros;

c) Apoiar a formação de magistrados e de funcioná-
rios e agentes de justiça;

d) Facilitar a cooperação entre as autoridades judiciá-
rias ou outras equivalentes dos Estados -Membros, no 
âmbito da investigação e do exercício da acção penal, 
bem como da execução de decisões.

2 — Na medida em que tal seja necessário para faci-
litar o reconhecimento mútuo das sentenças e decisões 
judiciais e a cooperação policial e judiciária nas matérias 
penais com dimensão transfronteiriça, o Parlamento 
Europeu e o Conselho, por meio de directivas adoptadas 
de acordo com o processo legislativo ordinário, podem 
estabelecer regras mínimas. Essas regras mínimas têm 
em conta as diferenças entre as tradições e os sistemas 
jurídicos dos Estados -Membros.

Essas regras mínimas incidem sobre:
a) A admissibilidade mútua dos meios de prova entre 

os Estados -Membros;
b) Os direitos individuais em processo penal;
c) Os direitos das vítimas da criminalidade;
d) Outros elementos específicos do processo penal, 

identificados previamente pelo Conselho através de 
uma decisão. Para adoptar essa decisão, o Conselho 
delibera por unanimidade, após aprovação do Parla-
mento Europeu.

A adopção das regras mínimas referidas no presente 
número não impede os Estados -Membros de manterem 
ou introduzirem um nível mais elevado de protecção 
das pessoas.

3 — Quando um membro do Conselho considere que 
um projecto de directiva a que se refere o n.º 2 prejudica 
aspectos fundamentais do seu sistema de justiça penal, 
pode solicitar que esse projecto seja submetido ao Con-
selho Europeu. Nesse caso, fica suspenso o processo 
legislativo ordinário. Após debate, e havendo consenso, 
o Conselho Europeu, no prazo de quatro meses a contar 
da data da suspensão, remete o projecto ao Conselho, 
o qual porá fim à suspensão do processo legislativo 
ordinário.

No mesmo prazo, em caso de desacordo, e se pelo 
menos nove Estados -Membros pretenderem instituir 
uma cooperação reforçada com base no projecto de 
directiva em questão, esses Estados -Membros notifi-
cam o Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão 
em conformidade. Nesse caso, considera -se que foi 
concedida a autorização para proceder à cooperação 
reforçada referida no n.º 2 do artigo 10.º do Tratado 
da União Europeia e no n.º 1 do artigo 280.º -D do pre-
sente Tratado, e aplicam -se as disposições relativas à 
cooperação reforçada.

Artigo 69.º -B
1 — O Parlamento Europeu e o Conselho, por meio 

de directivas adoptadas de acordo com o processo le-
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gislativo ordinário, podem estabelecer regras mínimas 
relativas à definição das infracções penais e das sanções 
em domínios de criminalidade particularmente grave 
com dimensão transfronteiriça que resulte da natureza 
ou das incidências dessas infracções, ou ainda da es-
pecial necessidade de as combater, assente em bases 
comuns.

São os seguintes os domínios de criminalidade em 
causa: terrorismo, tráfico de seres humanos e exploração 
sexual de mulheres e crianças, tráfico de droga e de 
armas, branqueamento de capitais, corrupção, contrafac-
ção de meios de pagamento, criminalidade informática 
e criminalidade organizada.

Consoante a evolução da criminalidade, o Conselho 
pode adoptar uma decisão que identifique outros domí-
nios de criminalidade que preencham os critérios referi-
dos no presente número. O Conselho delibera por una-
nimidade, após aprovação do Parlamento Europeu.

2 — Sempre que a aproximação de disposições le-
gislativas e regulamentares dos Estados -Membros em 
matéria penal se afigure indispensável para assegurar a 
execução eficaz de uma política da União num domínio 
que tenha sido objecto de medidas de harmonização, 
podem ser estabelecidas por meio de directivas regras 
mínimas relativas à definição das infracções penais e 
das sanções no domínio em causa. Essas directivas são 
adoptadas de acordo com um processo legislativo ordi-
nário ou especial idêntico ao utilizado para a adopção 
das medidas de harmonização em causa, sem prejuízo 
do artigo 61.º -I.

3 — Quando um membro do Conselho considere 
que um projecto de directiva a que se refere o n.º 1 ou 
n.º 2 prejudica aspectos fundamentais do seu sistema 
de justiça penal, pode solicitar que esse projecto seja 
submetido ao Conselho Europeu. Nesse caso, fica sus-
penso o processo legislativo ordinário. Após debate, e 
havendo consenso, o Conselho Europeu, no prazo de 
quatro meses a contar da data da suspensão, remete o 
projecto ao Conselho, o qual porá fim à suspensão do 
processo legislativo ordinário.

No mesmo prazo, em caso de desacordo, e se pelo 
menos nove Estados -Membros pretenderem instituir 
uma cooperação reforçada com base no projecto de 
directiva em questão, esses Estados -Membros notifi-
cam o Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão 
em conformidade. Nesse caso, considera -se que foi 
concedida a autorização para proceder à cooperação 
reforçada referida no n.º 2 do artigo 10.º do Tratado 
da União Europeia e no n.º 1 do artigo 280.º -D do pre-
sente Tratado, e aplicam -se as disposições relativas à 
cooperação reforçada.

Artigo 69.º -C

O Parlamento Europeu e o Conselho, deliberando 
de acordo com o processo legislativo ordinário, podem 
estabelecer medidas para incentivar e apoiar a acção 
dos Estados -Membros no domínio da prevenção da 
criminalidade, com exclusão de qualquer harmoniza-
ção das disposições legislativas e regulamentares dos 
Estados -Membros.

Artigo 69.º -D

1 — A Eurojust tem por missão apoiar e reforçar a 
coordenação e a cooperação entre as autoridades na-

cionais competentes para a investigação e o exercício 
da acção penal em matéria de criminalidade grave que 
afecte dois ou mais Estados -Membros ou que exija o 
exercício de uma acção penal assente em bases comuns, 
com base nas operações conduzidas e nas informações 
transmitidas pelas autoridades dos Estados -Membros 
e pela Europol.

Neste contexto, o Parlamento Europeu e o Conselho, 
por meio de regulamentos adoptados de acordo com o 
processo legislativo ordinário, determinam a estrutura, 
o funcionamento, o domínio de acção e as funções da 
Eurojust. As funções da Eurojust podem incluir:

a) A abertura de investigações criminais e a proposta 
de instauração de acções penais conduzidas pelas au-
toridades nacionais competentes, em especial as rela-
tivas a infracções lesivas dos interesses financeiros da 
União;

b) A coordenação das investigações e acções penais 
referidas na alínea a);

c) O reforço da cooperação judiciária, inclusive me-
diante a resolução de conflitos de jurisdição e uma es-
treita cooperação com a Rede Judiciária Europeia.

Esses regulamentos definem igualmente as moda-
lidades de associação do Parlamento Europeu e dos 
Parlamentos nacionais à avaliação das actividades da 
Eurojust.

2 — No âmbito do exercício das acções penais a que 
se refere o n.º 1 e sem prejuízo do artigo 69.º -E, os actos 
oficiais de procedimento judicial são executados pelos 
agentes nacionais competentes.

Artigo 69.º -E

1 — A fim de combater as infracções lesivas dos 
interesses financeiros da União, o Conselho, por meio 
de regulamentos adoptados de acordo com um processo 
legislativo especial, pode instituir uma Procuradoria Eu-
ropeia a partir da Eurojust. O Conselho delibera por una-
nimidade, após aprovação do Parlamento Europeu.

Caso não haja unanimidade, um grupo de pelo me-
nos nove Estados -Membros pode solicitar que o projecto 
de regulamento seja submetido ao Conselho Europeu. 
Nesse caso, fica suspenso o processo no Conselho. Após 
debate, e havendo consenso, o Conselho Europeu, no 
prazo de quatro meses a contar da data da suspensão, 
remete o projecto ao Conselho, para adopção.

No mesmo prazo, em caso de desacordo, e se pelo 
menos nove Estados -Membros pretenderem instituir 
uma cooperação reforçada com base no projecto de 
regulamento em questão, esses Estados -Membros noti-
ficam o Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão 
em conformidade. Nesse caso, considera -se que foi 
concedida a autorização para proceder à cooperação 
reforçada referida no n.º 2 do artigo 10.º do Tratado 
da União Europeia e no n.º 1 do artigo 280.º -D do pre-
sente Tratado, e aplicam -se as disposições relativas à 
cooperação reforçada.

2 — A Procuradoria Europeia é competente para in-
vestigar, processar judicialmente e levar a julgamento, 
eventualmente em articulação com a Europol, os autores 
e cúmplices das infracções lesivas dos interesses finan-
ceiros da União determinadas no regulamento a que 
se refere o n.º 1. A Procuradoria Europeia exerce, pe-
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rante os órgãos jurisdicionais competentes dos Estados-
-Membros, a acção pública relativa a tais infracções.

3 — Os regulamentos a que se refere o n.º 1 definem 
o estatuto da Procuradoria Europeia, as condições em 
que esta exerce as suas funções, as regras processuais 
aplicáveis às suas actividades e as que regem a admis-
sibilidade dos meios de prova, bem como as regras apli-
cáveis à fiscalização jurisdicional dos actos processuais 
que a Procuradoria Europeia realizar no exercício das 
suas funções.

4 — O Conselho Europeu pode, em simultâneo ou 
posteriormente, adoptar uma decisão que altere o n.º 1, 
de modo a tornar as atribuições da Procuradoria Euro-
peia extensivas ao combate à criminalidade grave com 
dimensão transfronteiriça, e que altere em conformidade 
o n.º 2 no que diz respeito aos autores e cúmplices de 
crimes graves que afectem vários Estados -Membros. 
O Conselho Europeu delibera por unanimidade, após 
aprovação do Parlamento Europeu e após consulta à 
Comissão.»

Cooperação policial

68) São inseridos os seguintes Capítulo 5 e artigos 69.º -F, 
69.º -G e 69.º -H. Os artigos 69.º -F e 69.º -G substituem 
o artigo 30.º do actual Tratado da União Europeia e o 
artigo 69.º -H substitui o artigo 32.º do referido Tratado, 
como acima se indica no ponto 51) do artigo 1.º do pre-
sente Tratado:

«CAPÍTULO 5

Cooperação policial

Artigo 69.º -F
1 — A União desenvolve uma cooperação policial 

que associa todas as autoridades competentes dos 
Estados -Membros, incluindo os serviços de polícia, 
das alfândegas e outros serviços responsáveis pela apli-
cação da lei especializados nos domínios da prevenção 
ou detecção de infracções penais e das investigações 
nessa matéria.

2 — Para efeitos do n.º 1, o Parlamento Europeu e o 
Conselho, deliberando de acordo com o processo legis-
lativo ordinário, podem estabelecer medidas sobre:

a) Recolha, armazenamento, tratamento, análise e 
intercâmbio de informações pertinentes;

b) Apoio à formação de pessoal, bem como em ma-
téria de cooperação relativa ao intercâmbio de pessoal, 
ao equipamento e à investigação em criminalística;

c) Técnicas comuns de investigação relativas à detec-
ção de formas graves de criminalidade organizada.

3 — O Conselho, deliberando de acordo com um pro-
cesso legislativo especial, pode estabelecer medidas em 
matéria de cooperação operacional entre as autoridades 
referidas no presente artigo. O Conselho delibera por 
unanimidade, após consulta ao Parlamento Europeu.

Caso não haja unanimidade, um grupo de pelo me-
nos nove Estados -Membros pode solicitar que o projecto 
de medidas seja submetido ao Conselho Europeu. Nesse 
caso, fica suspenso o processo no Conselho. Após de-
bate, e havendo consenso, o Conselho Europeu, no prazo 
de quatro meses a contar da data da suspensão, remete 
o projecto ao Conselho, para adopção.

No mesmo prazo, em caso de desacordo, e se pelo 
menos nove Estados -Membros pretenderem instituir 

uma cooperação reforçada com base no projecto de 
medidas em questão, esses Estados -Membros notifi-
cam o Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão 
em conformidade. Nesse caso, considera -se que foi 
concedida a autorização para proceder à cooperação 
reforçada referida no n.º 2 do artigo 10.º do Tratado 
da União Europeia e no n.º 1 do artigo 280.º -D do pre-
sente Tratado, e aplicam -se as disposições relativas à 
cooperação reforçada.

O processo específico previsto nos segundo e terceiro 
parágrafos não se aplica a actos que constituam um 
desenvolvimento do acervo de Schengen.

Artigo 69.º -G

1 — A Europol tem por missão apoiar e reforçar a 
acção das autoridades policiais e dos outros serviços res-
ponsáveis pela aplicação da lei dos Estados -Membros, 
bem como a cooperação entre essas autoridades na pre-
venção das formas graves de criminalidade que afectem 
dois ou mais Estados -Membros, do terrorismo e das 
formas de criminalidade lesivas de um interesse comum 
que seja objecto de uma política da União, bem como 
no combate contra esses fenómenos.

2 — O Parlamento Europeu e o Conselho, por meio 
de regulamentos adoptados de acordo com o processo 
legislativo ordinário, determinam a estrutura, o funcio-
namento, o domínio de acção e as funções da Europol. 
As funções da Europol podem incluir:

a) A recolha, armazenamento, tratamento, análise e 
intercâmbio das informações transmitidas, nomeada-
mente, pelas autoridades dos Estados -Membros ou de 
instâncias ou países terceiros;

b) A coordenação, organização e realização de in-
vestigações e de acções operacionais, conduzidas em 
conjunto com as autoridades competentes dos Estados-
-Membros ou no âmbito de equipas de investigação con-
juntas, eventualmente em articulação com a Eurojust.

Esses regulamentos definem igualmente as moda-
lidades de controlo das actividades da Europol pelo 
Parlamento Europeu, controlo ao qual são associados 
os Parlamentos nacionais.

3 — As acções operacionais da Europol devem ser 
conduzidas em articulação e com o acordo das auto-
ridades do Estado -Membro ou dos Estados -Membros 
cujo território seja afectado. A aplicação de medidas 
coercivas releva exclusivamente das autoridades na-
cionais competentes.

Artigo 69.º -H

O Conselho, deliberando de acordo com um processo 
legislativo especial, define as condições e os limites 
dentro dos quais as autoridades competentes dos Estados-
-Membros a que se referem os artigos 69.º -A e 69.º -F 
podem intervir no território de outro Estado -Membro, 
em articulação e de acordo com as autoridades desse 
Estado. O Conselho delibera por unanimidade, após 
consulta ao Parlamento Europeu.»

Transportes

69) No artigo 70.º, o trecho «… os Estados -Membros 
prosseguirão os objectivos do Tratado no âmbito de uma 
política comum dos transportes» é substituído por «… os 
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objectivos dos Tratados são prosseguidos no âmbito de 
uma política comum dos transportes».

70) No artigo 71.º, o n.º 2 passa a ter a seguinte redac-
ção:

«2 — Aquando da adopção das medidas a que se 
refere o n.º 1, são tidos em conta os casos em que a 
aplicação seja susceptível de afectar gravemente o nível 
de vida e o emprego em certas regiões, bem como a 
exploração de equipamentos de transporte.»

71) No início do artigo 72.º, os termos «…, e salvo 
acordo unânime do Conselho, ...» são substituídos por 
«..., e salvo adopção pelo Conselho, por unanimidade, de 
uma medida concedendo uma derrogação, …».

72) O artigo 75.º é alterado do seguinte modo:
a) No n.º 1, o trecho «Devem ser suprimidas, no tráfego 

interno da Comunidade, as discriminações ...» é substi-
tuído por «No tráfego interno da União, são proibidas as 
discriminações ...»;

b) No n.º 2, o trecho «… o Conselho possa ...» é substituí do 
por «… o Parlamento Europeu e o Conselho possam ...»;

c) No primeiro parágrafo do n.º 3, os termos «do Comité 
Económico e Social» são substituídos por «ao Parlamento 
Europeu e ao Comité Económico e Social».

73) Ao artigo 78.º é aditado o seguinte período:
«Cinco anos após a entrada em vigor do Tratado de 

Lisboa, o Conselho, sob proposta da Comissão, pode 
adoptar uma decisão que revogue o presente artigo.»

74) No artigo 79.º, é suprimido o trecho «, sem prejuízo 
das atribuições do Comité Económico e Social».

75) No artigo 80.º, o n.º 2 passa a ter a seguinte redac-
ção:

«2 — O Parlamento Europeu e o Conselho, deli-
berando de acordo com o processo legislativo ordiná-
rio, podem estabelecer disposições adequadas para os 
transportes marítimos e aéreos. Deliberam após con-
sulta ao Comité Económico e Social e ao Comité das 
Regiões.»

Regras de concorrência

76) Ao artigo 85.º é aditado o novo n.º 3 com a seguinte 
redacção:

«3 — A Comissão pode adoptar regulamentos re-
lativos às categorias de acordos a respeito dos quais 
o Conselho tenha adoptado um regulamento ou uma 
directiva em conformidade com a alínea b) do n.º 2 do 
artigo 83.º»

77) O artigo 87.º é alterado do seguinte modo:
a) No final da alínea c) do n.º 2, é aditado o seguinte 

período:
«Cinco anos após a entrada em vigor do Tratado de 

Lisboa, o Conselho, sob proposta da Comissão, pode 
adoptar uma decisão que revogue a presente alínea.»;

b) No final da alínea a) do n.º 3, é aditado o seguinte 
trecho: «…, bem como o desenvolvimento das regiões 
referidas no artigo 299.º, tendo em conta a sua situação 
estrutural, económica e social;».

78) Ao artigo 88.º é aditado o novo n.º 4 com a seguinte 
redacção:

«4 — A Comissão pode adoptar regulamentos rela-
tivos às categorias de auxílios estatais que, conforme 
determinado pelo Conselho nos termos do artigo 89.º, 
podem ficar dispensadas do procedimento previsto no 
n.º 3 do presente artigo.»

Disposições fiscais

79) No final do artigo 93.º, o trecho «… no prazo pre-
visto no artigo 14.º» é substituído por «… e para evitar as 
distorções de concorrência.»

Aproximação das legislações

80) São invertidos os artigos 94.º e 95.º O artigo 94.º 
passa a ser o artigo 95.º e o artigo 95.º passa a ser o ar-
tigo 94.º

81) O artigo 95.º, que passa a ser o artigo 94.º, é alterado 
do seguinte modo:

a) No início do n.º 1, são suprimidos os termos «Em 
derrogação do artigo 94.º e»;

b) No início do n.º 4, o trecho «Se, após a adopção 
de uma medida de harmonização pelo Conselho ou pela 
Comissão, ...» é substituído por «Se, após a adopção de 
uma medida de harmonização pelo Parlamento Europeu e 
o Conselho, pelo Conselho ou pela Comissão, ...»;

c) No início do n.º 5, o trecho «Além disso, sem prejuízo 
do disposto no n.º 4, se, após a adopção de uma medida 
de harmonização pelo Conselho ou pela Comissão, ...» é 
substituído por «Além disso, sem prejuízo do disposto no 
n.º 4, se, após a adopção de uma medida de harmonização 
pelo Parlamento Europeu e o Conselho, pelo Conselho ou 
pela Comissão, ...»;

d) No n.º 10, os termos «um processo comunitário de 
controlo» são substituídos por «um processo de controlo 
da União».

82) No artigo 94.º, que passa a ser o artigo 95.º, os 
termos «Sem prejuízo do disposto no artigo 94.º, ...» são 
inseridos no início do artigo.

83) No primeiro período do segundo parágrafo do ar-
tigo 96.º, o trecho «… o Conselho, sob proposta da Co-
missão, deliberando por maioria qualificada, adoptará ...» 
é substituído por «… o Parlamento Europeu e o Conse-
lho, deliberando de acordo com o processo legislativo 
ordinário, adoptam …». O segundo período da mesma 
disposição passa a ter a seguinte redacção: «Podem ser 
adoptadas quaisquer outras medidas adequadas previstas 
nos Tratados.»

Propriedade intelectual

84) É inserido, enquanto último artigo do Título VI, o 
novo artigo 97.º -A com a seguinte redacção:

«Artigo 97.º -A

No âmbito do estabelecimento ou do funcionamento 
do mercado interno, o Parlamento Europeu e o Conse-
lho, deliberando de acordo com o processo legislativo 
ordinário, estabelecem as medidas relativas à criação de 
títulos europeus, a fim de assegurar uma protecção uni-
forme dos direitos de propriedade intelectual na União, e 
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à instituição de regimes de autorização, de coordenação 
e de controlo centralizados ao nível da União.

O Conselho, deliberando de acordo com um processo 
legislativo especial, estabelece, por meio de regula-
mentos, os regimes linguísticos dos títulos europeus. 
O Conselho delibera por unanimidade, após consulta 
ao Parlamento Europeu.»

Política económica e monetária

85) É inserido, enquanto primeiro artigo do Título VII, 
o artigo 97.º -B, com a redacção do artigo 4.º; o artigo é 
alterado do seguinte modo:

a) No n.º 1, são suprimidos os termos «e segundo o 
calendário previsto»;

b) No n.º 2, o trecho «Paralelamente, nos termos do 
disposto e segundo o calendário e os procedimentos pre-
vistos no presente Tratado, essa acção implica a fixação 
irrevogável das taxas de câmbio conducente à criação de 
uma moeda única, o ecu, ...» é substituído por «Paralela-
mente, nos termos e segundo os procedimentos previstos 
nos Tratados, essa acção implica uma moeda única, o 
euro, ...».

86) O artigo 99.º é alterado do seguinte modo:
a) No primeiro parágrafo do n.º 4, o primeiro período 

é substituído pelos dois períodos seguintes:
«Sempre que se verificar, no âmbito do procedimento 

a que se refere o n.º 3, que as políticas económicas de 
determinado Estado -Membro não são compatíveis com 
as orientações gerais a que se refere o n.º 2 ou que são 
susceptíveis de comprometer o bom funcionamento da 
união económica e monetária, a Comissão pode dirigir 
uma advertência ao Estado -Membro em causa. O Con-
selho, por recomendação da Comissão, pode dirigir as 
recomendações necessárias a esse Estado -Membro.»;

b) O segundo parágrafo do n.º 4 passa a ser o n.º 5 e o 
actual n.º 5 passa a ser o n.º 6;

c) No n.º 4, são inseridos os dois novos parágrafos com 
a seguinte redacção:

«No âmbito do presente número, o Conselho delibera 
sem ter em conta o voto do membro do Conselho que 
representa o Estado -Membro em causa.

A maioria qualificada dos outros membros do Con-
selho é definida nos termos da alínea a) do n.º 3 do 
artigo 205.º»;

d) No n.º 5, que passa a ser o n.º 6, o trecho «O Conse-
lho, deliberando de acordo com o procedimento previsto 
no artigo 252.º, pode aprovar as regras ...» é substituído por 
«O Parlamento Europeu e o Conselho, por meio de regu-
lamentos adoptados de acordo com o processo legislativo 
ordinário, podem aprovar as regras ...» e são suprimidos 
os termos «do presente artigo».

Dificuldades no aprovisionamento
de certos produtos (energia)

87) No artigo 100.º, o n.º 1 passa a ter a seguinte redacção:
«1 — Sem prejuízo de quaisquer outros procedimen-

tos previstos nos Tratados, o Conselho, sob proposta da 
Comissão, pode decidir, num espírito de solidariedade 
entre os Estados -Membros, das medidas adequadas à 

situação económica, nomeadamente em caso de dificul-
dades graves no aprovisionamento de certos produtos, 
designadamente no domínio da energia.»

Outras disposições — Política económica e monetária

88) No artigo 102.º, é suprimido o n.º 2 e o n.º 1 fica 
sem numeração.

89) No artigo 103.º, o n.º 2 passa a ter a seguinte redacção:
«2 — O Conselho, deliberando sob proposta da Co-

missão e após consulta ao Parlamento Europeu, pode, 
se necessário, especificar definições para a aplicação 
das proibições a que se referem os artigos 101.º e 102.º, 
bem como o presente artigo.»

Procedimento em caso de défice excessivo

90) O artigo 104.º é alterado do seguinte modo:
a) O n.º 5 passa a ter a seguinte redacção:

«5 — Se a Comissão considerar que em determinado 
Estado -Membro existe ou poderá ocorrer um défice 
excessivo, envia um parecer ao Estado -Membro em 
causa e do facto informa o Conselho.»;

b) No n.º 6, o termo «recomendação» é substituído por 
«proposta»;

c) No n.º 7, o primeiro período passa a ter a seguinte 
redacção: «Sempre que, nos termos do n.º 6, o Conselho 
decida que existe um défice excessivo, adopta sem demora 
injustificada, sob recomendação da Comissão, recomen-
dações que dirige ao Estado -Membro em causa, para que 
este ponha termo a essa situação num dado prazo.»;

d) No proémio do primeiro parágrafo do n.º 11, o termo 
«intensificar» é substituído por «reforçar»;

e) No início do primeiro período do n.º 12, os termos 
«das decisões» são substituídos por «das decisões ou re-
comendações»;

f) O n.º 13 passa a ter a seguinte redacção:
«13 — Ao adoptar as suas decisões ou recomenda-

ções a que se referem os n.os 8, 9, 11 e 12, o Conselho 
delibera por recomendação da Comissão.

Ao adoptar as medidas previstas nos n.os 6 a 9, 11 
e 12, o Conselho delibera sem ter em conta o voto do 
membro do Conselho que representa o Estado -Membro 
em causa.

A maioria qualificada dos outros membros do Con-
selho é definida nos termos da alínea a) do n.º 3 do 
artigo 205.º»;

g) No terceiro parágrafo do n.º 14, é suprimida a ex-
pressão «, até 1 de Janeiro de 1994,».

Política monetária

91) O artigo 105.º é alterado do seguinte modo:
a) No primeiro período do n.º 1, a sigla «SEBC» é subs-

tituída por «Sistema Europeu de Bancos Centrais, adiante 
designado ‘SEBC’,»;

b) No segundo travessão do n.º 2, a remissão para 
o artigo 111.º é substituída por uma remissão para o 
arti go 188.º -O;

c) O n.º 6 passa a ter a seguinte redacção:
«6 — O Conselho, por meio de regulamentos adopta-

dos de acordo com um processo legislativo especial, por 
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unanimidade, e após consulta ao Parlamento Europeu e 
ao Banco Central Europeu, pode conferir a este último 
atribuições específicas no que diz respeito às políticas 
relativas à supervisão prudencial das instituições de 
crédito e outras instituições financeiras, com excepção 
das empresas de seguros.»

92) O artigo 106.º é alterado do seguinte modo:

a) No primeiro período do n.º 1, os termos «em euros» 
são inseridos após «... notas de banco ...»;

b) No n.º 2, no primeiro período, os termos «em euros» 
são inseridos após «... moedas metálicas ...»; no início do 
segundo período, o trecho «O Conselho, deliberando de 
acordo com o procedimento previsto no artigo 252.º e após 
consulta do BCE, ...» é substituído por «O Conselho, sob 
proposta da Comissão e após consulta ao Parlamento Eu-
ropeu e ao Banco Central Europeu, ...».

93) O artigo 107.º é alterado do seguinte modo:

a) São suprimidos os n.os 1 e 2 e os n.os 3, 4, 5, e 6 pas-
sam a ser, respectivamente, os n.os 1, 2, 3 e 4;

b) No n.º 4, que passa a ser o n.º 2, os termos «Estatutos 
do SEBC» são substituídos por «Estatutos do Sistema 
Europeu de Bancos Centrais e do Banco Central Europeu, 
adiante designados «Estatutos do SEBC e do BCE» ...»; no 
n.º 6, que passa a ser o n.º 4, os termos «quer deliberando 
sob recomendação do BCE,» são substituídos por «quer 
por recomendação do Banco Central Europeu,»;

c) O n.º 5, que passa a ser o n.º 3, passa a ter a seguinte 
redacção:

«3 — Os artigos 5.º -1, 5.º -2, 5.º -3, 17.º, 18.º, 19.º -1, 
22.º, 23.º, 24.º, 26.º, 32.º -2, 32.º -3, 32.º -4, 32.º -6, 33.º -1, 
alínea a) e 36.º dos Estatutos do SEBC e do BCE podem 
ser alterados pelo Parlamento Europeu e pelo Conse-
lho, deliberando de acordo com o processo legislativo 
ordinário, quer sob recomendação do Banco Central 
Europeu e após consulta à Comissão, quer sob pro-
posta da Comissão e após consulta ao Banco Central 
Europeu.»

94) No artigo 109.º, são suprimidos os termos «..., o 
mais tardar até à data da instituição do SEBC,».

95) No artigo 110.º, são suprimidos os quatro primeiros 
parágrafos do n.º 2.

Medidas relativas à utilização do euro

96) Os textos dos n.os 1 a 3 e do n.º 5 do artigo 111.º pas-
sam a ser, respectivamente, os n.os 1 a 4 do artigo 188.º -O. 
Os textos são alterados como se indica no ponto 174) infra. 
O texto do n.º 4 passa a ser o n.º 1 do artigo 115.º -C; o texto 
é alterado como se indica no ponto 100) infra.

97) É inserido o artigo 111.º -A:

«Artigo 111.º -A

Sem prejuízo das atribuições do Banco Central Euro-
peu, o Parlamento Europeu e o Conselho, deliberando 
de acordo com o processo legislativo ordinário, estabe-
lecem as medidas necessárias para a utilização do euro 
como moeda única. Essas medidas são adoptadas após 
consulta ao Banco Central Europeu.»

Disposições institucionais (UEM)

98) O texto do artigo 112.º passa a ser o artigo 245.º -B, 
sendo alterado como se indica no ponto 228). O texto do 
artigo 113.º passa a ser o artigo 245.º -C.

99) O artigo 114.º é alterado do seguinte modo:
a) No primeiro parágrafo do n.º 1, os termos «Comité 

Monetário de natureza consultiva» são substituídos por 
«Comité Económico e Financeiro»;

b) No n.º 1, são suprimidos os segundo e terceiro pa-
rágrafos;

c) No n.º 2, é suprimido o primeiro parágrafo; no terceiro 
travessão, a remissão para os n.os 2, 3, 4 e 5 do artigo 99.
º é substituída por uma remissão para os n. os 2, 3, 4 e 6 
do artigo 99.º e as remissões para o n.º 2 do artigo 122.º e 
para os n. os 4 e 5 do artigo 123.º são substituídas por uma 
remissão para os n. os 2 e 3 do artigo 117.º -A;

d) No n.º 4, a remissão para os artigos 122.º e 123.º é 
substituída por uma remissão para o artigo 116.º -A.

Disposições específicas para os Estados -Membros
cuja moeda seja o euro

100) São inseridos o novo Capítulo 3 -A e os novos ar-
tigos 115.º -A, 115.º -B e 115.º -C com a seguinte redacção:

«CAPÍTULO 3 -A

Disposições específicas para os Estados -Membros 
cuja moeda seja o euro

Artigo 115.º -A
1 — A fim de contribuir para o bom funcionamento 

da união económica e monetária e de acordo com as 
disposições pertinentes dos Tratados, o Conselho, de 
acordo com o procedimento pertinente de entre os pre-
vistos nos artigos 99.º e 104.º, com excepção do procedi-
mento referido no n.º 14 do artigo 104.º, adopta medidas 
específicas para os Estados -Membros cuja moeda seja 
o euro, com o objectivo de:

a) Reforçar a coordenação e a supervisão da respec-
tiva disciplina orçamental;

b) Elaborar, no que lhes diz respeito, as orientações 
de política económica, procurando assegurar a compati-
bilidade dessas orientações com as adoptadas para toda 
a União, e garantir a sua supervisão.

2 — Relativamente às medidas a que se refere o n.º 1, 
só têm direito a voto os membros do Conselho que re-
presentem os Estados -Membros cuja moeda seja o euro.

A maioria qualificada dos referidos membros é de-
finida nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 205.º

Artigo 115.º -B
As regras a que obedecem as reuniões entre os minis-

tros dos Estados -Membros cuja moeda seja o euro são 
definidas pelo Protocolo relativo ao Eurogrupo.

Artigo 115.º -C
1 — A fim de garantir a posição do euro no sistema 

monetário internacional, o Conselho, sob proposta da 
Comissão, adopta uma decisão que estabelece as po-
sições comuns sobre as matérias que se revistam de 
especial interesse para a união económica e monetária 
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nas instituições e conferências financeiras internacionais 
competentes. O Conselho delibera após consulta ao 
Banco Central Europeu.

2 — O Conselho, sob proposta da Comissão, pode 
adoptar as medidas adequadas para assegurar uma re-
presentação unificada nas instituições e conferências 
financeiras internacionais. O Conselho delibera após 
consulta ao Banco Central Europeu.

3 — Relativamente às medidas a que se referem os 
n.os 1 e 2, só têm direito a voto os membros do Conse-
lho que representem os Estados -Membros cuja moeda 
seja o euro.

A maioria qualificada dos referidos membros é de-
finida nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 205.º»

Disposições transitórias relativas aos Estados -Membros
que beneficiam de uma derrogação

101) É revogado o artigo 116.º e é inserido o arti-
 go 116.º -A:

«Artigo 116.º -A
1 — São adiante designados «Estados -Membros que 

beneficiam de uma derrogação» os Estados -Membros 
relativamente aos quais o Conselho não tenha decidido 
que satisfazem as condições necessárias para a adopção 
do euro.

2 — Não são aplicáveis aos Estados -Membros que 
beneficiam de uma derrogação as seguintes disposições 
dos Tratados:

a) Adopção das partes das orientações gerais das 
políticas económicas que estão relacionadas, de modo 
geral, com a zona euro (n.º 2 do artigo 99.º);

b) Meios obrigatórios para obviar aos défices exces-
sivos (n.os 9 e 11 do artigo 104.º);

c) Objectivos e atribuições do SEBC (n.os 1, 2, 3 e 5 
do artigo 105.º);

d) Emissão do euro (artigo 106.º);
e) Actos do Banco Central Europeu (artigo 110.º);
f) Medidas relativas à utilização do euro (artigo 

111.º -A);
g) Acordos monetários e outras medidas relativas à 

política cambial (artigo 188.º -O);
h) Nomeação dos membros da Comissão Executiva 

do Banco Central Europeu (n.º 2 do artigo 245.º -B);
i) Decisões que estabelecem as posições comuns 

sobre as matérias que se revistam de especial interesse 
para a união económica e monetária nas instituições e 
conferências financeiras internacionais competentes 
(n.º 1 do artigo 115.º -C);

j) Medidas para assegurar uma representação unifi-
cada nas instituições e conferências financeiras inter-
nacionais (n.º 2 do artigo 115.º -C).

Por conseguinte, nos artigos referidos nas alíneas a) 
a j), por «Estados -Membros» entende -se os Estados-
-Membros cuja moeda seja o euro.

3 — Os Estados -Membros objecto de derrogação 
e os respectivos bancos centrais nacionais ficam ex-
cluídos dos direitos e obrigações inerentes ao SEBC, 
conforme estipulado no Capítulo IX dos Estatutos do 
SEBC e do BCE.

4 — Os direitos de voto dos membros do Conselho 
que representam os Estados -Membros que beneficiam 
de uma derrogação ficam suspensos aquando da adop-

ção, pelo Conselho, das medidas a que se referem os 
artigos enumerados no n.º 2, bem como nos seguintes 
casos:

a) Recomendações dirigidas aos Estados -Membros 
cuja moeda seja o euro no âmbito da supervisão multi-
lateral, inclusive sobre os programas de estabilidade e 
as advertências (n.º 4 do artigo 99.º);

b) Medidas relativas aos défices excessivos no que 
respeita aos Estados -Membros cuja moeda seja o euro 
(n.os 6, 7, 8, 12 e 13 do artigo 104.º).

A maioria qualificada dos outros membros do Con-
selho é definida nos termos da alínea a) do n.º 3 do 
artigo 205.º»

102) O artigo 117.º é revogado, com excepção dos cinco 
primeiros travessões do seu n.º 2, que passam a ser os cinco 
primeiros travessões do n.º 2 do artigo 118.º -A; os traves-
sões são alterados como se indica no ponto 103) infra. 
É inserido o artigo 117.º -A com a seguinte redacção:

a) O n.º 1 retoma a redacção do n.º 1 do artigo 121.º, 
com as seguintes alterações:

i) Em todo o número, o termo «IME» é substituído por 
«Banco Central Europeu»;

ii) No início do primeiro parágrafo, é inserido o seguinte 
trecho: «Pelo menos de dois em dois anos, ou a pedido de 
um Estado -Membro que beneficia de uma derrogação, ...»;

iii) No primeiro período do primeiro parágrafo, o trecho 
«... os progressos alcançados pelos Estados -Membros no 
cumprimento das suas obrigações ...» é substituído por 
«… os progressos alcançados pelos Estados -Membros 
que beneficiam de uma derrogação no cumprimento das 
suas obrigações ...»;

iv) No segundo período do primeiro parágrafo, os termos 
«... cada Estado -Membro ...» são substituídos por «cada um 
desses Estados -Membros ...» e são suprimidos os termos 
«do presente Tratado»;

v) No terceiro travessão do primeiro parágrafo, os termos 
«... em relação à moeda de qualquer outro Estado -Membro,» 
são substituídos por «... em relação ao euro,»;

vi) No quarto travessão do primeiro parágrafo, o termo 
«... Estado -Membro ...» é substituído por «... Estado-
-Membro que beneficia de uma derrogação ...» e os termos 
«... no mecanismo de taxas de câmbio do Sistema Mone-
tário Europeu ...» são substituídos por «... no mecanismo 
de taxas de câmbio ...»;

vii) No segundo parágrafo, são suprimidos os termos 
«o desenvolvimento do ECU,»;

b) O n.º 2 retoma a redacção do segundo período do 
n.º 2 do artigo 122.º com as seguintes alterações:

i) No final do texto, o trecho «fixados no n.º 1 do ar-
tigo 121.º» é substituído por «fixados no n.º 1»;

ii) São aditados os novos segundo e o terceiro parágrafos 
com a seguinte redacção:

«O Conselho delibera mediante recomendação de 
uma maioria qualificada dos seus membros que repre-
sentem os Estados -Membros cuja moeda seja o euro. 
Estes membros deliberam no prazo de seis meses após 
o Conselho ter recebido a proposta da Comissão.

A maioria qualificada dos referidos membros, a que 
se refere o segundo parágrafo, é definida nos termos da 
alínea a) do n.º 3 do artigo 205.º»;
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c) O n.º 3 retoma a redacção do n.º 5 do artigo 123.º 
com as seguintes alterações:

i) O trecho inicial «Se, de acordo com o procedimento 
previsto no n.º 2 do artigo 122.º, for decidido revogar uma 
derrogação, ...» é substituído por «Se, nos termos do n.º 2, 
for decidido revogar uma derrogação, ...»;

ii) O trecho «fixa a taxa ...» é substituído por «fixa 
irrevogavelmente a taxa ...».

103) É revogado o artigo 118.º É inserido o artigo 118.º -A 
com a seguinte redacção:

a) O n.º 1 retoma a redacção do n.º 3 do artigo 123.º; 
são suprimidos os termos «do presente Tratado»;

b) O n.º 2 retoma a redacção dos cinco primeiros tra-
vessões do n.º 2 do artigo 117.º; os cinco travessões são 
alterados como se indica a seguir e são precedidos do 
seguinte proémio:

«Se e enquanto existirem Estados -Membros que be-
neficiam de uma derrogação, o Banco Central Europeu 
deve, no que respeita a esses Estados -Membros:»;
i) No terceiro travessão, os termos «Sistema Monetário 

Europeu» são substituídos por «mecanismo de taxas de 
câmbio»;

ii) O quinto travessão passa a ter a seguinte redacção:
« - Exercer as antigas atribuições do Fundo Europeu 

de Cooperação Monetária, anteriormente assumidas 
pelo Instituto Monetário Europeu.»

104) É inserido o artigo 118.º -B com a redacção do n.º 1 
do artigo 124.º; o artigo é alterado do seguinte modo:

a) O trecho «Até ao início da terceira fase, cada Estado-
-Membro tratará ...» é substituído por «Cada Estado-
-Membro que beneficia de uma derrogação trata ...»;

b) O trecho «... no Sistema Monetário Europeu (SME) 
e com a evolução do ECU, respeitando as competências 
existentes.» é substituído por «… no mecanismo de taxas 
de câmbio.»

105) O artigo 119.º é alterado do seguinte modo:
a) No n.º 1, tanto no primeiro como no segundo pará-

grafos, após «Estado -Membro» é inserido o trecho «que 
beneficia de uma derrogação» e, no primeiro parágrafo, é 
suprimido o termo «progressiva»;

b) No n.º 2, na alínea a), após «Estado -Membro» é in-
serido o trecho «que beneficiam de uma derrogação» e, 
na alínea b), os termos «o Estado em dificuldades ...» são 
substituídos por «o Estado -Membro que beneficia de uma 
derrogação, que se encontre em dificuldades, ...»;

c) No n.º 3, o trecho «a Comissão autorizará o Estado 
em dificuldades» é substituído por «a Comissão autoriza 
o Estado -Membro que beneficia de uma derrogação, que 
se encontre em dificuldades, ...»;

d) É suprimido o n.º 4.

106) O artigo 120.º é alterado do seguinte modo:
a) No n.º 1, os termos «o Estado -Membro em causa ...» 

são substituídos por «o Estado -Membro que beneficia de 
uma derrogação ...»;

b) No n.º 3, o termo «parecer» é substituído por 
«recomendação» e, após o termo «Estado», é aditado 
« -Membro»;

c) É suprimido o n.º 4.

107) O n.º 1 do artigo 121.º passa a ser o n.º 1 do 
artigo 117.º -A; o número é alterado como se indica no 
ponto 102) supra. É revogado o resto do artigo 121.º

108) O segundo período do n.º 2 do artigo 122.º passa 
a ser o primeiro parágrafo do n.º 2 do artigo 117.º -A; 
o período é alterado como se indica no ponto 102) supra. 
É revogado o resto do artigo 122.º

109) No artigo 123.º, o n.º 3 passa a ser o n.º 1 do ar-
tigo 118.º -A e o n.º 5 passa a ser o n.º 3 do artigo 117.º -A; 
os números são alterados como se indica, respectivamente, 
nos pontos 103) e 102) supra. É revogado o resto do ar-
tigo 123.º

110) O n.º 1 do artigo 124.º passa a ser o novo ar-
tigo 118.º -B; o artigo é alterado com se indica no ponto 104) 
supra. É revogado o resto do artigo 124.º

Emprego

111) No artigo 125.º, são suprimidos os termos «e no 
artigo 2.º do presente Tratado».

Títulos deslocados

112) O Título IX, denominado «A política comercial 
comum», e os artigos 131.º e 133.º passam a ser, respec-
tivamente, o Título II da Parte V sobre a acção externa 
da União e os artigos 188.º -B e 188.º -C. O artigo 131.º é 
alterado como se indica no ponto 157) infra e o artigo 133.º 
é substituído pelo artigo 188.º -C.

São revogados os artigos 132.º e 134.º
113) O Título X, denominado «A cooperação adua-

neira», e o artigo 135.º passam a ser, respectivamente, o 
Capítulo 1 -A do Título I -A, denominado «A livre circu-
lação de mercadorias», e o artigo 27.º -A, como se indica 
no ponto 45) supra.

Política social

114) A denominação do Título XI, «A política social, a 
educação, a formação profissional e a juventude» passa a 
ter a seguinte redacção: «A política social» e passa a ser o 
Título IX; é suprimida a denominação «Capítulo 1 — Dis-
posições sociais».

115) É inserido o novo artigo 136.º -A com a seguinte 
redacção:

«Artigo 136.º -A
A União reconhece e promove o papel dos parceiros 

sociais ao nível da União, tendo em conta a diversidade 
dos sistemas nacionais. A União facilita o diálogo entre 
os parceiros sociais, no respeito pela sua autonomia.

A Cimeira Social Tripartida para o Crescimento e o 
Emprego contribui para o diálogo social.»

116) O artigo 137.º é alterado do seguinte modo:
a) No n.º 2, no proémio do primeiro parágrafo, os termos 

«o Conselho» são substituídos por «o Parlamento Europeu 
e o Conselho» e o verbo é adaptado em conformidade; o 
primeiro período do segundo parágrafo é dividido em dois 
parágrafos com a seguinte redacção:

«O Parlamento Europeu e o Conselho deliberam de 
acordo com o processo legislativo ordinário, após con-
sulta ao Comité Económico e Social e ao Comité das 
Regiões.
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Nos domínios referidos nas alíneas c), d), f) e g) do 
n.º 1, o Conselho delibera de acordo com um processo 
legislativo especial, por unanimidade, após consulta ao 
Parlamento Europeu e aos referidos Comités.»

O segundo período do segundo parágrafo passa a ser o último 
parágrafo e são suprimidos os termos «do presente artigo»;

b) No n.º 3, no final do primeiro parágrafo, é aditado 
o seguinte trecho: «... ou, se for caso disso, a execução 
de uma decisão do Conselho adoptada nos termos do ar-
tigo 139.º»; no segundo parágrafo, o trecho «... determinada 
directiva deva ser transposta nos termos do artigo 249.º,» é 
substituído por «... determinada directiva ou decisão deva 
ser transposta ou executada,» e, no final, são aditados os 
termos «... ou decisão».

117) No primeiro período do n.º 4 do artigo 138.º, o 
trecho «Ao efectuarem essa consulta, ...» é substituído 
por» Por ocasião das consultas a que se referem os n.os 2 
e 3, ...» (o resto do presente ponto não diz respeito à versão 
em língua portuguesa).

118) O n.º 2 do artigo 139.º é alterado do seguinte 
modo:

a) No final do primeiro parágrafo, é aditado o seguinte pe-
ríodo: «O Parlamento Europeu é informado dessa adopção.»;

b) No segundo parágrafo, o início do primeiro período 
«O Conselho delibera por maioria qualificada, salvo se 
o acordo ...» é substituído por «O Conselho delibera por 
unanimidade sempre que o acordo ...» e é suprimido o 
último período.

119) No final do segundo parágrafo do artigo 140.º, é 
aditado o seguinte trecho: «..., nomeadamente através de 
iniciativas para definir orientações e indicadores, orga-
nizar o intercâmbio das melhores práticas e preparar os 
elementos necessários à vigilância e à avaliação periódicas. 
O Parlamento Europeu é plenamente informado.»

120) No artigo 143.º, é suprimido o segundo pará-
grafo.

Fundo Social Europeu

121) O Capítulo 2 passa a ser o Título X.
122) No artigo 148.º, os termos «as decisões de aplica-

ção relativas» são substituídos por «os regulamentos de 
aplicação relativos».

Educação, formação profissional, juventude e desporto

123) O Capítulo 3 passa a ser o Título XI e, no final da 
denominação, os termos «e a juventude» são substituídos 
por «, a juventude e o desporto».

124) O artigo 149.º é alterado do seguinte modo:
a) Ao n.º 1 é aditado o seguinte parágrafo:

«A União contribui para a promoção dos aspectos 
europeus do desporto, tendo simultaneamente em conta 
as suas especificidades, as suas estruturas baseadas no 
voluntariado e a sua função social e educativa.»;

b) No final do quinto travessão do n.º 2, é aditado o se-
guinte trecho «… e estimular a participação dos jovens na 
vida democrática da Europa»; é aditado o último travessão 
com a seguinte redacção:

« - Desenvolver a dimensão europeia do desporto, 
promovendo a equidade e a abertura nas competições 

desportivas e a cooperação entre os organismos res-
ponsáveis pelo desporto, bem como protegendo a inte-
gridade física e moral dos desportistas, nomeadamente 
dos mais jovens de entre eles.»;

c) No n.º 3, os termos «em matéria de educação» são 
substituídos por «em matéria de educação e desporto»;

d) No n.º 4, é suprimido o trecho», o Conselho adopta», 
o primeiro travessão começa por «o Parlamento Europeu e 
o Conselho, deliberando ...» e o termo «adoptam» é inse-
rido antes de «acções de incentivo»; o segundo travessão 
começa por «o Conselho adopta, sob proposta ...».

125) No final do n.º 4 do artigo 150.º, é aditado o se-
guinte trecho: «, e o Conselho adopta, sob proposta da 
Comissão, recomendações.»

Cultura

126) O n.º 5 do artigo 151.º é alterado do seguinte 
modo:

a) No proémio, é suprimido o trecho «, o Conselho 
adopta»;

b) No primeiro travessão, o primeiro período começa por 
«o Parlamento Europeu e o Conselho, deliberando ...», o 
termo «adoptam» é inserido antes de «acções de incentivo» 
e é suprimido o segundo período;

c) No segundo travessão, é suprimido o trecho «de-
liberando por unanimidade» e o travessão começa por 
«O Conselho adopta, sob proposta ...».

Saúde pública

127) O artigo 152.º é alterado do seguinte modo:

a) No segundo parágrafo do n.º 1, o termo «humana» 
é substituído por «física e mental» e, no final, é aditado o 
seguinte trecho: «e a vigilância das ameaças graves para a 
saúde com dimensão transfronteiriça, o alerta em caso de 
tais ameaças e o combate contra as mesmas.»;

b) No final do primeiro parágrafo do n.º 2, é aditado o 
seguinte período: «Em especial, incentiva a cooperação 
entre os Estados -Membros a fim de aumentar a comple-
mentaridade dos seus serviços de saúde nas regiões fron-
teiriças.»;

c) No final do segundo parágrafo do n.º 2, é aditado o 
seguinte texto: «..., nomeadamente iniciativas para definir 
orientações e indicadores, organizar o intercâmbio das 
melhores práticas e preparar os elementos necessários à 
vigilância e à avaliação periódicas. O Parlamento Europeu 
é plenamente informado.»;

d) O n.º 4.º é alterado do seguinte modo:

i) No proémio do primeiro parágrafo, no início, é in-
serido o seguinte trecho: «Em derrogação do n.º 5 do ar-
tigo 2.º -A e da alínea a) do artigo 2.º -E, e nos termos da 
alínea k) do n.º 2 do artigo 2.º -C, ...» e, no final, é aditado o 
seguinte trecho: «..., a fim de enfrentar os desafios comuns 
em matéria de segurança:»;

ii) Na alínea b), são suprimidos os termos «Em derro-
gação do artigo 37.º, ...»;

iii) É inserida a nova alínea c) com a seguinte redacção:

«c) Medidas que estabeleçam normas elevadas de 
qualidade e de segurança dos medicamentos e dos dis-
positivos para uso médico.»;
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iv) A actual alínea c) passa a ser o n.º 5 com a seguinte 
redacção:

«5 — O Parlamento Europeu e o Conselho, delibe-
rando de acordo com o processo legislativo ordinário, 
e após consulta ao Comité Económico e Social e ao 
Comité das Regiões, também podem adoptar medidas 
de incentivo destinadas a proteger e melhorar a saúde 
humana, e nomeadamente a lutar contra os grandes 
flagelos transfronteiriços, medidas relativas à vigilân-
cia das ameaças graves para a saúde com dimensão 
transfronteiriça, ao alerta em caso de tais ameaças e 
ao combate contra as mesmas, bem como medidas que 
tenham por objectivo directo a protecção da saúde pú-
blica relativamente ao tabagismo e ao alcoolismo, com 
exclusão da harmonização das disposições legislativas 
e regulamentares dos Estados -Membros.»;

e) O segundo parágrafo do actual n.º 4 passa a ser o n.º 6 
e o n.º 5 passa a ser o n.º 7 com a seguinte redacção:

«7 — A acção da União respeita as responsabilidades 
dos Estados -Membros no que se refere à definição das 
respectivas políticas de saúde, bem como à organiza-
ção e prestação de serviços de saúde e de cuidados 
médicos. As responsabilidades dos Estados -Membros 
incluem a gestão dos serviços de saúde e de cuidados 
médicos, bem como a repartição dos recursos que lhes 
são afectados. As medidas a que se refere a alínea a) 
do n.º 4 não afectam as disposições nacionais sobre 
doação de órgãos e de sangue, nem a sua utilização 
para fins médicos.»

Defesa dos consumidores

128) No artigo 153.º, o n.º 2 passa a ser o artigo 6.º -A 
e os n.os 3, 4 e 5 passam a ser, respectivamente, os n.os 2, 
3 e 4.

Indústria

129) O artigo 157.º é alterado do seguinte modo:
a) No final do n.º 2, é aditado o seguinte texto: 

«..., nomeadamente iniciativas para definir orientações e 
indicadores, organizar o intercâmbio das melhores práti-
cas e preparar os elementos necessários à vigilância e à 
avaliação periódicas. O Parlamento Europeu é plenamente 
informado.»;

b) No final do segundo período do primeiro parágrafo do 
n.º 3, são aditados os seguintes termos: «..., com exclusão 
de qualquer harmonização das disposições legislativas e 
regulamentares dos Estados -Membros.»

Coesão económica, social e territorial

130) A denominação do Título XVII passa a ter a se-
guinte redacção: «A coesão económica, social e territo-
rial».

131) O artigo 158.º é alterado do seguinte modo:
a) No primeiro parágrafo, os termos «coesão económica 

e social» são substituídos por «coesão económica, social 
e territorial»;

b) No segundo parágrafo, são suprimidos os termos «e 
das ilhas» e «, incluindo as zonas rurais»;

c) É aditado o novo parágrafo com a seguinte redacção:
«Entre as regiões em causa, é consagrada especial 

atenção às zonas rurais, às zonas afectadas pela tran-

sição industrial e às regiões com limitações naturais 
ou demográficas graves e permanentes, tais como as 
regiões mais setentrionais com densidade populacional 
muito baixa e as regiões insulares, transfronteiriças e 
de montanha.»

132) No segundo parágrafo do artigo 159.º, os termos 
«coesão económica e social» são substituídos por «coesão 
económica, social e territorial».

133) O artigo 161.º é alterado do seguinte modo:
a) No primeiro parágrafo, no início do primeiro perío do, 

o trecho «Sem prejuízo do disposto no artigo 162.º, o Con-
selho, deliberando por unanimidade, sob proposta da Co-
missão, e após parecer favorável do Parlamento Europeu 
e consulta do Comité Económico Social e do Comité das 
Regiões ...» é substituído por «Sem prejuízo do disposto 
no artigo 162.º, o Parlamento Europeu e o Conselho, por 
meio de regulamentos adoptados de acordo com o processo 
legislativo ordinário e após consulta ao Comité Económico 
Social e ao Comité das Regiões ...» e, no segundo período, 
o trecho «O Conselho, deliberando de acordo com o mesmo 
procedimento, definirá igualmente as regras gerais ...» é 
substituído por «São igualmente definidas nos mesmos 
termos as regras gerais ...»;

b) No segundo parágrafo, o trecho «, criado pelo Con-
selho segundo o mesmo procedimento,» é substituído por 
«, criado nos mesmos termos,»;

c) É suprimido o terceiro parágrafo.

134) No primeiro parágrafo do artigo 162.º, os termos 
«As decisões de aplicação relativas» e «serão tomadas» 
são substituídos, respectivamente, por «Os regulamentos 
de aplicação relativos» e por «são adoptados».

Investigação e desenvolvimento tecnológico

135) À denominação do Título XVIII são aditados os 
termos «e o espaço».

136) O artigo 163.º é alterado do seguinte modo:
a) O n.º 1 passa a ter a seguinte redacção:

«1 — A União tem por objectivo reforçar as suas 
bases científicas e tecnológicas, através da realização de 
um espaço europeu de investigação no qual os investi-
gadores, os conhecimentos científicos e as tecnologias 
circulem livremente, fomentar o desenvolvimento da sua 
competitividade, incluindo a da sua indústria, bem como 
promover as acções de investigação consideradas neces-
sárias ao abrigo de outros capítulos dos Tratados.»;

b) No n.º 2, o trecho «... tendo especialmente por ob-
jectivo dar às empresas a possibilidade de explorarem 
plenamente as potencialidades do mercado interno, ...» é 
substituído por «... tendo especialmente por objectivo dar 
aos investigadores a possibilidade de cooperarem livre-
mente além -fronteiras e às empresas a possibilidade de 
explorarem plenamente as potencialidades do mercado 
interno, ...».

137) No final do n.º 2 do artigo 165.º, é aditado o se-
guinte trecho: «..., nomeadamente iniciativas para definir 
orientações e indicadores, organizar o intercâmbio das 
melhores práticas e preparar os elementos necessários à 
vigilância e à avaliação periódicas. O Parlamento Europeu 
é plenamente informado.»
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138) O artigo 166.º é alterado do seguinte modo:

a) No n.º 4, o trecho «… pelo Conselho, deliberando 
por maioria qualificada, sob proposta da Comissão,» é 
substituído por «… pelo Conselho, deliberando de acordo 
com um processo legislativo especial,»;

b) É aditado o novo n.º 5 com a seguinte redacção:

«5 — Em complemento das acções previstas no 
programa -quadro plurianual, o Parlamento Europeu e 
o Conselho, deliberando de acordo com o processo legis-
lativo ordinário e após consulta ao Comité Económico e 
Social, estabelecem as medidas necessárias à realização 
do espaço europeu de investigação.»

139) No artigo 167.º, os termos «o Conselho» são subs-
tituídos por «a União».

140) No segundo parágrafo do artigo 168.º, os termos 
«O Conselho» são substituídos por «A União».

141) No segundo parágrafo do artigo 170.º, é suprimido 
o trecho final «..., que serão negociados e celebrados nos 
termos do artigo 300.º»

Espaço

142) É inserido o novo artigo 172.º -A com a seguinte 
redacção:

«Artigo 172.º -A

1 — A fim de favorecer o progresso científico e téc-
nico, a competitividade industrial e a execução das suas 
políticas, a União define uma política espacial europeia. 
Para o efeito, pode promover iniciativas comuns, apoiar 
a investigação e o desenvolvimento tecnológico e coor-
denar os esforços necessários para a exploração e a 
utilização do espaço.

2 — A fim de contribuir para a realização dos objec-
tivos a que se refere o n.º 1, o Parlamento Europeu e o 
Conselho, deliberando de acordo com o processo legis-
lativo ordinário, estabelecem as medidas necessárias, 
que podem assumir a forma de um programa espacial 
europeu, com exclusão da harmonização das disposições 
legislativas e regulamentares dos Estados -Membros.

3 — A União estabelece a articulação necessária com 
a Agência Espacial Europeia.

4 — O presente artigo não afecta as restantes dispo-
sições do presente título.»

Ambiente (alterações climáticas)

143) O artigo 174.º é alterado do seguinte modo:

a) No n.º 1, o quarto travessão passa a ter a seguinte 
redacção:

« - A promoção, no plano internacional, de medidas 
destinadas a enfrentar os problemas regionais ou mun-
diais do ambiente, e designadamente a combater as 
alterações climáticas.»;

b) No segundo parágrafo do n.º 2, os termos «um pro-
cesso comunitário de controlo» são substituídos por «um 
processo de controlo da União»;

c) No primeiro parágrafo do n.º 4.º, é suprimido o tre-
cho final «..., os quais serão negociados e celebrados nos 
termos do artigo 300.º»

144) O artigo 175.º é alterado do seguinte modo:

a) No n.º 2, o segundo parágrafo passa a ter a seguinte 
redacção:

«O Conselho, deliberando por unanimidade, sob 
proposta da Comissão e após consulta ao Parlamento 
Europeu, ao Comité Económico e Social e ao Comité 
das Regiões, pode tornar o processo legislativo ordiná-
rio aplicável aos domínios a que se refere o primeiro 
parágrafo.»;

b) No n.º 3, no primeiro parágrafo são suprimidos os 
termos «Noutros domínios, ...» e o segundo parágrafo passa 
a ter a seguinte redacção:

«As medidas necessárias à execução destes progra-
mas são adoptadas em conformidade com as condições 
previstas no n.º 1 ou no n.º 2, consoante o caso.»;

c) No n.º 4, os termos «… de certas medidas de carácter 
comunitário, ...» são substituídos por «… de certas medidas 
adoptadas pela União, …».

d) No n.º 5, o trecho «o Conselho, ao adoptar essa me-
dida, tomará as disposições adequadas sob a forma de:» 
é substituído por «essa medida deve prever, sob a forma 
adequada:».

Títulos deslocados

145) O Título XX, denominado «A cooperação para o 
desenvolvimento», e os artigos 177.º, 179.º, 180.º e 181.º 
passam a ser, respectivamente, o Capítulo 1 do Título III da 
Parte V sobre a acção externa da União e os artigos 188.º -D 
a 188.º -G; estes artigos são alterados como se indica nos 
pontos 161) a 164) infra. É revogado o artigo 178.º

146) O Título XXI, denominado «A cooperação eco-
nómica, financeira e técnica com os países terceiros», e o 
artigo 181.º -A passam a ser, respectivamente, o Capítulo 2 
do Título III da Parte V sobre a acção externa da União e o 
novo artigo 188.º -H; este artigo é alterado como se indica 
no ponto 166) infra.

Energia

147) O Título XX é substituído pelo novo título e pelo 
novo artigo 176.º -A com a seguinte redacção:

«TÍTULO XX
A energia

Artigo 176.º -A
1 — No âmbito do estabelecimento ou do funciona-

mento do mercado interno e tendo em conta a exigência 
de preservação e melhoria do ambiente, a política da 
União no domínio da energia tem por objectivos, num 
espírito de solidariedade entre os Estados -Membros:

a) Assegurar o funcionamento do mercado da ener-
gia;

b) Assegurar a segurança do aprovisionamento ener-
gético da União;

c) Promover a eficiência energética e as economias 
de energia, bem como o desenvolvimento de energias 
novas e renováveis; e

d) Promover a interconexão das redes de energia.



2738  Diário da República, 1.ª série — N.º 96 — 19 de Maio de 2008 

2 — Sem prejuízo da aplicação de outras disposições 
dos Tratados, o Parlamento Europeu e o Conselho, deli-
berando de acordo com o processo legislativo ordinário, 
estabelecem as medidas necessárias à realização dos 
objectivos a que se refere o n.º 1. Essas medidas são 
adoptadas após consulta ao Comité Económico e Social 
e ao Comité das Regiões.

Não afectam o direito de os Estados -Membros deter-
minarem as condições de exploração dos seus recursos 
energéticos, a sua escolha entre diferentes fontes ener-
géticas e a estrutura geral do seu aprovisionamento ener-
gético, sem prejuízo da alínea c) do n.º 2 do artigo 175.º

3 — Em derrogação do n.º 2, o Conselho, deliberando 
de acordo com um processo legislativo especial, por 
unanimidade e após consulta ao Parlamento Europeu, 
estabelece as medidas referidas naquela disposição que 
tenham carácter essencialmente fiscal.»

Turismo

148) O Título XXI é substituído pelo novo título e pelo 
novo artigo 176.º -B com a seguinte redacção:

«TÍTULO XXI
O turismo

Artigo 176.º -B
1 — A União completa a acção dos Estados -Membros 

no sector do turismo, nomeadamente através da promo-
ção da competitividade das empresas da União neste 
sector.

Para o efeito, a acção da União tem por objectivos:

a) Incentivar a criação de um clima propício ao de-
senvolvimento das empresas neste sector;

b) Fomentar a cooperação entre os Estados -Membros, 
nomeadamente através do intercâmbio de boas práti-
cas.

2 — O Parlamento Europeu e o Conselho, deliberando 
de acordo com o processo legislativo ordinário, estabele-
cem as medidas específicas destinadas a completar as ac-
ções desenvolvidas nos Estados -Membros para realizar os 
objectivos enunciados no presente artigo, com exclusão 
de qualquer harmonização das disposições legislativas e 
regulamentares dos Estados -Membros.»

Protecção civil

149) São inseridos o novo Título XXII e o novo ar-
tigo 176.º -C com a seguinte redacção:

«TÍTULO XXII
A protecção civil

Artigo 176.º -C

1 — A União incentiva a cooperação entre os Estados-
-Membros a fim de reforçar a eficácia dos sistemas de 
prevenção das catástrofes naturais ou de origem humana 
e de protecção contra as mesmas.

A acção da União tem por objectivos:

a) Apoiar e completar a acção dos Estados -Membros ao 
nível nacional, regional e local em matéria de prevenção 
de riscos, de preparação dos intervenientes na protecção 

civil nos Estados -Membros e de intervenção em caso de 
catástrofe natural ou de origem humana na União;

b) Promover uma cooperação operacional rápida e eficaz 
na União entre os serviços nacionais de protecção civil;

c) Favorecer a coerência das acções empreendidas ao 
nível internacional em matéria de protecção civil.

2 — O Parlamento Europeu e o Conselho, deliberando 
de acordo com o processo legislativo ordinário, estabe-
lecem as medidas necessárias destinadas a contribuir 
para a realização dos objectivos a que se refere o n.º 1, 
com exclusão de qualquer harmonização das disposições 
legislativas e regulamentares dos Estados -Membros.»

Cooperação administrativa

150) São inseridos o novo Título XXIII e o novo ar-
tigo 176.º -D com a seguinte redacção:

«TÍTULO XXIII
A cooperação administrativa

Artigo 176.º -D

1 — A execução efectiva do direito da União pelos 
Estados -Membros, essencial para o bom funcionamento 
da União, é considerada matéria de interesse comum.

2 — A União pode apoiar os esforços dos Estados-
-Membros para melhorar a sua capacidade administra-
tiva de dar execução ao direito da União. Tal acção pode 
consistir, designadamente, em facilitar o intercâmbio de 
informações e de funcionários, bem como em apoiar 
programas de formação. Nenhum Estado -Membro é 
obrigado a recorrer a este apoio. O Parlamento Europeu 
e o Conselho, por meio de regulamentos adoptados 
de acordo com o processo legislativo ordinário, esta-
belecem as medidas necessárias para este efeito, com 
exclusão de qualquer harmonização das disposições 
legislativas e regulamentares dos Estados -Membros.

3 — O presente artigo não prejudica a obrigação dos 
Estados -Membros de darem execução ao direito da União, 
nem as prerrogativas e deveres da Comissão. O presente 
artigo também não prejudica as outras disposições dos 
Tratados que prevêem a cooperação administrativa entre 
os Estados -Membros e entre estes e a União.»

Associação dos países e territórios ultramarinos

151) No final do primeiro parágrafo do artigo 182.º, são 
suprimidos os termos «do presente Tratado».

152) No artigo 186.º, o trecho final «... será regulada 
mediante convenções a concluir posteriormente, para as 
quais se exige a unanimidade dos Estados -Membros.» é 
substituído por «... é regulada por actos adoptados nos 
termos do artigo 187.º»

153) No artigo 187.º, o trecho «deliberando por una-
nimidade,» é substituído por «deliberando por unanimi-
dade, sob proposta da Comissão,» e, no final, é aditado 
o seguinte período: «Quando as disposições em questão 
sejam adoptadas pelo Conselho de acordo com um processo 
legislativo especial, o Conselho delibera por unanimidade, 
sob proposta da Comissão e após consulta ao Parlamento 
Europeu.»
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Acção externa da União

154) É inserida a nova Parte V. Essa Parte denomina -se 
«A acção externa da União» e contém os seguintes títulos 
e capítulos:

Título I: Disposições gerais relativas à acção externa 
da União;

Título II: A política comercial comum;
Título III: A cooperação com os países terceiros e a 

ajuda humanitária:
Capítulo 1: A cooperação para o desenvolvimento;
Capítulo 2: A cooperação económica, financeira e téc-

nica com os países terceiros;
Capítulo 3: A ajuda humanitária;

Título IV: As medidas restritivas;
Título V: Os acordos internacionais;
Título VI: Relações da União com as organizações in-

ternacionais e os países terceiros e delegações da União;
Título VII: Cláusula de solidariedade.

Disposições gerais

155) São inseridos o novo Título I e o novo artigo 188.º -A 
com a seguinte redacção:

«TÍTULO I
Disposições gerais relativas à acção externa

da União

Artigo 188.º -A
A acção da União na cena internacional ao abrigo 

da presente Parte assenta nos princípios, prossegue os 
objectivos e é conduzida em conformidade com as dis-
posições gerais enunciadas no Capítulo 1 do Título V 
do Tratado da União Europeia.»

Política comercial comum

156) É inserido o Título II denominado «A política 
comercial comum», que retoma a denominação do Título 
IX da Parte III.

157) É inserido o artigo 188.º -B, com a redacção do 
artigo 131.º; o artigo é alterado do seguinte modo:

a) O primeiro parágrafo passa a ter a seguinte redac-
ção:

«Com a instituição de uma união aduaneira nos ter-
mos dos artigos 23.º a 27.º, a União contribui, no inte-
resse comum, para o desenvolvimento harmonioso do 
comércio mundial, para a supressão progressiva das 
restrições às trocas internacionais e aos investimentos 
estrangeiros directos e para a redução das barreiras 
alfandegárias e de outro tipo.»;

b) É suprimido o segundo parágrafo.

158) É inserido o artigo 188.º -C, que substitui o ar-
tigo 133.º:

«Artigo 188.º -C
1 — A política comercial comum assenta em princí-

pios uniformes, designadamente no que diz respeito às 

modificações pautais, à celebração de acordos pautais 
e comerciais sobre comércio de mercadorias e serviços, 
e aos aspectos comerciais da propriedade intelectual, 
ao investimento estrangeiro directo, à uniformização 
das medidas de liberalização, à política de exportação, 
bem como às medidas de defesa comercial, tais como 
as medidas a tomar em caso de dumping e de subsídios. 
A política comercial comum é conduzida de acordo com 
os princípios e objectivos da acção externa da União.

2 — O Parlamento Europeu e o Conselho, por meio 
de regulamentos adoptados de acordo com o processo 
legislativo ordinário, estabelecem as medidas que defi-
nem o quadro em que é executada a política comercial 
comum.

3 — Quando devam ser negociados e celebrados 
acordos com um ou mais países terceiros ou organiza-
ções internacionais, é aplicável o artigo 188.º -N, sob 
reserva das disposições específicas do presente artigo.

Para o efeito, a Comissão apresenta recomendações 
ao Conselho, que a autoriza a encetar as negociações 
necessárias. Cabe ao Conselho e à Comissão assegurar 
que os acordos negociados sejam compatíveis com as 
políticas e normas internas da União.

As negociações são conduzidas pela Comissão, 
em consulta com um comité especial designado pelo 
Conselho para a assistir nessas funções e no âmbito 
das directrizes que o Conselho lhe possa endereçar. 
A Comissão apresenta regularmente ao comité especial 
e ao Parlamento Europeu um relatório sobre a situação 
das negociações.

4 — Relativamente à negociação e celebração dos 
acordos a que se refere o n.º 3, o Conselho delibera por 
maioria qualificada.

Relativamente à negociação e celebração de acor-
dos nos domínios do comércio de serviços e dos as-
pectos comerciais da propriedade intelectual, bem 
como do investimento directo estrangeiro, o Conselho 
delibera por unanimidade sempre que os referidos 
acordos incluam disposições em relação às quais seja 
exigida a unanimidade para a adopção de normas 
internas.

O Conselho delibera também por unanimidade rela-
tivamente à negociação e celebração de acordos:

a) No domínio do comércio de serviços culturais e 
audiovisuais, sempre que esses acordos sejam suscep-
tíveis de prejudicar a diversidade cultural e linguística 
da União;

b) No domínio do comércio de serviços sociais, edu-
cativos e de saúde, sempre que esses acordos sejam 
susceptíveis de causar graves perturbações na organi-
zação desses serviços ao nível nacional e de prejudicar 
a responsabilidade dos Estados -Membros de prestarem 
esses serviços.

5 — A negociação e celebração de acordos inter-
nacionais no domínio dos transportes estão sujeitas às 
disposições do Título V da Parte III e do artigo 188.º -N.

6 — O exercício das competências atribuídas pelo 
presente artigo no domínio da política comercial comum 
não afecta a delimitação de competências entre a União 
e os Estados -Membros, nem conduz à harmonização das 
disposições legislativas ou regulamentares dos Estados-
-Membros, na medida em que os Tratados excluam essa 
harmonização.»



2740  Diário da República, 1.ª série — N.º 96 — 19 de Maio de 2008 

Cooperação para o desenvolvimento

159) É inserido o Título III denominado «A cooperação 
com os países terceiros e a ajuda humanitária».

160) É inserido o Capítulo 1 «A cooperação para o 
desenvolvimento», que retoma a denominação do Título 
XX da Parte III.

161) É inserido o artigo 188.º -D, com a redacção do 
artigo 177.º; o artigo é alterado do seguinte modo:

a) Os n.os 1 e 2 são substituídos pelo seguinte texto:
«1 — A política da União em matéria de cooperação 

para o desenvolvimento é conduzida de acordo com 
os princípios e objectivos da acção externa da União. 
A política da União em matéria de cooperação para o 
desenvolvimento e as políticas dos Estados -Membros 
no mesmo domínio completam -se e reforçam -se mu-
tuamente.

O objectivo principal da política da União neste do-
mínio é a redução e, a prazo, a erradicação da pobreza. 
Na execução das políticas susceptíveis de afectar os 
países em desenvolvimento, a União tem em conta os 
objectivos da cooperação para o desenvolvimento.»;

b) O n.º 3 passa a ser o n.º 2.

162) É inserido o artigo 188.º -E, com a redacção do 
artigo 179.º; o artigo é alterado do seguinte modo:

a) O n.º 1 passa a ter a seguinte redacção:
«1 — O Parlamento Europeu e o Conselho, delibe-

rando de acordo com o processo legislativo ordinário, 
adoptam as medidas necessárias à execução da política 
de cooperação para o desenvolvimento, que podem dizer 
respeito a programas plurianuais de cooperação com 
países em desenvolvimento ou a programas com uma 
abordagem temática.»;

b) É inserido o novo n.º 2 com a seguinte redacção:
«2 — A União pode celebrar com os países terceiros 

e as organizações internacionais competentes todos os 
acordos necessários à realização dos objectivos referidos 
no artigo 10.º -A do Tratado da União Europeia e no 
artigo 188.º -D do presente Tratado.

O primeiro parágrafo não prejudica a competência 
dos Estados -Membros para negociar nas instâncias in-
ternacionais e celebrar acordos.»;

c) O actual n.º 2 passa a ser o n.º 3 e é suprimido o 
actual n.º 3.

163) É inserido o artigo 188.º -F, com a redacção do 
artigo 180.º; o artigo é alterado do seguinte modo:

No início do n.º 1, é inserido o seguinte trecho: «Para 
fomentar a complementaridade e a eficácia das suas ac-
ções, ...».

164) É inserido o artigo 188.º -G, com a redacção do 
artigo 181.º; são suprimidos o segundo período do primeiro 
parágrafo e o segundo parágrafo.

Cooperação económica, financeira e técnica
com os países terceiros

165) É inserido o Capítulo 2 denominado «A cooperação 
económica, financeira e técnica com os países terceiros», 
que retoma a denominação do Título XXI da Parte III.

166) É inserido o artigo 188.º -H, com a redacção do 
artigo 181.º -A; o artigo é alterado do seguinte modo:

a) O n.º 1 passa a ter a seguinte redacção:
«1 — Sem prejuízo das restantes disposições dos 

Tratados, nomeadamente dos artigos 188.º -D a 188.º -G, 
a União desenvolve acções de cooperação económica, 
financeira e técnica, inclusive de assistência em espe-
cial no domínio financeiro, com países terceiros que 
não sejam países em desenvolvimento. Essas acções 
são coerentes com a política de desenvolvimento da 
União e são conduzidas de acordo com os princípios 
e objectivos da sua acção externa. As acções da União 
e dos Estados -Membros completam -se e reforçam -se 
mutuamente.»;

b) O n.º 2 passa a ter a seguinte redacção:
«2 — O Parlamento Europeu e o Conselho, delibe-

rando de acordo com o processo legislativo ordinário, 
adoptam as medidas necessárias à execução do n.º 1.»

c) No segundo período do primeiro parágrafo do n.º 3.º, 
é suprimido o trecho final «..., que serão negociados e 
celebrados em conformidade com o artigo 300.º»

167) É inserido o novo artigo 188.º -I com a seguinte 
redacção:

«Artigo 188.º -I
Quando a situação num país terceiro exija assistência 

financeira com carácter urgente por parte da União, 
o Conselho, sob proposta da Comissão, adoptará as 
decisões necessárias.»

Ajuda humanitária

168) São inseridos o novo Capítulo 3 e o novo ar-
tigo 188.º -J com a seguinte redacção:

«CAPÍTULO 3

A ajuda humanitária

Artigo 188.º -J
1 — As acções da União no domínio da ajuda huma-

nitária são desenvolvidas de acordo com os princípios 
e objectivos da acção externa da União. Essas acções 
têm por objectivo, pontualmente, prestar assistência, 
socorro e protecção às populações dos países terceiros 
vítimas de catástrofes naturais ou de origem humana, de 
modo a fazer face às necessidades humanitárias resul-
tantes dessas diferentes situações. As acções da União 
e dos Estados -Membros completam -se e reforçam -se 
mutuamente.

2 — As acções de ajuda humanitária são desenvol-
vidas em conformidade com os princípios do direito 
internacional e com os princípios de imparcialidade, 
de neutralidade e de não discriminação.

3 — O Parlamento Europeu e o Conselho, deliberando 
de acordo com o processo legislativo ordinário, estabe-
lecem as medidas de definição do quadro em que são 
executadas as acções de ajuda humanitária da União.

4 — A União pode celebrar com os países terceiros e as 
organizações internacionais competentes todos os acordos 
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necessários à realização dos objectivos a que se referem o 
n.º 1 e o artigo 10.º -A do Tratado da União Europeia.

O primeiro parágrafo não prejudica a competência 
dos Estados -Membros para negociar nas instâncias in-
ternacionais e celebrar acordos.

5 — A fim de enquadrar os contributos comuns dos 
jovens europeus para as acções de ajuda humanitária 
da União, é criado um Corpo Europeu de Voluntários 
para a Ajuda Humanitária. O Parlamento Europeu e 
o Conselho, por meio de regulamentos adoptados de 
acordo com o processo legislativo ordinário, definem o 
seu estatuto e as suas regras de funcionamento.

6 — A Comissão pode tomar todas as iniciativas ne-
cessárias para promover a coordenação entre as acções 
da União e as dos Estados -Membros, a fim de reforçar 
a eficácia e a complementaridade dos mecanismos da 
União e dos mecanismos nacionais de ajuda humani-
tária.

7 — A União vela por que as suas acções de ajuda 
humanitária sejam coordenadas e coerentes com as das 
organizações e organismos internacionais, especial-
mente aqueles que fazem parte do sistema das Nações 
Unidas.»

Medidas restritivas

169) São inseridos os seguintes Título IV e ar-
tigo 188.º -K, que substituem o artigo 301.º:

«TÍTULO IV
As medidas restritivas

Artigo 188.º -K
1 — Quando uma decisão, adoptada em conformi-

dade com o Capítulo 2 do Título V do Tratado da União 
Europeia, determine a interrupção ou a redução, total 
ou parcial, das relações económicas e financeiras com 
um ou mais países terceiros, o Conselho, deliberando 
por maioria qualificada, sob proposta conjunta do Alto 
Representante da União para os Negócios Estrangeiros 
e a Política de Segurança e da Comissão, adopta as me-
didas que se revelarem necessárias. O Conselho informa 
o Parlamento Europeu desse facto.

2 — Quando uma decisão, adoptada em conformi-
dade com o Capítulo 2 do Título V do Tratado da União 
Europeia, o permita, o Conselho pode adoptar, de acordo 
com o processo a que se refere o n.º 1, medidas restri-
tivas relativamente a pessoas singulares ou colectivas, 
a grupos ou a entidades não estatais.

3 — Os actos referidos no presente artigo compreen-
dem as disposições necessárias em matéria de garantias 
jurídicas.»

Acordos internacionais

170) Após o artigo 188.º -K, é inserido o Título V «Os 
acordos internacionais».

171) É inserido o seguinte artigo 188.º -L:

«Artigo 188.º -L
1 — A União pode celebrar acordos com um ou mais 

países terceiros ou organizações internacionais quando 
os Tratados o prevejam ou quando a celebração de um 
acordo seja necessária para alcançar, no âmbito das po-
líticas da União, um dos objectivos estabelecidos pelos 

Tratados ou quando tal celebração esteja prevista num 
acto juridicamente vinculativo da União ou seja suscep-
tível de afectar normas comuns ou alterar o seu alcance.

2 — Os acordos celebrados pela União vinculam as 
instituições da União e os Estados -Membros.»

172) É inserido o artigo 188.º -M, com a redacção do 
artigo 310.º O termo «Estados» é substituído por «países 
terceiros».

173) É inserido o seguinte artigo 188.º -N, que substitui 
o artigo 300.º:

«Artigo 188.º -N

1 — Sem prejuízo das disposições específicas do ar-
tigo 188.º -C, os acordos entre a União e países terceiros 
ou organizações internacionais são negociados e cele-
brados de acordo com o processo a seguir enunciado.

2 — O Conselho autoriza a abertura das negociações, 
define as directrizes de negociação, autoriza a assinatura 
e celebra os acordos.

3 — A Comissão, ou o Alto Representante da União 
para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança 
nos casos em que o acordo projectado incida exclusiva 
ou principalmente sobre a política externa e de segurança 
comum, apresenta recomendações ao Conselho, que adopta 
uma decisão que autoriza a abertura das negociações e que 
designa, em função da matéria do acordo projectado, o 
negociador ou o chefe da equipa de negociação da União.

4 — O Conselho pode endereçar directrizes ao nego-
ciador e designar um comité especial, devendo as nego-
ciações ser conduzidas em consulta com esse comité.

5 — O Conselho, sob proposta do negociador, adopta 
uma decisão que autoriza a assinatura do acordo e, se for 
caso disso, a sua aplicação provisória antes da respectiva 
entrada em vigor.

6 — O Conselho, sob proposta do negociador, adopta 
uma decisão de celebração do acordo.

Excepto nos casos em que o acordo incida exclusiva-
mente sobre a política externa e de segurança comum, 
o Conselho adopta a decisão de celebração do acordo:

a) Após aprovação do Parlamento Europeu, nos se-
guintes casos:

i) Acordos de associação;
ii) Acordo de adesão da União à Convenção Europeia 

para a Protecção dos Direitos do Homem e das Liber-
dades Fundamentais;

iii) Acordos que criem um quadro institucional es-
pecífico mediante a organização de processos de coo-
peração;

iv) Acordos com consequências orçamentais signifi-
cativas para a União;

v) Acordos que abranjam domínios aos quais seja 
aplicável o processo legislativo ordinário ou o processo 
legislativo especial, quando a aprovação do Parlamento 
Europeu é obrigatória.

O Parlamento Europeu e o Conselho podem, em caso 
de urgência, acordar num prazo para a aprovação;

b) Após consulta ao Parlamento Europeu, nos res-
tantes casos. O Parlamento Europeu dá parecer num 
prazo que o Conselho pode fixar em função da urgên-
cia. Na falta de parecer nesse prazo, o Conselho pode 
deliberar.
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7 — Em derrogação dos n.os 5, 6 e 9, ao celebrar um 
acordo, o Conselho pode conferir poderes ao negocia-
dor para aprovar, em nome da União, as alterações ao 
acordo, quando este disponha que essas alterações de-
vam ser adoptadas por um processo simplificado ou por 
uma instância criada pelo próprio acordo. O Conselho 
pode submeter esses poderes a condições específicas.

8 — Ao longo de todo o processo, o Conselho deli-
bera por maioria qualificada.

Todavia, o Conselho delibera por unanimidade 
quando o acordo incida num domínio em que seja exi-
gida a unanimidade para a adopção de um acto da União, 
bem como no caso dos acordos de associação e dos 
acordos com os Estados candidatos à adesão previstos 
no artigo 188.º -H. O Conselho delibera também por una-
nimidade relativamente ao acordo de adesão da União 
à Convenção Europeia para a Protecção dos Direitos 
do Homem e das Liberdades Fundamentais, A decisão 
de celebração desse acordo entra em vigor após a sua 
aprovação pelos Estados -Membros, em conformidade 
com as respectivas normas constitucionais.

9 — O Conselho, sob proposta da Comissão ou do 
Alto Representante da União para os Negócios Estran-
geiros e a Política de Segurança, adopta uma decisão 
sobre a suspensão da aplicação de um acordo e em que 
se definam as posições a tomar em nome da União numa 
instância criada por um acordo, quando essa instância 
for chamada a adoptar actos que produzam efeitos ju-
rídicos, com excepção dos actos que completem ou 
alterem o quadro institucional do acordo.

10 — O Parlamento Europeu é imediata e plenamente 
informado em todas as fases do processo.

11 — Qualquer Estado -Membro, o Parlamento Eu-
ropeu, o Conselho ou a Comissão podem obter o pare-
cer do Tribunal de Justiça sobre a compatibilidade de 
um projecto de acordo com os Tratados. Em caso de 
parecer negativo do Tribunal, o acordo projectado não 
pode entrar em vigor, salvo alteração deste ou revisão 
dos Tratados.»

174) É inserido o artigo 188.º -O, com a redacção dos 
n.os 1 a 3 e do n.º 5 do artigo 111.º, passando os dois últimos 
períodos do n.º 1 a ser o segundo parágrafo do referido 
número; o artigo é alterado do seguinte modo:

a) No n.º 1, o primeiro parágrafo passa a ter a seguinte 
redacção:

«1 — Em derrogação do disposto no artigo 188.º -N, 
o Conselho, quer por recomendação do Banco Central 
Europeu, quer por recomendação da Comissão e após 
consulta ao Banco Central Europeu, a fim de alcançar 
um consenso compatível com o objectivo de estabilidade 
dos preços, pode celebrar acordos formais relativos a 
um sistema de taxas de câmbio do euro em relação às 
moedas de Estados terceiros. O Conselho delibera por 
unanimidade, após consulta ao Parlamento Europeu e 
de acordo com o processo previsto no n.º 3.».

No segundo parágrafo, o trecho «sob recomendação 
do BCE ou da Comissão e após consulta do BCE, numa 
tentativa para ...» é substituído por «quer por recomenda-
ção do Banco Central Europeu, quer por recomendação 
da Comissão e após consulta ao Banco Central Europeu, 
a fim de ...»;

b) No n.º 2, os termos «moedas não comunitárias» são 
substituídos por «moedas de Estados terceiros»;

c) No n.º 3, no primeiro período do primeiro parágrafo a 
remissão para o artigo 300.º é substituída por uma remissão 
para o artigo 188.º -N e o termo «Estados» é substituído por 
«Estados terceiros», e é suprimido o segundo parágrafo;

d) O n.º 5 passa a ser o n.º 4.

Relações da União com as organizações internacionais
e os países terceiros e delegações da União

175) São inseridos os seguintes Título VI e arti-
gos 188.º -P e 188.º -Q, o artigo 188.º -P substituindo os 
artigos 302.º a 304.º:

«TÍTULO VI
Relações da União com as organizações

internacionais e os países
terceiros e delegações da União

Artigo 188.º -P

1 — A União estabelece toda a cooperação útil com 
os órgãos das Nações Unidas e das suas agências espe-
cializadas, o Conselho da Europa, a Organização para 
a Segurança e a Cooperação na Europa e a Organização 
de Cooperação e de Desenvolvimento Económicos.

Além disso, a União assegura com outras organi-
zações internacionais as ligações que considere opor-
tunas.

2 — A aplicação do presente artigo cabe ao Alto Re-
presentante da União para os Negócios Estrangeiros e 
a Política de Segurança e à Comissão.

Artigo 188.º -Q

1 — A representação da União é assegurada pelas 
delegações da União nos países terceiros e junto das 
organizações internacionais.

2 — As delegações da União ficam colocadas sob a 
autoridade do Alto Representante da União para os Ne-
gócios Estrangeiros e a Política de Segurança. Actuam 
em estreita cooperação com as missões diplomáticas e 
consulares dos Estados -Membros.»

Cláusula de solidariedade

176) São inseridos o novo Título VII e o novo ar-
tigo 188.º -R com a seguinte redacção:

«TÍTULO VII
Cláusula de solidariedade

Artigo 188.º -R

1 — A União e os seus Estados -Membros actuarão 
em conjunto, num espírito de solidariedade, se um 
Estado -Membro for alvo de um ataque terrorista ou 
vítima de uma catástrofe natural ou de origem humana. 
A União mobiliza todos os instrumentos ao seu dispor, 
incluindo os meios militares disponibilizados pelos 
Estados -Membros, para:

a):

 - Prevenir a ameaça terrorista no território dos 
Estados -Membros;
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 - Proteger as instituições democráticas e a população 
civil de um eventual ataque terrorista;

 - Prestar assistência a um Estado -Membro no seu 
território, a pedido das suas autoridades políticas, em 
caso de ataque terrorista;

b) Prestar assistência a um Estado -Membro no seu 
território, a pedido das suas autoridades políticas, em 
caso de catástrofe natural ou de origem humana.

2 — Se um Estado -Membro for alvo de um ataque 
terrorista ou vítima de uma catástrofe natural ou de ori-
gem humana, os outros Estados -Membros prestam -lhe 
assistência a pedido das autoridades políticas do Estado-
-Membro afectado. Para o efeito, os Estados -Membros 
coordenam -se no Conselho.

3 — As regras de execução, pela União, da presente 
cláusula de solidariedade são definidas por uma deci-
são adoptada pelo Conselho, sob proposta conjunta da 
Comissão e do Alto Representante da União para os Ne-
gócios Estrangeiros e a Política de Segurança. Quando 
a decisão tenha implicações no domínio da defesa, o 
Conselho delibera nos termos do n.º 1 do artigo 15.º -B 
do Tratado da União Europeia. O Parlamento Europeu 
é informado.

No âmbito do presente número e sem prejuízo do ar-
tigo 207.º, o Conselho é assistido pelo Comité Político e 
de Segurança, com o apoio das estruturas desenvolvidas 
no âmbito da política comum de segurança e defesa, e 
pelo Comité referido no artigo 61.º -D, que lhe apresen-
tam, se for caso disso, pareceres conjuntos.

4 — Para que a União e os seus Estados -Membros 
possam agir de modo eficaz, o Conselho Europeu pro-
cede a uma avaliação periódica das ameaças com as 
quais a União se confronta.»

Disposições institucionais e financeiras

177) A Parte V passa a ser a Parte VI e a sua deno-
minação passa a ter a seguinte redacção: «Disposições 
institucionais e financeiras».

O Parlamento Europeu

178) É revogado o artigo 189.º
179) O artigo 190.º é alterado do seguinte modo:
a) São suprimidos os n.os 1, 2 e 3 e os n. os 4 e 5 passam 

a ser, respectivamente, os n. os 1 e 2;
b) O n.º 4, que passa a ser o n.º 1, é alterado do seguinte 

modo:
i) No primeiro parágrafo, o trecho «…destinado a permi-

tir a eleição por sufrágio universal directo ...» é substituído 
por «... destinado a estabelecer as disposições necessárias 
para permitir a eleição dos seus membros por sufrágio 
universal directo ...»;

ii) O segundo parágrafo passa a ter a seguinte redacção:
«O Conselho, deliberando por unanimidade de acordo 

com um processo legislativo especial e após aprovação 
do Parlamento Europeu, que se pronuncia por maioria 
dos membros que o compõem, estabelece as disposições 
necessárias. Essas disposições entram em vigor após a 
sua aprovação pelos Estados -Membros, em conformi-
dade com as respectivas normas constitucionais.»;

c) No n.º 5, que passa a ser o n.º 2, após «O Parlamento 
Europeu», é inserido o trecho «, por meio de regulamentos 

adoptados por iniciativa própria de acordo com um pro-
cesso legislativo especial,».

180) No artigo 191.º, é suprimido o primeiro parágrafo; 
no segundo parágrafo, o trecho «O Conselho, deliberando 
nos termos do artigo 251.º, definirá ...» é substituído por 
«O Parlamento Europeu e o Conselho, por meio de regu-
lamentos adoptados de acordo com o processo legislativo 
ordinário, definem ...» e, após «ao nível europeu», é in-
serido o trecho «a que se refere o n.º 4 do artigo 8.º -A do 
Tratado da União Europeia».

181) No artigo 192.º, é suprimido o primeiro parágrafo; 
no segundo parágrafo, os termos «dos seus membros» são 
substituídos por «dos membros que o compõem» e, no 
final, é aditado o seguinte período: «Caso não apresente 
uma proposta, a Comissão informa o Parlamento Europeu 
dos motivos para tal.»

182) O artigo 193.º é alterado do seguinte modo:
a) No primeiro parágrafo, os termos «dos seus membros» 

são substituídos por «dos membros que o compõem»;
b) O terceiro parágrafo passa a ter a seguinte redacção:

«As regras de exercício do direito de inquérito são 
determinadas pelo Parlamento Europeu, por meio de 
regulamentos adoptados por iniciativa própria de acordo 
com um processo legislativo especial, após aprovação 
do Conselho e da Comissão.»

183) O artigo 195.º é alterado do seguinte modo:
a) No primeiro parágrafo do n.º 1, o trecho inicial 

«O Parlamento Europeu nomeará um Provedor de Justiça, 
com poderes para receber queixas ...» é substituído por 
«O Provedor de Justiça Europeu, que é eleito pelo Parla-
mento Europeu, é competente para receber queixas ...», 
no final do período, os termos «e do Tribunal de Primeira 
Instância no exercício das respectivas funções» são subs-
tituídos por «... no exercício das suas funções» e é aditado 
o seguinte último período: «O Provedor de Justiça instrui 
essas queixas e apresenta relatório sobre as mesmas.»;

b) No primeiro parágrafo do n.º 2, o termo «nomeado» 
é substituído por «eleito»;

c) No n.º 3, os termos «de qualquer organismo» são 
substituídos por «de qualquer Governo, instituição, órgão 
ou organismo»;

d) No n.º 4, após «O Parlamento Europeu ...», é inserido 
o trecho «..., por meio de regulamentos adoptados por 
iniciativa própria de acordo com um processo legislativo 
especial, ...».

184) No segundo parágrafo do artigo 196.º, os termos 
«em sessão extraordinária» são substituídos por «em perí-
odo extraordinário de sessões» e os termos «dos seus mem-
bros» são substituídos por «dos membros que o compõem».

185) O artigo 197.º é alterado do seguinte modo:
a) É suprimido o primeiro parágrafo;
b) O segundo parágrafo passa a ter a seguinte redacção:

«A Comissão pode assistir a todas as sessões do Par-
lamento Europeu e é ouvida quando assim o solicitar.»;

c) O quarto parágrafo passa a ter a seguinte redacção:
«O Conselho Europeu e o Conselho são ouvidos 

pelo Parlamento Europeu nas condições previstas no 
regulamento interno do Conselho Europeu e no do 
Conselho.»
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186) No primeiro parágrafo do artigo 198.º, é suprimido 
o termo «absoluta».

187) No primeiro parágrafo do artigo 199.º, no pri-
meiro parágrafo, os termos «regulamento interno» são 
substituídos por «regimento» e, no segundo parágrafo, 
os termos «... condições previstas no regulamento» são 
substituídos por «... condições previstas nos Tratados e 
nesse regimento.»

188) No artigo 201.º, o segundo parágrafo passa a ter 
a seguinte redacção:

«Se a moção de censura for adoptada por maioria de 
dois terços dos votos expressos que representem a maio-
ria dos membros que compõem o Parlamento Europeu, 
os membros da Comissão devem demitir -se colectiva-
mente das suas funções e o Alto Representante da União 
para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança 
deve demitir -se das funções que exerce na Comissão. 
Devem permanecer em funções e continuar a gerir os 
assuntos correntes até à sua substituição, nos termos do 
artigo 9.º -D do Tratado da União Europeia. Neste caso, 
o mandato dos membros da Comissão designados para 
os substituir expira na data em que expiraria o mandato 
dos membros da Comissão obrigados a demitirem -se 
colectivamente das suas funções.»

Conselho Europeu

189) São inseridos a nova Secção 1 -A e os novos arti-
gos 201.º -A e 201.º -B com a seguinte redacção:

«SECÇÃO 1 -A

O Conselho Europeu

Artigo 201.º -A
1 — Em caso de votação, cada membro do Conselho 

Europeu só pode representar, por delegação, um dos 
outros membros.

O n.º 4 do artigo 9.º -C do Tratado da União Europeia 
e o n.º 2 do artigo 205.º do presente Tratado são apli-
cáveis ao Conselho Europeu quando este delibere por 
maioria qualificada. Quando o Conselho Europeu se 
pronuncia por votação, o seu Presidente e o Presidente 
da Comissão não votam.

A abstenção dos membros presentes ou representa-
dos não obsta à adopção das deliberações do Conselho 
Europeu que exijam a unanimidade.

2 — O Presidente do Parlamento Europeu pode ser 
convidado para ser ouvido pelo Conselho Europeu.

3 — O Conselho Europeu delibera por maioria sim-
ples sobre as questões processuais e sobre a adopção 
do seu regulamento interno.

4 — O Conselho Europeu é assistido pelo Secretariado-
-Geral do Conselho.

Artigo 201.º -B
O Conselho Europeu adopta por maioria qualificada:
a) Uma decisão que estabeleça a lista das formações 

do Conselho que não sejam a dos Negócios Estrangei-
ros e a dos Assuntos Gerais, nos termos do n.º 6 do 
artigo 9.º -C do Tratado da União Europeia;

b) Uma decisão relativa à Presidência das formações 
do Conselho, com excepção da dos Negócios Estran-
geiros, nos termos do n.º 9 do artigo 9.º -C do Tratado 
da União Europeia.»

Conselho

190) São revogados os artigos 202.º e 203.º
191) O artigo 205.º é alterado do seguinte modo:

a) Os n.os 1 e 2 são substituídos pelo seguinte texto:

«1 — Relativamente às deliberações que exijam 
maioria simples, o Conselho delibera por maioria dos 
membros que o compõem.

2 — Em derrogação do n.º 4 do artigo 9.º -C do Tra-
tado da União Europeia, a partir de 1 de Novembro 
de 2014, e sob reserva das disposições estabelecidas pelo 
Protocolo relativo às disposições transitórias, quando o 
Conselho não delibere sob proposta da Comissão ou do 
Alto Representante da União para os Negócios Estran-
geiros e a Política de Segurança, a maioria qualificada 
corresponde a, pelo menos, 72 % dos membros do Con-
selho, devendo estes representar Estados -Membros que 
reúnam, no mínimo, 65 % da população da União.

3 — A partir de 1 de Novembro de 2014, e sob re-
serva das disposições estabelecidas pelo Protocolo re-
lativo às disposições transitórias, nos casos em que, 
nos termos dos Tratados, nem todos os membros do 
Conselho participem na votação, a maioria qualificada 
é definida do seguinte modo:

a) A maioria qualificada corresponde a, pelo menos, 
55 % dos membros do Conselho, devendo estes repre-
sentar Estados -Membros participantes que reúnam, no 
mínimo, 65 % da população desses Estados.

A minoria de bloqueio deve ser composta por, pelo 
menos, o número mínimo de membros do Conselho 
que represente mais de 35 % da população dos Estados-
-Membros participantes, mais um membro; caso contrá-
rio considera -se alcançada a maioria qualificada;

b) Em derrogação da alínea a), quando o Conselho 
não delibere sob proposta da Comissão ou do Alto Re-
presentante da União para os Negócios Estrangeiros e 
a Política de Segurança, a maioria qualificada corres-
ponde a, pelo menos, 72 % dos membros do Conselho, 
devendo estes representar Estados -Membros partici-
pantes que reúnam, no mínimo, 65 % da população 
desses Estados.»

b) É suprimido o n.º 4 e o n.º 3 passa a ser o n.º 4.

192) O artigo 207.º passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 207.º

1 — Cabe a um comité, composto pelos representan-
tes permanentes dos Governos dos Estados -Membros, 
a responsabilidade pela preparação dos trabalhos do 
Conselho e pela execução dos mandatos que este lhe 
confia. O Comité pode adoptar decisões de natureza 
processual nos casos previstos no regulamento interno 
do Conselho.

2 — O Conselho é assistido por um Secretariado-
-Geral, colocado na dependência de um Secretário -Geral 
nomeado pelo Conselho.

O Conselho decide por maioria simples sobre a or-
ganização do Secretariado -Geral.

3 — O Conselho delibera por maioria simples sobre 
as questões processuais e sobre a adopção do seu regu-
lamento interno.»
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193) No fim do artigo 208.º é aditado o seguinte período: 
«Caso não apresente uma proposta, a Comissão informa o 
Conselho dos motivos para tal.»

194) No artigo 209.º, os termos «parecer da» são subs-
tituídos por «consulta à».

195) O artigo 210.º passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 210.º
O Conselho fixa os vencimentos, subsídios, abonos 

e pensões do Presidente do Conselho Europeu, do Pre-
sidente da Comissão, do Alto Representante da União 
para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança, 
dos membros da Comissão, dos presidentes, dos mem-
bros e dos secretários do Tribunal de Justiça da União 
Europeia, bem como do Secretário -Geral do Conselho. 
O Conselho fixa igualmente todos os subsídios e abonos 
que substituam a remuneração.»

Comissão

196) É revogado o artigo 211.º É inserido o artigo 211.º -A:

«Artigo 211.º -A
Nos termos do n.º 5 do artigo 9.º -D do Tratado da 

União Europeia, os membros da Comissão são esco-
lhidos com base num sistema de rotação estabelecido 
por unanimidade pelo Conselho Europeu, assente nos 
seguintes princípios:

a) Os Estados -Membros devem ser tratados em rigo-
roso pé de igualdade no que respeita à determinação da 
sequência dos seus nacionais como membros da Comis-
são e ao período em que se mantêm neste cargo; assim 
sendo, a diferença entre o número total de mandatos 
exercidos pelos nacionais de dois Estados -Membros 
nunca pode ser superior a um;

b) Sob reserva da alínea a), a composição de cada 
uma das sucessivas Comissões deve reflectir de forma 
satisfatória a posição demográfica e geográfica relativa 
dos Estados -Membros no seu conjunto.»

197) O artigo 212.º passa a ser o novo n.º 2 do ar-
tigo 218.º

198) No artigo 213.º, é suprimido o n.º 1 e o n.º 2 fica 
sem numeração; os seus dois primeiros parágrafos fundem-
-se e passam a ter a seguinte redacção:

«Os membros da Comissão abstêm -se de praticar 
qualquer acto incompatível com a natureza das suas 
funções. Os Estados -Membros respeitam a sua inde-
pendência e não procuram influenciá -los no exercício 
das suas funções.»

199) É revogado o artigo 214.º
200) O artigo 215.º é alterado do seguinte modo:
a) O segundo parágrafo é substituído pelos seguintes 

dois parágrafos:
«O membro demissionário, demitido ou falecido é 

substituído, pelo período remanescente do seu mandato, 
por um novo membro da mesma nacionalidade nomeado 
pelo Conselho, de comum acordo com o Presidente 
da Comissão, após consulta ao Parlamento Europeu 
e em conformidade com os critérios estabelecidos no 
segundo parágrafo do n.º 3 do artigo 9.º -D do Tratado 
da União Europeia.

O Conselho, deliberando por unanimidade, sob pro-
posta do Presidente da Comissão, pode decidir pela não 
substituição, designadamente se o período remanescente 
do mandato for curto.»;

b) É inserido o novo quinto parágrafo, com a seguinte 
redacção:

«Em caso de demissão, voluntária ou compulsiva, 
ou de morte, o Alto Representante da União para os 
Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança é subs-
tituído, pelo período remanescente do seu mandato, em 
conformidade com o n.º 1 do artigo 9.º -E do Tratado da 
União Europeia.»;

c) O último parágrafo passa a ter a seguinte redacção:

«Em caso de demissão voluntária de todos os mem-
bros da Comissão, estes permanecem em funções e 
continuam a gerir os assuntos correntes até serem subs-
tituídos, pelo período remanescente do seu mandato, em 
conformidade com o artigo 9.º -D do Tratado da União 
Europeia.»

201) No artigo 217.º, são suprimidos os n.os 1, 3 e 4 e o 
n.º 2 fica sem numeração. O seu primeiro período passa a ter 
a seguinte redacção: «Sem prejuízo do n.º 4 do artigo 9.º -E 
do Tratado da União Europeia, as responsabilidades que 
incumbem à Comissão são estruturadas e distribuídas entre 
os seus membros pelo Presidente, em conformidade com 
o n.º 6 do artigo 9.º -D do referido Tratado.»

202) No artigo 218.º, é suprimido o n.º 1; o n.º 2 passa a 
ser o n.º 1 e é suprimido o trecho «, nas condições previstas 
no presente Tratado». É inserido o n.º 2, com a redacção 
do artigo 212.º

203) No artigo 219.º, no primeiro parágrafo, os ter-
mos «do número de membros previsto no artigo 213.º» 
são substituídos por «dos seus membros» e o segundo 
parágrafo passa a ter a seguinte redacção: «O quórum é 
estabelecido pelo seu regulamento interno.»

Tribunal de justiça

204) À denominação da Secção 4 são aditados os termos 
«da União Europeia».

205) É revogado o artigo 220.º
206) No artigo 221.º, é suprimido o primeiro pará-

grafo.
207) No final do primeiro parágrafo do artigo 223.º, é 

aditado o trecho «..., após consulta ao comité previsto no 
artigo 224.º -A.».

208) No artigo 224.º, no primeiro parágrafo, é suprimido 
o primeiro período e, após «O número de juízes …», são 
inseridos os termos «do Tribunal Geral»; no final do se-
gundo período do segundo parágrafo, é aditado o trecho 
«..., após consulta ao comité previsto no artigo 224.º -A.»

209) É inserido o novo artigo 224.º -A com a seguinte 
redacção:

«Artigo 224.º -A

É criado um comité a fim de dar parecer sobre a 
adequação dos candidatos ao exercício das funções 
de juiz ou de advogado -geral do Tribunal de Justiça e 
do Tribunal Geral, antes de os Governos dos Estados-
-Membros procederem às nomeações em conformidade 
com os artigos 223.º e 224.º
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O comité é composto por sete personalidades, esco-
lhidas de entre antigos membros do Tribunal de Justiça 
e do Tribunal Geral, membros dos tribunais supremos 
nacionais e juristas de reconhecida competência, um 
dos quais será proposto pelo Parlamento Europeu. 
O Conselho adopta uma decisão que estabeleça as re-
gras de funcionamento desse comité, bem como uma 
decisão que designe os respectivos membros. O Con-
selho delibera por iniciativa do Presidente do Tribunal 
de Justiça.»

210) No artigo 225.º, n.º 1, primeiro parágrafo, primeiro 
período, o trecho «… atribuídos a uma câmara jurisdicional 
e dos ...» é substituído por «… atribuídos a um tribunal 
especializado criado nos termos do artigo 225.º -A e dos ...» 
e, no primeiro parágrafo do n.º 2, é suprimido o trecho 
«criadas nos termos do artigo 225.º -A».

211) O artigo 225.º -A é alterado do seguinte modo:
a) O primeiro parágrafo passa a ter a seguinte redacção:

«O Parlamento Europeu e o Conselho, deliberando 
de acordo com o processo legislativo ordinário, podem 
criar tribunais especializados, adstritos ao Tribunal Ge-
ral, encarregados de conhecer em primeira instância de 
certas categorias de recursos em matérias específicas. 
O Parlamento Europeu e o Conselho adoptam regula-
mentos, quer sob proposta da Comissão e após consulta 
ao Tribunal de Justiça, quer a pedido do Tribunal de 
Justiça e após consulta à Comissão.»

b) No segundo parágrafo, os termos «a decisão» são 
substituídos por «o regulamento» e os termos «dessa câ-
mara» são substituídos por «desse tribunal»;

c) No terceiro parágrafo, o trecho «na decisão que cria 
a câmara» é substituído por «no regulamento que cria o 
tribunal especializado»;

d) No sexto parágrafo, os termos «da decisão» são 
substituídos por «do regulamento» e, no final, é aditado 
o seguinte período: «O Título I e o artigo 64.º do Estatuto 
aplicam -se, em todas as circunstâncias, aos tribunais es-
pecializados.»

212) O artigo 228.º é alterado do seguinte modo:
a) No n.º 2, os primeiro e o segundo parágrafos são 

substituídos pelo seguinte texto, que passa a ser o primeiro 
parágrafo:

«2 — Se a Comissão considerar que o Estado-
-Membro em causa não tomou as medidas necessárias 
à execução do acórdão do Tribunal, pode submeter o 
caso a esse Tribunal, após ter dado a esse Estado a 
possibilidade de apresentar as suas observações. A Co-
missão indica o montante da quantia fixa ou da sanção 
pecuniária compulsória, a pagar pelo Estado -Membro, 
que considerar adequado às circunstâncias.»

No terceiro parágrafo, que passa a ser o segundo pa-
rágrafo, após «Tribunal», são suprimidos os termos «de 
Justiça»;

b) É aditado o novo n.º 3 com a seguinte redacção:
«3 — Quando propuser uma acção no Tribunal ao 

abrigo do artigo 226.º, por considerar que o Estado-
-Membro em causa não cumpriu a obrigação de co-
municar as medidas de transposição de uma directiva 
adoptada de acordo com um processo legislativo, a 

Comissão pode, se o considerar adequado, indicar o 
montante da quantia fixa ou da sanção pecuniária com-
pulsória, a pagar por esse Estado, que considere adap-
tado às circunstâncias.

Se o Tribunal declarar o incumprimento, pode conde-
nar o Estado -Membro em causa ao pagamento de uma 
quantia fixa ou de uma sanção pecuniária compulsória, 
no limite do montante indicado pela Comissão. A obri-
gação de pagamento produz efeitos na data estabelecida 
pelo Tribunal no seu acórdão.»

213) No artigo 229.º -A, o trecho «... o Conselho, de-
liberando por unanimidade, sob proposta da Comissão e 
após consulta ao Parlamento Europeu, ...» é substituído por 
«... o Conselho, deliberando por unanimidade, de acordo 
com um processo legislativo especial e após consulta ao 
Parlamento Europeu, ...» e os termos «títulos comunitários 
de propriedade industrial» são substituídos por «títulos 
europeus de propriedade intelectual». O último período 
passa a ter a seguinte redacção: «Essas disposições entram 
em vigor após a sua aprovação pelos Estados -Membros, em 
conformidade com as respectivas normas constitucionais.»

214) O artigo 230.º é alterado do seguinte modo:
a) No primeiro parágrafo, o trecho «... actos adoptados 

em conjunto pelo Parlamento Europeu e pelo Conselho, ...» 
é substituído por «actos legislativos, ...», os termos «e do 
Conselho Europeu» são inseridos após «do Parlamento Eu-
ropeu» e, no final, é aditado o seguinte período: «O Tribunal 
fiscaliza também a legalidade dos actos dos órgãos ou or-
ganismos da União destinados a produzir efeitos jurídicos 
em relação a terceiros.»;

b) No terceiro parágrafo, o trecho «… pelo Tribunal 
de Contas e pelo BCE com o objectivo de salvaguardar 
as respectivas prerrogativas» é substituído por «… pelo 
Tribunal de Contas, pelo Banco Central Europeu e pelo 
Comité das Regiões com o objectivo de salvaguardar as 
respectivas prerrogativas»;

c) O quarto parágrafo passa a ter a seguinte redacção:
«Qualquer pessoa singular ou colectiva pode interpor, 

nas condições previstas nos primeiro e segundo parágra-
fos, recursos contra os actos de que seja destinatária ou 
que lhe digam directa e individualmente respeito, bem 
como contra os actos regulamentares que lhe digam 
directamente respeito e não necessitem de medidas de 
execução.»;

d) É inserido o novo quinto parágrafo com a seguinte 
redacção, passando o actual quinto parágrafo a ser o sexto 
parágrafo:

«Os actos que criam os órgãos e organismos da União 
podem prever condições e regras específicas relati-
vas aos recursos interpostos por pessoas singulares ou 
colectivas contra actos desses órgãos ou organismos 
destinados a produzir efeitos jurídicos em relação a 
essas pessoas.»

215) No artigo 231.º, o segundo parágrafo passa a ter 
a seguinte redacção: «Todavia, o Tribunal indica, quando 
o considerar necessário, quais os efeitos do acto anulado 
que se devem considerar subsistentes.»

216) O artigo 232.º é alterado do seguinte modo:
a) No primeiro parágrafo, os termos «o Conselho Euro-

peu,» são inseridos após «Parlamento Europeu,», os termos 
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«ou o Banco Central Europeu» são inseridos após «Comis-
são», o termo «ou» antes de «a Comissão» é substituído 
por uma vírgula e, no final, é aditado o seguinte período: 
«O presente artigo é aplicável, nas mesmas condições, 
aos órgãos e organismos da União que se abstenham de 
se pronunciar.»;

b) No terceiro parágrafo, após «... uma das instituições», 
são inseridos os termos «..., órgãos ou organismos»;

c) É suprimido o quarto parágrafo.

217) No primeiro parágrafo do artigo 233.º, são supri-
midos os termos «ou as instituições» e o verbo é adaptado 
em conformidade; é suprimido o terceiro parágrafo.

218) No primeiro parágrafo do artigo 234.º, na alínea b) 
são suprimidos os termos «e pelo BCE» e é suprimida a 
alínea c). No final do artigo, é aditado o seguinte parágrafo: 
«Se uma questão desta natureza for suscitada em processo 
pendente perante um órgão jurisdicional nacional relati-
vamente a uma pessoa que se encontre detida, o Tribunal 
pronunciar -se -á com a maior brevidade possível.»

219) No artigo 235.º, a remissão para o segundo pará-
grafo do artigo 288.º é substituída por uma remissão para 
os segundo e terceiro parágrafos do artigo 288.º

220) É inserido o novo artigo 235.º -A com a seguinte 
redacção:

«Artigo 235.º -A
O Tribunal de Justiça é competente para se pronunciar 

sobre a legalidade de um acto adoptado pelo Conselho 
Europeu ou pelo Conselho nos termos do artigo 7.º do 
Tratado da União Europeia apenas a pedido do Estado-
-Membro relativamente ao qual tenha havido uma 
constatação do Conselho Europeu ou do Conselho e 
apenas no que se refere à observância das disposições 
processuais previstas no referido artigo.

Esse pedido deve ser formulado no prazo de um mês 
a contar da data da referida constatação. O Tribunal 
pronuncia -se no prazo de um mês a contar da data do 
pedido.»

221) No artigo 236.º, o trecho «... no Estatuto ou decor-
rentes do regime que a estes é aplicável» é substituído por 
«... no Estatuto dos Funcionários da União e no Regime 
aplicável aos Outros Agentes da União».

222) (Não diz respeito à versão em língua portu-
guesa.)

223) São inseridos os dois novos artigos 240.º -A 
e 240.º -B com a seguinte redacção:

«Artigo 240.º -A
O Tribunal de Justiça da União Europeia não dispõe 

de competência no que diz respeito às disposições rela-
tivas à política externa e de segurança comum, nem no 
que diz respeito aos actos adoptados com base nessas 
disposições.

Todavia, o Tribunal é competente para controlar a 
observância do artigo 25.º -B do Tratado da União Eu-
ropeia e para se pronunciar sobre os recursos interpostos 
nas condições do quarto parágrafo do artigo 230.º do 
presente Tratado, relativos à fiscalização da legalidade 
das decisões que estabeleçam medidas restritivas contra 
pessoas singulares ou colectivas, adoptadas pelo Con-
selho com base no Capítulo 2 do Título V do Tratado 
da União Europeia.

Artigo 240.º -B
No exercício das suas atribuições relativamente às 

disposições dos Capítulos 4 e 5 do Título IV da Parte III, 
relativas ao espaço de liberdade, segurança e justiça, o 
Tribunal de Justiça da União Europeia não é compe-
tente para fiscalizar a validade ou a proporcionalidade 
de operações efectuadas pelos serviços de polícia ou 
outros serviços responsáveis pela aplicação da lei num 
Estado -Membro, nem para decidir sobre o exercício das 
responsabilidades que incumbem aos Estados -Membros 
em matéria de manutenção da ordem pública e de ga-
rantia da segurança interna.»

224) O artigo 241.º passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 241.º
Mesmo depois de decorrido o prazo previsto no 

quinto parágrafo do artigo 230.º, qualquer parte pode, 
em caso de litígio que ponha em causa um acto de al-
cance geral adoptado por uma instituição, um órgão ou 
um organismo da União, recorrer aos meios previstos 
no segundo parágrafo do artigo 230.º, para arguir, no 
Tribunal de Justiça da União Europeia, a inaplicabili-
dade desse acto.»

225) No segundo período do artigo 242.º, após «Tribu-
nal», são suprimidos os termos «de Justiça».

226) No artigo 245.º, o segundo parágrafo passa a ter 
a seguinte redacção:

«O Parlamento Europeu e o Conselho, deliberando de 
acordo com o processo legislativo ordinário, podem alte-
rar as disposições do Estatuto, com excepção do Título I 
e do artigo 64.º O Parlamento Europeu e o Conselho 
deliberam, quer a pedido do Tribunal de Justiça e após 
consulta à Comissão, quer sob proposta da Comissão e 
após consulta ao Tribunal de Justiça.»

Banco Central Europeu

227) São inseridas as seguintes Secção 4 -A e o ar-
tigo 245.º -A:

«SECÇÃO 4 -A

O Banco Central Europeu

Artigo 245.º -A
1 — O Banco Central Europeu e os bancos centrais 

nacionais constituem o Sistema Europeu de Bancos 
Centrais (adiante designado ‘SEBC’). O Banco Central 
Europeu e os bancos centrais nacionais dos Estados-
-Membros cuja moeda seja o euro, que constituem o 
Eurossistema, conduzem a política monetária da União.

2 — O SEBC é dirigido pelos órgãos de decisão 
do Banco Central Europeu. O objectivo primordial do 
SEBC é a manutenção da estabilidade dos preços. Sem 
prejuízo deste objectivo, o SEBC dá apoio às políticas 
económicas gerais na União para contribuir para a re-
alização dos objectivos desta.

3 — O Banco Central Europeu tem personalidade 
jurídica. Só ele tem o direito de autorizar a emissão 
do euro. É independente no exercício dos seus poderes 
e na gestão das suas finanças. As instituições, órgãos 
e organismos da União, bem como os Governos dos 
Estados -Membros, respeitam esta independência.
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4 — O Banco Central Europeu adopta as medidas 
necessárias ao desempenho das suas atribuições nos 
termos dos artigos 105.º a 111.º -A e 115.º -C e em con-
formidade com as condições estabelecidas nos Estatutos 
do SEBC e do BCE. Nos termos dos mesmos artigos, 
os Estados -Membros cuja moeda não seja o euro, bem 
como os respectivos bancos centrais, conservam as suas 
competências no domínio monetário.

5 — Nos domínios das suas atribuições, o Banco 
Central Europeu é consultado sobre os projectos de acto 
da União, bem como sobre os projectos de regulamen-
tação ao nível nacional, e pode apresentar pareceres.»

228) É inserido o artigo 245.º -B, com a redacção do 
artigo 112.º; o artigo é alterado do seguinte modo:

a) No fim do n.º 1, após «... bancos centrais nacionais», 
é inserido o trecho «dos Estados -Membros cuja moeda 
seja o euro»;

b) No n.º 2, é suprimida a numeração a) e b), passando 
a actual alínea a) a ser o primeiro parágrafo e passando 
os três parágrafos da actual alínea b) a ser os segundo, 
terceiro e quarto parágrafos, respectivamente; no segundo 
parágrafo, o trecho «nomeados, de entre personalidades de 
reconhecida competência e com experiência profissional 
nos domínios monetário ou bancário, de comum acordo, 
pelos Governos dos Estados -Membros a nível de Chefes 
de Estado ou de Governo, sob recomendação do Conse-
lho e após este ter consultado o Parlamento Europeu e o 
Conselho do BCE» é substituído por «nomeados pelo Con-
selho Europeu, deliberando por maioria qualificada, por 
recomendação do Conselho e após consulta ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho do Banco Central Europeu, de entre 
personalidades de reconhecida competência e com experi-
ência profissional nos domínios monetário ou bancário.»

229) É inserido o artigo 245.º -C, com a redacção do 
artigo 113.º

Tribunal de Contas

230) No artigo 246.º, os termos «da União» são inse-
ridos no final e é inserido o novo segundo parágrafo com 
a seguinte redacção:

«O Tribunal de Contas é composto por um nacional 
de cada Estado -Membro. Os seus membros exercem 
as suas funções com total independência, no interesse 
geral da União.»

231) O artigo 247.º é alterado do seguinte modo:
a) São suprimidos o n.º 1 e o primeiro parágrafo do n.º 4. 

Os n.os 2 a 9 passam a ser, respectivamente, os n.os 1 a 8;
b) No n.º 2, que passa a ser o n.º 1, o termo «países» é 

substituído por «Estados»;
c) No n.º 4, que passa a ser o n.º 3, após «No cumpri-

mento dos seus deveres,», são inseridos os termos «os 
membros do Tribunal de Contas».

232) No artigo 248.º, o termo «organismo» é substitu-
ído por «órgão ou organismo», no singular ou no plural 
consoante o caso.

Actos jurídicos da União

233) A denominação do Capítulo 2 passa a ter a seguinte 
redacção: «Actos jurídicos da União, processos de adopção 
e outras disposições».

234) Antes do artigo 249.º, é inserida a Secção 1:

«SECÇÃO 1

Os actos jurídicos da União»

235) O artigo 249.º é alterado do seguinte modo:
a) O primeiro parágrafo passa a ter a seguinte redacção:

«Para exercerem as competências da União, as ins-
tituições adoptam regulamentos, directivas, decisões, 
recomendações e pareceres.»;

b) O quarto parágrafo passa a ter a seguinte redacção:
«A decisão é obrigatória em todos os seus elementos. 

Quando designa destinatários, só é obrigatória para estes.»

236) São inseridos os novos artigos 249.º -A a 249.º -D 
com a seguinte redacção:

«Artigo 249.º -A
1 — O processo legislativo ordinário consiste na 

adopção de um regulamento, de uma directiva ou de 
uma decisão conjuntamente pelo Parlamento Europeu e 
pelo Conselho, sob proposta da Comissão. Este processo 
é definido no artigo 251.º

2 — Nos casos específicos previstos pelos Tratados, a 
adopção de um regulamento, de uma directiva ou de uma 
decisão pelo Parlamento Europeu, com a participação do 
Conselho, ou por este, com a participação do Parlamento 
Europeu, constitui um processo legislativo especial.

3 — Os actos jurídicos adoptados por processo le-
gislativo constituem actos legislativos.

4 — Nos casos específicos previstos pelos Tratados, 
os actos legislativos podem ser adoptados por iniciativa 
de um grupo de Estados -Membros ou do Parlamento 
Europeu, por recomendação do Banco Central Europeu 
ou a pedido do Tribunal de Justiça ou do Banco Europeu 
de Investimento.

Artigo 249.º -B
1 — Um acto legislativo pode delegar na Comissão 

o poder de adoptar actos não legislativos de alcance 
geral que completem ou alterem certos elementos não 
essenciais do acto legislativo.

Os actos legislativos delimitam explicitamente os 
objectivos, o conteúdo, o âmbito de aplicação e o pe-
ríodo de vigência da delegação de poderes. Os ele-
mentos essenciais de cada domínio são reservados ao 
acto legislativo e não podem, portanto, ser objecto de 
delegação de poderes.

2 — Os actos legislativos estabelecem explicitamente 
as condições a que a delegação fica sujeita, que podem 
ser as seguintes:

a) O Parlamento Europeu ou o Conselho podem de-
cidir revogar a delegação;

b) O acto delegado só pode entrar em vigor se, no 
prazo fixado pelo acto legislativo, não forem formuladas 
objecções pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho.

Para efeitos das alíneas a) e b), o Parlamento Europeu 
delibera por maioria dos membros que o compõem e o 
Conselho delibera por maioria qualificada.
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3 — No título dos actos delegados é inserido o ad-
jectivo ‘delegado’ ou ‘delegada’.

Artigo 249.º -C

1 — Os Estados -Membros tomam todas as medidas 
de direito interno necessárias à execução dos actos ju-
ridicamente vinculativos da União.

2 — Quando sejam necessárias condições uniformes 
de execução dos actos juridicamente vinculativos da 
União, estes conferirão competências de execução à 
Comissão ou, em casos específicos devidamente justi-
ficados e nos casos previstos nos artigos 11.º e 13.º do 
Tratado da União Europeia, ao Conselho.

3 — Para efeitos do n.º 2, o Parlamento Europeu e 
o Conselho, por meio de regulamentos adoptados de 
acordo com o processo legislativo ordinário, definem 
previamente as regras e princípios gerais relativos aos 
mecanismos de controlo que os Estados -Membros po-
dem aplicar ao exercício das competências de execução 
pela Comissão.

4 — No título dos actos de execução é inserida a 
expressão ‘de execução’.

Artigo 249.º -D

O Conselho adopta recomendações. Delibera sob 
proposta da Comissão em todos os casos em que os 
Tratados determinem que o Conselho adopte actos sob 
proposta da Comissão. O Conselho delibera por una-
nimidade nos domínios em que esta é exigida para a 
adopção de um acto da União. A Comissão, bem como 
o Banco Central Europeu nos casos específicos previstos 
pelos Tratados, adoptam recomendações.»

Processos de adopção dos actos e outras disposições

237) Antes do artigo 250.º, é inserida a Secção 2 de-
nominada «Os processos de adopção dos actos e outras 
disposições».

238) No artigo 250.º, o n.º 1 passa a ter a seguinte re-
dacção:

«1 — Sempre que, por força dos Tratados, delibere 
sob proposta da Comissão, o Conselho só pode alterar 
a proposta deliberando por unanimidade, excepto nos 
casos previstos nos n.os 10 e 13 do artigo 251.º, nos ar-
tigos 268.º, 270.º -A e 272.º e no segundo parágrafo do 
artigo 273.º»

239) O artigo 251.º é alterado do seguinte modo:

a) No n.º 1, os termos «o presente artigo» são substituí-
dos por «o processo legislativo ordinário»;

b) Os segundo e terceiro parágrafos do n.º 2 e os n.os 3 
a 7 são substituídos pelo seguinte texto:

«Primeira leitura
3 — O Parlamento Europeu estabelece a sua posição 

em primeira leitura e transmite -a ao Conselho.
4 — Se o Conselho aprovar a posição do Parlamento 

Europeu, o acto em questão é adoptado com a formu-
lação correspondente à posição do Parlamento Euro-
peu.

5 — Se o Conselho não aprovar a posição do Parla-
mento Europeu, adopta a sua posição em primeira leitura 
e transmite -a ao Parlamento Europeu.

6 — O Conselho informa plenamente o Parlamento 
Europeu das razões que o conduziram a adoptar a sua 
posição em primeira leitura. A Comissão informa ple-
namente o Parlamento Europeu da sua posição.

Segunda leitura
7 — Se, no prazo de três meses após essa transmissão, 

o Parlamento Europeu:

a) Aprovar a posição do Conselho em primeira leitura 
ou não se tiver pronunciado, considera -se que o acto em 
questão foi adoptado com a formulação correspondente 
à posição do Conselho;

b) Rejeitar a posição do Conselho em primeira leitura, 
por maioria dos membros que o compõem, considera -se 
que o acto proposto não foi adoptado;

c) Propuser emendas à posição do Conselho em pri-
meira leitura, por maioria dos membros que o compõem, 
o texto assim alterado é transmitido ao Conselho e à 
Comissão, que emite parecer sobre essas emendas.

8 — Se, no prazo de três meses após a recepção das 
emendas do Parlamento Europeu, o Conselho, delibe-
rando por maioria qualificada:

a) Aprovar todas essas emendas, considera -se que o 
acto em questão foi adoptado;

b) Não aprovar todas as emendas, o Presidente do 
Conselho, de acordo com o Presidente do Parlamento 
Europeu, convoca o Comité de Conciliação no prazo 
de seis semanas.

9 — O Conselho delibera por unanimidade sobre as 
emendas em relação às quais a Comissão tenha dado 
parecer negativo.

Conciliação
10 — O Comité de Conciliação, que reúne os mem-

bros do Conselho ou os seus representantes e igual 
número de membros representando o Parlamento Eu-
ropeu, tem por missão chegar a acordo sobre um pro-
jecto comum, por maioria qualificada dos membros do 
Conselho ou dos seus representantes e por maioria dos 
membros que representam o Parlamento Europeu, no 
prazo de seis semanas a contar da sua convocação, com 
base nas posições do Parlamento Europeu e do Conselho 
em segunda leitura.

11 — A Comissão participa nos trabalhos do Comité 
de Conciliação e toma todas as iniciativas necessárias 
para promover uma aproximação das posições do Par-
lamento Europeu e do Conselho.

12 — Se, no prazo de seis semanas após ter sido 
convocado, o Comité de Conciliação não aprovar um 
projecto comum, considera -se que o acto proposto não 
foi adoptado.

Terceira leitura
13 — Se, no mesmo prazo, o Comité de Conciliação 

aprovar um projecto comum, o Parlamento Europeu e o 
Conselho disporão cada um de um prazo de seis sema-
nas a contar dessa aprovação, para adoptar o acto em 
causa de acordo com o projecto comum. O Parlamento 
Europeu delibera por maioria dos votos expressos e 
o Conselho por maioria qualificada. Caso contrário 
considera -se que o acto proposto não foi adoptado.

14 — Os prazos de três meses e de seis semanas a que 
se refere o presente artigo são prorrogados, respectiva-
mente, por um mês e por duas semanas, no máximo, por 
iniciativa do Parlamento Europeu ou do Conselho.
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Disposições específicas
15 — Sempre que, nos casos previstos nos Tratados, 

um acto legislativo seja submetido ao processo legis-
lativo ordinário por iniciativa de um grupo de Estados-
-Membros, por recomendação do Banco Central Europeu 
ou a pedido do Tribunal de Justiça, não são aplicáveis o 
n.º 2, o segundo período do n.º 6 e o n.º 9.

Nesses casos, o Parlamento Europeu e o Conselho 
transmitem à Comissão o projecto de acto, bem como 
as respectivas posições em primeira e em segunda lei-
turas. O Parlamento Europeu ou o Conselho podem, 
em qualquer fase do processo, solicitar o parecer da 
Comissão, podendo esta igualmente emitir parecer por 
iniciativa própria. Pode ainda, se o considerar neces-
sário, participar no Comité de Conciliação, nos termos 
do n.º 11.»

240) É revogado o artigo 252.º É inserido o novo ar-
tigo 252.º -A com a seguinte redacção:

«Artigo 252.º -A
O Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão 

procedem a consultas recíprocas e organizam de co-
mum acordo as formas da sua cooperação. Para o efeito, 
podem, respeitando os Tratados, celebrar acordos inte-
rinstitucionais que podem revestir -se de carácter vin-
culativo.»

241) O artigo 253.º passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 253.º
Quando os Tratados não determinem o tipo de acto 

a adoptar, as instituições escolhê -lo -ão caso a caso, 
no respeito dos processos aplicáveis e do princípio da 
proporcionalidade.

Os actos jurídicos são fundamentados e fazem refe-
rência às propostas, iniciativas, recomendações, pedidos 
ou pareceres previstos pelos Tratados.

Quando lhes tenha sido submetido um projecto de 
acto legislativo, o Parlamento Europeu e o Conselho 
abster -se -ão de adoptar actos não previstos pelo pro-
cesso legislativo aplicável no domínio visado.»

242) O artigo 254.º passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 254.º
1 — Os actos legislativos adoptados de acordo com 

o processo legislativo ordinário são assinados pelo Pre-
sidente do Parlamento Europeu e pelo Presidente do 
Conselho.

Os actos legislativos adoptados de acordo com um 
processo legislativo especial são assinados pelo Presi-
dente da instituição que os adoptou.

Os actos legislativos são publicados no Jornal Oficial 
da União Europeia. Entram em vigor na data por eles 
fixada ou, na falta desta, no vigésimo dia seguinte ao 
da sua publicação.

2 — Os actos não legislativos adoptados sob a forma 
de regulamentos, de directivas e de decisões que não 
indiquem destinatário são assinados pelo Presidente da 
instituição que os adoptou.

Os regulamentos, as directivas dirigidas a todos os 
Estados -Membros, bem como as decisões que não in-
diquem destinatário, são publicados no Jornal Oficial 

da União Europeia. Entram em vigor na data por eles 
fixada ou, na falta desta, no vigésimo dia seguinte ao 
da sua publicação.

As outras directivas e as decisões que indiquem um 
destinatário são notificadas aos respectivos destinatá-
rios, produzindo efeitos mediante essa notificação.»

243) É inserido o novo artigo 254.º -A com a seguinte 
redacção:

«Artigo 254.º -A

1 — No desempenho das suas atribuições, as insti-
tuições, órgãos e organismos da União apoiam -se numa 
administração europeia aberta, eficaz e independente.

2 — No respeito do Estatuto e do Regime adopta-
dos com base no artigo 283.º, o Parlamento Europeu 
e o Conselho, por meio de regulamentos adoptados de 
acordo com o processo legislativo ordinário, estabele-
cem as disposições necessárias para o efeito.»

244) O artigo 255.º passa a ser o artigo 16.º -A; o artigo é 
alterado como se indica no ponto 28) supra.

245) No primeiro parágrafo do artigo 256.º, o trecho 
«As decisões do Conselho ou da Comissão que impo-
nham ...» é substituído por «Os actos do Conselho, da 
Comissão ou do Banco Central Europeu que impo-
nham …».

Órgãos consultivos

246) São inseridos o novo Capítulo 3 e o artigo 256.º -A 
com a seguinte redacção, passando os Capítulos 3 e 4 a 
ser as Secções 1 e 2, respectivamente, e o Capítulo 5 a ser 
o Capítulo 4:

«CAPÍTULO 3

Os órgãos consultivos da União

Artigo 256.º -A

1 — O Parlamento Europeu, o Conselho e a Comis-
são são assistidos por um Comité Económico e Social 
e por um Comité das Regiões, que exercem funções 
consultivas.

2 — O Comité Económico e Social é composto por 
representantes das organizações de empregadores, de 
trabalhadores e de outros actores representativos da 
sociedade civil, em especial nos domínios socioeconó-
mico, cívico, profissional e cultural.

3 — O Comité das Regiões é composto por repre-
sentantes das autarquias regionais e locais que sejam 
quer titulares de um mandato eleitoral a nível regional 
ou local, quer politicamente responsáveis perante uma 
assembleia eleita.

4 — Os membros do Comité Económico e Social e 
do Comité das Regiões não estão vinculados a quaisquer 
instruções. Exercem as suas funções com total indepen-
dência, no interesse geral da União.

5 — As regras referidas nos n.os 2 e 3 relativas à 
natureza da composição destes Comités são periodi-
camente revistas pelo Conselho, por forma a ter em 
conta a evolução económica, social e demográfica na 
União. O Conselho, sob proposta da Comissão, adopta 
decisões para o efeito.»



Diário da República, 1.ª série — N.º 96 — 19 de Maio de 2008  2751

Comité Económico e Social

247) São revogados os artigos 257.º e 261.º
248) Os segundo e terceiro parágrafos do artigo 258.º 

são substituídos pelo seguinte parágrafo:

«A composição do Comité é definida por decisão do 
Conselho, deliberando por unanimidade, sob proposta 
da Comissão.»

249) O artigo 259.º é alterado do seguinte modo:

a) No n.º 1, o primeiro período passa a ter a seguinte 
redacção: «Os membros do Comité são nomeados por 
cinco anos.»;

b) O n.º 2 passa a ter a seguinte redacção:

«2 — O Conselho delibera após consulta à Comis-
são. O Conselho pode obter o parecer das organizações 
europeias representativas dos diferentes sectores econó-
micos e sociais, e da sociedade civil, interessados nas 
actividades da União.»

250) No artigo 260.º, no primeiro parágrafo, os termos 
«dois anos» são substituídos por «dois anos e meio» e, no 
terceiro parágrafo, os termos «do Parlamento Europeu,» 
são inseridos antes de «do Conselho».

251) O artigo 262.º é alterado do seguinte modo:

a) Nos primeiro, segundo e terceiro parágrafos, é in-
serida uma referência ao Parlamento Europeu antes da 
referência ao Conselho;

b) No primeiro parágrafo, é suprimido o termo «obri-
gatoriamente»;

c) No terceiro parágrafo, são suprimidos os termos «e 
o da secção especializada»;

d) É suprimido o quarto parágrafo.

Comité das Regiões

252) O artigo 263.º é alterado do seguinte modo:

a) É suprimido o primeiro parágrafo;
b) O terceiro parágrafo, que passa a ser o segundo pa-

rágrafo, passa a ter a seguinte redacção:

«A composição do Comité é definida por decisão do 
Conselho, deliberando por unanimidade, sob proposta 
da Comissão.»;

c) No quarto parágrafo, que passa a ser o terceiro pará-
grafo, no primeiro período, o termo «quatro» é substituído 
por «cinco» e são suprimidos os termos «, sob proposta 
dos respectivos Estados -Membros»; no quarto período, os 
termos «primeiro parágrafo» são substituídos por «n.º 3 
do artigo 256.º -A»;

d) É suprimido o último parágrafo.

253) No artigo 264.º, no primeiro parágrafo, os termos 
«dois anos» são substituídos por «dois anos e meio» e, no 
terceiro parágrafo, os termos «do Parlamento Europeu,» 
são inseridos antes de «do Conselho».

254) O artigo 265.º é alterado do seguinte modo:

a) Nos primeiro, segundo, terceiro e último parágrafos, 
é inserida uma referência ao Parlamento Europeu antes da 
referência ao Conselho;

b) (Não diz respeito à versão em língua portuguesa.)
c) É suprimido o quarto parágrafo.

Banco Europeu de Investimento

255) No terceiro parágrafo do artigo 266.º, os termos «a 
pedido da Comissão» são substituídos por «sob proposta 
da Comissão», os termos «de acordo com um processo 
legislativo especial» são inseridos após «por unanimidade» 
e são suprimidos os termos «artigos 4.º, 11.º e 12.º e o n.º 5 
do artigo 18.º dos».

256) Na alínea b) do artigo 267.º, os termos «necessá-
rias ao» são substituídos por «induzidas pelo» e o termo 
«progressivo» é substituído por «ou funcionamento».

Disposições financeiras

257) O artigo 268.º é alterado do seguinte modo:

a) No primeiro parágrafo, são suprimidos os termos 
«…, incluindo as relativas ao Fundo Social Europeu, ...» 
e os três parágrafos passam a ser o n.º 1;

b) O segundo parágrafo passa a ter a seguinte redac-
ção:

«O orçamento anual da União é elaborado pelo 
Parlamento Europeu e pelo Conselho nos termos do 
artigo 272.º»;

c) São aditados os novos n.os 2 a 6 com a seguinte re-
dacção:

«2 — As despesas inscritas no orçamento são auto-
rizadas para o período do exercício orçamental anual, 
em conformidade com o regulamento referido no ar-
tigo 279.º

3 — A execução de despesas inscritas no orçamento 
requer a adopção prévia de um acto juridicamente vin-
culativo da União que confira fundamento jurídico à sua 
acção e à execução da despesa correspondente, em con-
formidade com o regulamento referido no artigo 279.º, 
salvo excepções que este preveja.

4 — Para assegurar a manutenção da disciplina orça-
mental, a União não adopta actos susceptíveis de ter uma 
incidência significativa no orçamento sem dar a garantia 
de que as despesas decorrentes desses actos podem ser 
financiadas dentro dos limites dos recursos próprios da 
União e na observância do quadro financeiro plurianual 
referido no artigo 270.º -A.

5 — O orçamento é executado de acordo com o prin-
cípio da boa gestão financeira. Os Estados -Membros 
cooperam com a União a fim de assegurar que as dota-
ções inscritas no orçamento sejam utilizadas de acordo 
com esse princípio.

6 — Em conformidade com o artigo 280.º, a União e 
os Estados -Membros combatem as fraudes e quaisquer 
outras actividades ilegais lesivas dos interesses finan-
ceiros da União.».

Recursos próprios da União

258) Antes do artigo 269.º, é inserido o Capítulo 1 de-
nominado «Os Recursos próprios da União».

259) O artigo 269.º é alterado do seguinte modo:

a) É inserido o novo primeiro parágrafo com a seguinte 
redacção:

«A União dota -se dos meios necessários para atingir 
os seus objectivos e realizar com êxito as suas políti-
cas.»;
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b) O último parágrafo é substituído pelos seguintes 
dois parágrafos:

«O Conselho, deliberando de acordo com um pro-
cesso legislativo especial, por unanimidade e após 
consulta ao Parlamento Europeu, adopta uma decisão 
que estabelece as disposições aplicáveis ao sistema de 
recursos próprios da União. Neste quadro, é possível 
criar novas categorias de recursos próprios ou revogar 
uma categoria existente. Essa decisão só entra em vigor 
após a sua aprovação pelos Estados -Membros, em con-
formidade com as respectivas normas constitucionais.

O Conselho, por meio de regulamentos adoptados de 
acordo com um processo legislativo especial, estabelece 
as medidas de execução do sistema de recursos pró-
prios da União desde que tal esteja previsto na decisão 
adoptada com base no terceiro parágrafo. O Conselho 
delibera após aprovação do Parlamento Europeu.».

260) É revogado o artigo 270.º

Quadro financeiro plurianual

261) São inseridos o novo Capítulo 2 e o novo ar-
tigo 270.º -A com a seguinte redacção:

«CAPÍTULO 2

O quadro financeiro plurianual

Artigo 270.º -A
1 — O quadro financeiro plurianual destina -se a ga-

rantir que as despesas da União sigam uma evolução 
ordenada dentro dos limites dos seus recursos próprios.

O quadro financeiro plurianual é estabelecido por 
um período de pelo menos cinco anos.

O orçamento anual da União respeita o quadro fi-
nanceiro plurianual.

2 — O Conselho, deliberando de acordo com um 
processo legislativo especial, adopta um regulamento 
que estabelece o quadro financeiro plurianual. O Con-
selho delibera por unanimidade, após aprovação do 
Parlamento Europeu, que se pronuncia por maioria dos 
membros que o compõem.

O Conselho Europeu pode adoptar, por unanimidade, 
uma decisão que autorize o Conselho a deliberar por 
maioria qualificada quando adoptar o regulamento a 
que se refere o primeiro parágrafo.

3 — O quadro financeiro fixa os montantes dos li-
mites máximos anuais das dotações para autorizações 
por categoria de despesa e do limite máximo anual das 
dotações para pagamentos. As categorias de despesas, 
em número limitado, correspondem aos grandes sectores 
de actividade da União.

O quadro financeiro prevê todas as demais disposi-
ções que sejam úteis para o bom desenrolar do processo 
orçamental anual.

4 — Se o regulamento do Conselho que estabelece 
um novo quadro financeiro não tiver sido adoptado no 
final do quadro financeiro precedente, os limites máxi-
mos e outras disposições correspondentes ao último ano 
deste quadro são prorrogados até à adopção desse acto.

5 — Durante todo o processo que conduz à adopção 
do quadro financeiro, o Parlamento Europeu, o Conselho 
e a Comissão tomam todas as medidas necessárias para 
facilitar essa adopção.».

Orçamento anual da União

262) Após o artigo 270.º -A, é inserido o Capítulo 3 
denominado «O orçamento anual da União».

263) É inserido o artigo 270.º -B, com a redacção do 
n.º 1 do artigo 272.º

264) O artigo 271.º passa a ser o novo artigo 273.º -A; 
o artigo é alterado como se indica no ponto 267) infra.

265) O n.º 1 do artigo 272.º passa a ser o artigo 270.º -B 
e os n.os 2 a 10 do artigo 272.º são substituídos pelo se-
guinte texto:

«Artigo 272.º
O Parlamento Europeu e o Conselho, deliberando de 

acordo com um processo legislativo especial, elaboram 
o orçamento anual da União de acordo com as disposi-
ções a seguir estabelecidas.

1 — Cada instituição, com excepção do Banco Cen-
tral Europeu, elabora, antes de 1 de Julho, uma previsão 
das suas despesas para o exercício orçamental seguinte. 
A Comissão reúne essas previsões num projecto de 
orçamento que pode incluir previsões divergentes.

O projecto compreende uma previsão das receitas e 
uma previsão das despesas.

2 — A Comissão deve submeter à apreciação do Par-
lamento Europeu e do Conselho uma proposta que con-
tenha o projecto de orçamento, o mais tardar em 1 de Se-
tembro do ano que antecede o da execução do orçamento.

A Comissão pode alterar o projecto de orçamento 
durante o processo, até à convocação do Comité de 
Conciliação referido no n.º 5.

3 — O Conselho adopta a sua posição sobre o pro-
jecto de orçamento e transmite -a ao Parlamento Euro-
peu, o mais tardar em 1 de Outubro do ano que antecede 
o da execução do orçamento. O Conselho informa plena-
mente o Parlamento Europeu das razões que o levaram 
a adoptar a sua posição.

4 — Se, no prazo de quarenta e dois dias após essa 
transmissão, o Parlamento Europeu:

a) Tiver aprovado a posição do Conselho, o orça-
mento é adoptado;

b) Não tiver deliberado, considera -se que o orça-
mento foi adoptado;

c) Tiver adoptado alterações, por maioria dos mem-
bros que o compõem, o projecto assim alterado é trans-
mitido ao Conselho e à Comissão. O Presidente do 
Parlamento Europeu, de comum acordo com o Presi-
dente do Conselho, convoca sem demora o Comité de 
Conciliação. No entanto, o Comité de Conciliação não 
se reúne se, num prazo de dez dias a contar da transmis-
são do projecto, o Conselho comunicar ao Parlamento 
Europeu que aprova todas as suas alterações.

5 — O Comité de Conciliação, que reúne os membros 
do Conselho ou os seus representantes e igual número 
de membros representando o Parlamento Europeu, tem 
por missão chegar a acordo sobre um projecto comum, 
por maioria qualificada dos membros do Conselho ou 
dos seus representantes e por maioria dos membros que 
representam o Parlamento Europeu, no prazo de vinte 
e um dias a contar da sua convocação, com base nas 
posições do Parlamento Europeu e do Conselho.

A Comissão participa nos trabalhos do Comité de 
Conciliação e toma todas as iniciativas necessárias para 
promover uma aproximação das posições do Parlamento 
Europeu e do Conselho.
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6 — Se, no prazo de vinte e um dias referido no n.º 5, 
o Comité de Conciliação chegar a acordo sobre um 
projecto comum, o Parlamento Europeu e o Conselho 
disporão cada um de um prazo de catorze dias a contar 
da data desse acordo para aprovar o projecto comum.

7 — Se, no prazo de catorze dias referido no n.º 6:

a) Tanto o Parlamento Europeu como o Conselho 
aprovarem o projecto comum ou não deliberarem, ou 
se uma destas instituições aprovar o projecto comum 
e a outra não deliberar, considera -se que o orçamento 
foi definitivamente adoptado em conformidade com o 
projecto comum; ou

b) Tanto o Parlamento Europeu, deliberando por 
maioria dos membros que o compõem, como o Con-
selho rejeitarem o projecto comum, ou se uma destas 
instituições rejeitar o projecto comum e a outra não 
deliberar, a Comissão deverá apresentar novo projecto 
de orçamento; ou

c) O Parlamento Europeu, deliberando por maioria 
dos membros que o compõem, rejeitar o projecto comum 
e o Conselho o aprovar, a Comissão deverá apresentar 
novo projecto de orçamento; ou

d) O Parlamento Europeu aprovar o projecto comum 
e o Conselho o rejeitar, o Parlamento Europeu, delibe-
rando por maioria dos membros que o compõem e três 
quintos dos votos expressos, pode, no prazo de catorze 
dias a contar da data da rejeição do Conselho, decidir 
confirmar todas ou algumas das alterações referidas na 
alínea c) do n.º 4. Caso não seja confirmada uma altera-
ção do Parlamento Europeu, será consignada a posição 
aprovada no Comité de Conciliação sobre a rubrica 
orçamental que é objecto da alteração. Considera -se que 
o orçamento foi definitivamente adoptado nesta base.

8 — Se, no prazo de vinte e um dias referido no n.º 5, 
o Comité de Conciliação não chegar a acordo sobre um 
projecto comum, a Comissão deverá apresentar novo 
projecto de orçamento.

9 — Terminado o processo previsto no presente ar-
tigo, o Presidente do Parlamento Europeu declara que o 
orçamento se encontra definitivamente adoptado.

10 — Cada instituição exerce os poderes que lhe 
são atribuídos pelo presente artigo na observância dos 
Tratados e dos actos adoptados por força destes, nomea-
damente em matéria de recursos próprios da União e de 
equilíbrio entre receitas e despesas.»

266) O artigo 273.º é alterado do seguinte modo:

a) No primeiro parágrafo, os termos «ano financeiro» 
são substituídos por «exercício orçamental», o termo «vo-
tado» é substituído por «definitivamente adoptado», são 
suprimidos os termos «ou segundo outra subdivisão» e o 
trecho e período finais «… e até ao limite de um duodé-
cimo dos créditos abertos no orçamento do ano financeiro 
anterior. Esta medida não pode ter por efeito colocar à 
disposição da Comissão créditos superiores ao duodécimo 
dos previstos no projecto de orçamento em preparação.» 
são substituídos por «… e até ao limite de um duodécimo 
das dotações inscritas no capítulo em questão do orçamento 
do exercício anterior, não podendo ultrapassar o duodécimo 
das dotações previstas no mesmo capítulo no projecto de 
orçamento.»;

b) No segundo parágrafo, após «o Conselho» são inse-
ridos os termos «, sob proposta da Comissão,» e, no final, 

são aditados os seguintes trecho e período: «..., nos ter-
mos da regulamentação adoptada por força do artigo 279.º 
O Conselho transmite imediatamente a sua decisão ao 
Parlamento Europeu.»;

c) É suprimido o terceiro parágrafo;
d) O último parágrafo passa a ter a seguinte redacção:

«A decisão a que se refere o segundo parágrafo prevê, 
em matéria de recursos, as medidas necessárias à apli-
cação do presente artigo, na observância dos actos re-
feridos no artigo 269.º

A decisão entra em vigor trinta dias após a sua adop-
ção se, nesse prazo, o Parlamento Europeu, deliberando 
por maioria dos membros que o compõem, não decidir 
reduzir essas despesas.»

267) É inserido o artigo 273.º -A, com a redacção do 
artigo 271.º; o artigo é alterado do seguinte modo:

a) É suprimido o primeiro parágrafo;
b) No terceiro parágrafo, que passa a ser o segundo pa-

rágrafo, são suprimidos os termos «, quando necessário,»;
c) No último parágrafo, os termos «do Conselho, da 

Comissão e do Tribunal de Justiça» são substituídos por 
«do Conselho Europeu e do Conselho, da Comissão, bem 
como do Tribunal de Justiça da União Europeia,».

Execução do orçamento e quitação

268) É inserido o Capítulo 4, denominado «A execução 
do orçamento e a quitação», antes do artigo 274.º, o qual 
é alterado do seguinte modo:

a) No primeiro parágrafo, o trecho inicial «A Comis-
são executa o orçamento» é substituído por «A Comis-
são executa o orçamento em cooperação com os Estados-
-Membros»;

b) O segundo parágrafo passa a ter a seguinte redac-
ção:

«A regulamentação prevê as obrigações de controlo 
e de auditoria dos Estados -Membros na execução do 
orçamento, bem como as responsabilidades que delas 
decorrem. A regulamentação prevê também as respon-
sabilidades e normas específicas segundo as quais cada 
instituição participa na execução das suas despesas pró-
prias.».

269) No artigo 275.º, são invertidas as referências ao 
Conselho e ao Parlamento Europeu. É inserido o novo 
segundo parágrafo com a seguinte redacção:

«A Comissão apresenta também ao Parlamento Euro-
peu e ao Conselho um relatório de avaliação das finanças 
da União baseado nos resultados obtidos, nomeada-
mente em relação às indicações dadas pelo Parlamento 
Europeu e pelo Conselho nos termos do artigo 276.º»

270) No n.º 1 do artigo 276.º, o trecho «as contas e o 
balanço financeiro a que se refere o artigo 275.º» é subs-
tituído por «as contas, o balanço financeiro e o relatório 
de avaliação a que se refere o artigo 275.º»

Disposições financeiras comuns

271) Antes do artigo 277.º, é inserido o Capítulo 5 de-
nominado «Disposições comuns».
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272) O artigo 277.º passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 277.º
O quadro financeiro plurianual e o orçamento anual 

são estabelecidos em euros.»

273) O artigo 279.º é alterado do seguinte modo:
a) O n.º 1 passa a ter a seguinte redacção:

«1 — O Parlamento Europeu e o Conselho, delibe-
rando de acordo com o processo legislativo ordinário, 
e após consulta ao Tribunal de Contas, adoptam, por 
meio de regulamentos:

a) As regras financeiras que definem, nomeadamente, 
as modalidades relativas à elaboração e execução do 
orçamento e à prestação e fiscalização das contas;

b) As regras que organizam o controlo da responsa-
bilidade dos intervenientes financeiros, nomeadamente 
dos gestores orçamentais e dos contabilistas.»;

b) No n.º 2, são suprimidos os termos «por unanimi-
dade,» e os termos «parecer do» são substituídos por 
«ao».

274) São inseridos os novos artigos 279.º -A e 279.º -B 
com a seguinte redacção:

«Artigo 279.º -A
O Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão 

velam pela disponibilidade dos meios financeiros ne-
cessários para permitir que a União cumpra as suas 
obrigações jurídicas para com terceiros.

Artigo 279.º -B
Por iniciativa da Comissão, são convocados encontros 

regulares entre os Presidentes do Parlamento Europeu, 
do Conselho e da Comissão, no quadro dos procedi-
mentos orçamentais referidos no presente capítulo. Os 
Presidentes tomam todas as medidas necessárias para 
promover a concertação e a aproximação das posições 
das instituições a que presidem, a fim de facilitar a 
aplicação das disposições do presente título.»

Luta contra a fraude

275) Antes do artigo 280.º, é inserido o Capítulo 6 de-
nominado «A luta contra a fraude».

276) O artigo 280.º é alterado do seguinte modo:
a) No final do n.º 1, são aditados os seguintes termos: 

«…, bem como nas instituições, órgãos e organismos da 
União.»;

b) No n.º 4, após «… nos Estados -Membros» são in-
seridos os termos «, bem como nas instituições, órgãos e 
organismos da União» e é suprimido o último período.

Cooperações reforçadas

277) Após o artigo 280.º, é inserido o Título III deno-
minado «As cooperações reforçadas».

278) São inseridos os seguintes artigos 280.º -A a 280.º -I 
que, com o artigo 10.º do Tratado da União Europeia, 
substituem os artigos 27.º -A a 27.º -E, 40.º a 40.º -B e 43.º a 
45.º do actual Tratado da União Europeia e os artigos 11.º 
e 11.º -A do Tratado que institui a Comunidade Europeia:

«Artigo 280.º -A

As cooperações reforçadas respeitam os Tratados e 
o direito da União.

Tais cooperações não podem prejudicar o mercado 
interno, nem a coesão económica, social e territorial. 
Não podem constituir uma restrição, nem uma discri-
minação ao comércio entre os Estados -Membros, nem 
provocar distorções de concorrência entre eles.

Artigo 280.º -B

As cooperações reforçadas respeitam as competên-
cias, direitos e deveres dos Estados -Membros não parti-
cipantes. Estes não dificultam a sua execução por parte 
dos Estados -Membros participantes.

Artigo 280.º -C

1 — Aquando da sua instituição, as cooperações re-
forçadas estão abertas a todos os Estados -Membros, 
desde que sejam respeitadas as eventuais condições de 
participação fixadas pela decisão de autorização. Estão 
também abertas a qualquer outro momento, desde que 
sejam respeitados, para além das referidas condições, 
os actos já adoptados nesse âmbito.

A Comissão e os Estados -Membros participantes 
numa cooperação reforçada asseguram que seja pro-
movida a participação do maior número possível de 
Estados -Membros.

2 — A Comissão e, se for caso disso, o Alto Re-
presentante da União para os Negócios Estrangeiros 
e a Política de Segurança informam periodicamente 
o Parlamento Europeu e o Conselho da evolução das 
cooperações reforçadas.

Artigo 280.º -D

1 — Os Estados -Membros que pretendam instituir 
entre si uma cooperação reforçada num dos domínios 
referidos nos Tratados, com excepção dos domínios 
de competência exclusiva e da política externa e de 
segurança comum, devem dirigir um pedido nesse sen-
tido à Comissão, especificando o âmbito de aplicação e 
os objectivos prosseguidos pela cooperação reforçada 
prevista. A Comissão pode apresentar ao Conselho uma 
proposta para o efeito. Caso não apresente uma proposta, 
a Comissão informa os referidos Estados -Membros das 
razões que a motivaram.

A autorização para dar início à cooperação reforçada 
a que se refere o primeiro parágrafo é concedida pelo 
Conselho, sob proposta da Comissão e após aprovação 
do Parlamento Europeu.

2 — Os Estados -Membros que pretendam instituir 
entre si uma cooperação reforçada no âmbito da política 
externa e de segurança comum devem dirigir um pedido 
nesse sentido ao Conselho. Esse pedido é transmitido 
ao Alto Representante da União para os Negócios Es-
trangeiros e a Política de Segurança, que emite parecer 
sobre a coerência da cooperação reforçada prevista com 
a política externa e de segurança comum da União, bem 
como à Comissão, que emite parecer, nomeadamente 
sobre a coerência da cooperação reforçada prevista com 
as outras políticas da União. O pedido é igualmente 
transmitido ao Parlamento Europeu, para informação.
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A autorização para dar início à cooperação reforçada 
é concedida por decisão do Conselho, deliberando por 
unanimidade.

Artigo 280.º -E

Todos os membros do Conselho podem participar nas 
suas deliberações, mas só os membros do Conselho que 
representem os Estados -Membros participantes numa 
cooperação reforçada podem participar na votação.

A unanimidade é constituída exclusivamente pelos 
votos dos representantes dos Estados -Membros parti-
cipantes.

A maioria qualificada é definida nos termos do n.º 3 
do artigo 205.º

Artigo 280.º -F

1 — Qualquer Estado -Membro que deseje participar 
numa cooperação reforçada em curso num dos domínios 
referidos no n.º 1 do artigo 280.º -D deve notificar a sua 
intenção ao Conselho e à Comissão.

A Comissão, no prazo de quatro meses a contar da 
data de recepção da notificação, confirma a participação 
do Estado -Membro em questão. Constata, se for caso 
disso, que estão preenchidas as condições de participa-
ção e adopta as medidas transitórias necessárias no que 
se refere à aplicação dos actos já adoptados no âmbito 
da cooperação reforçada.

Contudo, se considerar que não estão preenchidas 
as condições de participação, a Comissão indicará as 
disposições a tomar para satisfazer essas condições e 
estabelecerá um prazo para voltar a analisar o pedido. 
Findo o prazo, procede a essa análise, de acordo com o 
processo previsto no segundo parágrafo. Se a Comis-
são considerar que continuam a não estar preenchidas 
as condições de participação, o Estado -Membro em 
questão pode submeter a questão à apreciação do Con-
selho, que se pronunciará sobre o pedido. O Conselho 
delibera nos termos do artigo 280.º -E. O Conselho, sob 
proposta da Comissão, pode também adoptar as medidas 
transitórias referidas no segundo parágrafo.

2 — Qualquer Estado -Membro que deseje participar 
numa cooperação reforçada em curso no âmbito da 
política externa e de segurança comum deve notificar 
essa intenção ao Conselho, ao Alto Representante da 
União para os Negócios Estrangeiros e a Política de 
Segurança e à Comissão.

O Conselho confirma a participação do Estado-
-Membro em questão, após consulta ao Alto Repre-
sentante da União para os Negócios Estrangeiros e a 
Política de Segurança e depois de constatar, se for caso 
disso, que estão preenchidas as condições de participa-
ção. O Conselho, sob proposta do Alto Representante, 
pode também adoptar as medidas transitórias necessárias 
no que se refere à aplicação dos actos já adoptados no 
âmbito da cooperação reforçada. Contudo, se considerar 
que não estão preenchidas as condições de participação, 
o Conselho indicará as disposições a tomar para satisfa-
zer essas condições e estabelecerá um prazo para voltar 
a analisar o pedido de participação.

Para efeitos do presente número, o Conselho delibera 
por unanimidade, nos termos do artigo 280.º -E.

Artigo 280.º -G

As despesas decorrentes da execução de uma coope-
ração reforçada que não sejam custos administrativos em 

que incorram as instituições ficam a cargo dos Estados-
-Membros participantes, salvo decisão em contrário do 
Conselho, deliberando por unanimidade de todos os 
membros que o compõem, após consulta ao Parlamento 
Europeu.

Artigo 280.º -H

1 — Sempre que uma disposição dos Tratados sus-
ceptível de ser aplicada no âmbito de uma coopera-
ção reforçada determine que o Conselho delibera por 
unanimidade, este, deliberando por unanimidade nos 
termos do artigo 280.º -E, pode adoptar uma decisão que 
determine que deliberará por maioria qualificada.

2 — Sempre que uma disposição dos Tratados sus-
ceptível de ser aplicada no âmbito de uma cooperação 
reforçada determine que o Conselho adopta actos de 
acordo com um processo legislativo especial, este, deli-
berando por unanimidade nos termos do artigo 280.º -E, 
pode adoptar uma decisão que determine que deliberará 
de acordo com o processo legislativo ordinário. O Con-
selho delibera após consulta ao Parlamento Europeu.

3 — Os n.os 1 e 2 não se aplicam às decisões com 
implicações no domínio militar ou da defesa.

Artigo 280.º -I

O Conselho e a Comissão garantem a coerência das 
acções empreendidas no âmbito de uma cooperação 
reforçada, bem como a coerência dessas acções com as 
políticas da União, cooperando para o efeito.»

Disposições gerais e finais

279) A Parte VI passa a ser a Parte VII.
280) São revogados os artigos 281.º, 293.º, 305.º e 314.º 

O artigo 286.º é substituído pelo artigo 16.º -B.
281) No final do artigo 282.º, é aditado o seguinte pe-

ríodo: «No entanto, a União é representada por cada uma 
das instituições, ao abrigo da respectiva autonomia ad-
ministrativa, no tocante às questões ligadas ao respectivo 
funcionamento.»

282) No artigo 283.º, o trecho inicial «O Conselho, 
deliberando por maioria qualificada, estabelecerá, sob 
proposta da Comissão e após consulta das ...» é substitu-
ído por «O Parlamento Europeu e o Conselho, por meio 
de regulamentos adoptados de acordo com o processo 
legislativo ordinário, estabelecem, após consulta às …», 
e, no final, os termos «Agentes destas Comunidades» são 
substituídos por «Agentes da União».

283) No artigo 288.º, o terceiro parágrafo passa a ter a 
seguinte redacção:

«Em derrogação do segundo parágrafo, o Banco Cen-
tral Europeu deve indemnizar, de acordo com os princí-
pios gerais comuns aos direitos dos Estados -Membros, 
os danos causados por si próprio ou pelos seus agentes 
no exercício das suas funções.»

284) No final do artigo 290.º, são aditados os termos 
«, por meio de regulamentos».

285) No artigo 291.º, são suprimidos os termos «, ao 
Instituto Monetário Europeu».

286) O artigo 294.º passa a ser o artigo 48.º -A.
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287) O artigo 299.º é alterado do seguinte modo:
a) É suprimido o n.º 1. O primeiro parágrafo do n.º 2 e 

os n.os 3 a 6 passam a ser o artigo 311.º -A; são alterados 
como se indica no ponto 293) infra.

O n.º 2 fica sem numeração;
b) No primeiro parágrafo, no início é suprimido o termo 

«Todavia,» e os termos «dos departamentos franceses ultra-
marinos» são substituídos por «da Guadalupe, da Guiana 
Francesa, da Martinica, da Reunião, de Saint -Barthélemy, 
de Saint -Martin,»; no final, é aditado o seguinte período: 
«Quando as medidas específicas em questão sejam adopta-
das pelo Conselho de acordo com um processo legislativo 
especial, o Conselho delibera igualmente sob proposta da 
Comissão e após consulta ao Parlamento Europeu.»;

c) No início do segundo parágrafo, o trecho «O Conse-
lho, ao adoptar as medidas pertinentes a que se refere o pa-
rágrafo anterior, terá em consideração domínios como ...» 
é substituído por «As medidas a que se refere o primeiro 
parágrafo incidem designadamente sobre ...»;

d) No início do terceiro parágrafo, a remissão para o 
segundo parágrafo é substituída por uma remissão para o 
primeiro parágrafo.

288) Os artigos 300.º e 301.º são substituídos, respecti-
vamente, pelos artigos 188.º -N e 188.º -K e os artigos 302.º 
a 304.º são substituídos pelo artigo 188.º -P.

289) O artigo 308.º passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 308.º
1 — Se uma acção da União for considerada neces-

sária, no quadro das políticas definidas pelos Tratados, 
para atingir um dos objectivos estabelecidos pelos Trata-
dos, sem que estes tenham previsto os poderes de acção 
necessários para o efeito, o Conselho, deliberando por 
unanimidade, sob proposta da Comissão e após apro-
vação do Parlamento Europeu, adoptará as disposições 
adequadas. Quando as disposições em questão sejam 
adoptadas pelo Conselho de acordo com um processo 
legislativo especial, o Conselho delibera igualmente por 
unanimidade, sob proposta da Comissão e após consulta 
ao Parlamento Europeu.

2 — No âmbito do processo de controlo do princípio da 
subsidiariedade referido no n.º 3 do artigo 3.º -B do Tra-
tado da União Europeia, a Comissão alerta os Parlamentos 
nacionais para as propostas baseadas no presente artigo.

3 — As medidas baseadas no presente artigo não 
podem implicar a harmonização das disposições legisla-
tivas e regulamentares dos Estados -Membros nos casos 
em que os Tratados excluam tal harmonização.

4 — O presente artigo não pode constituir funda-
mento para prosseguir objectivos do âmbito da política 
externa e de segurança comum e qualquer acto adoptado 
por força do presente artigo deve respeitar os limites 
estabelecidos no segundo parágrafo do artigo 25.º -B 
do Tratado da União Europeia.»

290) É inserido o novo artigo 308.º -A com a seguinte 
redacção:

«Artigo 308.º -A
O n.º 7 do artigo 48.º do Tratado da União Europeia 

não é aplicável aos seguintes artigos:
 - Artigo 269.º, terceiro e quarto parágrafos;
 - Artigo 270.º -A, n.º 2, primeiro parágrafo;

 - Artigo 308.º; e
 - Artigo 309.º»

291) O artigo 309.º passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 309.º
Para efeitos do artigo 7.º do Tratado da União Eu-

ropeia, relativo à suspensão de certos direitos resultan-
tes da qualidade de membro da União, o membro do 
Conselho Europeu ou do Conselho que represente o 
Estado -Membro em causa não participa na votação, e o 
Estado -Membro em causa não é tido em conta no cálculo 
do terço ou dos quatro quintos dos Estados -Membros 
previsto nos n.os 1 e 2 daquele artigo. A abstenção dos 
membros presentes ou representados não impede a adop-
ção das decisões a que se refere o n.º 2 daquele artigo.

Para a adopção das decisões a que se referem os 
n.os 3 e 4 do artigo 7.º do Tratado da União Europeia, a 
maioria qualificada é definida nos termos da alínea b) 
do n.º 3 do artigo 205.º do presente Tratado.

Quando, na sequência de uma decisão de suspensão do 
direito de voto adoptada nos termos do n.º 3 do artigo 7.º 
do Tratado da União Europeia, o Conselho delibere, por 
maioria qualificada, com base numa disposição do Tratado, 
essa maioria qualificada é a definida em conformidade com 
a alínea b) do n.º 3 do artigo 205.º do presente Tratado ou, 
caso o Conselho delibere sob proposta da Comissão ou do 
Alto Representante da União para os Negócios Estrangei-
ros e a Política de Segurança, é definida em conformidade 
com a alínea a) do n.º 3 do artigo 205.º

Para efeitos do artigo 7.º do Tratado da União Euro-
peia, o Parlamento Europeu delibera por maioria de dois 
terços dos votos expressos que representem a maioria 
dos membros que o compõem.»

292) O artigo 310.º passa a ser o artigo 188.º -M.
293) É revogado o artigo 311.º É inserido o artigo 311.º -A 

com a redacção do primeiro parágrafo do n.º 2 e dos n.os 3 
a 6 do artigo 299.º; o texto é alterado do seguinte modo:

a) O primeiro parágrafo do n.º 2 e os n.os 3 a 6 passam a ser 
os n.os 1 a 5 e, no início do artigo, é inserido o seguinte proémio:

«Para além das disposições do artigo 49.º -C do Tra-
tado da União Europeia relativas ao âmbito de aplica-
ção territorial dos Tratados, são aplicáveis as seguintes 
disposições:»;

b) No primeiro parágrafo do n.º 2, que passa a ser o 
n.º 1, os termos «… aos departamentos franceses ultrama-
rinos, ...» são substituídos por «... à Guadalupe, à Guiana 
Francesa, à Martinica, à Reunião, a Saint -Barthélemy, a 
Saint -Martin ...» e, no final, são aditados os termos «…, nos 
termos do artigo 299.º»;

c) No n.º 3, que passa a ser o n.º 2, são suprimidos os 
termos «do presente Tratado» e, no final, são suprimidos 
os termos «deste Tratado»;

d) No n.º 6, que passa a ser o n.º 5, o proémio «Em der-
rogação do disposto nos números anteriores:» é substituído 
por «Em derrogação do artigo 49.º -C do Tratado da União 
Europeia e dos n.os 1 a 4 do presente artigo:»;

e) No final do artigo, é aditado o novo número com a 
seguinte redacção:

«6 — Por iniciativa do Estado -Membro interessado, 
o Conselho Europeu pode adoptar uma decisão que 



Diário da República, 1.ª série — N.º 96 — 19 de Maio de 2008  2757

altere o estatuto perante a União de um dos países ou 
territórios dinamarqueses, franceses ou neerlandeses 
a que se referem os n.os 1 e 2. O Conselho Europeu 
delibera por unanimidade, após consulta à Comissão.».

294) Antes do artigo 313.º, é suprimida a denominação 
«Disposições finais».

295) É inserido o artigo 313.º -A:

«Artigo 313.º -A
São aplicáveis ao presente Tratado as disposições do 

artigo 53.º do Tratado da União Europeia.»

Disposições finais

Artigo 3.º
O presente Tratado tem vigência ilimitada.

Artigo 4.º
1 — O Protocolo n.º 1 anexado ao presente Tratado 

contém as alterações aos Protocolos anexados ao Tratado 
da União Europeia, ao Tratado que institui a Comunidade 
Europeia e ou ao Tratado que institui a Comunidade Eu-
ropeia da Energia Atómica.

2 — O Protocolo n.º 2 anexado ao presente Tratado 
contém as alterações ao Tratado que institui a Comunidade 
Europeia da Energia Atómica.

Artigo 5.º
1 — Os artigos, secções, capítulos, títulos e partes do 

Tratado da União Europeia e do Tratado que institui a 
Comunidade Europeia, tal como alterados pelo presente 
Tratado, são renumerados de acordo com os quadros de 
correspondência constantes do Anexo do presente Tratado, 
do qual faz parte integrante.

2 — As remissões cruzadas para artigos, secções, capítulos, 
títulos e partes no Tratado da União Europeia e no Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia, e entre estes, são 
adaptadas nos termos do n.º 1 e as remissões para números 
ou parágrafos dos referidos artigos, tal como renumerados ou 
reordenados por certas disposições do presente Tratado, são 
adaptadas nos termos das referidas disposições.

As remissões para artigos, secções, capítulos, títulos e 
partes do Tratado da União Europeia e do Tratado que ins-
titui a Comunidade Europeia contidas nos demais Tratados 
e actos de direito primário em que se funda a União são 
adaptadas nos termos do n.º 1. As remissões para consi-
derandos do Tratado da União Europeia ou para números 
ou parágrafos dos artigos do Tratado da União Europeia e 
do Tratado que institui a Comunidade Europeia, tal como 
renumerados ou reordenados pelo presente Tratado, são 
adaptadas nos termos deste último.

Essas adaptações abrangem igualmente, se for caso disso, 
os casos em que a disposição em questão é revogada.

3 — As remissões para considerandos, artigos, secções, 
capítulos, títulos e partes do Tratado da União Europeia e do 
Tratado que institui a Comunidade Europeia, tal como alterados 
pelo presente Tratado, contidas noutros instrumentos ou actos 
entendem -se como remissões feitas para os considerandos, arti-
gos, secções, capítulos, títulos e partes dos referidos Tratados, tal 
como renumerados nos termos do n.º 1 e, respectivamente, para 
os números ou parágrafos desses artigos, tal como renumerados 
ou reordenados por certas disposições do presente Tratado.

Artigo 6.º
1 — O presente Tratado é ratificado pelas Altas Partes 

Contratantes, de acordo com as respectivas normas cons-
titucionais. Os instrumentos de ratificação são depositados 
junto do Governo da República Italiana.

2 — O presente Tratado entra em vigor no dia 1 de Janeiro 
de 2009, se tiverem sido depositados todos os instrumentos 
de ratificação ou, na falta desse depósito, no primeiro dia do 
mês seguinte ao do depósito do instrumento de ratificação 
do Estado signatário que proceder a esta formalidade em 
último lugar.

Artigo 7.º
O presente Tratado, denominado Tratado de Lisboa, 

redigido num único exemplar, nas línguas alemã, búlgara, 
checa, dinamarquesa, eslovaca, eslovena, espanhola, estó-
nia, finlandesa, francesa, grega, húngara, inglesa, irlandesa, 
italiana, letã, lituana, maltesa, neerlandesa, polaca, portu-
guesa, romena e sueca, fazendo fé qualquer dos textos, será 
depositado nos arquivos do Governo da República Italiana, 
o qual dele remeterá uma cópia autenticada a cada um dos 
Governos dos outros Estados signatários.

Em fé do que, os plenipotenciários abaixo assinados 
apuseram as suas assinaturas no final do presente Tra-
tado.
Съставено в Лисабон на тринадесети декември две 

хиляди и седма година.
Hecho en Lisboa, el trece de diciembre de dos mil siete.
V Lisabonu dne třináctého prosince dva tisíce sedm.
Udfærdiget i Lissabon den trettende december to tusind 

og syv.
Geschehen zu Lissabon am dreizehnten Dezember zwei-

tausendsieben.
Kahe tuhande seitsmenda aasta detsembrikuu kolme-

teistkümnendal päeval Lissabonis.
΄Εγινε στη Λισσαβώνα, στις δέκα τρεις Δεκεμβρίου 

δύο χιλιάδες επτά.
Done at Lisbon on the thirteenth day of December in 

the year two thousand and seven.
Fait à Lisbonne, le treize décembre deux mille sept.
Arna dhéanamh i Liospóin, an tríú lá déag de Nollaig 

sa bhliain dhá mhíle a seacht.
Fatto a Lisbona, addì tredici dicembre duemilasette.
Lisabonā, divtūkstoš septītā gada trīspadsmitajā 

decembrī.
Priimta Lisabonoje du tūkstančiai septintųjų metų 

gruodžio tryliktą dieną.
Kelt Lisszabonban, a kétezer -hetedik év december ti-

zenharmadik napján.
Magħmul f’Lisbona, fit -tlettax -il jum ta’ Diċembru 

tas -sena elfejn u sebgħa.
Gedaan te Lissabon, de dertiende december tweedui-

zend zeven.
Sporządzono w Lizbonie dnia trzynastego grudnia roku 

dwa tysiące siódmego.
Feito em Lisboa, em treze de Dezembro de dois mil 

e sete.
Întocmit la Lisabona la treisprezece decembrie două 

mii şapte.
V Lisabone dňa trinásteho decembra dvetisícsedem.
V Lizboni, dne trinajstega decembra leta dva tisoč se-

dem.
Tehty Lissabonissa kolmantenatoista päivänä joulukuuta 

vuonna kaksituhattaseitsemän.
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Som skedde i Lissabon den trettonde december tjugo-
hundrasju.

Voor Zijne Majesteit de Koning der Belgen:
Poor Sa Majesté de Roi des Belges:
Für Seine Majestät den König der Belgier: 

  
 Deze handtekening verbindt eveneens de Vlaamse 

Gemeenschap, de Franse Gemeenschap, de Duitstalige 
Gemeenschap, het Vlaamse Gewest, het Waalse Gewest 
en het Brussels Hoofdstedelijk Gewest.

Cette signature engage également la Communauté 
française, la Communauté fl amande, la Communauté 
germanophone, la Région wallonne, la Région fl amande 
et la Région de Bruxelles-Capitale.

Diese Unterschrift bindet zugleich die Deutschspra-
chige Gemeinschaft, die Flämische Gemeinschaft, die 
Französische Gemeinschaft, die Wallonische Region, die 
Flämische Region und die Region Brüssel-Hauptstadt.

За Правителството на Република България: 

  

 Za prezidenta České republiky: 

  

 For Hendes Majestæt Danmarks Dronning: 

  

 Für den Präsidenten der Brundesrepublik Deuts-
chland: 

  

 Eesti Vabariigi Presidendi nimel: 

  

 Thar ceann Uachtarán  na hÉireann:
For the President of Ireland: 

  

 Гια του Πρόεδρο της Ελληνικής Δημοκρατίας: 

  

 Por Su Majestad el Rey de España: 

  



Diário da República, 1.ª série — N.º 96 — 19 de Maio de 2008  2759

 Pour le Président de la République française: 

  

 Per il Presidente della Repubblica italiana: 

  

 Гια του Πρόεδρο της Κυριακής Δημοκρατίας: 

  

 Latvijas Republikas Valsts prezidenta vārdā: 

  

 Lietuvos Respublikos Prezidento vardu: 

  

 Pour Son Altesse Royale de Grand-Duc de Luxembourg: 

  
 A Magyar Köztársaság Elnöke részéről: 

  
 Għall-President ta′ Malta: 

  
 Voor Hare Majesteit de Koningin der Nederlanden: 

  
 Für del Bundespräsidenten der Republik Österreich: 
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 Za Prezydenta Rzeczypospolitej Polskiej: 

  

 Pelo Presidente da República Portuguesa: 

  

 Pentru Preşedintele României: 

  

 Za predsednika Republike Slovenije: 

  

 Za prezidenta Slovenskej republiky: 

  

 Suomen Tasavallan Presidentin puolesta:
För Republiken Finlands President: 

  

 För Konungariket Everiges regering: 

  

 For Her Majesty the Queen of the United Kingdom of 
Great Britain and Northern Ireland: 

  

 Protocolos

A — Protocolos a anexar ao Tratado da União Europeia, ao 
Tratado sobre o funcionamento da União Europeia e, se 
for caso disso, ao Tratado que institui a Comunidade 
Europeia da Energia Atómica.

PROTOCOLO RELATIVO AO PAPEL DOS PARLAMENTOS
NACIONAIS NA UNIÃO EUROPEIA

As Altas Partes Contratantes:

Recordando que a forma como os Parlamentos nacio-
nais exercem o seu controlo sobre a acção dos respectivos 
Governos no tocante às actividades da União Europeia 
obedece à organização e à prática constitucionais próprias 
de cada Estado -Membro;

Desejando incentivar uma maior participação dos Parla-
mentos nacionais nas actividades da União Europeia e reforçar 
a sua capacidade de exprimirem as suas opiniões sobre os 
projectos de actos legislativos da União Europeia e sobre ou-
tras questões que para eles possam revestir especial interesse;

acordaram nas disposições seguintes, que vêm anexas 
ao Tratado da União Europeia, ao Tratado sobre o Fun-
cionamento da União Europeia e ao Tratado que institui 
a Comunidade Europeia da Energia Atómica:
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TÍTULO I
Informações destinadas aos parlamentos nacionais

Artigo 1.º
A Comissão envia directamente aos Parlamentos nacio-

nais os seus documentos de consulta (livros verdes, livros 
brancos e comunicações), aquando da sua publicação. 
A Comissão envia também aos Parlamentos nacionais, ao 
mesmo tempo que ao Parlamento Europeu e ao Conselho, 
o programa legislativo anual e qualquer outro instrumento 
de programação legislativa ou de estratégia política.

Artigo 2.º
Os projectos de actos legislativos dirigidos ao Parla-

mento Europeu e ao Conselho são enviados aos Parla-
mentos nacionais.

Para efeitos do presente Protocolo, entende -se por «pro-
jecto de acto legislativo» as propostas da Comissão, as 
iniciativas de um grupo de Estados -Membros, as iniciativas 
do Parlamento Europeu, os pedidos do Tribunal de Justiça, 
as recomendações do Banco Central Europeu e os pedidos 
do Banco Europeu de Investimento, que tenham em vista 
a adopção de um acto legislativo.

A Comissão envia os seus projectos de actos legislativos 
directamente aos Parlamentos nacionais, ao mesmo tempo 
que ao Parlamento Europeu e ao Conselho.

O Parlamento Europeu envia os seus projectos de actos 
legislativos directamente aos Parlamentos nacionais.

O Conselho envia aos Parlamentos nacionais os pro-
jectos de actos legislativos emanados de um grupo de 
Estados -Membros, do Tribunal de Justiça, do Banco Cen-
tral Europeu ou do Banco Europeu de Investimento.

Artigo 3.º
Os Parlamentos nacionais podem dirigir aos Presiden-

tes do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comissão 
um parecer fundamentado sobre a conformidade de de-
terminado projecto de acto legislativo com o princípio 
da subsidiariedade, nos termos do Protocolo relativo à 
aplicação dos princípios da subsidiariedade e da propor-
cionalidade.

Se o projecto de acto legislativo emanar de um grupo 
de Estados -Membros, o Presidente do Conselho enviará 
o parecer fundamentado ou os pareceres fundamentados 
aos Governos desses Estados -Membros.

Se o projecto de acto legislativo emanar do Tribunal de 
Justiça, do Banco Central Europeu ou do Banco Europeu de 
Investimento, o Presidente do Conselho enviará o parecer 
fundamentado ou os pareceres fundamentados à instituição 
ou órgão em questão.

Artigo 4.º
Deve mediar um prazo de oito semanas entre a data 

em que um projecto de acto legislativo é transmitido aos 
Parlamentos nacionais, nas línguas oficiais da União, e a 
data em que o projecto é inscrito na ordem do dia provi-
sória do Conselho com vista à sua adopção ou à adopção 
de uma posição no âmbito de um processo legislativo. São 
admissíveis excepções em casos de urgência, cujos motivos 
devem ser especificados no acto ou posição do Conselho. 
Salvo em casos urgentes devidamente fundamentados, 
durante essas oito semanas não poderá verificar -se qual-
quer acordo sobre o projecto de acto legislativo. Salvo em 

casos urgentes devidamente fundamentados, deve mediar 
um prazo de dez dias entre a inscrição do projecto de acto 
legislativo na ordem do dia provisória do Conselho e a 
adopção de uma posição.

Artigo 5.º
As ordens do dia e os resultados das reuniões do Con-

selho, incluindo as actas das reuniões em que o Conselho 
delibere sobre projectos de actos legislativos, são transmi-
tidos directa e simultaneamente aos Parlamentos nacionais 
e aos Governos dos Estados -Membros.

Artigo 6.º
Quando o Conselho Europeu pretenda recorrer ao pri-

meiro ou segundo parágrafo do n.º 7 do artigo 48.º do 
Tratado da União Europeia, os Parlamentos nacionais serão 
informados da iniciativa do Conselho Europeu pelo menos 
seis meses antes de ser adoptada qualquer decisão.

Artigo 7.º
O Tribunal de Contas envia o seu relatório anual, em 

simultâneo, não só ao Parlamento Europeu e ao Conselho, 
mas também, a título de informação, aos Parlamentos 
nacionais.

Artigo 8.º
Caso o sistema parlamentar nacional não seja unica-

maral, os artigos 1.º a 7.º aplicam -se às câmaras que o 
compõem.

TÍTULO II
Cooperação interparlamentar

Artigo 9.º
O Parlamento Europeu e os Parlamentos nacionais de-

finem em conjunto a organização e a promoção de uma 
cooperação interparlamentar eficaz e regular ao nível da 
União.

Artigo 10.º
Uma conferência dos órgãos parlamentares especializa-

dos nos assuntos da União pode submeter ao Parlamento 
Europeu, ao Conselho e à Comissão qualquer contributo 
que considere adequado. Além disso, essa conferência pro-
move o intercâmbio de informações e de melhores práticas 
entre os Parlamentos nacionais e o Parlamento Europeu, 
designadamente entre as respectivas comissões especializa-
das. Pode ainda organizar conferências interparlamentares 
sobre assuntos específicos, designadamente em matéria 
de política externa e de segurança comum, incluindo a 
política comum de segurança e defesa. Os contributos da 
conferência não vinculam os Parlamentos nacionais nem 
condicionam as respectivas posições.

PROTOCOLO RELATIVO À APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS
DA SUBSIDIARIEDADE E DA PROPORCIONALIDADE

As Altas Partes Contratantes:
Desejando assegurar que as decisões sejam tomadas tão 

próximo quanto possível dos cidadãos da União;
Determinadas a fixar as condições de aplicação dos 

princípios da subsidiariedade e da proporcionalidade con-
sagrados no artigo 3.º -B do Tratado da União Europeia, 
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bem como a instituir um sistema de controlo da aplicação 
dos referidos princípios;

acordaram nas disposições seguintes, que vêm anexas ao 
Tratado da União Europeia e ao Tratado sobre o Funcio-
namento da União Europeia:

Artigo 1.º
Cada instituição assegura continuamente a observância 

dos princípios da subsidiariedade e da proporcionalidade 
definidos no artigo 3.º -B do Tratado da União Europeia.

Artigo 2.º
Antes de propor um acto legislativo, a Comissão pro-

cede a amplas consultas. Tais consultas devem, se for 
caso disso, ter em conta a dimensão regional e local das 
acções consideradas. Em caso de urgência excepcional, a 
Comissão não procederá a estas consultas, fundamentando 
a sua decisão na proposta que apresentar.

Artigo 3.º
Para efeitos do presente Protocolo, entende -se por «pro-

jecto de acto legislativo» as propostas da Comissão, as 
iniciativas de um grupo de Estados -Membros, as iniciativas 
do Parlamento Europeu, os pedidos do Tribunal de Justiça, 
as recomendações do Banco Central Europeu e os pedidos 
do Banco Europeu de Investimento, que tenham em vista 
a adopção de um acto legislativo.

Artigo 4.º
A Comissão envia os seus projectos de actos legislativos 

e os seus projectos alterados aos Parlamentos nacionais, 
ao mesmo tempo que ao legislador da União.

O Parlamento Europeu envia os seus projectos de actos 
legislativos e os seus projectos alterados aos Parlamentos 
nacionais.

O Conselho envia aos Parlamentos nacionais os pro-
jectos de actos legislativos emanados de um grupo de 
Estados -Membros, do Tribunal de Justiça, do Banco Cen-
tral Europeu ou do Banco Europeu de Investimento, bem 
como os projectos alterados.

Logo que sejam adoptadas, as resoluções legislativas 
do Parlamento Europeu e as posições do Conselho serão 
enviadas por estas instituições aos Parlamentos nacionais.

Artigo 5.º
Os projectos de actos legislativos são fundamentados 

relativamente aos princípios da subsidiariedade e da pro-
porcionalidade. Todos os projectos de actos legislativos 
devem incluir uma ficha com elementos circunstanciados 
que permitam apreciar a observância dos princípios da 
subsidiariedade e da proporcionalidade. A mesma ficha 
deve conter elementos que permitam avaliar o impacto 
financeiro do projecto, bem como, no caso das directivas, 
as respectivas implicações para a regulamentação a aplicar 
pelos Estados -Membros, incluindo, nos casos pertinentes, 
a legislação regional. As razões que permitam concluir 
que determinado objectivo da União pode ser melhor al-
cançado ao nível desta serão corroboradas por indicado-
res qualitativos e, sempre que possível, quantitativos. Os 
projectos de actos legislativos têm em conta a necessidade 
de assegurar que qualquer encargo, de natureza financeira 
ou administrativa, que incumba à União, aos Governos 

nacionais, às autoridades regionais ou locais, aos agentes 
económicos e aos cidadãos, seja o menos elevado possível 
e seja proporcional ao objectivo a atingir.

Artigo 6.º

Qualquer Parlamento nacional ou qualquer das câmaras 
de um desses Parlamentos pode, no prazo de oito semanas a 
contar da data de envio de um projecto de acto legislativo, 
nas línguas oficiais da União, dirigir aos Presidentes do 
Parlamento Europeu, do Conselho e da Comissão um pa-
recer fundamentado em que exponha as razões pelas quais 
considera que o projecto em questão não obedece ao prin-
cípio da subsidiariedade. Cabe a cada um dos Parlamentos 
nacionais ou a cada uma das câmaras de um Parlamento 
nacional consultar, nos casos pertinentes, os Parlamentos 
regionais com competências legislativas.

Se o projecto de acto legislativo emanar de um grupo 
de Estados -Membros, o Presidente do Conselho enviará o 
parecer aos Governos desses Estados -Membros.

Se o projecto de acto legislativo emanar do Tribunal de 
Justiça, do Banco Central Europeu ou do Banco Europeu de 
Investimento, o Presidente do Conselho enviará o parecer 
à instituição ou órgão em questão.

Artigo 7.º
1 — O Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão, 

bem como, eventualmente, o grupo de Estados -Membros, 
o Tribunal de Justiça, o Banco Central Europeu ou o Banco 
Europeu de Investimento, se deles emanar o projecto de 
acto legislativo, têm em conta os pareceres fundamentados 
emitidos pelos Parlamentos nacionais ou por uma câmara 
de um desses Parlamentos.

Cada Parlamento nacional dispõe de dois votos, repar-
tidos em função do sistema parlamentar nacional. Nos 
sistemas parlamentares nacionais bicamarais, cada uma 
das câmaras dispõe de um voto.

2 — No caso de os pareceres fundamentados sobre a ino-
bservância do princípio da subsidiariedade num projecto de 
acto legislativo representarem, pelo menos, um terço do total 
dos votos atribuídos aos Parlamentos nacionais nos termos do 
segundo parágrafo do n.º 1, o projecto deve ser reanalisado. 
Este limiar é de um quarto quando se tratar de um projecto 
de acto legislativo apresentado com base no artigo 61.º -I do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, relativo 
ao espaço de liberdade, segurança e justiça.

Depois dessa reanálise, a Comissão, ou, eventualmente, 
o grupo de Estados -Membros, o Parlamento Europeu, o 
Tribunal de Justiça, o Banco Central Europeu ou o Banco 
Europeu de Investimento, se deles emanar o projecto de 
acto legislativo, pode decidir manter o projecto, alterá -lo 
ou retirá -lo. Esta decisão deve ser fundamentada.

3 — Além disso, no quadro do processo legislativo 
ordinário, caso os pareceres fundamentados sobre a inob-
servância do princípio da subsidiariedade numa proposta 
de acto legislativo representem, pelo menos, a maioria 
simples dos votos atribuídos aos Parlamentos nacionais 
nos termos do segundo parágrafo do n.º 1, a proposta deve 
ser reanalisada. Depois dessa reanálise, a Comissão pode 
decidir manter a proposta, alterá -la ou retirá -la.

Se optar por manter a proposta, a Comissão deverá 
especificar, em parecer fundamentado, a razão pela qual 
entende que a mesma obedece ao princípio da subsidiarie-
dade. O parecer fundamentado da Comissão, bem como 
os pareceres fundamentados dos Parlamentos nacionais, 
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deverão ser submetidos ao legislador da União, para pon-
deração no processo legislativo:

a) Antes de concluir a primeira leitura, o legislador (Par-
lamento Europeu e Conselho) ponderará a compatibilidade 
da proposta legislativa com o princípio da subsidiariedade, 
tendo especialmente em conta as razões expressas e parti-
lhadas pela maioria dos Parlamentos nacionais, bem como 
o parecer fundamentado da Comissão;

b) Se, por maioria de 55 % dos membros do Conselho ou 
por maioria dos votos expressos no Parlamento Europeu, 
o legislador considerar que a proposta não é compatível 
com o princípio da subsidiariedade, a proposta legislativa 
não continuará a ser analisada.

Artigo 8.º

O Tribunal de Justiça da União Europeia é competente 
para conhecer dos recursos com fundamento em violação 
do princípio da subsidiariedade por um acto legislativo 
que sejam interpostos nos termos do artigo 230.º do Tra-
tado sobre o Funcionamento da União Europeia por um 
Estado -Membro, ou por ele transmitidos, em conformidade 
com o seu ordenamento jurídico interno, em nome do seu 
Parlamento nacional ou de uma câmara desse Parlamento.

Nos termos do mesmo artigo, o Comité das Regiões 
pode igualmente interpor recursos desta natureza relativa-
mente aos actos legislativos para cuja adopção o Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia determine que 
seja consultado.

Artigo 9.º

A Comissão apresenta anualmente ao Conselho Europeu, 
ao Parlamento Europeu, ao Conselho e aos Parlamentos nacio-
nais um relatório sobre a aplicação do artigo 3.º -B do Tratado 
da União Europeia. Este relatório anual é igualmente enviado 
ao Comité Económico e Social e ao Comité das Regiões.

PROTOCOLO RELATIVO AO EUROGRUPO

As Altas Partes Contratantes:

Desejosas de favorecer as condições de um crescimento 
económico mais forte na União Europeia e, nesta pers-
pectiva, de desenvolver uma coordenação cada vez mais 
estreita das políticas económicas na zona euro;

Conscientes da necessidade de prever disposições 
específicas para um diálogo reforçado entre os Estados-
-Membros cuja moeda seja o euro, na expectativa de que 
o euro se torne a moeda de todos os Estados -Membros 
da União;

acordaram nas disposições seguintes, que vêm anexas ao 
Tratado da União Europeia e ao Tratado sobre o Funcio-
namento da União Europeia:

Artigo 1.º

Os ministros dos Estados -Membros cuja moeda seja o 
euro reúnem -se entre si de maneira informal. Estas reuniões 
têm lugar, na medida do necessário, para debater questões 
relacionadas com as responsabilidades específicas que 
partilham em matéria de moeda única. Nelas participa 
a Comissão. O Banco Central Europeu será convidado 
a participar nessas reuniões, que serão preparadas pelos 
representantes dos ministros das Finanças dos Estados-
-Membros cuja moeda seja o euro e da Comissão.

Artigo 2.º

Os ministros dos Estados -Membros cuja moeda seja 
o euro elegem um presidente por dois anos e meio, por 
maioria desses Estados -Membros.

PROTOCOLO RELATIVO À COOPERAÇÃO ESTRUTURADA 
PERMANENTE ESTABELECIDA

NO ARTIGO 28.º -A DO TRATADO DA UNIÃO EUROPEIA

As Altas Partes Contratantes:

Tendo em conta o n.º 6 do artigo 28.º -A e o artigo 28.º -E 
do Tratado da União Europeia;

Recordando que a União conduz uma política externa 
e de segurança comum baseada na realização de um 
grau de convergência crescente das acções dos Estados-
-Membros;

Recordando que a política comum de segurança e defesa 
faz parte integrante da política externa e de segurança 
comum; que aquela política garante à União uma capaci-
dade operacional apoiada em meios civis e militares; que 
a União pode empregar esses meios nas missões referidas 
no artigo 28.º -B do Tratado da União Europeia, levadas a 
cabo no exterior da União, a fim de assegurar a manutenção 
da paz, a prevenção de conflitos e o reforço da segurança 
internacional, de acordo com os princípios da Carta das 
Nações Unidas; que a execução destas tarefas assenta nas 
capacidades militares fornecidas pelos Estados -Membros, 
em conformidade com o princípio da «reserva única de 
forças»;

Recordando que a política comum de segurança e defesa 
da União não afecta o carácter específico da política de 
segurança e defesa de determinados Estados -Membros;

Recordando que a política comum de segurança e defesa 
da União respeita as obrigações decorrentes do Tratado do 
Atlântico Norte para os Estados -Membros que consideram 
que a sua defesa comum se realiza no quadro da Organi-
zação do Tratado do Atlântico Norte, a qual continua a ser 
o fundamento da defesa colectiva dos seus membros, e é 
compatível com a política comum de segurança e defesa 
adoptada nesse quadro;

Convictas de que um papel mais assertivo da União em 
matéria de segurança e de defesa contribuirá para a vitali-
dade de uma Aliança Atlântica renovada, em conformidade 
com os acordos de «Berlim Mais»;

Determinadas a fazer com que a União seja capaz de 
assumir plenamente as responsabilidades que lhe incum-
bem no âmbito da comunidade internacional;

Reconhecendo que a Organização das Nações Unidas 
pode solicitar a assistência da União para levar a cabo, em 
situações de urgência, missões empreendidas ao abrigo dos 
Capítulos VI e VII da Carta das Nações Unidas;

Reconhecendo que o reforço da política de segurança e 
defesa exigirá esforços dos Estados -Membros no domínio 
das capacidades;

Conscientes de que a passagem para uma nova fase 
no desenvolvimento da política europeia de segurança e 
defesa implicará esforços resolutos por parte dos Estados-
-Membros que a tal estejam dispostos;

Recordando a importância de que o Alto Representante 
da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de 
Segurança seja plenamente associado aos trabalhos da 
cooperação estruturada permanente;
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acordaram nas disposições seguintes, que vêm anexas ao 
Tratado da União Europeia e ao Tratado sobre o Funcio-
namento da União Europeia:

Artigo 1.º

A cooperação estruturada permanente prevista no n.º 6 
do artigo 28.º -A do Tratado da União Europeia está aberta 
a qualquer Estado -Membro que se comprometa, desde a 
data de entrada em vigor do Tratado de Lisboa, a:

a) Proceder de forma mais intensiva ao desenvolvimento 
das suas capacidades de defesa, através do desenvolvimento 
dos respectivos contributos nacionais e, se for caso disso, 
da participação em forças multinacionais, nos principais 
programas europeus de equipamento e na actividade da 
agência no domínio do desenvolvimento das capacidades 
de defesa, da investigação, da aquisição e do armamento 
(adiante designada «Agência Europeia de Defesa»);

b) Ser capaz de fornecer, o mais tardar em 2010, quer a 
título nacional, quer enquanto elemento de grupos multi-
nacionais de forças, unidades de combate especificamente 
treinadas para as missões programadas, configuradas em 
termos tácticos como um agrupamento táctico, com os 
respectivos elementos de apoio, incluindo o transporte e 
a logística, que estejam em condições de levar a cabo as 
missões a que se refere o artigo 28.º -B do Tratado da União 
Europeia, num prazo de 5 a 30 dias, designadamente para 
responder a pedidos da Organização das Nações Unidas, 
e que possam estar operacionais por um período inicial 
de 30 dias, prorrogável até 120 dias, no mínimo.

Artigo 2.º

A fim de alcançar os objectivos referidos no artigo 1.º, 
os Estados -Membros que participem na cooperação estru-
turada permanente comprometem -se a:

a) Cooperar, desde a entrada em vigor do Tratado de 
Lisboa, no sentido de alcançar objectivos acordados relati-
vamente ao nível das despesas de investimento em matéria 
de equipamentos de defesa, e a rever regularmente esses 
objectivos, em função do ambiente de segurança e das 
responsabilidades internacionais da União;

b) Aproximar, na medida do possível, os seus instrumen-
tos de defesa, harmonizando, nomeadamente, a identifica-
ção das necessidades militares, colocando em comum e, se 
for caso disso, especializando os seus meios e capacidades 
de defesa, e incentivando a cooperação nos domínios da 
formação e da logística;

c) Tomar medidas concretas para reforçar a disponibili-
dade, a interoperabilidade, a flexibilidade e a capacidade 
de colocação das suas forças no terreno, identificando, de-
signadamente, objectivos comuns em matéria de projecção 
de forças, o que poderá passar por uma reapreciação dos 
respectivos processos de decisão nacionais;

d) Cooperar no sentido de garantir que os Estados-
-Membros participantes tomem as medidas necessárias 
para colmatar, designadamente através de abordagens mul-
tinacionais e sem prejuízo dos compromissos que os vin-
culam no âmbito da Organização do Tratado do Atlântico 
Norte, as lacunas constatadas no âmbito do «Mecanismo 
de Desenvolvimento de Capacidades»;

e) Participar, se for caso disso, no desenvolvimento de 
programas comuns ou europeus de grandes equipamentos, 
no âmbito da Agência Europeia de Defesa.

Artigo 3.º

A Agência Europeia de Defesa contribui para a avaliação 
regular dos contributos dos Estados -Membros participantes 
em matéria de capacidades, em particular dos contributos 
dados segundo os critérios a definir, entre outros, com base 
no artigo 2.º, apresentando um relatório sobre o assunto 
pelo menos uma vez por ano. A avaliação pode servir de 
base às recomendações e às decisões do Conselho adop-
tadas nos termos do artigo 28.º -E do Tratado da União 
Europeia.

PROTOCOLO RELATIVO AO N.º 2 DO ARTIGO 6.º DO TRATADO 
DA UNIÃO EUROPEIA RESPEITANTE À ADESÃO DA UNIÃO À 
CONVENÇÃO EUROPEIA PARA A PROTECÇÃO DOS DIREITOS 
DO HOMEM E DAS LIBERDADES FUNDAMENTAIS.

As Altas Partes Contratantes acordaram nas disposições 
seguintes, que vêm anexas ao Tratado da União Europeia 
e ao Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia:

Artigo 1.º

O acordo relativo à adesão da União à Convenção Eu-
ropeia para a Protecção dos Direitos do Homem e das 
Liberdades Fundamentais (adiante designada «Convenção 
Europeia»), prevista no n.º 2 do artigo 6.º do Tratado da 
União Europeia, deve incluir cláusulas que preservem as 
características próprias da União e do direito da União, 
nomeadamente no que se refere:

a) Às regras específicas da eventual participação da 
União nas instâncias de controlo da Convenção Euro-
peia;

b) Aos mecanismos necessários para assegurar que os 
recursos interpostos por Estados terceiros e os recursos 
interpostos por indivíduos sejam dirigidos correctamente 
contra os Estados -Membros e/ou a União, conforme o 
caso.

Artigo 2.º

O acordo a que se refere o artigo 1.º deve assegurar 
que a adesão da União não afecte as suas competências 
nem as atribuições das suas instituições. Deve assegurar 
que nenhuma das suas disposições afecte a situação dos 
Estados -Membros em relação à Convenção Europeia, 
nomeadamente no que se refere aos seus Protocolos, às 
medidas tomadas pelos Estados -Membros em derrogação 
da Convenção Europeia, nos termos do seu artigo 15.º, e 
às reservas à Convenção Europeia emitidas pelos Estados-
-Membros, nos termos do seu artigo 57.º

Artigo 3.º

Nenhuma disposição do acordo a que se refere o 
artigo 1.º afecta o artigo 292.º do Tratado sobre o Funcio-
namento da União Europeia.

PROTOCOLO RELATIVO AO MERCADO INTERNO
E À CONCORRÊNCIA

As Altas Partes Contratantes,

Tendo em conta que o mercado interno, tal como es-
tabelecido no artigo 2.º do Tratado da União Europeia, 
inclui um sistema que assegura que a concorrência não 
seja falseada,
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acordaram em que, para esse efeito, a União, se necessário, 
toma medidas ao abrigo do disposto nos Tratados, in-
cluindo do artigo 308.º do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia.

O presente Protocolo vem anexo ao Tratado da União 
Europeia e ao Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia.

PROTOCOLO RELATIVO À APLICAÇÃO DA CARTA DOS DIREITOS 
FUNDAMENTAIS DA UNIÃO

EUROPEIA À POLÓNIA E AO REINO UNIDO

As Altas Partes Contratantes:

Considerando que, no artigo 6.º do Tratado da União 
Europeia, a União reconhece os direitos, as liberdades e os 
princípios enunciados na Carta dos Direitos Fundamentais 
da União Europeia;

Considerando que a Carta deve ser aplicada em estrita 
conformidade com o disposto no supramencionado ar-
tigo 6.º e no Título VII da própria Carta;

Considerando que, nos termos do supramencionado 
artigo 6.º, a Carta deve ser aplicada e interpretada pelos 
tribunais da Polónia e do Reino Unido em estrita confor-
midade com as anotações a que se refere aquele artigo;

Considerando que a Carta compreende direitos e prin-
cípios;

Considerando que a Carta compreende disposições de 
carácter cívico e político e disposições de carácter econó-
mico e social;

Considerando que a Carta reafirma os direitos, as liber-
dades e os princípios reconhecidos na União, conferindo-
-lhes maior visibilidade, sem todavia criar novos direitos 
ou princípios;

Recordando as obrigações da Polónia e do Reino Unido 
por força do Tratado da União Europeia e do Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia, bem como do direito 
da União em geral;

Registando que é desejo da Polónia e do Reino Unido 
clarificar determinados aspectos da aplicação da Carta;

Desejosas, por conseguinte, de clarificar a aplicação da 
Carta em relação às leis e à acção administrativa da Polónia 
e do Reino Unido, bem como no que respeita à possibilidade 
de ser invocada perante os tribunais destes países;

Reafirmando que as referências do presente Protocolo 
à aplicação de determinadas disposições da Carta em nada 
prejudicam a aplicação de outras disposições da mesma;

Reafirmando que o presente Protocolo não prejudica a 
aplicação da Carta aos outros Estados -Membros;

Reafirmando que o presente Protocolo não prejudica 
as outras obrigações da Polónia e do Reino Unido por 
força do Tratado da União Europeia e do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, bem como do direito 
da União em geral;

acordaram nas disposições seguintes, que vêm anexas ao 
Tratado da União Europeia e ao Tratado sobre o Funcio-
namento da União Europeia:

Artigo 1.º

1 — A Carta não alarga a faculdade do Tribunal de 
Justiça da União Europeia, ou de qualquer tribunal da 
Polónia ou do Reino Unido, de considerar que as leis, os 
regulamentos ou as disposições, práticas ou acção admi-
nistrativas destes países são incompatíveis com os direitos, 

as liberdades e os princípios fundamentais que nela são 
reafirmados.

2 — Em especial, e para evitar dúvidas, nada no 
Título IV da Carta cria direitos susceptíveis de serem in-
vocados perante os tribunais e que se apliquem à Polónia 
ou ao Reino Unido, excepto na medida em que estes paí-
ses tenham previsto tais direitos na respectiva legislação 
nacional.

Artigo 2.º

As disposições da Carta que façam referência às legisla-
ções e práticas nacionais só são aplicáveis à Polónia ou ao 
Reino Unido na medida em que os direitos ou princípios 
nelas consignados sejam reconhecidos na legislação ou 
nas práticas desses países.

PROTOCOLO RELATIVO AO EXERCÍCIO
DAS COMPETÊNCIAS PARTILHADAS

As Altas Partes Contratantes acordaram nas disposições 
seguintes, que vêm anexas ao Tratado da União Europeia e 
ao Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia:

Artigo único

Relativamente ao n.º 2 do artigo 2.º -A do Tratado so-
bre o Funcionamento da União Europeia, referente às 
competências partilhadas, quando a União toma medidas 
num determinado domínio, o âmbito desse exercício de 
competências apenas abrange os elementos regidos pelo 
acto da União em causa e, por conseguinte, não abrange 
o domínio na sua totalidade.

PROTOCOLO RELATIVO AOS SERVIÇOS
DE INTERESSE GERAL

As Altas Partes Contratantes,

Desejando salientar a importância dos serviços de in-
teresse geral,

acordaram nas seguintes disposições de interpretação, que 
vêm anexas ao Tratado da União Europeia e ao Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia:

Artigo 1.º

Os valores comuns da União no que respeita aos serviços 
de interesse económico geral, na acepção do artigo 16.º 
do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 
incluem, em especial:

 - O papel essencial e o amplo poder de apreciação das 
autoridades nacionais, regionais e locais para prestar, man-
dar executar e organizar serviços de interesse económico 
geral de uma forma que atenda tanto quanto possível às 
necessidades dos utilizadores;

 - A diversidade dos variados serviços de interesse econó-
mico geral e as diferenças nas necessidades e preferências 
dos utilizadores que possam resultar das diversas situações 
geográficas, sociais ou culturais;

 - Um elevado nível de qualidade, de segurança e de 
acessibilidade de preços, a igualdade de tratamento e a 
promoção do acesso universal e dos direitos dos utiliza-
dores.
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Artigo 2.º
As disposições dos Tratados em nada afectam a compe-

tência dos Estados -Membros para prestar, mandar executar 
e organizar serviços de interesse geral não económicos.

PROTOCOLO RELATIVO À DECISÃO DO CONSELHO RELATIVA À 
APLICAÇÃO DO N.º 4 DO ARTIGO 9.º -C DO TRATADO DA UNIÃO 
EUROPEIA E DO N.º 2 DO ARTIGO 205.º DO TRATADO SOBRE 
O FUNCIONAMENTO DA UNIÃO EUROPEIA ENTRE 1 DE NO-
VEMBRO DE 2014 E 31 DE MARÇO DE 2017, POR UM LADO, 
E A PARTIR DE 1 DE ABRIL DE 2017, POR OUTRO.

As Altas Partes Contratantes,
Tendo em conta que, aquando da aprovação do Tratado 

de Lisboa, era fundamental chegar -se a um acordo quanto 
à decisão do Conselho relativa à aplicação do n.º 4 do 
artigo 9.º -C do Tratado da União Europeia e do n.º 2 do 
artigo 205.º do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia entre 1 de Novembro de 2014 e 31 de Março 
de 2017, por um lado, e a partir de 1 de Abril de 2017, por 
outro (adiante designada «decisão»),

acordaram nas disposições seguintes, que vêm anexas ao 
Tratado da União Europeia e ao Tratado sobre o Funcio-
namento da União Europeia:

Artigo único
Antes de o Conselho analisar um projecto que vise alte-

rar ou revogar a decisão ou qualquer das suas disposições, 
ou modificar indirectamente o seu âmbito de aplicação 
ou o seu significado através da modificação de outro acto 
jurídico da União, o Conselho Europeu debaterá o referido 
projecto, deliberando por consenso nos termos do n.º 4 do 
artigo 9.º -B do Tratado da União Europeia.

PROTOCOLO RELATIVO ÀS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

As Altas Partes Contratantes,
Considerando que, a fim de organizar a transição entre 

as disposições institucionais dos Tratados aplicáveis antes 
da entrada em vigor do Tratado de Lisboa e as disposições 
institucionais previstas neste Tratado, importa prever dis-
posições transitórias,

acordaram nas disposições seguintes, que vêm anexas 
ao Tratado da União Europeia, ao Tratado sobre o Fun-
cionamento da União Europeia e ao Tratado que institui 
a Comunidade Europeia da Energia Atómica:

Artigo 1.º
No presente Protocolo, os termos «os Tratados» de-

signam o Tratado da União Europeia, o Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia e o Tratado que institui 
a Comunidade Europeia da Energia Atómica.

TÍTULO I
Disposições relativas ao Parlamento Europeu

Artigo 2.º
Em tempo útil antes das eleições parlamentares euro-

peias de 2009, o Conselho Europeu adopta, nos termos do 
segundo parágrafo do n.º 2 do artigo 9.º -A do Tratado da 

União Europeia, uma decisão que determine a composição 
do Parlamento Europeu.

Até ao fim da legislatura de 2004 a 2009, a composição 
e o número de membros do Parlamento Europeu continuam 
a ser os existentes à data da entrada em vigor do Tratado 
de Lisboa.

TÍTULO II
Disposições relativas à maioria qualificada

Artigo 3.º
1 — De acordo com o n.º 4 do artigo 9.º -C do Tratado 

da União Europeia, as disposições deste número e as dis-
posições do n.º 2 do artigo 205.º do Tratado sobre o Fun-
cionamento da União Europeia, relativas à definição da 
maioria qualificada no Conselho Europeu e no Conselho, 
produzem efeitos a partir de 1 de Novembro de 2014.

2 — Entre 1 de Novembro de 2014 e 31 de Março 
de 2017, quando deva ser tomada uma deliberação por 
maioria qualificada, qualquer dos membros do Conselho 
pode pedir que a deliberação seja tomada pela maioria 
qualificada definida no n.º 3. Nesse caso, é aplicável o 
disposto nos n.os 3 e 4.

3 — Até 31 de Outubro de 2014 vigoram as seguintes 
disposições, sem prejuízo do disposto no segundo pará-
grafo do n.º 1 do artigo 201.º -A do Tratado sobre o Fun-
cionamento da União Europeia:

Relativamente às deliberações do Conselho Europeu e 
do Conselho que exijam maioria qualificada, atribui -se aos 
votos dos seus membros a seguinte ponderação:

Bélgica — 12;
Bulgária — 10;
República Checa — 12;
Dinamarca — 7;
Alemanha — 29;
Estónia — 4;
Irlanda — 7;
Grécia — 12;
Espanha — 27;
França — 29;
Itália — 29;
Chipre — 4;
Letónia — 4;
Lituânia — 7;
Luxemburgo — 4;
Hungria — 12;
Malta — 3;;
Países Baixos — 13;
Áustria — 10;
Polónia — 27;
Portugal — 12;
Roménia — 14;
Eslovénia — 4;
Eslováquia — 7;
Finlândia — 7;
Suécia — 10;
Reino Unido — 29.

Quando, por força dos Tratados, seja obrigatório delibe-
rar sob proposta da Comissão, as deliberações consideram-
-se aprovadas se obtiverem, no mínimo, 255 votos que 
exprimam a votação favorável da maioria dos membros. 
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Nos restantes casos, as deliberações consideram -se apro-
vadas se obtiverem, no mínimo, 255 votos que exprimam a 
votação favorável de, no mínimo, dois terços dos membros.

Quando o Conselho Europeu ou o Conselho adoptarem 
um acto por maioria qualificada, qualquer dos seus membros 
pode pedir que se verifique se os Estados -Membros que 
constituem essa maioria qualificada representam, no mí-
nimo, 62 % da população total da União. Caso esta condição 
não seja preenchida, o acto em causa não é adoptado.

4 — Até 31 de Outubro de 2014, nos casos em que, nos 
termos dos Tratados, nem todos os membros do Conselho 
participem na votação, ou seja, nos casos em que se faça 
referência à maioria qualificada definida nos termos do 
n.º 3 do artigo 205.º do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia, essa maioria qualificada corresponde 
à mesma proporção dos votos ponderados e à mesma pro-
porção do número de membros do Conselho, bem como, 
nos casos pertinentes, à mesma percentagem da população 
dos Estados -Membros em causa, que as definidas no n.º 3 
do presente artigo.

TÍTULO III
Disposições relativas às formações do Conselho

Artigo 4.º

Até à entrada em vigor da decisão referida no primeiro 
parágrafo do n.º 6 do artigo 9.º -C do Tratado da União 
Europeia, o Conselho pode reunir -se nas formações previs-
tas no segundo e terceiro parágrafos desse número, assim 
como nas outras formações cuja lista é estabelecida por 
decisão do Conselho dos Assuntos Gerais, deliberando 
por maioria simples.

TÍTULO IV
Disposições relativas à Comissão, incluindo o Alto 

Representante da União
para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança

Artigo 5.º

Os membros da Comissão em exercício à data de entrada 
em vigor do Tratado de Lisboa permanecem em funções 
até ao termo do seu mandato. No entanto, na data da no-
meação do Alto Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança, cessará o mandato 
do membro que tiver a mesma nacionalidade que o referido 
Alto Representante.

TÍTULO V
Disposições respeitantes ao Secretário -Geral do Con-

selho e Alto Representante para a Política Externa e 
de Segurança Comum, e ao Secretário -Geral Adjunto 
do Conselho.

Artigo 6.º

Os mandatos do Secretário -Geral do Conselho e Alto 
Representante para a Política Externa e de Segurança Co-
mum, e do Secretário -Geral Adjunto do Conselho, cessam 
na data de entrada em vigor do Tratado de Lisboa. O Con-

selho nomeará um Secretário -Geral, em conformidade com 
o n.º 2 do artigo 207.º do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia.

TÍTULO VI
Disposições relativas aos órgãos consultivos

Artigo 7.º

Até à entrada em vigor da decisão referida no artigo 258.º 
do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, é a 
seguinte a repartição dos membros do Comité Económico 
e Social:

Bélgica — 12;
Bulgária — 12;
República Checa — 12;
Dinamarca — 9;
Alemanha — 24;
Estónia — 7;
Irlanda — 9;
Grécia — 12;
Espanha — 21;
França — 24;
Itália — 24;
Chipre — 6;
Letónia — 7;
Lituânia — 9;
Luxemburgo — 6;
Hungria — 12;
Malta — 5;
Países Baixos — 12;
Áustria — 12;
Polónia — 21;
Portugal — 12;
Roménia — 15;
Eslovénia — 7;
Eslováquia — 9;
Finlândia — 9;
Suécia — 12;
Reino Unido — 24.

Artigo 8.º

Até à entrada em vigor da decisão referida no artigo 263.º 
do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, é 
a seguinte a repartição dos membros do Comité das Re-
giões:

Bélgica — 12;
Bulgária — 12;
República Checa — 12;
Dinamarca — 9;
Alemanha — 24;
Estónia — 7;
Irlanda — 9;
Grécia — 12;
Espanha — 21;
França — 24;
Itália — 24;
Chipre — 6;
Letónia — 7;
Lituânia — 9;
Luxemburgo — 6;
Hungria — 12;
Malta — 5;
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Países Baixos — 12;
Áustria — 12;
Polónia — 21;
Portugal — 12;
Roménia — 15;
Eslovénia — 7;
Eslováquia — 9;
Finlândia — 9;
Suécia — 12;
Reino Unido — 24.

TÍTULO VII
Disposições transitórias relativas aos actos adopta-

dos com base nos títulos V e VI do Tratado da União 
Europeia antes da entrada em vigor do Tratado de 
Lisboa.

Artigo 9.º
Os efeitos jurídicos dos actos das instituições, órgãos 

e organismos da União adoptados com base no Tratado 
da União Europeia antes da entrada em vigor do Tratado 
de Lisboa são preservados enquanto esses actos não fo-
rem revogados, anulados ou alterados em aplicação dos 
Tratados. O mesmo se aplica às convenções celebradas 
entre os Estados -Membros com base no Tratado da União 
Europeia.

Artigo 10.º
1 — A título transitório, e no que diz respeito aos actos 

da União no domínio da cooperação policial e da coo-
peração judiciária em matéria penal adoptados antes da 
entrada em vigor do Tratado de Lisboa, as competências 
das instituições serão as seguintes, à data de entrada em 
vigor do referido Tratado: não serão aplicáveis as compe-
tências conferidas à Comissão nos termos do artigo 226.º 
do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia e as 
competências conferidas ao Tribunal de Justiça da União 
Europeia nos termos do Título VI do Tratado da União 
Europeia, na versão em vigor até à entrada em vigor do Tra-
tado de Lisboa, permanecerão inalteradas, inclusivamente 
nos casos em que tenham sido aceites nos termos do n.º 2 
do artigo 35.º do referido Tratado da União Europeia.

2 — A alteração de qualquer dos actos a que se refere 
o n.º 1 terá por efeito a aplicabilidade das competências 
das instituições referidas nesse número, conforme defini-
das nos Tratados, relativamente ao acto alterado, para os 
Estados -Membros aos quais este seja aplicável.

3 — Em qualquer caso, a disposição transitória a que se 
refere o n.º 1 deixará de produzir efeitos cinco anos após a 
data de entrada em vigor do Tratado de Lisboa.

4 — O mais tardar seis meses antes do termo do período 
de transição a que se refere o n.º 3, o Reino Unido pode 
notificar ao Conselho que não aceita, relativamente aos 
actos a que se refere o n.º 1, as competências das institui-
ções referidas no n.º 1 conforme definidas nos Tratados. 
Caso o Reino Unido proceda a essa notificação, todos os 
actos a que se refere o n.º 1 deixarão de lhe ser aplicáveis 
a partir da data do termo do período de transição a que se 
refere o n.º 3. O presente parágrafo não se aplica aos actos 
alterados aplicáveis ao Reino Unido, conforme referido 
no n.º 2.

O Conselho, deliberando por maioria qualificada, sob 
proposta da Comissão, determinará as disposições decor-
rentes dessa notificação e as disposições transitórias que 

se tornem necessárias. O Reino Unido não participará na 
adopção dessa decisão. A maioria qualificada do Conselho 
é definida nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 205.º 
do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia.

O Conselho, deliberando por maioria qualificada, sob 
proposta da Comissão, pode também adoptar uma decisão 
em que determine que o Reino Unido suportará as con-
sequências financeiras directas que decorram, necessária 
e inevitavelmente, da cessação da sua participação nos 
referidos actos.

5 — O Reino Unido poderá, em qualquer data ulterior, 
notificar ao Conselho a sua intenção de participar em actos 
que tenham deixado de lhe ser aplicáveis ao abrigo do 
primeiro parágrafo do n.º 4. Nesse caso, serão aplicáveis 
as disposições pertinentes do Protocolo relativo ao acervo 
de Schengen integrado no âmbito da União Europeia ou do 
Protocolo relativo à posição do Reino Unido e da Irlanda 
em relação ao espaço de liberdade, segurança e justiça, 
conforme adequado. As competências das instituições re-
lativamente a esses actos serão as competências definidas 
nos Tratados. Ao actuarem nos termos dos Protocolos perti-
nentes, as instituições da União e o Reino Unido procurarão 
restabelecer a mais ampla participação possível do Reino 
Unido no acervo da União relativo ao espaço de liber-
dade, segurança e justiça, sem comprometer seriamente a 
operacionalidade prática das várias partes desse acervo e 
respeitando, simultaneamente, a sua coerência.

B — Protocolos a anexar ao Tratado de Lisboa

PROTOCOLO N.º 1

(que altera os protocolos anexados ao Tratado da União Eu-
ropeia, ao Tratado que institui a Comunidade Europeia e ou 
ao Tratado que institui a Comunidade Europeia da Energia 
Atómica)

As Altas Partes Contratantes,
Desejando alterar os Protocolos anexados ao Tratado 

da União Europeia, ao Tratado que institui a Comunidade 
Europeia e ou ao Tratado que institui a Comunidade Eu-
ropeia da Energia Atómica, a fim de os adaptar às novas 
regras estabelecidas pelo Tratado de Lisboa,

acordaram nas disposições seguintes, que vêm anexas ao 
Tratado de Lisboa:

Artigo 1.º
1) Os Protocolos em vigor à data de entrada em vigor 

do presente Tratado e anexados ao Tratado da União Eu-
ropeia, ao Tratado que institui a Comunidade Europeia 
e ou ao Tratado que institui a Comunidade Europeia da 
Energia Atómica são alterados em conformidade com as 
disposições do presente artigo.

A — Alterações horizontais

2) As alterações horizontais previstas no ponto 2) do 
artigo 2.º do Tratado de Lisboa são aplicáveis aos Pro-
tocolos referidos no presente artigo, com excepção das 
alíneas d), e) e j).

3) Nos Protocolos referidos no ponto 1) do presente 
artigo:

a) O último parágrafo do preâmbulo, que menciona 
o Tratado ou Tratados a que o Protocolo em causa vem 
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anexo, é substituído por «ACORDARAM nas disposi-
ções seguintes, que vêm anexas ao Tratado da União 
Europeia e ao Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia:». O presente parágrafo não se aplica ao Pro-
tocolo relativo à coesão económica e social, nem ao 
Protocolo relativo ao serviço público de radiodifusão 
nos Estados -Membros.

O Protocolo relativo ao Estatuto do Tribunal de Justiça 
da União Europeia, o Protocolo relativo à localização das 
sedes das instituições e de certos órgãos, organismos e 
serviços da União Europeia, o Protocolo relativo ao ar-
tigo 40.3.3 da Constituição da Irlanda e o Protocolo relativo 
aos Privilégios e Imunidades da União Europeia vêm, 
além disso, anexos ao Tratado que institui a Comunidade 
Europeia da Energia Atómica;

b) Os termos «das Comunidades» são substituídos por 
«da União» e os termos «as Comunidades» por «a União», 
e, se for caso disso, os trechos relevantes são gramatical-
mente adaptados em conformidade.

4) Nos Protocolos a seguir enumerados, os termos «do 
Tratado» ou «do presente Tratado» e «o Tratado» ou «o 
presente Tratado» são substituídos, respectivamente, por 
«dos Tratados» e «os Tratados», e a referência ao Tra-
tado da União Europeia e ou ao Tratado que institui a 
Comunidade Europeia é substituída por uma referência 
aos Tratados:

a) Protocolo relativo ao Estatuto do Tribunal de Justiça 
da União Europeia:

 - Artigo 1.º (incluindo a referência ao Tratado UE e ao 
Tratado CE);

b) Protocolo relativo aos Estatutos do Sistema Europeu 
de Bancos Centrais e do Banco Central Europeu:

 - Artigo 1.º -1, novo segundo parágrafo;
 - Artigo 12.º -1, primeiro parágrafo;
 - Artigo 14.º -1 (segunda menção do Tratado);
 - Artigo 14.º -2, segundo parágrafo;
 - Artigo 34.º -1, segundo travessão;
 - Artigo 35.º -1;

c) Protocolo sobre o procedimento relativo aos défices 
excessivos:

 - Artigo 3.º, segundo período;

d) Protocolo relativo a certas disposições respeitantes 
à Dinamarca:

 - Ponto 2, que passa a ser o ponto 1, segundo período;

e) Protocolo que integra o acervo de Schengen no âmbito 
da União Europeia:

 - Sexto considerando, que passa a ser o quinto consi-
derando;

 - Artigo 1.º;

f) Protocolo relativo ao direito de asilo de nacionais dos 
Estados -Membros da União Europeia:

 - Sexto considerando, que passa a ser o sétimo consi-
derando;

g) Protocolo relativo à aquisição de bens imóveis na 
Dinamarca:

 - Disposição única;

h) Protocolo relativo ao serviço público de radiodifusão 
nos Estados -Membros:

 - Disposição única;

i) Protocolo relativo às consequências financeiras do 
termo de vigência do Tratado CECA e ao Fundo de In-
vestigação do Carvão e do Aço:

 - Artigo 3.º

5) Nos Protocolos e anexos a seguir enumerados, os 
termos «do presente Tratado» ou «do Tratado» são subs-
tituídos por uma remissão para o Tratado sobre o Funcio-
namento da União Europeia:

a) Protocolo relativo aos Estatutos do Sistema Europeu 
de Bancos Centrais e do Banco Central Europeu:

 - Artigo 3.º -1;
 - Artigo 4.º;
 - Artigo 6.º -3;
 - Artigo 7.º;
 - Artigo 9.º -1;
 - Artigo 10.º -1;
 - Artigo 11.º -1;
 - Artigo 14.º -1 (primeira menção do Tratado);
 - Artigo 15.º -3;
 - Artigo 16.º, primeiro parágrafo;
 - Artigo 21.º -1;
 - Artigo 25.º -2;
 - Artigo 27.º -2;
 - Artigo 34.º -1, proémio;
 - Artigo 35.º -3;
 - Artigo 41.º -1, que passa a ser o 40.º -1, primeiro pa-

rágrafo;
 - Artigo 42.º, que passa a ser o 41.º;
 - Artigo 43.º -1, que passa a ser o 42.º -1;
 - Artigo 45.º -1, que passa a ser o 44.º -1;
 - Artigo 47.º -3, que passa a ser o 46.º -3;

b) Protocolo sobre o procedimento relativo aos défices 
excessivos:

 - Artigo 1.º, proémio;

c) Protocolo relativo aos critérios de convergência a que 
se refere o artigo 121.º do Tratado que institui a Comuni-
dade Europeia:

 - Artigo 1.º, primeiro período;

d) Protocolo relativo a certas disposições relaciona-
das com o Reino Unido da Grã -Bretanha e da Irlanda do 
Norte:

 - Ponto 6, que passa a ser o ponto 5, segundo pará-
grafo;

 - Ponto 9, que passa a ser o ponto 8, proémio;
 - Ponto 10, que passa a ser o ponto 9, alínea a), segundo 

período;
 - Ponto 11, que passa a ser o ponto 10;
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e) Protocolo relativo à coesão económica e social:
 - Décimo quinto considerando, que passa a ser o décimo 

primeiro considerando;

f) Anexos I e II:
 - Título dos dois anexos.

6) Nos Protocolos a seguir enumerados, os termos «do pre-
sente Tratado» são substituídos por «do referido Tratado»:

a) Protocolo relativo aos Estatutos do Sistema Europeu 
de Bancos Centrais e do Banco Central Europeu:

 - Artigo 3.º -2;
 - Artigo 3.º -3;
 - Artigo 9.º -2;
 - Artigo 9.º -3;
 - Artigo 11.º -2;
 - Artigo 43.º -2, que passa a ser o 42.º -2;
 - Artigo 43.º -3, que passa a ser o 42.º -3;
 - Artigo 44.º -, que passa a ser o 43.º, segundo pará-

grafo;

b) Protocolo sobre o procedimento relativo aos défices 
excessivos:

 - Artigo 2.º, proémio;

c) Protocolo relativo aos critérios de convergência a que 
se refere o artigo 121.º do Tratado que institui a Comuni-
dade Europeia:

 - Artigo 2.º;
 - Artigo 3.º;
 - Artigo 4.º, primeiro período;
 - Artigo 6.º;

d) Protocolo relativo a certas disposições relacionadas com 
o Reino Unido da Grã -Bretanha e da Irlanda do Norte:

 - Ponto 7, que passa a ser o ponto 6, segundo pará-
grafo,

 - Ponto 10, que passa a ser o ponto 9, alínea c).

7) Nos Protocolos a seguir enumerados, após «Conse-
lho,» são inseridos os termos «, deliberando por maioria 
simples,»:

a) Protocolo relativo ao Estatuto do Tribunal de Justiça 
da União Europeia:

 - Artigo 4.º, segundo parágrafo;
 - Artigo 13.º, segundo parágrafo;

b) Protocolo relativo aos Privilégios e Imunidades das 
Comunidades Europeias:

 - Artigo 7.º, que passa a ser o artigo 6.º, primeiro pará-
grafo, primeiro período.

8) Nos Protocolos a seguir enumerados, os termos «Tri-
bunal de Justiça das Comunidades Europeias», «Tribunal 
de Justiça» ou «Tribunal» são substituídos por «Tribunal 
de Justiça da União Europeia»:

a) Protocolo relativo ao Estatuto do Tribunal de Justiça 
da União Europeia:

 - Artigo 1.º;

 - Artigo 3.º, quarto parágrafo;
 - Artigo 1.º do Anexo;

b) Protocolo relativo aos Estatutos do Sistema Europeu 
de Bancos Centrais e do Banco Central Europeu:

 - Artigos 35.º -1, 35.º -2, 35.º -4, 35.º -5 e 35.º -6;
 - Artigo 36.º -2;

c) Protocolo relativo à localização das sedes das institui-
ções e de certos organismos e serviços das Comunidades 
Europeias e da Europol:

 - Artigo único, alínea d);

d) Protocolo relativo aos Privilégios e Imunidades das 
Comunidades Europeias:

 - Artigo 12.º, que passa a ser o artigo 11.º, alínea a);
 - Artigo 21.º, que passa a ser o artigo 20.º (primeira 

menção);

e) Protocolo relativo à posição do Reino Unido e da 
Irlanda:

 - Artigo 2.º;

f) Protocolo relativo ao direito de asilo de nacionais dos 
Estados -Membros da União Europeia:

 - Segundo considerando, que passa a ser o terceiro con-
siderando.

B — Alterações específicas

Protocolos revogados

9) São revogados os seguintes Protocolos:
a) Protocolo de 1957 respeitante à Itália;
b) Protocolo de 1957 relativo às mercadorias originá-

rias e provenientes de certos países e que beneficiam de 
um regime especial, aquando da importação para um dos 
Estados -Membros;

c) Protocolo de 1992 relativo aos Estatutos do Instituto 
Monetário Europeu;

d) Protocolo de 1992 relativo à passagem para a terceira 
fase da União Económica e Monetária;

e) Protocolo de 1992 respeitante a Portugal;
f) Protocolo de 1997 relativo ao papel dos Parlamentos 

nacionais na União Europeia, substituído por um novo 
protocolo com o mesmo título;

g) Protocolo de 1997 relativo à aplicação dos princípios 
da subsidiariedade e da proporcionalidade, substituído por 
um novo protocolo com o mesmo título;

h) Protocolo de 1997 relativo à protecção e ao bem -estar 
dos animais, cujo texto passa a ser o artigo 13.º do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia;

i) Protocolo de 2001 relativo ao alargamento da União 
Europeia;

j) Protocolo de 2001 relativo ao artigo 67.º do Tratado 
que institui a Comunidade Europeia.

Estatuto do Tribunal de Justiça da União Europeia

10) O Protocolo relativo ao Estatuto do Tribunal de 
Justiça da União Europeia é alterado do seguinte modo:

a) No primeiro considerando do preâmbulo, a remis-
são para o Tratado que institui a Comunidade Europeia é 
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substituída por uma remissão para o Tratado sobre o Fun-
cionamento da União Europeia. No resto do Protocolo, os 
termos «do Tratado CE» são substituídos por «do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia»; em todo o 
Protocolo, são suprimidas as remissões para artigos do 
Tratado CEEA que sejam revogados pelo Protocolo n.º 2 
anexado ao presente Tratado e, se for caso disso, o período 
é adaptado gramaticalmente em conformidade;

b) Nos seguintes artigos, o termo «Tribunal» é substi-
tuído por «Tribunal de Justiça»:

 - Artigo 4.º, quarto parágrafo;
 - Artigo 5.º, segundo parágrafo;
 - Artigo 6.º, primeiro parágrafo;
 - Artigos 10.º, 11.º, 12.º e 14.º;
 - Artigo 13.º, primeiro parágrafo, primeira menção;
 - Artigo 15.º, primeiro período;
 - Artigo 16.º, primeiro parágrafo;
 - Artigo 17.º, primeiro parágrafo;
 - Artigo 18.º, terceiro parágrafo;
 - Artigo 19.º, primeiro parágrafo;
 - Artigo 20.º, primeiro parágrafo;
 - Artigo 21.º, primeiro parágrafo;
 - Artigo 22.º, primeiro parágrafo;
 - Artigo 23.º, primeiro parágrafo, primeiro período;
 - Artigo 24.º, primeiro parágrafo;
 - Artigos 25.º e 27.º;
 - Artigo 29.º, primeiro parágrafo;
 - Artigos 30.º a 32.º, 35.º, 38.º, 41.º e 43.º;
 - Artigo 39.º, primeiro parágrafo;
 - Artigo 40.º, primeiro parágrafo;
 - Artigo 44.º, primeiro parágrafo, primeira menção;
 - Artigo 46.º, primeiro parágrafo;
 - Artigo 3.º, n.º 2, segundo período, do Anexo;

c) No artigo 2.º, os termos «em sessão pública» são 
substituídos por «perante o Tribunal de Justiça reunido 
em sessão pública» e, após «segredo das deliberações», 
são suprimidos os termos «do Tribunal»;

d) No segundo parágrafo do artigo 3.º, os termos «O 
tribunal pleno» são substituídos por «O Tribunal de Justiça, 
reunido como tribunal pleno,». No segundo parágrafo do 
artigo 3.º e no quarto parágrafo do artigo 4.º é aditado 
o seguinte período: «Caso a decisão diga respeito a um 
membro do Tribunal Geral ou de um tribunal especializado, 
o Tribunal de Justiça decide após consulta ao tribunal em 
causa.»;

e) No primeiro parágrafo do artigo 6.º, é aditado o se-
guinte período: «Caso o interessado seja membro do Tri-
bunal Geral ou de um tribunal especializado, o Tribunal de 
Justiça decide após consulta ao tribunal em causa.»;

f) À denominação do Título II são aditados os termos 
«do Tribunal de Justiça»;

g) No primeiro período do primeiro parágrafo do ar-
tigo 13.º, os termos “Sob proposta” são substituídos por 
«A pedido» e o trecho «… o Conselho, deliberando por 
unanimidade, pode prever …» é substituído por «… o 
Parlamento Europeu e o Conselho, deliberando de acordo 
com o processo legislativo ordinário, podem prever …»;

h) À denominação do Título III são aditados os termos 
«perante o Tribunal de Justiça»;

i) O artigo 23.º é alterado do seguinte modo:

i) No primeiro parágrafo, no primeiro período, são supri-
midos os termos «no n.º 1 do artigo 35.º do Tratado UE»; 
no segundo período, o trecho «… bem como ao Conselho 

ou ao Banco Central Europeu, se o acto cuja validade ou 
interpretação é contestada deles emanar, e ao Parlamento 
Europeu e ao Conselho, se o acto cuja validade ou inter-
pretação é contestada tiver sido adoptado conjuntamente 
por estas duas instituições.» é substituído por «... bem 
como à instituição, órgão ou organismo da União que 
tiver adoptado o acto cuja validade ou interpretação é 
contestada.»;

ii) No segundo parágrafo, o trecho «… e, se for caso 
disso, o Parlamento Europeu, o Conselho e o Banco Cen-
tral Europeu têm o direito …» é substituído por «... e, se 
for caso disso, a instituição, órgão ou organismo da União 
que tiver adoptado o acto cuja validade ou interpretação é 
contestada tem o direito …»;

j) No segundo parágrafo do artigo 24.º, após «insti-
tuições», são inseridos os termos «, órgãos ou organis-
mos»;

k) No artigo 40.º, o segundo parágrafo passa a ter a 
seguinte redacção:

«É reconhecido o mesmo direito aos órgãos e orga-
nismos da União e a qualquer pessoa, desde que de-
monstrem interesse na resolução da causa submetida 
ao Tribunal. As pessoas singulares ou colectivas não 
podem intervir nas causas entre Estados -Membros, entre 
instituições da União, ou entre Estados -Membros, de 
um lado, e instituições da União, do outro.»;

l) No artigo 42.º, após «instituições», são inseridos os 
termos «, órgãos e organismos»;

m) Ao artigo 46.º é aditado o novo parágrafo com a 
seguinte redacção: «O presente artigo aplica -se igualmente 
às acções contra o Banco Central Europeu em matéria de 
responsabilidade extracontratual.»;

n) A denominação do Título IV passa a ter a seguinte 
redacção: «Tribunal geral»”;

o) No artigo 47.º, o primeiro parágrafo passa a ter a 
seguinte redacção: «O primeiro parágrafo do artigo 9.º, os 
artigos 14.º e 15.º, os primeiro, segundo, quarto e quinto 
parágrafos do artigo 17.º e o artigo 18.º aplicam -se ao 
Tribunal Geral e aos seus membros.»;

p) No artigo 51.º, primeiro parágrafo, alínea a), ter-
ceiro travessão, a remissão para o terceiro travessão do 
artigo 202.º é substituída por uma remissão para o n.º 2 
do artigo 249.º -C e, na alínea b), a remissão para o ar-
tigo 11.º -A é substituída por uma remissão para o n.º 1 do 
artigo 280.º -F. No segundo parágrafo, são suprimidos os 
termos «ou pelo Banco Central Europeu»;

q) O artigo 64.º é alterado do seguinte modo:
i) É inserido o novo primeiro parágrafo com a seguinte 

redacção:
«As regras relativas ao regime linguístico aplicável 

ao Tribunal de Justiça da União Europeia são definidas 
por regulamento do Conselho, deliberando por unani-
midade. Este regulamento é adoptado, quer a pedido 
do Tribunal de Justiça e após consulta à Comissão e ao 
Parlamento Europeu, quer sob proposta da Comissão 
e após consulta ao Tribunal de Justiça e ao Parlamento 
Europeu.»;

ii) No primeiro parágrafo, que passa a ser o segundo 
parágrafo, no primeiro período, o trecho «Até à adopção de 
regras relativas ao regime linguístico aplicável ao Tribunal 
de Justiça e ao Tribunal de Primeira Instância a incluir no 
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presente Estatuto, …» é substituído por «Até à adopção 
dessas regras, …»; o segundo período passa a ter a seguinte 
redacção: «Em derrogação dos artigos 223.º e 224.º do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, qual-
quer alteração ou revogação destas disposições requer a 
aprovação unânime do Conselho.»;

r) No artigo 3.º do Anexo I do Protocolo, no segundo 
período do n.º 1, após «Tribunal» são inseridos os termos 
«da Função Pública»; nos n.os 2 e 3, são suprimidos os 
termos»por maioria qualificada,»;

s) (Não diz respeito à versão em língua portuguesa.)

Estatutos do SEBC e do BCE

11) O Protocolo relativo aos Estatutos do Sistema Eu-
ropeu de Bancos Centrais e do Banco Central Europeu é 
alterado do seguinte modo:

a) No primeiro considerando do preâmbulo, a remissão 
para o artigo 8.º do Tratado que institui a Comunidade 
Europeia é substituída por uma remissão para o n.º 2 do 
artigo 107.º do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia;

b) A denominação do Capítulo I passa a ter a seguinte 
redacção: «O Sistema Europeu de Bancos Centrais»;

c) O artigo 1.º -1 é cindido em dois parágrafos corres-
pondentes aos dois períodos e fica sem número. O primeiro 
parágrafo passa a ter a seguinte redacção: «De acordo com 
o disposto no n.º 1 do artigo 245.º -A do Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia, o Banco Central 
Europeu (adiante designado ‘BCE’) e os bancos centrais 
nacionais constituem o Sistema Europeu de Bancos Cen-
trais (adiante designado ‘SEBC’). O BCE e os bancos 
centrais nacionais dos Estados -Membros cuja moeda seja 
o euro constituem o Eurossistema.»; no início do segundo 
parágrafo, o termo «Exercerão …» é substituído por «O 
SEBC e o BCE exercem ...»;

d) É suprimido o artigo 1.º -2;
e) No artigo 2.º, os termos «De acordo com o disposto no 

n.º 1 do artigo 105.º do presente Tratado» são substituídos 
por «De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 105.º e 
no n.º 2 do artigo 245.º -A do Tratado sobre o Funciona-
mento da União Europeia». No final do segundo período, 
os termos «do presente Tratado» são substituídos por «do 
Tratado da União Europeia». No final do terceiro período, 
os termos «do presente Tratado» são substituídos por «do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia»;

f) No segundo travessão do artigo 3.º -1, os termos «no 
artigo 111.º do presente Tratado» são substituídos por «no 
artigo 188.º -O do referido Tratado»;

g) Na alínea b) do artigo 4.º, é suprimido o termo «com-
petentes»;

h) No início do artigo 9.º -1, os termos «de acordo com 
o disposto no n.º 2 do artigo 107.º do presente Tratado» 
são substituídos por «de acordo com o disposto no n.º 3 
do artigo 245.º -A do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia»;

i) O artigo 10.º é alterado do seguinte modo:

i) No final do artigo 10.º -1, são inseridos os termos 
«... dos Estados -Membros cuja moeda seja o euro.»;

ii) No final do primeiro período do primeiro travessão 
do artigo 10.º -2, o trecho «… Estados -Membros que adop-
taram o euro.» é substituído por «… Estados -Membros 
cuja moeda seja o euro.»; no final do terceiro parágrafo, 
os termos «ao abrigo do disposto nos artigos 10.º -3, 10.º -6 

e 41.º -2» são substituídos por «ao abrigo do disposto nos 
artigos 10.º -3, 40.º -2 e 40.º -3»;

iii) É suprimido o artigo 10.º -6;

j) No primeiro parágrafo do artigo 11.º -2, o trecho 
«… são nomeados, de entre personalidades de reconhecida 
competência e com experiência profissional nos domínios 
monetário ou bancário, de comum acordo, pelos Governos 
dos Estados -Membros a nível de Chefes de Estado ou de 
Governo, sob recomendação do Conselho e após este ter 
consultado o Parlamento Europeu e o Conselho do BCE» é 
substituído por «… são nomeados pelo Conselho Europeu, 
deliberando por maioria qualificada, por recomendação do 
Conselho e após consulta ao Parlamento Europeu e ao Con-
selho do Banco Central Europeu, de entre personalidades 
de reconhecida competência e com experiência profissional 
nos domínios monetário ou bancário.»;

k) No artigo 14.º -1.º, são suprimidos os termos «..., o 
mais tardar à data da instituição do SEBC,»;

l) No primeiro período do artigo 16.º, após «notas de 
banco» são inseridos os termos «em euros»;

m) No primeiro travessão do artigo 18.º -1, o trecho 
«… denominados em moedas da Comunidade ou em moe-
das não comunitárias,» é substituído por «… denominados 
em euros ou outras moedas,»;

n) No artigo 25.º -2, os termos «uma decisão do Con-
selho tomada» são substituídos por «um regulamento do 
Conselho adoptado»;

o) No início do artigo 28.º -1, são suprimidos os termos 
«…, operacional no momento da instituição do BCE,»;

p) No artigo 29.º -1, o proémio passa a ter a seguinte 
redacção: «A tabela de repartição para subscrição do ca-
pital do BCE, fixada pela primeira vez em 1998, aquando 
da criação do SEBC, é determinada mediante a atribuição 
a cada banco central nacional de uma ponderação nesta 
tabela, cujo valor é igual à soma de: …»; o segundo pará-
grafo passa a ter a seguinte redacção: «As percentagens são 
arredondadas por excesso ou por defeito, para o múltiplo 
mais próximo de 0,0001 %.»;

q) No início do artigo 32.º -2, é suprimido o trecho «Sem 
prejuízo do disposto no artigo 32.º -3,»; e no artigo 32.º -3, 
os termos «, após o início da terceira fase,» são substituídos 
por «, após a introdução do euro,»;

r) No artigo 34.º -2, são suprimidos os quatro primeiros 
parágrafos;

s) No artigo 35.º -6, os termos «dos Tratados e» são 
inseridos antes de «dos presentes Estatutos»;

t) É revogado o artigo 37.º e os artigos que se lhe seguem 
são renumerados em conformidade;

u) O artigo 41.º, que passa a ser o artigo 40.º, é alterado 
do seguinte modo:

i) No n.º 41.º -1, que passa a ser o n.º 40.º -1, o trecho 
«… podem ser alterados pelo Conselho, deliberando 
quer por maioria qualificada, sob recomendação …» é 
substituído por «… podem ser alterados pelo Parlamento 
Europeu e pelo Conselho, deliberando de acordo com o 
processo legislativo ordinário, quer sob recomendação…» 
e são suprimidos os termos «por unanimidade» e o último 
período;

ii) É inserido o novo n.º 40.º -2 com a seguinte redacção, 
passando o actual n.º 41.º -2 a ser o n.º 40.º -3:

«40.º -2. O artigo 10.º -2 pode ser alterado por decisão 
do Conselho Europeu, deliberando por unanimidade, 
quer por recomendação do Banco Central Europeu e 
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após consulta ao Parlamento Europeu e à Comissão, 
quer por recomendação da Comissão e após consulta 
ao Parlamento Europeu e ao Banco Central Europeu. 
Essas alterações só entram em vigor depois de aprova-
das pelos Estados -Membros, em conformidade com as 
respectivas normas constitucionais.»;

v) No artigo 42.º, que passa a ser o artigo 41.º, são supri-
midos os termos «… imediatamente após a decisão sobre a 
data de início da terceira fase, …» e o trecho «deliberando 
por maioria qualificada,»;

w) Nos artigos 43.º -1, 43.º -2 e 43.º -3, que passam a ser os 
artigos 42.º -1, 42.º -2 e 42.º -3, a remissão para o artigo 122.º 
é substituída por uma remissão para o artigo 166.º -A; no ar-
tigo 43.º -3, que passa a ser o artigo 42.º -3, é suprimida a re-
missão para os artigos 34.º -2 e 50.º; e no artigo 43.º -4, que 
passa a ser o artigo 42.º -4, a remissão para o artigo 10.º -1 
é substituída por uma remissão para o artigo 10.º -2;

x) No artigo 44.º, que passa a ser o artigo 43.º, no pri-
meiro parágrafo, os termos «as atribuições do IME» são 
substituídos por «as antigas atribuições do IME a que se 
refere o n.º 2 do artigo 118.º -A do Tratado sobre o Fun-
cionamento da União Europeia» e, no final, os termos «na 
terceira fase» são substituídos por «após a introdução do 
euro»; no segundo parágrafo, a remissão para o artigo 122.º 
é substituída por uma remissão para o artigo 117.º -A;

y) No artigo 47.º -3, que passa a ser o artigo 46.º -3, o 
trecho «... em relação às moedas ou moeda dos Estados-
-Membros que não beneficiam de uma derrogação, …» é 
substituído por «... em relação ao euro, …»;

z) Os artigos 50.º e 51.º são revogados e os artigos que 
se lhe seguem são renumerados em conformidade;

aa) No artigo 52.º, que passa a ser o artigo 49.º, a seguir 
a «Após a fixação irrevogável das taxas de câmbio …» são 
inseridos os termos «nos termos do n.º 3 do artigo 116.º -A 
do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia»;

ab) (Não diz respeito à versão em língua portuguesa.)

Estatutos do BEI

12) O Protocolo relativo aos Estatutos do Banco Euro-
peu de Investimento é alterado do seguinte modo:

a) Em todo o Protocolo, a remissão para um artigo do 
«Tratado» é substituída por uma remissão para um artigo do 
«Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia», 
salvo na segunda menção no artigo 1.º em que a remissão 
deve ser feita para «daquele Tratado»;

b) No último parágrafo do preâmbulo, os termos «a 
este Tratado» são substituídos por «ao Tratado da União 
Europeia e ao Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia»;

c) No artigo 1.º, é suprimido o segundo parágrafo;
d) No artigo 3.º, o proémio passa a ter a seguinte redac-

ção: «Nos termos do artigo 266.º do Tratado sobre o Fun-
cionamento da União Europeia, os Estados -Membros são 
os membros do Banco.» e é suprimida a lista de Estados;

e) No n.º 1 do artigo 4.º, o valor do capital do Banco 
é substituído por «164 808 169 000 EUR», os valores re-
lativos aos Estados -Membros a seguir enumerados são 
substituídos do seguinte modo e é suprimido o segundo 
parágrafo:

Polónia — 3 411 263 500;
República Checa — 1 258 785 500;
Hungria — 1 190 868 500;
Roménia — 863 514 500;

Eslováquia — 428 490 500;
Eslovénia — 397 815 000;
Bulgária — 290 917 500;
Lituânia — 249 617 500;
Chipre — 183 382 000;
Letónia — 152 335 000;
Estónia — 117 640 000;
Malta — 69 804 000;

f) O artigo 5.º é alterado do seguinte modo:
i) No final do n.º 2, é aditado o novo período com a 

seguinte redacção: «Os pagamentos em numerário são 
efectuados exclusivamente em euros.»;

ii) No n.º 3, no primeiro parágrafo, são suprimidos os 
termos «... para com os seus mutuantes» e, no segundo 
parágrafo, é suprimido o trecho «… nas moedas de que 
o Banco necessite para fazer face a essas obrigações.»;

g) Os artigos 6.º e 7.º são revogados e os artigos que se 
lhe seguem são renumerados em conformidade;

h) O artigo 9.º, que passa a ser o artigo 7.º, é alterado 
do seguinte modo:

i) No n.º 2, o trecho «..., designadamente no que diz 
respeito aos objectivos a ter em consideração, à medida que 
progride a realização do mercado comum.» é substituído 
por «... de acordo com os objectivos da União.»;

ii) No n.º 3, a alínea b) passa a ter a seguinte redacção: 
«b) Para efeitos do n.º 1 do artigo 9.º, determina quais os 
princípios aplicáveis às operações de financiamento no 
âmbito das atribuições do Banco;», a alínea d) passa a ter 
a seguinte redacção: «d) Decide da concessão dos finan-
ciamentos de operações de investimento a realizar total ou 
parcialmente fora do território dos Estados -Membros, nos 
termos do n.º 1 do artigo 16.º;» e, na alínea g), o termo «de-
mais» é inserido antes de «poderes» e o trecho «previstas 
nos artigos 4.º, 7.º, 14.º, 17.º, 26.º e 27.º» é substituído por 
«que lhe são conferidas pelos presentes Estatutos»;

i) O artigo 10.º, que passa a ser o artigo 8.º, é alterado 
do seguinte modo:

i) É suprimido o terceiro período;
ii) São aditados os dois novos parágrafos com a seguinte 

redacção:
«Para a maioria qualificada são necessários 18 votos 

e 68 % do capital subscrito.
A abstenção de membros presentes ou representados 

não impede a adopção das deliberações que requeiram 
a unanimidade.»;

j) O artigo 11.º, que passa a ser o artigo 9.º, é alterado 
do seguinte modo:

i) O primeiro parágrafo do n.º 1 passa a ter a seguinte 
redacção:

«1 — O Conselho de Administração decide da con-
cessão de financiamentos, designadamente sob a forma 
de créditos e garantias e da contracção de empréstimos, 
fixa as taxas de juro dos empréstimos concedidos, bem 
como as comissões e outros encargos. Com base numa 
decisão tomada por maioria qualificada, pode delegar 
determinadas funções no Comité Executivo, determi-
nando as condições e regras a que obedecerá a delegação 
e supervisionando a sua execução.
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O Conselho de Administração fiscaliza a boa admi-
nistração do Banco e assegura a conformidade da gestão 
do Banco com as disposições do Tratado e dos Estatutos 
e com as directivas gerais estabelecidas pelo Conselho 
de Governadores.»;

ii) No n.º 2, o sexto parágrafo passa a ter a seguinte 
redacção:

«O regulamento interno estabelece as regras de par-
ticipação nas reuniões do Conselho de Administração, 
bem como as disposições aplicáveis aos suplentes e aos 
peritos designados por cooptação.»;

iii) No n.º 5, é suprimido o trecho «, deliberando por 
unanimidade,»;

k) O artigo 13.º, que passa a ser o artigo 11.º, é alterado 
do seguinte modo:

i) No segundo parágrafo do n.º 3, os termos «... con-
cessão de créditos» são substituídos por «... concessão 
de financiamentos, designadamente sob a forma de cré-
ditos»;

ii) No n.º 4, os termos «... sobre os projectos de con-
cessão de créditos e garantias e sobre os projectos de con-
tracção de empréstimos» são substituídos por «... sobre as 
propostas de contracção de empréstimos e de concessão de 
financiamentos, designadamente sob a forma de créditos 
e garantias»;

iii) No n.º 7, os primeiro e segundo períodos passam a 
ter a seguinte redacção: «O pessoal do Banco fica sujeito 
à autoridade do Presidente. Os membros do pessoal são 
por ele admitidos e despedidos»; no final é aditado o se-
guinte período: «O regulamento interno determina qual o 
órgão competente para adoptar as disposições aplicáveis 
ao pessoal.»;

l) O artigo 14.º, que passa a ser o artigo 12.º, é alterado 
do seguinte modo:

i) O n.º 1 passa a ter a seguinte redacção: «Cabe a 
um comité, composto por seis membros, nomeados pelo 
Conselho de Governadores em razão da sua competência, 
certificar -se de que as actividades do Banco são consen-
tâneas com as melhores práticas bancárias e fiscalizar as 
contas do Banco.»;

ii) O n.º 2 é substituído pelos três novos números com 
a seguinte redacção:

«2 — O comité a que se refere o n.º 1 verifica 
anualmente a regularidade das operações e dos livros 
do Banco. Para esse efeito, verifica se as operações do 
Banco foram efectuadas de acordo com as formalidades 
e procedimentos estabelecidos nos presentes Estatutos 
e no regulamento interno.

3 — O comité a que se refere o n.º 1 certifica que 
os mapas financeiros e toda a informação financeira 
constante das contas anuais elaboradas pelo Conselho 
de Administração dão uma imagem fiel da situação 
financeira do Banco, no que respeita ao activo e ao 
passivo, bem como dos resultados das respectivas ope-
rações e fluxos de tesouraria para o exercício financeiro 
considerado.

4 — O regulamento interno determina quais as qua-
lificações que os membros do comité a que se refere o 

n.º 1 devem possuir, e bem assim as condições e regras 
a que deve obedecer a actividade do comité.»;

m) No artigo 15.º, que passa a ser o artigo 13.º, os ter-
mos «banco emissor» são substituídos por «banco central 
nacional»;

n) O artigo 18.º, que passa a ser o artigo 16.º, é alterado 
do seguinte modo:

i) No n.º 1, no primeiro parágrafo, o trecho «... concede 
créditos» é substituído por «concede financiamentos, de-
signadamente sob a forma de créditos e garantias,», os 
termos «projectos de investimento» são substituídos por 
«investimentos» e é suprimido o termo «europeus»; no 
segundo parágrafo, o trecho «..., por derrogação autorizada 
pelo Conselho de Governadores, deliberando por unani-
midade,» é substituído por «..., por decisão do Conselho 
de Governadores, deliberando por maioria qualificada,» 
os termos «créditos para projectos de investimento» são 
substituídos por «financiamentos para investimentos» e é 
suprimido o termo «europeus»;

ii) No n.º 3, o termo «projecto» é substituído por «in-
vestimento», no final são aditados os termos «, quer da 
solidez financeira do devedor» e é aditado o novo segundo 
parágrafo com a seguinte redacção:

«Além disso, de acordo com os princípios estabele-
cidos pelo Conselho de Governadores na acepção da 
alínea b) do n.º 3 do artigo 7.º, e se a realização das 
operações previstas no artigo 267.º do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia o exigir, o Conselho 
de Administração determina, por maioria qualificada, 
as condições e regras de qualquer financiamento que 
apresente um perfil de risco específico e que, por esse 
motivo, seja considerado uma actividade especial.»;

iii) O n.º 5 passa a ter a seguinte redacção:

«5 — A responsabilidade total decorrente dos em-
préstimos e das garantias concedidos pelo Banco não 
deve exceder 250 % do montante do capital subscrito, 
das reservas, das provisões não afectadas e do excedente 
da conta de ganhos e perdas. O montante acumulado 
das rubricas em causa é calculado mediante a dedução 
de um montante igual ao montante subscrito, realizado 
ou não, a título de qualquer participação adquirida pelo 
Banco.

O montante pago a título das aquisições de parti-
cipação do Banco nunca pode ser superior ao total da 
parte realizada do respectivo capital, das reservas, das 
provisões não afectadas, bem como do excedente da 
conta de ganhos e perdas.

A título excepcional, as actividades especiais do 
Banco, tal como forem decididas pelo Conselho de 
Governadores e pelo Conselho de Administração nos 
termos do n.º 3, serão objecto de uma dotação específica 
nas reservas.

O disposto no presente número é igualmente aplicável 
às contas consolidadas do Banco.»;

o) No artigo 19.º, que passa a ser o artigo 17.º, no n.º 1, 
os termos «... comissões de garantia» são substituídos 
por «... comissões e outros encargos» e, após «cobrir as 
suas despesas», são inseridos os termos «e riscos»; no 
n.º 2, os termos «do projecto» são substituídos por «do 
investimento»;
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p) O artigo 20.º, que passa a ser o artigo 18.º, é alterado 
do seguinte modo:

i) No proémio, os termos «de concessão de emprésti-
mos e de garantias» são substituídos por «de concessão 
de financiamento»;

ii) No n.º 1, na alínea a), os termos «de projectos» e 
«o projecto» são substituídos, respectivamente, por «de 
investimentos» e «o investimento», os termos «no caso de 
outros investimentos» são inseridos após «... do sector da 
produção, ou,» e os termos «, no caso de outros projectos» 
são substituídos por «e»; na alínea b), os termos «do pro-
jecto» são substituídos por «do investimento»;

iii) No n.º 2, é aditado o novo segundo parágrafo com 
a seguinte redacção:

«Todavia, de acordo com os princípios estabelecidos 
pelo Conselho de Governadores nos termos da alínea b) 
do n.º 3 do artigo 7.º, e se a realização das operações 
previstas no artigo 267.º do Tratado sobre o Funcio-
namento da União Europeia o exigir, o Conselho de 
Administração determina, por maioria qualificada, as 
condições e regras de qualquer aquisição de participação 
no capital de uma empresa comercial, geralmente em 
complemento de um empréstimo ou garantia, desde 
que tal seja necessário para o financiamento de um 
investimento ou de um programa.»;

iv) No n.º 6, os termos «qualquer projecto» são substi-
tuídos por «qualquer investimento»;

v) É aditado o novo n.º 7 com a seguinte redacção:
«7 — Em complemento das suas actividades de cré-

dito, o Banco pode assegurar serviços de assistência 
técnica, de acordo com as condições e regras defini-
das pelo Conselho de Governadores, deliberando por 
maioria qualificada e na observância dos presentes Es-
tatutos.»;

q) O artigo 21.º, que passa a ser o artigo 19.º, é alterado 
do seguinte modo:

i) O n.º 1 passa a ter a seguinte redacção:
«1 — Qualquer empresa ou entidade pública ou 

privada pode apresentar pedidos de financiamento di-
rectamente ao Banco. Os pedidos podem também ser 
apresentados quer por intermédio da Comissão, quer 
por intermédio do Estado -Membro em cujo território o 
investimento vai ser realizado.»;

ii) No n.º 2, os termos «o projecto» são substituídos por 
«o investimento»;

iii) No primeiro período dos n.os 3 e 4, os trechos «os 
pedidos de empréstimo ou de garantia que lhe forem sub-
metidos» e «os pedidos de empréstimo ou de garantia que 
lhe são submetidos» são substituídos, respectivamente, 
por «as operações de financiamento que lhe forem sub-
metidas» e «as operações de financiamento que lhe são 
submetidas»;

iv) No n.º 4, no primeiro período, a remissão para o ar-
tigo 20.º é substituída por uma remissão para os artigos 18.º 
e 20.º, que passam a ser os artigos 16.º e 18.º; no segundo 
período, os termos «da concessão do empréstimo ou da 
garantia» são substituídos por «do financiamento» e «o 
projecto de contrato» por «a proposta correspondente»; 
no último período, os termos «empréstimo ou da garantia» 
são substituídos por «financiamento»;

v) Nos n.os 5, 6 e 7, os termos «empréstimo ou a garan-
tia» são substituídos por «financiamento»;

vi) É aditado o novo n.º 8 com a seguinte redacção:

«8 — Quando a protecção dos direitos e interesses do 
Banco justifique a reestruturação de uma operação de 
financiamento relativa a investimentos aprovados, o Co-
mité Executivo tomará sem demora as medidas urgentes 
que considere necessárias, devendo do facto informar 
sem demora o Conselho de Administração.»;

r) No artigo 22.º, que passa a ser o artigo 20.º, no n.º 1, 
é suprimido o termo «internacionais» e o n.º 2 passa a ter 
a seguinte redacção:

«2 — O Banco pode contrair empréstimos no mer-
cado de capitais dos Estados -Membros, no âmbito das 
disposições legais aplicáveis a esses mercados.

As autoridades competentes de qualquer Estado-
-Membro que beneficie de uma derrogação, na acepção 
do n.º 1 do artigo 116.º -A do Tratado sobre o Funcio-
namento da União Europeia, só podem opor -se -lhes 
se forem de recear perturbações graves no mercado de 
capitais desse mesmo Estado.»;

s) No artigo 23.º, que passa a ser o artigo 21.º, na alí-
nea b) do n.º 1, é suprimido o trecho «... emitidos, quer 
por si próprio quer pelos seus mutuários» e, no n.º 3, os 
termos «bancos emissores» são substituídos por «bancos 
centrais nacionais»;

t) No artigo 25.º, que passa a ser o artigo 23.º, no pri-
meiro período do n.º 1 e no n.º 2, após «Estados -Membros» 
é inserido o trecho «cuja moeda não seja o euro»; no pri-
meiro período do n.º 1 são suprimidos os termos «na moeda 
de outro Estado -Membro»; no n.º 3 são suprimidos os 
termos «em ouro ou em divisas convertíveis»; e no n.º 4, 
o termo «projectos» é substituído por «investimentos»;

u) No artigo 26.º, que passa a ser o artigo 24.º, é su-
primido o trecho «, de conceder os seus empréstimos es-
peciais»;

v) No artigo 27.º, que passa a ser o artigo 25.º, no final 
do n.º 2 é aditado o seguinte período: «O Conselho de Go-
vernadores zela pela protecção dos direitos dos membros 
do pessoal.»;

w) No artigo 29.º, que passa a ser o artigo 27.º, no final 
do primeiro parágrafo, são aditados os termos «da União 
Europeia», bem como o seguinte período: «O Banco pode, 
em qualquer contrato, prever um processo de arbitragem.»; 
no segundo parágrafo, é suprimido o trecho «ou prever um 
processo de arbitragem»;

x) O artigo 30.º, que passa a ser o artigo 28.º, passa a 
ter a seguinte redacção:

«Artigo 28.º

1 — O Conselho de Governadores, deliberando por 
unanimidade, pode decidir instituir filiais ou outras 
entidades, que serão dotadas de personalidade jurídica 
e de autonomia financeira.

2 — O Conselho de Governadores, deliberando por 
unanimidade, estabelece os estatutos dos organismos 
referidos no n.º 1, que definirão, em especial, os objec-
tivos, a estrutura, o capital, a qualidade de membro, a 
localização da sede, os recursos financeiros, os meios 
de intervenção, as regras de auditoria e as respectivas 
relações com os órgãos do Banco.
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3 — O Banco pode participar na gestão desses orga-
nismos e contribuir para o respectivo capital subscrito 
até ao montante a determinar pelo Conselho de Gover-
nadores, deliberando por unanimidade.

4 — O Protocolo relativo aos Privilégios e Imuni-
dades da União Europeia é aplicável aos organismos 
referidos no n.º 1, na medida em que estejam submeti-
dos ao direito da União, bem como aos membros dos 
respectivos órgãos no desempenho das suas funções e 
ao respectivo pessoal, nos mesmos termos e condições 
aplicáveis ao Banco.

Os dividendos, mais -valias ou outras formas de ren-
dimento provenientes dos organismos em causa a que 
os seus membros, com excepção da União Europeia 
e do Banco, tenham direito, estão todavia sujeitos às 
disposições de natureza fiscal da legislação que lhes 
seja aplicável.

5 — Nos limites adiante estabelecidos, o Tribunal de 
Justiça da União Europeia conhecerá dos litígios decor-
rentes de medidas adoptadas pelos órgãos de qualquer 
organismo submetido ao direito da União. Pode ser 
interposto recurso de tais medidas por qualquer mem-
bro de um desses organismos, agindo nessa qualidade, 
ou pelos Estados -Membros, nas condições previstas 
no artigo 230.º do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia.

6 — O Conselho de Governadores, deliberando por 
unanimidade, pode determinar a integração do pessoal 
dos organismos submetidos ao direito da União em 
regimes comuns com o Banco, na observância dos res-
pectivos procedimentos internos.»

PROTOCOLO RELATIVO À LOCALIZAÇÃO DAS SEDES

13) O Protocolo relativo à localização das sedes das 
instituições e de certos organismos e serviços das Comu-
nidades Europeias e da Europol é alterado do seguinte 
modo:

a) No título do Protocolo e no seu preâmbulo, o 
termo «órgãos,» é inserido antes de «organismos» e, 
no título do Protocolo, são suprimidos os termos «e da 
Europol»;

b) No preâmbulo, na primeira citação, a referência ao 
Tratado que institui a Comunidade Europeia é substituída 
por uma referência ao Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia e é suprimida a referência ao artigo 77.º 
do Tratado que institui a Comunidade Europeia do Carvão 
e do Aço; é suprimida a segunda citação;

c) Na alínea d), é suprimida a referência ao Tribunal 
de Primeira Instância e o verbo é adaptado em confor-
midade;

d) Na alínea i), é suprimida a referência ao Instituto 
Monetário Europeu e o verbo é adaptado em conformidade.

PROTOCOLO RELATIVO AOS PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES
DA UNIÃO EUROPEIA

14) O Protocolo relativo aos Privilégios e Imunida-
des das Comunidades Europeias é alterado do seguinte 
modo:

a) No primeiro considerando do preâmbulo, a remissão 
para o artigo 28.º do Tratado que institui um Conselho 
único e uma Comissão única das Comunidades Euro-
peias é substituída por uma remissão para o artigo 291.º 

do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia e 
para o artigo 191.º do Tratado que institui a Comunidade 
Europeia da Energia Atómica, abreviada para «CEEA», 
e os termos «estas Comunidades e o Banco Europeu de 
Investimento» são substituídos por «a União Europeia e 
a CEEA»;

b) É revogado o artigo 5.º e os artigos que se lhe seguem 
são renumerados em conformidade;

c) No artigo 7.º, que passa a ser o artigo 6.º, é suprimido 
o n.º 2 e o n.º 1 fica sem numeração;

d) No artigo 13.º, que passa a ser o artigo 12.º, no final 
do primeiro período, o trecho, «de acordo com as condi-
ções e o processo fixados pelo Conselho, deliberando sob 
proposta da Comissão» é substituído por «, nas condições e 
segundo o processo estabelecido pelo Parlamento Europeu 
e pelo Conselho, por meio de regulamentos adoptados de 
acordo com o processo legislativo ordinário e após consulta 
às instituições interessadas.»;

e) No artigo 15.º, que passa a ser o artigo 14.º, o trecho 
inicial «O Conselho, deliberando por unanimidade, sob 
proposta formulada pela Comissão, fixará ...» é substituído 
por «O Parlamento Europeu e o Conselho, por meio de 
regulamentos adoptados de acordo com o processo legisla-
tivo ordinário e após consulta às instituições interessadas, 
estabelecem ...»;

f) No artigo 16.º, que passa a ser o artigo 15.º, o trecho 
inicial «O Conselho, deliberando sob proposta da Comis-
são, e após consulta das ...» é substituído por «O Parla-
mento Europeu e o Conselho, por meio de regulamentos 
adoptados de acordo com o processo legislativo ordinário 
e após consulta às ...»;

g) No artigo 21.º, que passa a ser o artigo 20.º, após 
os termos «advogados -gerais,» o termo «secretário» é 
substituído por «secretários» e são suprimidos os termos 
«... bem como aos membros e ao secretário do Tribunal 
de Primeira Instância, ...»;

h) No artigo 23.º, que passa a ser o artigo 22.º, é supri-
mido o último parágrafo;

i) São suprimidas a fórmula final «Em fé do que os 
plenipotenciários abaixo assinados apuseram as suas as-
sinaturas no final do presente Protocolo», a data e a lista 
de signatários.

PROTOCOLO RELATIVO AOS CRITÉRIOS DE CONVERGÊNCIA

15) O Protocolo relativo aos critérios de convergên-
cia a que se refere o artigo 121.º do Tratado que institui 
a Comunidade Europeia é alterado do seguinte modo:

a) No título do Protocolo, é suprimido o trecho «a que se 
refere o artigo 121.º do Tratado que institui a Comunidade 
Europeia»;

b) No primeiro considerando, os termos «na tomada 
de decisão sobre a passagem para a terceira fase da União 
Económica e Monetária ...» são substituídos por «… para 
as suas decisões de revogar as derrogações dos Estados-
-Membros que delas beneficiem, …»;

c) No artigo 3.º, os termos «... em relação à moeda de 
qualquer outro Estado -Membro durante o mesmo perí-
odo.» são substituídos por «... em relação ao euro durante 
o mesmo período.»;

d) No artigo 6.º, são suprimidos os termos «, do 
IME»;

e) (Não diz respeito à versão em língua portuguesa.)
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PROTOCOLO RELATIVO A CERTAS DISPOSIÇÕES
RELACIONADAS COM O REINO UNIDO

16) O Protocolo relativo a certas disposições relaciona-
das com o Reino Unido da Grã -Bretanha e da Irlanda do 
Norte é alterado do seguinte modo:

a) Em todo o Protocolo, os trechos «... passar para 
a terceira fase da União Económica e Monetária ...» ou 
«... passar para a terceira fase ...» são substituídos por 
«... adoptar o euro ...»; o trecho «... passe para a terceira 
fase ...» é substituído por «... adopte o euro..» e os termos 
«... na terceira fase ...» são substituídos por «... após a 
introdução do euro ...»;

b) No preâmbulo, é inserido o novo segundo conside-
rando com a seguinte redacção:

«Tendo em conta que, em 16 de Outubro de 1996 
e 30 de Outubro de 1997, o Governo do Reino Unido 
notificou o Conselho da sua intenção de não participar 
na terceira fase da união económica e monetária,»;

c) No ponto 1, são suprimidos o primeiro e o terceiro 
parágrafos;

d) O ponto 2 passa a ter a seguinte redacção:

«2 — Os pontos 3 a 8 e 10 são aplicáveis ao Reino 
Unido tendo em conta a notificação feita pelo respec-
tivo Governo ao Conselho em 16 de Outubro de 1996 
e 30 de Outubro de 1997.»;

e) É suprimido o ponto 3 e os pontos que se lhe seguem 
são renumerados em conformidade;

f) O ponto 5, que passa a ser o ponto 4, é alterado do 
seguinte modo:

i) No primeiro período, a enumeração de artigos é subs-
tituída por «o n.º 2 do artigo 245.º -A, com excepção do 
primeiro e último períodos, o n.º 5 do artigo 245.º -A, o 
segundo parágrafo do artigo 97.º -B, os n.os 1, 9 e 11 do 
artigo 104.º, os n.os 1 a 5 do artigo 105.º, o artigo 106.º, 
os artigos 108.º, 109.º, 110.º e 111.º -A, o artigo 115.º -C, 
o n.º 3 do artigo 117.º -A e os artigos 188.º -O e 245.º -B do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia.»;

ii) É inserido o novo segundo período com a seguinte 
redacção: «De igual modo, não é aplicável o n.º 2 do ar-
tigo 99.º do referido Tratado no que se refere à adopção 
das partes das orientações gerais das políticas económicas 
que estão relacionadas, de um modo geral, com a zona 
euro.»;

g) No ponto 6, que passa a ser o ponto 5, é inserido 
o novo primeiro parágrafo com a seguinte redacção: «O 
Reino Unido envida esforços para evitar um défice or-
çamental excessivo.» e no início do parágrafo que se lhe 
segue é suprimido o trecho «O n.º 4 do artigo 116.º e»;

h) No ponto 7, que passa a ser o ponto 6, o primeiro 
parágrafo passa a ter a seguinte redacção: «6 — O direito 
de voto do Reino Unido fica suspenso em relação aos actos 
do Conselho a que se referem os artigos enumerados no 
ponto 4 e nos casos referidos no primeiro parágrafo do 
n.º 4 do artigo 116.º -A do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia. Para esse efeito, é aplicável o segundo 
parágrafo do n.º 4 do artigo 116.º -A do referido Tratado.». 
No segundo parágrafo, são suprimidos os termos «e do 
n.º 1 do artigo 123.º»;

i) No ponto 9, que passa a ser o ponto 8, na alínea a), o 
trecho «passar para essa fase» é substituído por «adoptar 
o euro»;

j) No ponto 10, que passa a ser o ponto 9, o proémio 
passa a ter a seguinte redacção: «O Reino Unido pode, em 
qualquer momento, notificar o Conselho da sua intenção de 
adoptar o euro. Nesse caso: ...». Na alínea a), a remissão 
para o n.º 2 do artigo 122.º é substituída por uma remissão 
para os n.os 1 e 2 do artigo 117.º -A;

k) No ponto 11, que passa a ser o ponto 10, são supri-
midos os termos «e no n.º 3 do artigo 116.º» e o trecho 
final «... não passar para a terceira fase» é substituído por 
«... não adoptar o euro».

PROTOCOLO RELATIVO A CERTAS DISPOSIÇÕES
RESPEITANTES À DINAMARCA

17) O Protocolo relativo a certas disposições respeitan-
tes à Dinamarca é alterado do seguinte modo:

a) No preâmbulo, é suprimido o primeiro conside-
rando, no segundo considerando, que passa a ser o pri-
meiro considerando, os termos «... previamente à partici-
pação dinamarquesa na terceira fase da União Económica 
e Monetária» são substituídos por «... antes de este Estado 
renunciar à sua derrogação,» e é inserido o novo segundo 
considerando com a seguinte redacção: «Tendo em conta 
que, em 3 de Novembro de 1993, o Governo dinamarquês 
notificou o Conselho da sua intenção de não participar na 
terceira fase da união económica e monetária,»;

b) São suprimidos os pontos 1 e 3 e os restantes são 
renumerados em conformidade;

c) No ponto 2, que passa a ser o ponto 1, o primeiro 
período passa a ter a seguinte redacção: «A Dinamarca 
beneficia de uma derrogação, tendo em conta a notifi-
cação feita ao Conselho pelo Governo dinamarquês em 
3 de Novembro de 1993.»;

d) No ponto 4, que passa a ser o ponto 2, a remissão 
para o n.º 2 do artigo 122.º é substituída por uma remissão 
para o artigo 117.º -A do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia.

PROTOCOLO DE SCHENGEN

18) O Protocolo que integra o acervo de Schengen no 
âmbito da União Europeia é alterado do seguinte modo:

a) No título do Protocolo, o trecho «que integra o acervo 
de Schengen no …» é substituído por «relativo ao acervo 
de Schengen integrado no …»;

b) O preâmbulo é alterado do seguinte modo:

i) No primeiro considerando, o último trecho «…, se 
destinam a reforçar a integração europeia e, em espe-
cial, a possibilitar que a União Europeia se transforme 
mais rapidamente num espaço de liberdade, de segurança 
e de justiça,» é substituído por «..., foram integrados no 
âmbito da União Europeia pelo Tratado de Amesterdão 
de 2 de Outubro de 1997,»;

ii) O segundo considerando passa a ter a seguinte re-
dacção:

«Desejando preservar o acervo de Schengen, tal como 
desenvolvido desde a entrada em vigor do Tratado de 
Amesterdão, e desenvolver esse acervo a fim de contri-
buir para a consecução do objectivo de proporcionar aos 
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cidadãos da União um espaço de liberdade, de segurança 
e de justiça sem fronteiras internas,»;

iii) É suprimido o terceiro considerando;
iv) No quinto considerando, que passa a ser o quarto 

considerando, o trecho «… não serem partes e não terem 
assinado os acordos acima referidos …» é substituído por 
«... não participarem em todas as disposições do acervo de 
Schengen ...» e, no final, o trecho «… aceitarem, no todo 
ou em parte, as disposições desses acordos,» é substituído 
por «… aceitarem, no todo ou em parte, outras disposições 
desse acervo,»;

v) No sexto considerando, que passa a ser o quinto 
considerando, no final, é suprimido o trecho «… e que 
só como última possibilidade se deve recorrer a essas 
disposições»;

vi) No sétimo considerando, que passa a ser o sexto 
considerando, no final, o trecho «… Estados que confir-
maram a sua intenção de subscrever as disposições acima 
referidas, com base no acordo assinado no Luxemburgo 
em 19 de Dezembro de 1996» é substituído por «... Estados 
vinculados, juntamente com os Estados nórdicos membros 
da União Europeia, pelas disposições da União Nórdica 
de Passaportes,»;

c) No artigo 1.º, o primeiro período passa a ter a seguinte 
redacção:

«O Reino da Bélgica, a República da Bulgária, a Re-
pública Checa, o Reino da Dinamarca, a República Fe-
deral da Alemanha, a República da Estónia, a República 
Helénica, o Reino de Espanha, a República Francesa, a 
República Italiana, a República de Chipre, a República 
da Letónia, a República da Lituânia, o Grão -Ducado do 
Luxemburgo, a República da Hungria, a República de 
Malta, o Reino dos Países Baixos, a República da Áus-
tria, a República da Polónia, a República Portuguesa, 
a Roménia, a República da Eslovénia, a República Es-
lovaca, a República da Finlândia e o Reino da Suécia 
ficam autorizados a instaurar entre si uma cooperação 
reforçada nos domínios abrangidos pelas disposições, 
definidas pelo Conselho, que constituem o acervo de 
Schengen.»;

d) O artigo 2.º passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º
O acervo de Schengen é aplicável aos Estados-

-Membros a que se refere o artigo 1.º, sem prejuízo do 
disposto no artigo 3.º do Acto de Adesão de 16 de Abril 
de 2003 e no artigo 4.º do Acto de Adesão de 25 de Abril 
de 2005. O Conselho substitui o Comité Executivo 
criado pelos acordos de Schengen.»;

e) O artigo 3.º passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.º
A participação da Dinamarca na adopção das me-

didas que constituam um desenvolvimento do acervo 
de Schengen, bem como a execução e a aplicação des-
sas medidas à Dinamarca, regem -se pelas disposições 
pertinentes do Protocolo relativo à posição da Dina-
marca.»;

f) No primeiro parágrafo do artigo 4.º, é suprimido o 
trecho «..., que não se encontram vinculados pelo acervo 
de Schengen,»;

g) O artigo 5.º passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.º
1 — As propostas e iniciativas baseadas no acervo 

de Schengen regem -se pelas disposições pertinentes 
dos Tratados.

Neste contexto, caso a Irlanda ou o Reino Unido não 
tenham, num prazo razoável, notificado por escrito o 
Conselho do seu desejo de participação, considerar -se -á 
que a autorização prevista no artigo 280.º -D do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia foi concedida 
aos Estados -Membros a que se refere o artigo 1.º e à 
Irlanda ou ao Reino Unido, se um destes Estados desejar 
tomar parte nas áreas de cooperação em causa.

2 — Caso se considere ao abrigo de uma decisão 
tomada nos termos do artigo 4.º que a Irlanda ou o Reino 
Unido procederam a uma notificação, podem ainda 
assim notificar por escrito o Conselho, no prazo de três 
meses, de que não desejam tomar parte na proposta ou 
iniciativa em causa. Nesse caso, a Irlanda ou o Reino 
Unido não participam na sua adopção. A partir desta 
última notificação, o processo de adopção da medida 
baseada no acervo de Schengen fica suspenso até estar 
concluído o procedimento previsto nos n.os 3 ou 4, ou 
até que a notificação seja retirada, a qualquer momento, 
durante este procedimento.

3 — A partir da data de entrada em vigor da medida 
proposta, qualquer decisão tomada pelo Conselho nos 
termos do artigo 4.º deixa de ser aplicável ao Estado-
-Membro que tiver procedido à notificação referida 
no n.º 2, na medida em que o Conselho o considere 
necessário e em condições a determinar por decisão do 
Conselho, deliberando por maioria qualificada, sob pro-
posta da Comissão. Esta decisão será tomada de acordo 
com os seguintes critérios: o Conselho procurará obter 
a mais ampla participação possível do Estado -Membro 
em causa, sem comprometer seriamente a operaciona-
lidade prática das várias partes do acervo de Schengen 
e respeitando simultaneamente a sua coerência. A Co-
missão apresentará a sua proposta o mais rapidamente 
possível após a notificação a que se refere o n.º 2. Após 
a convocação de duas reuniões sucessivas, o Conselho 
deliberará, se necessário, no prazo de quatro meses a 
contar da apresentação da proposta da Comissão.

4 — Se, findo o prazo de quatro meses, o Conse-
lho não tiver adoptado a sua decisão, qualquer Estado-
-Membro pode, de imediato, solicitar que a questão 
seja submetida ao Conselho Europeu. Nesse caso, o 
Conselho Europeu tomará uma decisão na sessão se-
guinte, de acordo com os critérios e o procedimento 
previstos no n.º 3.

5 — Se, findo o procedimento previsto nos n.os 3 
ou 4, o Conselho ou, se for o caso, o Conselho Europeu 
não tiverem adoptado a sua decisão, termina a suspensão 
do processo de adopção da medida baseada no acervo 
de Schengen. Caso a medida seja adoptada posterior-
mente, a partir da data da sua entrada em vigor qualquer 
decisão tomada pelo Conselho nos termos do artigo 4.º 
deixa de ser aplicável ao Estado -Membro em causa na 
medida e nas condições decididas pela Comissão, a 
menos que o Estado -Membro tenha retirado a notifi-
cação referida no n.º 2 antes da adopção da medida. A 
Comissão delibera até à data dessa adopção. Ao tomar 
a sua decisão, a Comissão deve respeitar os critérios 
previstos no n.º 3.»;
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h) No final do primeiro período do primeiro parágrafo 
do artigo 6.º, é suprimido o trecho «com base no acordo 
assinado no Luxemburgo em 19 de Dezembro de 1996»;

i) É revogado o artigo 7.º e o artigo 8.º passa a ser o 
artigo 7.º;

j) É revogado o Anexo.

PROTOCOLO RELATIVO À APLICAÇÃO DO ARTIGO 22.º -A
AO REINO UNIDO E À IRLANDA

19) O Protocolo relativo à aplicação de certos aspectos 
do artigo 14.º do Tratado que institui a Comunidade Eu-
ropeia ao Reino Unido e à Irlanda é alterado do seguinte 
modo:

a) No título do Protocolo, a remissão para o Tratado 
que institui a Comunidade Europeia é substituída por uma 
remissão para o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia;

b) Na alínea a) do primeiro parágrafo do artigo 1.º, o 
trecho «dos Estados que são Partes Contratantes no Acordo 
sobre o Espaço Económico Europeu» é substituído por 
«dos Estados -Membros»;

c) Nos primeiro e segundo parágrafos do artigo 1.º, no 
artigo 2.º e no segundo parágrafo do artigo 3.º, a remissão 
para o artigo 14.º é substituída por uma remissão para os 
artigos 22.º -A e 62.º do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia.

PROTOCOLO RELATIVO À POSIÇÃO DO REINO UNIDO
E DA IRLANDA EM RELAÇÃO

AO ESPAÇO DE LIBERDADE, SEGURANÇA E JUSTIÇA

20) O Protocolo relativo à posição do Reino Unido e da 
Irlanda é alterado do seguinte modo:

a) No final do título do Protocolo, são aditados, os 
termos «em relação ao espaço de liberdade, segurança e 
justiça»;

b) No segundo considerando do preâmbulo, a remis-
são para o Tratado que institui a Comunidade Europeia 
é substituída por uma remissão para o Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia;

c) No primeiro período do artigo 1.º, o trecho «... em 
aplicação do Título IV do Tratado que institui a Comu-
nidade Europeia» é substituído por «... em aplicação do 
Título IV da Parte III do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia»; é suprimido o segundo período; e é 
aditado o seguinte parágrafo:

«Para efeitos do presente artigo, a maioria qualificada 
é definida nos termos do n.º 3 do artigo 205.º do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia.»;

d) No artigo 2.º, no primeiro período, o trecho «... ne-
nhuma disposição do Título IV do Tratado que institui a 
Comunidade Europeia» é substituído por «... nenhuma 
disposição do Título IV da Parte III do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia»; no terceiro período, 
os termos «... o acervo comunitário, nem» são substituídos 
por «o acervo comunitário, nem o da União, nem»;

e) O n.º 1 do artigo 3.º é alterado do seguinte modo:
i) No primeiro parágrafo, no primeiro período, o trecho 

«... ao abrigo do Título IV do Tratado que institui a Comu-
nidade Europeia» é substituído por «... ao abrigo do Título 
IV da Parte III do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia» e é suprimido o segundo período;

ii) Após o segundo parágrafo, são aditados os dois novos 
parágrafos com a seguinte redacção:

«As medidas adoptadas em aplicação do artigo 61.º -C 
do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia 
prevêem as condições de participação do Reino Unido 
e da Irlanda nas avaliações respeitantes aos domínios 
abrangidos pelo Título IV da Parte III do referido Tra-
tado.

Para efeitos do presente artigo, a maioria qualificada 
é definida nos termos do n.º 3 do artigo 205.º do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia.»;

f) Nos artigos 4.º, 5.º e 6.º, o trecho «… do Título IV 
do Tratado que institui a Comunidade Europeia» é subs-
tituído por «... do Título IV da Parte III do Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia»;

g) No segundo período do artigo 4.º, a remissão para o 
n.º 3 do artigo 11.º é substituída por uma remissão para o 
n.º 1 do artigo 280.º -F do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia;

h) É inserido o novo artigo 4.º -A com a seguinte re-
dacção:

«Artigo 4.º -A

1 — No que respeita ao Reino Unido e à Irlanda, as 
disposições do presente Protocolo aplicam -se também às 
medidas propostas ou adoptadas ao abrigo do Título IV 
da Parte III do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia e que alterem uma medida existente à qual 
estejam vinculados.

2 — No entanto, nos casos em que o Conselho, de-
liberando sob proposta da Comissão, decida que a não 
participação do Reino Unido ou da Irlanda na versão 
alterada de uma medida existente torna a aplicação 
dessa medida inoperante para outros Estados -Membros 
ou para a União, o Conselho pode instar aqueles dois 
Estados -Membros a procederem à notificação nos ter-
mos do artigo 3.º ou do artigo 4.º. Para efeitos do ar-
tigo 3.º, começa a correr um novo prazo de dois meses 
a contar da data em que o Conselho tenha tomado a 
supramencionada decisão.

Se, no termo do prazo de dois meses a contar da 
decisão do Conselho, o Reino Unido ou a Irlanda não 
tiverem procedido à notificação nos termos do artigo 3.º 
ou do artigo 4.º, a medida existente deixará de vincular 
o Estado -Membro em causa, e de lhe ser aplicável, a 
menos que este tenha procedido a uma notificação ao 
abrigo do artigo 4.º antes da entrada em vigor da me-
dida de alteração. Tal produzirá efeitos a partir da data 
de entrada em vigor da medida de alteração ou a partir 
do termo do prazo de dois meses, consoante a data que 
ocorra em último lugar.

Para efeitos do presente número, o Conselho, após 
ter debatido exaustivamente o assunto, delibera por 
maioria qualificada dos seus membros que representem 
os Estados -Membros que participam ou participaram na 
adopção da medida de alteração. A maioria qualificada 
do Conselho é definida nos termos da alínea a) do n.º 3 
do artigo 205.º do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia.

3 — O Conselho, deliberando por maioria qualifi-
cada, sob proposta da Comissão, pode determinar que 
o Reino Unido ou a Irlanda suportem as consequências 
financeiras directas que decorram, necessária e inevi-
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tavelmente, da cessação da sua participação na medida 
existente.

4 — O presente artigo não prejudica o disposto no 
artigo 4.º»;

i) No final do artigo 5.º, é aditado o seguinte trecho: 
«…, salvo decisão em contrário do Conselho, deliberando 
por unanimidade de todos os membros que o compõem e 
após consulta ao Parlamento Europeu.»;

j) No artigo 6.º, os termos «… as disposições pertinentes 
do mesmo Tratado, incluindo o artigo 68.º» são substituí-
dos por «… as disposições pertinentes dos Tratados.»;

k) É inserido o novo artigo 6.º -A com a seguinte re-
dacção:

«Artigo 6.º -A

Caso não estejam vinculados por regras da União 
que rejam formas de cooperação judiciária em matéria 
penal ou de cooperação policial no âmbito das quais 
devam ser observadas as disposições definidas com 
base no artigo 16.º -B do Tratado sobre o Funciona-
mento da União Europeia, o Reino Unido ou a Irlanda 
não ficam vinculados por regras definidas com base 
no artigo 116.º -B que digam respeito ao tratamento de 
dados pessoais pelos Estados -Membros no exercício de 
actividades relativas à aplicação dos Capítulos 4 ou 5 
do Título IV da Parte III do referido Tratado.»;

l) No artigo 7.º, os termos «artigos 3.º e 4.º» são substi-
tuídos por «artigos 3.º, 4.º e 4.º -A» e o trecho «Protocolo 
que integra o acervo de Schengen no quadro da ...» é subs-
tituído por «... Protocolo relativo ao acervo de Schengen 
integrado no âmbito da ...»;

m) No artigo 8.º, são suprimidos os termos «Presidente 
do».

n) É inserido o novo artigo 9.º com a seguinte redac-
ção:

«Artigo 9.º

No que se refere à Irlanda, o presente Protocolo não 
é aplicável ao artigo 61.º -H do Tratado sobre o Funcio-
namento da União Europeia.».

PROTOCOLO RELATIVO À POSIÇÃO DA DINAMARCA

21) O Protocolo relativo à posição da Dinamarca é 
alterado do seguinte modo:

a) O preâmbulo é alterado do seguinte modo:

i) Após o segundo considerando, são inseridos os três 
novos considerandos com a seguinte redacção:

«Conscientes de que a prossecução, no âmbito dos 
Tratados, do regime jurídico datando da Decisão de 
Edimburgo limitará de forma significativa a participação 
da Dinamarca em importantes domínios de cooperação 
da União e de que seria do interesse da União assegurar 
a aplicação integral do acervo no domínio da liberdade, 
segurança e justiça;

Desejando, por conseguinte, estabelecer um enqua-
dramento jurídico que preveja a possibilidade de a Di-
namarca participar na adopção de medidas propostas 
com base no Título IV da Parte III do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, e congratulando -se 
com a intenção por ela manifestada de recorrer a essa 

possibilidade, quando tal for permitido em conformi-
dade com as suas normas constitucionais;

Registando que a Dinamarca não impedirá os demais 
Estados -Membros de continuarem a desenvolver a coo-
peração relativa a medidas que não a vinculem;»;

ii) No penúltimo considerando, o trecho «… Protocolo 
que integra o acervo de Schengen no ...» é substituído por 
«... Protocolo relativo ao acervo de Schengen integrado 
no ...»;

b) No primeiro período do primeiro parágrafo do ar-
tigo 1.º, o trecho «... do Título IV do Tratado que institui a 
Comunidade Europeia» é substituído por «... do Título IV 
da Parte III do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia»;

c) No artigo 1.º, é suprimido o segundo período do 
primeiro parágrafo e é aditado o novo parágrafo com a 
seguinte redacção:

«Para efeitos do presente artigo, a maioria qualificada 
é definida nos termos do n.º 3 do artigo 205.º do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia.»;

d) O artigo 2.º passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º

As disposições do Título IV da Parte III do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia, as medidas 
adoptadas em aplicação desse título, as disposições de 
acordos internacionais celebrados pela União em aplica-
ção do mesmo título, e as decisões do Tribunal de Justiça 
da União Europeia que interpretem essas disposições ou 
medidas ou quaisquer medidas alteradas ou alteráveis 
em aplicação desse título, não vinculam a Dinamarca, 
nem lhe são aplicáveis; essas disposições, medidas ou 
decisões em nada afectarão as competências, direitos e 
obrigações da Dinamarca. Essas disposições, medidas 
ou decisões em nada afectam o acervo comunitário ou 
o da União e não fazem parte do direito da União, tal 
como se aplicam à Dinamarca. Em especial, os actos 
da União no domínio da cooperação policial e da coo-
peração judiciária em matéria penal adoptados antes da 
entrada em vigor do Tratado de Lisboa, e que tenham 
sido alterados, continuarão a vincular a Dinamarca e a 
ser -lhe aplicáveis sem alteração.»;

e) É inserido o novo artigo 2.º -A com a seguinte re-
dacção:

«Artigo 2.º -A

O artigo 2.º do presente Protocolo é igualmente apli-
cável no que se refere às regras definidas com base no 
artigo 16.º -B do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia que dizem respeito ao tratamento de 
dados pessoais pelos Estados -Membros no exercício de 
actividades relativas à aplicação dos Capítulos 4 ou 5 
do Título IV da Parte III do mesmo Tratado.»;

f) O artigo 4.º passa a ser o artigo 6.º;
g) O artigo 5.º, que passa a ser o artigo 4.º, é alterado 

do seguinte modo:

i) Em todo o artigo, o termo «decisão» é substituído 
por «medida»;
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ii) No n.º 1, o trecho «… em aplicação do disposto no 
Título IV do Tratado que institui a Comunidade Europeia» 
é substituído por «… e abrangida pela presente Parte» e o 
trecho «... Estados -Membros a que se refere o artigo 1.º do 
Protocolo que integra o acervo de Schengen no âmbito da 
União Europeia, bem como a Irlanda ou o Reino Unido, se 
esses Estados participarem no domínio de cooperação em 
causa.» é substituído por «... Estados -Membros vinculados 
por essa medida.»;

iii) No n.º 2, o trecho «… os Estados -Membros a que 
se refere o artigo 1.º do Protocolo que integra o acervo de 
Schengen no âmbito da União Europeia analisarão ...» é 
substituído por «... os Estados -Membros vinculados por 
essa medida e a Dinamarca analisam …»;

h) O artigo 6.º, que passa a ser o artigo 5.º, é alterado 
do seguinte modo:

i) No primeiro período, os termos «… pelo n.º 1 do 
artigo 13.º e pelo artigo 17.º do Tratado da União Euro-
peia» são substituídos por «... pelo n.º 1 do artigo 13.º, 
pelo artigo 28.º -A e pelos artigos 28.º -B a 28.º -E do Tra-
tado da União Europeia» e é suprimido o último trecho 
«…, mas não levantará obstáculos ao desenvolvimento de 
uma cooperação reforçada entre Estados -Membros neste 
domínio»;

ii) É inserido o novo terceiro período com a seguinte 
redacção: «A Dinamarca não levantará obstáculos a que 
os demais Estados -Membros aprofundem a cooperação 
neste domínio.»;

iii) No final do novo quarto período, é aditado o novo 
trecho com a seguinte redacção: «…, nem a colocar capa-
cidades militares à disposição da União.»;

iv) São aditados os dois novos parágrafos com a seguinte 
redacção:

«É necessária a unanimidade dos membros do Con-
selho, com excepção do representante do Governo da 
Dinamarca, para os actos que o Conselho deva adoptar 
por unanimidade.

Para efeitos do presente artigo, a maioria qualificada 
é definida nos termos do n.º 3 do artigo 205.º do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia.»;

i) Após a denominação «Parte III», é inserido o artigo 6.º, 
com a redacção do artigo 4.º;

j) Antes do artigo 7.º, é inserida a denominação «Parte IV»;
k) É inserido o novo artigo 8.º com a seguinte redac-

ção:
«Artigo 8.º

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 7.º, a Dina-
marca pode, em qualquer momento e de acordo com as 
suas normas constitucionais, notificar os demais Estados-
-Membros de que, a partir do primeiro dia do mês se-
guinte ao da notificação, a Parte I passa a ser constituída 
pelas disposições constantes do Anexo. Nesse caso, os 
artigos 5.º a 8.º são renumerados em conformidade.

2 — Seis meses após a data em que a notificação 
a que se refere o n.º 1 produzir efeitos, todo o acervo 
de Schengen, bem como as medidas adoptadas no in-
tuito de desenvolver esse acervo — que até essa data 
vinculavam a Dinamarca como obrigações de direito 
internacional —, passarão a vincular a Dinamarca como 
direito da União.»;

l) Ao Protocolo é aditado o novo Anexo com a seguinte 
redacção:

«ANEXO

Artigo 1.º

Sob reserva do artigo 3.º, a Dinamarca não participa 
na adopção pelo Conselho das medidas propostas em 
aplicação do Título IV da Parte III do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia. É necessária a una-
nimidade dos membros do Conselho, com excepção do 
representante do Governo da Dinamarca, para os actos 
que o Conselho deva adoptar por unanimidade.

Para efeitos do presente artigo, a maioria qualificada 
é definida nos termos do n.º 3 do artigo 205.º do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia.

Artigo 2.º

Por força do artigo 1.º e sob reserva dos artigos 3.º, 
4.º e 8.º, as disposições do Título IV da Parte III do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, as 
medidas adoptadas em aplicação desse título, as dispo-
sições de acordos internacionais celebrados pela União 
em aplicação do mesmo título, e as decisões do Tribunal 
de Justiça da União Europeia que interpretem essas 
disposições ou medidas, não vinculam a Dinamarca, 
nem lhe são aplicáveis. Essas disposições, medidas ou 
decisões em nada afectam as competências, direitos e 
obrigações da Dinamarca. Essas disposições, medidas 
ou decisões em nada afectam o acervo comunitário ou 
o da União, e não fazem parte do direito da União, tal 
como se aplicam à Dinamarca.

Artigo 3.º

1 — No prazo de três meses a contar da apresentação 
ao Conselho de uma proposta ou iniciativa ao abrigo do 
Título IV da Parte III do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia, a Dinamarca pode notificar por es-
crito ao Presidente do Conselho de que deseja participar 
na adopção e na aplicação da medida proposta, ficando 
assim habilitada a fazê -lo.

2 — Se, decorrido um prazo razoável, não tiver sido 
possível adoptar a medida a que se refere o n.º 1 com 
a participação da Dinamarca, o Conselho pode adoptar 
essa medida nos termos do artigo 1.º, sem a participação 
da Dinamarca. Nesse caso, é aplicável o artigo 2.º

Artigo 4.º

Após a adopção de uma medida em aplicação do 
Título IV da Parte III do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia, a Dinamarca pode em qualquer al-
tura notificar o Conselho e a Comissão da sua intenção 
de aceitar essa medida. Nesse caso, é aplicável, com 
as necessárias adaptações, o n.º 1 do artigo 280.º -F do 
referido Tratado.

Artigo 5.º

1 — No que respeita à Dinamarca, as disposições 
do presente Protocolo aplicam -se também às medi-
das propostas ou adoptadas ao abrigo do Título IV da 
Parte III do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia e que alterem uma medida existente à qual 
esteja vinculada.
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2 — No entanto, nos casos em que o Conselho, de-
liberando sob proposta da Comissão, decida que a não 
participação da Dinamarca na versão alterada de uma 
medida existente torna a aplicação dessa medida inope-
rante para outros Estados -Membros ou para a União, o 
Conselho pode instar aquele Estado -Membro a proceder 
à notificação nos termos do artigo 3.º ou do artigo 4.º. 
Para efeitos do artigo 3.º, começa a correr um novo 
prazo de dois meses a contar da data em que o Conselho 
tenha tomado a supramencionada decisão.

Se, no termo do prazo de dois meses a contar da 
decisão do Conselho, a Dinamarca não tiver procedido 
à notificação nos termos do artigo 3.º ou do artigo 4.º, 
a medida existente deixará de vincular a Dinamarca e 
de lhe ser aplicável, a menos que esta tenha procedido a 
uma notificação ao abrigo do artigo 4.º antes da entrada 
em vigor da medida de alteração. Tal produzirá efeitos a 
partir da data de entrada em vigor da medida de alteração 
ou a partir do termo do prazo de dois meses, consoante 
a data que ocorra em último lugar.

Para efeitos do presente número, o Conselho, após 
ter debatido exaustivamente o assunto, delibera por 
maioria qualificada dos seus membros que representem 
os Estados -Membros que participam ou participaram na 
adopção da medida de alteração. A maioria qualificada 
do Conselho é definida nos termos da alínea a) do n.º 3 
do artigo 205.º do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia.

3 — O Conselho, deliberando por maioria qualifi-
cada, sob proposta da Comissão, pode determinar que a 
Dinamarca suporte as consequências financeiras directas 
que decorram, necessária e inevitavelmente, da cessação 
da sua participação na medida existente.

4 — O presente artigo não prejudica o disposto no 
artigo 4.º

Artigo 6.º

1 — No caso de uma medida que constitua um de-
senvolvimento do acervo de Schengen, a notificação 
a que se refere o artigo 4.º deve ser apresentada no 
prazo máximo de seis meses após a adopção definitiva 
da medida.

Se a Dinamarca não apresentar uma notificação de 
acordo com o disposto no artigo 3.º ou no artigo 4.º 
relativamente a medidas que constituam um desenvol-
vimento do acervo de Schengen, os Estados -Membros 
vinculados por essas medidas e a Dinamarca analisarão 
as providências adequadas a tomar.

2 — As notificações efectuadas em aplicação do ar-
tigo 3.º relativamente a medidas que constituam um 
desenvolvimento do acervo de Schengen serão irrevo-
gavelmente consideradas notificações efectuadas em 
aplicação do artigo 3.º no que respeita a qualquer outra 
proposta ou iniciativa que se destine a desenvolver essa 
medida, desde que essa proposta ou iniciativa constitua 
um desenvolvimento do acervo de Schengen.

Artigo 7.º

Caso não esteja vinculada por regras da União que 
rejam formas de cooperação judiciária em matéria penal 
ou de cooperação policial no âmbito das quais devam 
ser observadas as disposições definidas com base no 
artigo 16.º -B do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia, a Dinamarca não fica vinculada por 

regras definidas com base no artigo 16.º -B que digam 
respeito ao tratamento de dados pessoais pelos Estados-
-Membros no exercício de actividades relativas à apli-
cação dos Capítulos 4 ou 5 do Título IV da Parte III do 
referido Tratado.

Artigo 8.º

Sempre que, nos casos previstos na presente parte, a 
Dinamarca esteja vinculada por uma medida adoptada 
pelo Conselho em aplicação do Título IV da Parte III 
do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 
são aplicáveis a esse Estado -Membro, no que respeita 
à medida em questão, as disposições pertinentes dos 
Tratados.

Artigo 9.º

Caso não esteja vinculada por uma medida adoptada 
em aplicação do Título IV da Parte III do Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia, a Dinamarca não 
suportará as consequências financeiras dessa medida, 
com excepção dos custos administrativos dela decor-
rentes para as instituições, a não ser que o Conselho, 
deliberando por unanimidade de todos os seus mem-
bros, após consulta ao Parlamento Europeu, decida em 
contrário.»

PROTOCOLO RELATIVO AO DIREITO DE ASILO
DE NACIONAIS DA UNIÃO

22) O Protocolo relativo ao direito de asilo de nacionais 
dos Estados -Membros da União Europeia é alterado do 
seguinte modo:

a) O preâmbulo é alterado do seguinte modo:

i) O primeiro considerando passa a ter a seguinte re-
dacção:

«Considerando que, em conformidade com o n.º 1 
do artigo 6.º do Tratado da União Europeia, a União 
reconhece os direitos, as liberdades e os princípios enun-
ciados na Carta dos Direitos Fundamentais,»;

ii) É inserido o novo segundo considerando com a se-
guinte redacção:

«Considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo 6.º 
do Tratado da União Europeia, os direitos fundamentais, 
garantidos pela Convenção Europeia para a Protecção 
dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais, 
fazem parte do direito da União enquanto princípios 
gerais,»;

iii) No segundo considerando, que passa a ser o terceiro 
considerando, a remissão para o n.º 2 do artigo 6.º é subs-
tituída por uma remissão para os n.os 1 e 3 do artigo 6.º;

iv) No terceiro considerando, que passa a ser o quarto 
considerando, a remissão para o n.º 1 do artigo 6.º é subs-
tituída por uma remissão para o artigo 1.º -A;

v) Nos terceiro e quarto considerandos, que passam a 
ser os quarto e quinto considerandos, o termo «princípios» 
é substituído por «valores»;

vi) No quinto considerando, que passa a ser o sexto 
considerando, a remissão para o Tratado que institui a 
Comunidade Europeia é substituída por uma remissão para 
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o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia; no 
quarto considerando, que passa a ser o quinto considerando, 
a remissão para o artigo 309.º do Tratado que institui a 
Comunidade Europeia é substituída por uma remissão para 
o artigo 7.º do Tratado da União Europeia;

vii) O sétimo considerando, que passa a ser o oitavo 
considerando, é suprimido;

b) O artigo único é alterado do seguinte modo:

i) Na alínea b), após os termos «… o Conselho» são 
inseridos os termos «, ou, se for caso disso, o Conselho 
Europeu,» e, no final, é aditado o trecho «… relativamente 
ao Estado -Membro de que o requerente é nacional.»;

ii) A alínea c) passa a ter a seguinte redacção:

«c) Se o Conselho tiver adoptado uma decisão, nos 
termos do n.º 1 do artigo 7.º do Tratado da União Eu-
ropeia, relativamente ao Estado -Membro de que o re-
querente é nacional, ou se o Conselho Europeu tiver 
adoptado uma decisão, nos termos do n.º 2 do 7.º do 
referido Tratado, relativamente ao Estado -Membro de 
que o requerente é nacional;».

PROTOCOLO RELATIVO À COESÃO ECONÓMICA,
SOCIAL E TERRITORIAL

23) O Protocolo relativo à coesão económica e social é 
alterado do seguinte modo:

a) Em todo o Protocolo, os termos «coesão económica 
e social» são substituídos por «coesão económica, social 
e territorial»;

b) O preâmbulo é alterado do seguinte modo:

i) São suprimidos os primeiro, segundo, quinto, sexto 
e décimo quarto considerandos;

ii) É inserido o novo primeiro considerando com a se-
guinte redacção:

«Recordando que o artigo 2.º do Tratado da União 
Europeia inclui, entre outros objectivos, o de promover 
a coesão económica, social e territorial e a solidariedade 
entre os Estados -Membros, e que essa coesão figura 
entre os domínios de competência partilhada da União 
enumerados na alínea c) do n.º 2 do artigo 2.º -C do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia,»;

iii) O quarto considerando, que passa a ser o terceiro 
considerando, passa a ter a seguinte redacção:

«Recordando que as disposições do artigo 161.º do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia 
prevêem a criação de um Fundo de Coesão,»;

iv) No décimo primeiro considerando, que passa a ser o 
oitavo considerando, no final, é suprimido o trecho «… e 
salientam a importância da inclusão da coesão económica 
e social nos artigos 2.º e 3.º do presente Tratado»;

v) No décimo quinto considerando, que passa a ser o 
novo décimo primeiro considerando, é suprimido o trecho 
«…, a criar até 31 de Dezembro de 1993, …»;

vi) No último considerando, a remissão para o Tratado 
que institui a Comunidade Europeia é substituída por uma 
remissão para o Tratado da União Europeia e para o Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia.

Outros Protocolos

24) No primeiro considerando do preâmbulo do Pro-
tocolo sobre o procedimento relativo aos défices excessi-
vos, a remissão para o Tratado que institui a Comunidade 
Europeia é substituída por uma remissão para o Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia.

25) No Protocolo respeitante à França, os termos 
«… nos seus territórios ultramarinos …» são substituídos 
por «… na Nova Caledónia, na Polinésia Francesa e em 
Wallis e Futuna …».

26) No Protocolo relativo às relações externas dos 
Estados -Membros no que respeita à passagem das fron-
teiras externas, a remissão para a alínea a) do ponto 2) do 
artigo 62.º do Título IV do Tratado é substituída por uma 
remissão para a alínea b) do n.º 2 do artigo 62.º do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia.

27) No dispositivo do Protocolo relativo ao artigo 17.º 
do Tratado da União Europeia, é suprimido o trecho «No 
prazo de um ano a contar da data de entrada em vigor do 
Tratado de Amesterdão,».

28) No último parágrafo do preâmbulo do Protocolo 
relativo ao serviço público de radiodifusão nos Estados-
-Membros, o trecho «que vêm anexas ao Tratado que ins-
titui a Comunidade Europeia» é substituído por «que vêm 
anexas ao Tratado da União Europeia e ao Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia».

29) No segundo período do n.º 3 do artigo 3.º do Pro-
tocolo relativo às importações para a União Europeia de 
produtos petrolíferos refinados nas Antilhas Neerlandesas, 
é suprimido o trecho «…, por meio de decisão tomada por 
maioria qualificada».

30) O Protocolo relativo ao artigo 141.º do Tratado que 
institui a Comunidade Europeia é alterado do seguinte 
modo:

a) Na denominação do Protocolo, a referência ao Tra-
tado que institui a Comunidade Europeia é substituída 
por uma referência ao Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia;

b) Na disposição única, após a referência ao artigo 141.º, 
são inseridos os termos «do Tratado sobre o Funciona-
mento da União Europeia».

31) No Protocolo relativo ao regime especial apli-
cável à Gronelândia, o trecho «Tratado que institui a 
Comunidade Europeia» é substituído por «Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia» e é suprimido o 
artigo 2.º

32) O Protocolo anexado ao Tratado da União Europeia 
e aos Tratados que instituem as Comunidades Europeias é 
alterado do seguinte modo:

a) O Protocolo denomina -se «Protocolo relativo ao 
artigo 40.3.3 da Constituição da Irlanda»;

b) O trecho «Nenhuma disposição do Tratado da União 
Europeia, ou dos Tratados que instituem as Comunidades 
Europeias …» é substituído por «Nenhuma disposição 
dos Tratados, ou do Tratado que institui a Comunidade 
Europeia da Energia Atómica …».

33) O Protocolo relativo às consequências financeiras 
do termo de vigência do Tratado CECA e ao Fundo de 
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Investigação do Carvão e do Aço é alterado do seguinte 
modo:

a) No preâmbulo, os dois primeiros considerandos são 
substituídos pelo novo primeiro considerando com a se-
guinte redacção:

«Recordando que a totalidade do activo e do passivo 
da Comunidade Europeia do Carvão e do Aço existente 
em 23 de Julho de 2002 foi transferida para a Comuni-
dade Europeia em 24 de Julho de 2002,»;

b) No artigo 1.º, é suprimido o n.º 1 e os dois números 
restantes são renumerados em conformidade;

c) O artigo 2.º é dividido em dois parágrafos, terminando 
o primeiro pelos termos «…, incluindo os princípios es-
senciais.». Além disso, este artigo é alterado do seguinte 
modo:

i) No primeiro parágrafo, o trecho «deliberando por 
unanimidade, sob proposta da Comissão» é substituído 
por «deliberando de acordo com um processo legislativo 
especial» e os termos «consulta ao» são substituídos por 
«aprovação do»;

ii) No segundo parágrafo, o trecho «e os processos ade-
quados de tomada de decisão, em particular tendo em vista 
a adopção de directrizes …» é substituído por «O Con-
selho adopta, sob proposta da Comissão e após consulta 
ao Parlamento Europeu, as medidas que estabelecem as 
directrizes …» e os termos «e de directrizes técnicas» são 
substituídos por «e as directrizes técnicas»;

d) O artigo 4.º é revogado.

Artigo 2.º

1 — Os artigos do Protocolo relativo aos Estatutos do 
Sistema Europeu de Bancos Centrais e do Banco Central 
Europeu, do Protocolo relativo aos Estatutos do Banco 
Europeu de Investimento e do Protocolo relativo aos Privi-
légios e Imunidades da União Europeia, tal como alterados 
pelo Tratado de Lisboa, são renumerados de acordo com 
os quadros de correspondência constantes do Anexo do 
presente Protocolo. As remissões cruzadas para artigos dos 
referidos Protocolos contidas nos mesmos Protocolos são 
adaptadas nos termos dos referidos quadros.

2 — As remissões para considerandos dos Protocolos 
a que se refere o ponto 1) do artigo 1.º ou para artigos dos 
mesmos Protocolos, incluindo os respectivos números ou 
parágrafos, tal como renumerados ou reordenados pelo 
presente Protocolo, e que se encontram contidas nos demais 
Protocolos ou actos de direito primário, são adaptadas nos 
termos do presente Protocolo. Essas adaptações abrangem 
igualmente, se for caso disso, os casos em que a disposição 
em questão é revogada.

3 — As remissões para considerandos e artigos, in-
cluindo os respectivos números ou parágrafos, dos Pro-
tocolos a que se refere o ponto 1) do artigo 1.º, tal como 
alterados pelas disposições do presente Protocolo, e que 
se encontram contidas noutros instrumentos ou actos, 
entendem -se como remissões feitas para os considerandos 
e artigos, incluindo os respectivos números ou parágrafos, 
dos referidos Protocolos, tal como renumerados ou reor-
denados nos termos do presente Protocolo.

ANEXO

Quadros de correspondência a que se refere o artigo 2.º 
do Protocolo n.º 1 que altera os Protocolos anexados 
ao Tratado da União Europeia, ao Tratado que institui 
a Comunidade Europeia e ou ao Tratado que institui a 
Comunidade Europeia da Energia Atómica.

A — Protocolo Relativo aos Estatutos do Sistema Europeu
de Bancos Centrais e do Banco Central Europeu 

Antiga numeração do Protocolo Nova numeração do Protocolo

Artigo 1.º ..................................... Artigo 1.º
Artigo 2.º ..................................... Artigo 2.º
Artigo 3.º ..................................... Artigo 3.º
Artigo 4.º ..................................... Artigo 4.º
Artigo 5.º ..................................... Artigo 5.º
Artigo 6.º ..................................... Artigo 6.º
Artigo 7.º ..................................... Artigo 7.º
Artigo 8.º ..................................... Artigo 8.º
Artigo 9.º ..................................... Artigo 9.º
Artigo 10.º ................................... Artigo 10.º
Artigo 11.º ................................... Artigo 11.º
Artigo 12.º ................................... Artigo 12.º
Artigo 13.º ................................... Artigo 13.º
Artigo 14.º ................................... Artigo 14.º
Artigo 15.º ................................... Artigo 15.º
Artigo 16.º ................................... Artigo 16.º
Artigo 17.º ................................... Artigo 17.º
Artigo 18.º ................................... Artigo 18.º
Artigo 19.º ................................... Artigo 19.º
Artigo 20.º ................................... Artigo 20.º
Artigo 21.º ................................... Artigo 21.º
Artigo 22.º ................................... Artigo 22.º
Artigo 23.º ................................... Artigo 23.º
Artigo 24.º ................................... Artigo 24.º
Artigo 25.º ................................... Artigo 25.º
Artigo 26.º ................................... Artigo 26.º
Artigo 27.º ................................... Artigo 27.º
Artigo 28.º ................................... Artigo 28.º
Artigo 29.º ................................... Artigo 29.º
Artigo 30.º ................................... Artigo 30.º
Artigo 31.º ................................... Artigo 31.º
Artigo 32.º ................................... Artigo 32.º
Artigo 33.º ................................... Artigo 33.º
Artigo 34.º ................................... Artigo 34.º
Artigo 35.º ................................... Artigo 35.º
Artigo 36.º ................................... Artigo 36.º
Artigo 37.º (Revogado.)
Artigo 38.º ................................... Artigo 37.º
Artigo 39.º ................................... Artigo 38.º
Artigo 40.º ................................... Artigo 39.º
Artigo 41.º ................................... Artigo 40.º
Artigo 42.º ................................... Artigo 41.º
Artigo 43.º ................................... Artigo 42.º
Artigo 44.º ................................... Artigo 43.º
Artigo 45.º ................................... Artigo 44.º
Artigo 46.º ................................... Artigo 45.º
Artigo 47.º ................................... Artigo 46.º
Artigo 48.º ................................... Artigo 47.º
Artigo 49.º ................................... Artigo 48.º
Artigo 50.º (Revogado.)
Artigo 51.º (Revogado.)
Artigo 52.º ................................... Artigo 49.º
Artigo 53.º ................................... Artigo 50.º

 B — Protocolo Relativo aos Estatutos do Banco Europeu
de Investimento 

Antiga numeração do Protocolo Nova numeração do Protocolo

Artigo 1.º ............................................. Artigo 1.º
Artigo 2.º ............................................. Artigo 2.º
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Antiga numeração do Protocolo Nova numeração do Protocolo

Artigo 3.º ............................................. Artigo 3.º
Artigo 4.º ............................................. Artigo 4.º
Artigo 5.º ............................................. Artigo 5.º
Artigo 6.º (Revogado.)
Artigo 7.º (Revogado.)
Artigo 8.º ............................................. Artigo 6.º
Artigo 9.º ............................................. Artigo 7.º
Artigo 10.º ........................................... Artigo 8.º
Artigo 11.º ........................................... Artigo 9.º
Artigo 12.º ........................................... Artigo 10.º
Artigo 13.º ........................................... Artigo 11.º
Artigo 14.º ........................................... Artigo 12.º
Artigo 15.º ........................................... Artigo 13.º
Artigo 16.º ........................................... Artigo 14.º
Artigo 17.º ........................................... Artigo 15.º
Artigo 18.º ........................................... Artigo 16.º
Artigo 19.º ........................................... Artigo 17.º
Artigo 20.º ........................................... Artigo 18.º
Artigo 21.º ........................................... Artigo 19.º
Artigo 22.º ........................................... Artigo 20.º
Artigo 23.º ........................................... Artigo 21.º
Artigo 24.º ........................................... Artigo 22.º
Artigo 25.º ........................................... Artigo 23.º
Artigo 26.º ........................................... Artigo 24.º
Artigo 27.º ........................................... Artigo 25.º
Artigo 28.º ........................................... Artigo 26.º
Artigo 29.º ........................................... Artigo 27.º
Artigo 30.º ........................................... Artigo 28.º

 C — Protocolo Relativo aos Privilégios e Imunidades
da União Europeia 

Antiga numeração do Protocolo Nova numeração do Protocolo

Artigo 1.º .................................... Artigo 1.º
Artigo 2.º .................................... Artigo 2.º
Artigo 3.º .................................... Artigo 3.º
Artigo 4.º .................................... Artigo 4.º
Artigo 5.º (Revogado.)
Artigo 6.º .................................... Artigo 5.º
Artigo 7.º .................................... Artigo 6.º
Artigo 8.º .................................... Artigo 7.º
Artigo 9.º .................................... Artigo 8.º
Artigo 10.º .................................. Artigo 9.º
Artigo 11.º .................................. Artigo 10.º
Artigo 12.º .................................. Artigo 11.º
Artigo 13.º .................................. Artigo 12.º
Artigo 14.º .................................. Artigo 13.º
Artigo 15.º .................................. Artigo 14.º
Artigo 16.º .................................. Artigo 15.º
Artigo 17.º .................................. Artigo 16.º
Artigo 18.º .................................. Artigo 17.º
Artigo 19.º .................................. Artigo 18.º
Artigo 20.º .................................. Artigo 19.º
Artigo 21.º .................................. Artigo 20.º
Artigo 22.º .................................. Artigo 21.º
Artigo 23.º .................................. Artigo 22.º

 PROTOCOLO N.º 2

(que altera o Tratado que institui a Comunidade Europeia
da Energia Atómica)

As Altas Partes Contratantes:

Recordando a importância de que as disposições do 
Tratado que institui a Comunidade Europeia da Energia 
Atómica continuem a produzir plenos efeitos jurídicos;

Desejando adaptar esse Tratado às novas regras fixadas 
pelo Tratado da União Europeia e pelo Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, designadamente nos 
domínios institucional e financeiro;

acordaram nas disposições seguintes, que vêm anexas ao 
Tratado de Lisboa, e que alteram o Tratado que institui 
a Comunidade Europeia da Energia Atómica do seguinte 
modo:

Artigo 1.º
O presente Protocolo altera o Tratado que institui a Co-

munidade Europeia da Energia Atómica (adiante designado 
«Tratado CEEA») na versão vigente à data de entrada em 
vigor do Tratado de Lisboa.

(O segundo parágrafo não diz respeito à versão em 
língua portuguesa.)

Artigo 2.º
A denominação do Título III do Tratado CEEA, «Dis-

posições institucionais», é substituída por «Disposições 
institucionais e financeiras».

Artigo 3.º
No início do Título III do Tratado CEEA é inserido o 

capítulo seguinte:

«CAPÍTULO I

Aplicação de determinadas disposições do Tratado 
da União Europeia e do Tratado

sobre o Funcionamento da União Europeia

Artigo 106.º -A
1 — São aplicáveis ao presente Tratado os artigos 7.º, 

os artigos 9.º a 9.º -F, os n.os 2 a 5 do artigo 48.º e os 
artigos 49.º e 49.º -A do Tratado da União Europeia, o 
artigo 16.º -A, os artigos 190.º a 201.º -B, os artigos 204.º 
a 211.º -A, os artigos 215.º a 236.º, os artigos 238.º, 239.º 
e 240.º, os artigos 241.º a 245.º, os artigos 246.º a 262.º, 
os artigos 268.º a 277.º, os artigos 279.º a 280.º e os 
artigos 283.º, 290.º e 292.º do Tratado sobre o Funcio-
namento da União Europeia, bem como o Protocolo 
relativo às disposições transitórias.

2 — No âmbito do presente Tratado, as referências 
à União, ao ‘Tratado da União Europeia’, ao ‘Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia’ ou aos ‘Tra-
tados’ constantes das disposições enumeradas no n.º 1, 
bem como as dos Protocolos anexados aos referidos 
Tratados e ao presente Tratado devem ler -se, respecti-
vamente, como referências à Comunidade Europeia da 
Energia Atómica e ao presente Tratado.

3 — As disposições do Tratado da União Europeia e 
do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia 
não derrogam as do presente Tratado.».

Artigo 4.º
No Título III do Tratado CEEA, os Capítulos I, II e III 

passam a ser os Capítulos II, III e IV.

Artigo 5.º
São revogados o artigo 3.º, os artigos 107.º a 132.º, os ar-

tigos 136.º a 143.º, os artigos 146.º a 156.º, os artigos 158.º 
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a 163.º, os artigos 165.º a 170.º, os artigos 173.º, 173.º -A 
e 175.º, os artigos 177.º a 179.º -A, os artigos 180.º -B 
e 181.º e os artigos 183.º, 183.º -A, 190.º e 204.º do Tra-
tado CEEA.

Artigo 6.º

A denominação do Título IV do Tratado CEEA, «Dis-
posições financeiras», é substituída por «Disposições fi-
nanceiras específicas».

Artigo 7.º

1 — No terceiro parágrafo do artigo 38.º e no terceiro 
parágrafo do artigo 82.º do Tratado CEEA, as remissões 
para os artigos 141.º e 142.º são substituídas por remissões 
para os artigos 226.º e 227.º, respectivamente, do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia.

2 — No n.º 2 do artigo 171.º e no n.º 3 do artigo 176.º do 
Tratado CEEA, a remissão para o artigo 183.º é substituída 
por uma remissão para o artigo 279.º do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia.

3 — No n.º 4 do artigo 172.º do Tratado CEEA, a re-
missão para o n.º 5 do artigo 177.º é substituída por uma 
remissão para o artigo 272.º do Tratado sobre o Funciona-
mento da União Europeia.

4 — No Tratado CEEA, a expressão «Tribunal de Jus-
tiça» é substituída por «Tribunal de Justiça da União Eu-
ropeia».

Artigo 8.º

O artigo 191.º do Tratado CEEA passa a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 191.º

A Comunidade goza, no território dos Estados-
-Membros, dos privilégios e imunidades necessários 
ao cumprimento da sua missão, nas condições definidas 
no Protocolo relativo aos Privilégios e Imunidades da 
União Europeia.»

Artigo 9.º

O artigo 206.º do Tratado CEEA passa a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 206.º

A Comunidade pode celebrar com um ou mais Esta-
dos ou organizações internacionais acordos que criem 
uma associação caracterizada por direitos e obrigações 
recíprocos, acções em comum e procedimentos espe-
cíficos.

Esses acordos são celebrados pelo Conselho, delibe-
rando por unanimidade, após consulta ao Parlamento 
Europeu.

Quando esses acordos impliquem alterações ao pre-
sente Tratado, estas devem ser previamente adoptadas 
segundo o processo previsto nos n.os 2 a 5 do artigo 48.º 
do Tratado da União Europeia.»

Artigo 10.º

São inscritas no orçamento da União as receitas e des-
pesas da Comunidade Europeia da Energia Atómica, com 
excepção das da Agência de Aprovisionamento e das em-
presas comuns.

Antiga numeração do Tratado da União Europeia Numeração no Tratado de Lisboa Nova numeração do Tratado da União Europeia 

Título I — Disposições comuns ............................. Título I — Disposições comuns .............. Título I — Disposições comuns.
Artigo 1.º ................................................................ Artigo 1.º ................................................. Artigo 1.º

Artigo 1.º -A ............................................. Artigo 2.º
Artigo 2.º ................................................................ Artigo 2.º ................................................. Artigo 3.º
Artigo 3.º (Revogado.) (1) Artigo 3.º -A ............................................. Artigo 4.º

Artigo 3.º -B (3) ........................................ Artigo 5.º
Artigo 4.º (Revogado.) (2)
Artigo 5.º (Revogado.) (4)
Artigo 6.º ................................................................ Artigo 6.º ................................................. Artigo 6.º
Artigo 7.º ................................................................ Artigo 7.º ................................................. Artigo 7.º

Artigo 7.º -A ............................................. Artigo 8.º
Título II — Disposições que alteram o Tratado que 

institui a Comunidade Económica Europeia tendo 
em vista a instituição da Comunidade Europeia..

Título II — Disposições relativas aos prin-
cípios democráticos.

Título II — Disposições relativas aos princípios 
democráticos.

Artigo 8.º (Revogado.) (5) ...................................... Artigo 8.º ................................................. Artigo 9.º
Artigo 8.º -A (6) ........................................ Artigo 10.º
Artigo 8.º -B ............................................. Artigo 11.º
Artigo 8.º -C ............................................. Artigo 12.º

Título III — Disposições que alteram o Tratado que 
institui a Comunidade Europeia do Carvão e do 
Aço. 

Título III — Disposições relativas às ins-
tituições.

Título III — Disposições relativas às institui-
ções.

Artigo 9.º (Revogado.) (7) ...................................... Artigo 9.º ................................................. Artigo 13.º
Artigo 9.º -A (8) ........................................ Artigo 14.º
Artigo 9.º -B (9) ........................................ Artigo 15.º
Artigo 9.º -C (10) ....................................... Artigo 16.º
Artigo 9.º -D (11) ....................................... Artigo 17.º
Artigo 9.º -E ............................................. Artigo 18.º

ANEXO

Quadros de correspondência a que se refere o artigo 5.º do Tratado de Lisboa

A — Tratado da União Europeia 
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Antiga numeração do Tratado da União Europeia Numeração no Tratado de Lisboa Nova numeração do Tratado da União Europeia 

Artigo 9.º -F (12) ....................................... Artigo 19.º
Título IV — Disposições que alteram o Tratado que 

institui a Comunidade Europeia da Energia Ató-
mica.

Título IV — Disposições cooperações 
reforçadas.

Título IV — Disposições relativas às coopera-
ções reforçadas.

Artigo 10.º (Revogado.) (13) ...................................
Artigos 27.º -A a 27.º -E (Substituídos.)
Artigos 40.º a 40.º -B (Substituídos.)
Artigos 43.º a 45.º (Substituídos.)

Artigo 10.º (14) ......................................... Artigo 20.º

Título V — Disposições relativas à política externa e 
de segurança comum.

Título V — Disposições gerais relativas 
à acção externa da União e disposições 
específicas relativas à política externa e 
de segurança comum.

Título V — Disposições gerais relativas à acção 
externa da União e disposições específicas 
relativas à política externa e de segurança 
comum.

Capítulo 1 — Disposições gerais relativas 
à acção externa da União.

Capítulo 1 — Disposições gerais relativas à 
acção externa da União.

Artigo 10.º -A ........................................... Artigo 21.º
Artigo 10.º -B ........................................... Artigo 22.º
Capítulo 2 — Disposições específicas re-

lativas à política externa e de segurança 
comum.

Capítulo 2 — Disposições específicas relativas 
à política externa e de segurança comum.

Secção 1 — Disposições comuns ........... Secção 1 — Disposições comuns.
Artigo 10.º -C ........................................... Artigo 23.º

Artigo 11.º .............................................................. Artigo 11.º ............................................... Artigo 24.º
Artigo 12.º .............................................................. Artigo 12.º ............................................... Artigo 25.º
Artigo 13.º .............................................................. Artigo 13.º ............................................... Artigo 26.º

Artigo 13.º -A ........................................... Artigo 27.º
Artigo 14.º .............................................................. Artigo 14.º ............................................... Artigo 28.º
Artigo 15.º .............................................................. Artigo 15.º ............................................... Artigo 29.º
Artigo 22.º (Deslocado.) ........................................ Artigo 15.º -A ........................................... Artigo 30.º
Artigo 23.º (Deslocado.) ........................................ Artigo 15.º -B ........................................... Artigo 31.º
Artigo 16.º .............................................................. Artigo 16.º ............................................... Artigo 32.º
Artigo 17.º (Deslocado.) ........................................ Artigo 28.º -A ........................................... Artigo 42.º 
Artigo 18.º .............................................................. Artigo 18.º ............................................... Artigo 33.º
Artigo 19.º .............................................................. Artigo 19.º ............................................... Artigo 34.º
Artigo 20.º .............................................................. Artigo 20.º ............................................... Artigo 35.º
Artigo 21.º .............................................................. Artigo 21.º ............................................... Artigo 36.º
Artigo 22.º (Deslocado.) ........................................ Artigo 15.º -A ........................................... Artigo 30.º
Artigo 23.º (Deslocado.) ........................................ Artigo 15.º -B ........................................... Artigo 31.º
Artigo 24.º .............................................................. Artigo 24.º ............................................... Artigo 37.º
Artigo 25.º .............................................................. Artigo 25.º ............................................... Artigo 38.º

Artigo 25.º -A ........................................... Artigo 39.º
Artigo 47.º (Deslocado.) ........................................ Artigo 25.º -B ........................................... Artigo 40.º
Artigo 26.º (Revogado.) .........................................
Artigo 27.º (Revogado.) .........................................
Artigo 27.º -A (Deslocado.) (15) .............................. Artigo 10.º ............................................... Artigo 20.º
Artigo 27.º -B (Deslocado.) (15) .............................. Artigo 10.º ............................................... Artigo 20.º
Artigo 27.º -C (Deslocado.) (15) .............................. Artigo 10.º ............................................... Artigo 20.º
Artigo 27.º -D (Deslocado.) (15) .............................. Artigo 10.º ............................................... Artigo 20.º
Artigo 27.º -E (Deslocado.) (15) ............................... Artigo 10.º ............................................... Artigo 20.º
Artigo 28.º .............................................................. Artigo 28.º ............................................... Artigo 41.º

Secção 2 — Disposições relativas à polí-
tica comum de segurança e defesa.

Secção 2 — Disposições relativas à política 
comum de segurança e defesa.

Artigo 17.º (Deslocado.) ........................................ Artigo 28.º -A ........................................... Artigo 42.º
Artigo 28.º -B ........................................... Artigo 43.º
Artigo 28.º -C ........................................... Artigo 44.º
Artigo 28.º -D ........................................... Artigo 45.º
Artigo 28.º -E ........................................... Artigo 46.º

Título VI — Disposições relativas à cooperação no 
domínio da justiça e dos assuntos internos (Re-
vogado.) (16)

Artigo 29.º (Substituído.) (17)
Artigo 30.º (Substituído.) (18)
Artigo 31.º (Substituído.) (19)
Artigo 32.º (Substituído.) (20)
Artigo 33.º (Substituído.) (21)
Artigo 34.º (Revogado.) 
Artigo 35.º (Revogado.) 
Artigo 36.º (Substituído.) (22)
Artigo 37.º (Revogado.) 
Artigo 38.º (Revogado.) 
Artigo 39.º (Revogado.) 
Artigo 40.º (Substituído.) (23) ................................. Artigo 10.º ............................................... Artigo 20.º
Artigo 40.º -A (Substituído.) (23) ............................. Artigo 10.º ............................................... Artigo 20.º
Artigo 40.º -B (Substituído.) (23) ............................. Artigo 10.º ............................................... Artigo 20.º
Artigo 41.º (Revogado.)

Artigo 42.º (Revogado.)
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Antiga numeração do Tratado da União Europeia Numeração no Tratado de Lisboa Nova numeração do Tratado da União Europeia 

Título VII — Disposições relativas à cooperação re-
forçada (Substituído.) (24).

Título IV — Disposições relativas à coo-
peração reforçada.

Título IV — Disposições relativas à cooperação 
reforçada.

Artigo 43.º (Substituído.) (24).................................. Artigo 10.º ............................................... Artigo 20.º
Artigo 43.º -A (Substituído.) (24).............................. Artigo 10.º ............................................... Artigo 20.º
Artigo 43.º -B (Substituído.) (24).............................. Artigo 10.º ............................................... Artigo 20.º
Artigo 44.º (Substituído.) (24).................................. Artigo 10.º ............................................... Artigo 20.º
Artigo 44.º -A (substítuído) (24) ............................... Artigo 10.º ............................................... Artigo 20.º
Artigo 45.º (Substituído.) (24).................................. Artigo 10.º ............................................... Artigo 20.º
Título VIII — Disposições finais ........................... Título VI — Disposições finais .............. Título VI — Disposições finais.
Artigo 46.º (Revogado.)

Artigo 46.º -A ........................................... Artigo 47.º
Artigo 47.º (Deslocado.) ........................................ Artigo 25.º -B ........................................... Artigo 40.º
Artigo 48.º .............................................................. Artigo 48.º ............................................... Artigo 48.º
Artigo 49.º .............................................................. Artigo 49.º ............................................... Artigo 49.º

Artigo 49.º -A ........................................... Artigo 50.º
Artigo 49.º -B ........................................... Artigo 51.º
Artigo 49.º -C ........................................... Artigo 52.º

Artigo 50.º (Revogado.)
Artigo 51.º .............................................................. Artigo 51.º ............................................... Artigo 53.º
Artigo 52.º .............................................................. Artigo 52.º ............................................... Artigo 54.º
Artigo 53.º .............................................................. Artigo 53.º ............................................... Artigo 55.º

(1) Substituído, em substância, pelo artigo 2.º -F (que passa a ser o artigo 7.º) do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (adiante designado «TFUE») e pelo n.º 1 do artigo 9.º 
e o segundo parágrafo do n.º 3 do artigo 10.º -A (que passam a ser os artigos 13.º e 21.º) do Tratado da União Europeia (adiante designado «Tratado UE»).

(2) Substitui o artigo 5.º do Tratado que institui a Comunidade Europeia (adiante designado «Tratado CE»).
(3) Substituído, em substância, pelo artigo 9.º -B do Tratado UE (que passa a ser o artigo 15.º).
(4) Substituído, em substância, pelo n.º 2 do artigo 9.º do Tratado UE (que passa a ser o artigo 13.º).
(5) O artigo 8.º do Tratado UE, que estava em vigor antes da entrada em vigor do Tratado de Lisboa (adiante designado «o actual Tratado UE»), alterava o Tratado CE. Essas alterações 

são incorporadas neste último Tratado e o artigo 8.º é revogado. O seu número é utilizado para aí se inserir uma nova disposição.
(6) O n.º 4 substitui, na substância, o primeiro parágrafo do artigo 191.º do Tratado CE.
(7) O artigo 9.º do actual Tratado UE alterava o Tratado que institui a Comunidade Europeia do Carvão e do Aço. Este último Tratado caducou em 23 de Julho de 2002. O artigo 9.º é 

revogado e o seu número é utilizado para aí se inserir uma nova disposição.
(8):

Os n.os 1 e 2 substituem, na substância, o artigo 189.º do Tratado CE;
Os n.os 1 a 3 substituem, na substância, os n.os 1 a 3 do artigo 190.º do Tratado CE;
O n.º 1 substitui, na substância, o primeiro parágrafo do artigo 192.º do Tratado CE;
O n.º 4 substitui, na substância, o primeiro parágrafo do artigo 197.º do Tratado CE.

(9) Substitui, na substância, o artigo 4.º
(10):

O n.º 1 substitui, na substância, os primeiro e segundo travessões do artigo 202.º do Tratado CE;
Os n.os 2 e 9 substituem, na substância, o artigo 203.º do Tratado CE;
Os n.os 4 e 5 substituem, na substância, os n.os 2 e 4 do artigo 205.º do Tratado CE.

(11):

O n.º 1 substitui, na substância, o artigo 211.º do Tratado CE;
Os n.os 3 e 7 substituem, na substância, o artigo 214.º do Tratado CE;
O n.º 6 substitui, na substância, os n.os 1, 3 e 4 do artigo 217.º do Tratado CE.

(12):

Substitui, na substância, o artigo 220.º do Tratado CE;
O primeiro parágrafo do n.º 2 substitui, na substância, o primeiro parágrafo do artigo 221.º do Tratado CE.

(13) O artigo 10.º do actual Tratado UE alterava o Tratado que institui a Comunidade Europeia da Energia Atómica. Essas alterações são incorporadas neste último Tratado e o artigo 10.º é 
revogado. O seu número é utilizado para aí se inserir uma nova disposição.

(14) Substitui também os artigos 11.º e 11.º -A do Tratado CE.
(15) Os artigos 27.º -A a 27.º -E do actual Tratado UE, relativos à cooperação reforçada, são também substituídos pelos artigos 280.º -A a 280.º -I do TFUE (que passam a ser os artigos 326.º 

a 334.º).
(16) As disposições do actual Tratado UE, relativas à cooperação no domínio da justiça e dos assuntos internos, são substituídas pelas disposições dos Capítulos 1, 4 e 5 do Título IV da 

Parte III do TFUE.
(17) Substituído pelo artigo 61.º do TFUE (que passa a ser o artigo 67.º).
(18) Substituído pelos artigos 69.º -F e 69.º -G do TFUE (que passam a ser os artigo 87.º e 88.º).
(19) Substituído pelos artigos 69.º -A, 69.º -B e 69.º -D do TFUE (que passam a ser os artigo 82.º, 83.º e 85.º).
(20) Substituído pelo artigo 69.º -H do TFUE (que passa a ser o artigo 89.º).
(21) Substituído pelo artigo 61.º -E do TFUE (que passa a ser o artigo 72.º).
(22) Substituído pelo artigo 61.º -D do TFUE (que passa a ser o artigo 71.º).
(23) Os artigos 40.º a 40.º -B do actual Tratado UE, relativos à cooperação reforçada, são também substituídos pelos artigos 280.º -A a 280.º -I do TFUE (que passam a ser os artigos 326.º 

a 334.º).
(24) Os artigos 43.º a 45.º e o Título VII do actual Tratado UE, relativos à cooperação reforçada, são também substituídos pelos artigos 280.º -A a 280.º -I do TFUE (que passam a ser os 

artigos 326.º a 334.º).
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Parte I — Os princípios .................................. Parte I — Os Princípios ..................................... Parte I — Os princípios.
Artigo 1.º (Revogado.)

Artigo 1.º -A ........................................................ Artigo 1.º
Artigo 2.º (Revogado.) (1)

Título I — As categorias e os domínios de com-
petências da União.

Título I — As categorias e os domínios de 
competências da União.

Artigo 2.º -A ........................................................ Artigo 2.º
Artigo 2.º -B ........................................................ Artigo 3.º
Artigo 2.º -C ........................................................ Artigo 4.º
Artigo 2.º -D ........................................................ Artigo 5.º
Artigo 2.º -E ........................................................ Artigo 6.º
Título II — Disposições de aplicação geral ....... Título II — Disposições de aplicação geral.
Artigo 2.º -F ........................................................ Artigo 7.º

Artigo 3.º, n.º 1 (Revogado.) (2)
Artigo 3.º, n.º 2 ............................................... Artigo 3.º ............................................................ Artigo 8.º
Artigo 4.º (Deslocado.) .................................. Artigo 97.º -B ...................................................... Artigo 119.º
Artigo 5.º (Substituído.) (3)

Artigo 5.º -A ........................................................ Artigo 9.º
Artigo 5.º -B ........................................................ Artigo 10.º

Artigo 6.º ........................................................ Artigo 6.º ............................................................ Artigo 11.º
Artigo 153.º, n.º 2 (Deslocado.) ..................... Artigo 6.º -A ........................................................ Artigo 12.º

Artigo 6.º -B (4) ................................................... Artigo 13.º
Artigo 7.º (Revogado.) (5)
Artigo 8.º (Revogado.) (6)
Artigo 9.º (Revogado.)
Artigo 10.º (Revogado.) (7)
Artigo 11.º (Substituído.) (8) .......................... Artigos 280.º -A a 280.º -I .................................... Artigos 326.º a 334.º
Artigo 11.º -A (Substituído.) (8) ...................... Artigos 280.º -A a 280.º -I .................................... Artigos 326.º a 334.º
Artigo 12.º (Deslocado.) ................................ Artigo 16.º -D ...................................................... Artigo 18.º
Artigo 13.º (Deslocado.) ................................ Artigo 16.º -E ...................................................... Artigo 19.º
Artigo 14.º(Deslocado.) ................................. Artigo 22.º -A ...................................................... Artigo 26.º
Artigo 15.º (Deslocado.) ................................ Artigo 22.º -B ...................................................... Artigo 27.º
Artigo 16.º ...................................................... Artigo 16.º .......................................................... Artigo 14.º
Artigo 255.º (Deslocado.) .............................. Artigo 16.º -A ...................................................... Artigo 15.º
Artigo 286.º (Substituído.) ............................. Artigo 16.º -B ...................................................... Artigo 16.º

Artigo 16.º -C ...................................................... Artigo 17.º
Parte II — A cidadania da União ................... Parte II — Não discriminação e cidadania da 

União.
Parte II — Não discriminação e cidadania da 

União.
Artigo 12.º (Deslocado.) ................................ Artigo 16.º -D ...................................................... Artigo 18.º
Artigo 13.º (Deslocado.) ................................ Artigo 16.º -E ...................................................... Artigo 19.º
Artigo 17.º ...................................................... Artigo 17.º .......................................................... Artigo 20.º
Artigo 18.º ...................................................... Artigo 18.º .......................................................... Artigo 21.º
Artigo 19.º ...................................................... Artigo 19.º .......................................................... Artigo 22.º
Artigo 20.º ...................................................... Artigo 20.º .......................................................... Artigo 23.º
Artigo 21.º ...................................................... Artigo 21.º .......................................................... Artigo 24.º
Artigo 22.º ...................................................... Artigo 22.º .......................................................... Artigo 25.º
Parte III — As políticas da Comunidade ....... Parte III — As políticas e acções internas da 

União.
Parte III — As políticas e acções internas da 

União.
Título I — O mercado interno ........................... Título I — O mercado interno.

Artigo 14.º (Deslocado.) ................................ Artigo 22.º -A ...................................................... Artigo 26.º
Artigo 15.º (Deslocado.) ................................ Artigo 22.º -B ...................................................... Artigo 27.º
Título I — A livre circulação de mercadorias Título I -A — A livre circulação de mercadorias Título II — A livre circulação de mercado-

rias.
Artigo 23.º ...................................................... Artigo 23.º .......................................................... Artigo 28.º
Artigo 24.º ...................................................... Artigo 24.º .......................................................... Artigo 29.º
Capítulo 1 — A união aduaneira .................... Capítulo 1 — A união aduaneira ........................ Capítulo 1 — A união aduaneira.
Artigo 25.º ...................................................... Artigo 25.º .......................................................... Artigo 30.º
Artigo 26.º ...................................................... Artigo 26.º .......................................................... Artigo 31.º
Artigo 27.º ...................................................... Artigo 27.º .......................................................... Artigo 32.º
Parte III, título X — A cooperação aduaneira 

(Deslocado.)
Capítulo 1 -A — A cooperação aduaneira ........... Capítulo 2 — A cooperação aduaneira.

Artigo 135.º (Deslocado.) .............................. Artigo 27.º -A ...................................................... Artigo 33.º
Capítulo 2 — A proibição das restrições quan-

titativas entre os Estados -Membros.
Capítulo 2 — A proibição das restrições quantita-

tivas entre os Estados -Membros.
Capítulo 3 — A proibição das restrições quan-

titativas entre os Estados -Membros.
Artigo 28.º ...................................................... Artigo 28.º .......................................................... Artigo 34.º
Artigo 29.º ...................................................... Artigo 29.º .......................................................... Artigo 35.º
Artigo 30.º ...................................................... Artigo 30.º .......................................................... Artigo 36.º
Artigo 31.º ...................................................... Artigo 31.º .......................................................... Artigo 37.º
Título II — A agricultura ............................... Título II — A agricultura e as pescas ................. Título III — A agricultura e as pescas.
Artigo 32.º ...................................................... Artigo 32.º .......................................................... Artigo 38.º
Artigo 33.º ...................................................... Artigo 33.º .......................................................... Artigo 39.º
Artigo 34.º ...................................................... Artigo 34.º .......................................................... Artigo 40.º
Artigo 35.º ...................................................... Artigo 35.º .......................................................... Artigo 41.º
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Artigo 36.º ...................................................... Artigo 36.º .......................................................... Artigo 42.º
Artigo 37.º ...................................................... Artigo 37.º .......................................................... Artigo 43.º
Artigo 38.º  ..................................................... Artigo 38.º .......................................................... Artigo 44.º
Título III — A livre circulação de pessoas, de 

serviços e de capitais.
Título III — A livre circulação de pessoas, de ser-

viços e de capitais.
Título IV — A livre circulação de pessoas, de 

serviços e de capitais.
Capítulo 1 — Os trabalhadores ...................... Capítulo 1 — Os trabalhadores .......................... Capítulo 1 — Os trabalhadores.
Artigo 39.º ...................................................... Artigo 39.º .......................................................... Artigo 45.º
Artigo 40.º ...................................................... Artigo 40.º .......................................................... Artigo 46.º
Artigo 41.º ...................................................... Artigo 41.º .......................................................... Artigo 47.º
Artigo 42.º ...................................................... Artigo 42.º .......................................................... Artigo 48.º
Capítulo 2 — O direito de estabelecimento Capítulo 2 — O direito de estabelecimento ....... Capítulo 2 — O direito de estabelecimento.
Artigo 43.º ......................................................  Artigo 43.º  ......................................................... Artigo 49.º
Artigo 44.º ...................................................... Artigo 44.º  ......................................................... Artigo 50.º
Artigo 45.º ...................................................... Artigo 45.º .......................................................... Artigo 51.º
Artigo 46.º ...................................................... Artigo 46.º .......................................................... Artigo 52.º
Artigo 47.º ...................................................... Artigo 47.º .......................................................... Artigo 53.º
Artigo 48.º ...................................................... Artigo 48.º  ......................................................... Artigo 54.º
Artigo 294.º (Deslocado.) .............................. Artigo 48.º -A ...................................................... Artigo 55.º
Capítulo 3 — Os serviços .............................. Capítulo 3 — Os serviços .................................. Capítulo 3 — Os serviços.
Artigo 49.º ...................................................... Artigo 49.º  ......................................................... Artigo 56.º
Artigo 50.º ...................................................... Artigo 50.º  ......................................................... Artigo 57.º
Artigo 51.º ...................................................... Artigo 51.º  ......................................................... Artigo 58.º
Artigo 52.º ...................................................... Artigo 52.º  ......................................................... Artigo 59.º
Artigo 53.º ...................................................... Artigo 53.º  ......................................................... Artigo 60.º
Artigo 54.º ...................................................... Artigo 54.º  ......................................................... Artigo 61.º
Artigo 55.º ...................................................... Artigo 55.º .......................................................... Artigo 62.º
Capítulo 4 — Os capitais e os pagamentos Capítulo 4 — Os capitais e os pagamentos ........ Capítulo 4 — Os capitais e os pagamentos.
Artigo 56.º ...................................................... Artigo 56.º .......................................................... Artigo 63.º
Artigo 57.º ...................................................... Artigo 57.º .......................................................... Artigo 64.º
Artigo 58.º ...................................................... Artigo 58.º .......................................................... Artigo 65.º
Artigo 59.º ...................................................... Artigo 59  ........................................................... Artigo 66.º
Artigo 60.º (Deslocado.) ................................ Artigo 61.º -H ...................................................... Artigo 75.º
Título IV — Vistos, asilo, imigração e outras 

políticas relativas à livre circulação de pes-
soas.

Título IV — O espaço de liberdade, segurança 
e justiça.

Título V — O espaço de liberdade, segurança 
e justiça.

Capítulo 1 — Disposições gerais ....................... Capítulo 1 — Disposições gerais.
Artigo 61.º ...................................................... Artigo 61.º (9) ..................................................... Artigo 67.º

Artigo 61.º -A ...................................................... Artigo 68.º
Artigo 61.º -B ...................................................... Artigo 69.º
Artigo 61.º -C ...................................................... Artigo 70.º
Artigo 61.º -D (10) ................................................ Artigo 71.º

Artigo 64.º, n.º 1 (Substituído.) ...................... Artigo 61.º -E (11) ................................................ Artigo 72.º
Artigo 61.º -F ...................................................... Artigo 73.º

Artigo 66.º (Substituído.) ............................... Artigo 61.º -G ...................................................... Artigo 74.º
Artigo 60.º (Deslocado.) ................................ Artigo 61.º -H ...................................................... Artigo 75.º

Artigo 61.º -I ....................................................... Artigo 76.º
Capítulo 2 — Políticas relativas aos controlos nas 

fronteiras, ao asilo e à imigração.
Capítulo 2 — Políticas relativas aos controlos 

nas fronteiras, ao asilo e à imigração.
Artigo 62.º ...................................................... Artigo 62.º .......................................................... Artigo 77.º
Artigo 63.º, pontos 1) e 2) e artigo 64.º, n.º 2 

(12).
Artigo 63.º .......................................................... Artigo 78.º

Artigo 63.º, pontos 3) e 4) .............................. Artigo 63.º -A ...................................................... Artigo 79.º
Artigo 63.º -B ...................................................... Artigo 80.º

Artigo 64.º, n.º 1 (Substituído.) ...................... Artigo 61.º -E ...................................................... Artigo 72.º
Capítulo 3 — Cooperação judiciária em matéria 

civil.
Capítulo 3 — Cooperação judiciária em ma-

téria civil.
Artigo 65.º ...................................................... Artigo 65.º .......................................................... Artigo 81.º
Artigo 66.º (Substituído.) ............................... Artigo 61.º -G ...................................................... Artigo 74.º
Artigo 67.º (Revogado.)
Artigo 68.º (Revogado.)
Artigo 69.º (Revogado.)

Capítulo 4 — Cooperação judiciária em matéria 
penal.

Capítulo 4 — Cooperação judiciária em ma-
téria penal.

Artigo 69.º -A (13) ................................................ Artigo 82.º
Artigo 69.º -B (12) ................................................ Artigo 83.º
Artigo 69.º -C ...................................................... Artigo 84.º
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Artigo 69.º -D (12) ................................................ Artigo 85.º
Artigo 69.º -E ...................................................... Artigo 86.º
Capítulo 5 — Cooperação policial ..................... Capítulo 5 — Cooperação policial.
Artigo 69.º -F (14) ................................................ Artigo 87.º
Artigo 69.º -G (13) ................................................ Artigo 88.º
Artigo 69.º -H (15) ................................................ Artigo 89.º

Título V — Os transportes ............................. Título V — Os transportes ................................. Título VI — Os transportes.
Artigo 70.º ...................................................... Artigo 70.º  ......................................................... Artigo 90.º
Artigo 71.º ...................................................... Artigo 71.º  ......................................................... Artigo 91.º
Artigo 72.º ...................................................... Artigo 72.º  ......................................................... Artigo 92.º
Artigo 73.º ...................................................... Artigo 73.º  ......................................................... Artigo 93.º
Artigo 74.º ...................................................... Artigo 74.º .......................................................... Artigo 94.º
Artigo 75.º ...................................................... Artigo 75.º .......................................................... Artigo 95.º
Artigo 76.º ...................................................... Artigo 76.º .......................................................... Artigo 96.º
Artigo 77.º ...................................................... Artigo 77.º .......................................................... Artigo 97.º
Artigo 78.º ...................................................... Artigo 78.º .......................................................... Artigo 98.º
Artigo 79.º ...................................................... Artigo 79.º .......................................................... Artigo 99.º
Artigo 80.º ...................................................... Artigo 80.º .......................................................... Artigo 100.º
Título VI — As regras comuns relativas à con-

corrência, à fiscalidade e à aproximação das 
legislações.

Título VI — As regras comuns relativas à con-
corrência, à fiscalidade e à aproximação das 
legislações.

Título VII — As regras comuns relativas à con-
corrência, à fiscalidade e à aproximação das 
legislações.

Capítulo 1 — As regras de concorrência ....... Capítulo 1 — As regras de concorrência ........... Capítulo 1 — As regras de concorrência.
Secção 1 — As regras aplicáveis às empresas Secção 1 — As regras aplicáveis às empresas ... Secção 1 — As regras aplicáveis às empre-

sas.
Artigo 81.º ...................................................... Artigo 81.º .......................................................... Artigo 101.º
Artigo 82.º ...................................................... Artigo 82.º .......................................................... Artigo 102.º
Artigo 83.º ...................................................... Artigo 83.º .......................................................... Artigo 103.º
Artigo 84.º ...................................................... Artigo 84.º .......................................................... Artigo 104.º
Artigo 85.º ...................................................... Artigo 85.º .......................................................... Artigo 105.º
Artigo 86.º ...................................................... Artigo 86.º .......................................................... Artigo 106.º
Secção 2 — Os auxílios concedidos pelos Es-

tados.
Secção 2 — Os auxílios concedidos pelos Esta-

dos.
Secção 2 — Os auxílios concedidos pelos 

Estados.
Artigo 87.º ...................................................... Artigo 87.º .......................................................... Artigo 107.º
Artigo 88.º ...................................................... Artigo 88.º .......................................................... Artigo 108.º
Artigo 89.º ...................................................... Artigo 89.º .......................................................... Artigo 109.º
Capítulo 2 — Disposições fiscais .................. Capítulo 2 — Disposições fiscais ...................... Capítulo 2 — Disposições fiscais.
Artigo 90.º ...................................................... Artigo 90.º .......................................................... Artigo 110.º
Artigo 91.º ...................................................... Artigo 91.º .......................................................... Artigo 111.º
Artigo 92.º ...................................................... Artigo 92.º .......................................................... Artigo 112.º
Artigo 93.º ...................................................... Artigo 93.º .......................................................... Artigo 113.º
Capítulo 3 — A aproximação das legislações Capítulo 3 — A aproximação das legislações .... Capítulo 3 — A aproximação das legisla-

ções.
Artigo 95.º (Deslocado.) ................................ Artigo 94.º .......................................................... Artigo 114.º
Artigo 94.º (Deslocado.) ................................ Artigo 95.º .......................................................... Artigo 115.º
Artigo 96.º ...................................................... Artigo 96.º .......................................................... Artigo 116.º
Artigo 97.º ...................................................... Artigo 97.º .......................................................... Artigo 117.º

Artigo 97.º -A ...................................................... Artigo 118.º
Título VII — A política económica e mone-

tária.
Título VII — A política económica e monetária Título VIII — A política económica e mone-

tária.
Artigo 4.º (Deslocado.) .................................. Artigo 97.º -B ...................................................... Artigo 119.º
Capítulo 1 — A política económica ............... Capítulo 1 — A política económica ................... Capítulo 1 — A política económica.
Artigo 98.º ...................................................... Artigo 98.º .......................................................... Artigo 120.º
Artigo 99.º ...................................................... Artigo 99.º .......................................................... Artigo 121.º
Artigo 100.º .................................................... Artigo 100.º ........................................................ Artigo 122.º
Artigo 101.º .................................................... Artigo 101.º ........................................................ Artigo 123.º
Artigo 102.º .................................................... Artigo 102.º ........................................................ Artigo 124.º
Artigo 103.º .................................................... Artigo 103.º ........................................................ Artigo 125.º
Artigo 104.º .................................................... Artigo 104.º ........................................................ Artigo 126.º
Capítulo 2 — A política monetária ................ Capítulo 2 — A política monetária .................... Capítulo 2 — A política monetária.
Artigo 105.º .................................................... Artigo 105.º ........................................................ Artigo 127.º
Artigo 106.º .................................................... Artigo 106.º ........................................................ Artigo 128.º
Artigo 107.º .................................................... Artigo 107.º ........................................................ Artigo 129.º
Artigo 108.º .................................................... Artigo 108.º ........................................................ Artigo 130.º
Artigo 109.º .................................................... Artigo 109.º ........................................................ Artigo 131.º
Artigo 110.º .................................................... Artigo 110.º ........................................................ Artigo 132.º
Artigo 111.º, n.os 1 a 3 e 5 (Deslocados.) ....... Artigo 188.º -O .................................................... Artigo 219.º
Artigo 111.º, n.º 4 (Deslocado.) ..................... Artigo 115.º -C, n.º 1 ........................................... Artigo 138.º

Artigo 111.º -A .................................................... Artigo 133.º
Capítulo 3 — Disposições institucionais ....... Capítulo 3 — Disposições institucionais ........... Capítulo 3 — Disposições institucionais.
Artigo 112.º (Deslocado.) .............................. Artigo 245.º -B .................................................... Artigo 283.º
Artigo 113.º (Deslocado.) .............................. Artigo 245.º -C .................................................... Artigo 294.º
Artigo 114.º .................................................... Artigo 114.º ........................................................ Artigo 134.º
Artigo 115.º .................................................... Artigo 115.º ........................................................ Artigo 135.º

Capítulo 3 -A — Disposições específicas para os 
Estados -Membros cuja moeda seja o euro.

Capítulo 4 — Disposições específicas para os 
Estados -Membros cuja moeda seja o euro.
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Artigo 115.º -A .................................................... Artigo 136.º
Artigo 115.º -B .................................................... Artigo 137.º

Artigo 111, n.º 4 (Deslocado.) ....................... Artigo 115.º -C .................................................... Artigo 138.º
Capítulo 4 — Disposições transitórias ........... Capítulo 4 — Disposições transitórias ............... Capítulo 5 — Disposições transitórias.
Artigo 116.º (Revogado.)

Artigo 116.º -A Artigo 139.º
Artigo 117.º, n.º 1, n.º 2, sexto travessão, e n.os 3 

a 9 (revogados).
Artigo 117.º, n.º 2, cinco primeiros travessões 

(deslocados).
Artigo 118.º -A, n.º 2 ........................................... Artigo 141.º, n.º 2.

Artigo 121.º, n.º 1 (Deslocado.) .....................
Artigo 122.º, n.º 2, segundo período (Deslo-

cado.)
Artigo 123.º, n.º 5 (Deslocado.)

Artigo 117.º -A, n.º 1 (16) ....................................
Artigo 117.º -A, n.º 2 (17).
Artigo 117.º -A, n.º 3 (18).

Artigo 140.º

Artigo 118.º (Revogado.)
Artigo 123.º, n.º 3 (Deslocado.) .....................
Artigo 117.º, n.º 2, cinco primeiros travessões 

(Deslocado.)

Artigo 118.º -A, n.º 1 (19) ....................................
Artigo 118.º -A, n.º 2 (20).

Artigo 141.º

Artigo 124, n.º 1 (Deslocado.) ....................... Artigo 118.º -B .................................................... Artigo 142.º
Artigo 119.º .................................................... Artigo 119.º ........................................................ Artigo 143.º
Artigo 120 ...................................................... Artigo 120.º ........................................................ Artigo 144.º
Artigo 121.º, n.º 1 (Deslocado.) ..................... Artigo 117.º -A, n.º 1 ........................................... Artigo 140.º, n.º 1.
Artigo 121.º, n.os 2 a 4 (Revogados.)
Artigo 122.º, n.º 1, n.º 2, primeiro período, e 

n.os 3, 4, 5 e 6 (Revogados.)
Artigo 122.º, n.º 2, segundo período (Deslo-

cado.)
Artigo 117.º -A, n.º 2, primeiro parágrafo .......... Artigo 140.º, n.º 2, primeiro parágrafo.

Artigo 123.º, n.os 1, 2 e 4 (Revogados.)
Artigo 123.º, n.º 3 (Deslocado.) ..................... Artigo 118.º -A, n.º 1 ........................................... Artigo 141.º, n.º 1.
Artigo 123.º, n.º 5 (Deslocado.) ..................... Artigo 117.º -A, n.º 3 ........................................... Artigo 140.º, n.º 3.
Artigo 124.º, n.º 1 (Deslocado.) ..................... Artigo 118.º -B .................................................... Artigo 142.º
Artigo 124.º, n.º 2 (Revogado.)
Título VIII — Emprego ................................. Título VIII — Emprego ..................................... Título IX — Emprego.
Artigo 125.º .................................................... Artigo 125.º ........................................................ Artigo 145.º
Artigo 126.º .................................................... Artigo 126.º ........................................................ Artigo 146.º
Artigo 127.º .................................................... Artigo 127.º ........................................................ Artigo 147.º
Artigo 128.º .................................................... Artigo 128.º ........................................................ Artigo 148.º
Artigo 129.º .................................................... Artigo 129.º ........................................................ Artigo 149.º
Artigo 130.º .................................................... Artigo 130.º ........................................................ Artigo 150.º
Título IX — A política comercial comum (Des-

locado.)
Parte V, título II — A política comercial comum Parte V, título II — A política comercial co-

mum.
Artigo 131.º (Deslocado.) .............................. Artigo 188.º -B .................................................... Artigo 206.º
Artigo 132.º (Revogado.)
Artigo 133.º (Deslocado.) .............................. Artigo 188.º -C .................................................... Artigo 207.º
Artigo 134.º (Revogado.) ...............................
Título X — A cooperação aduaneira (Deslo-

cado.)
Parte III, título II, capítulo 1 -A — A cooperação 

aduaneira
Parte III, título II, capítulo 2 — A cooperação 

aduaneira.
Artigo 135.º (Deslocado.) .............................. Artigo 27.º -A ...................................................... Artigo 33.º
Título XI — A política social, a educação, a 

formação profissional e a juventude.
Título IX — A política social ............................. Título X — A política social.

Capítulo 1 — Disposições sociais (Revo-
gado.)

Artigo 136.º .................................................... Artigo 136.º ........................................................ Artigo 151.º
Artigo 136.º -A .................................................... Artigo 152.º

Artigo 137.º .................................................... Artigo 137.º ........................................................ Artigo 153.º
Artigo 138.º .................................................... Artigo 138.º ........................................................ Artigo 154.º 
Artigo 139.º .................................................... Artigo 139.º ........................................................ Artigo 155.º
Artigo 140.º .................................................... Artigo 140.º ........................................................ Artigo 156.º
Artigo 141.º .................................................... Artigo 141.º ........................................................ Artigo 157.º
Artigo 142.º .................................................... Artigo 142.º ........................................................ Artigo 158.º
Artigo 143.º .................................................... Artigo 143.º ........................................................ Artigo 159.º
Artigo 144.º .................................................... Artigo 144.º ........................................................ Artigo 160.º
Artigo 145.º .................................................... Artigo 145.º ........................................................ Artigo 161.º
Capítulo 2 — O Fundo Social Europeu ......... Título X — O Fundo Social Europeu ................ Título XI — O Fundo Social Europeu.
Artigo 146.º .................................................... Artigo 146.º ........................................................ Artigo 162.º
Artigo 147.º .................................................... Artigo 147.º ........................................................ Artigo 163.º 
Artigo 148.º .................................................... Artigo 148.º ........................................................ Artigo 164.º
Capítulo 3 — A educação, a formação profis-

sional e a juventude.
Título XI — A educação, a formação profissional, 

a juventude e o desporto.
Título XII — A educação, a formação profis-

sional, a juventude e o desporto.
Artigo 149.º .................................................... Artigo 149.º ........................................................ Artigo 165.º 
Artigo 150.º .................................................... Artigo 150.º ........................................................ Artigo 166.º
Título XII — A cultura ................................... Título XII — A cultura ....................................... Título XIII — A cultura.
Artigo 151.º .................................................... Artigo 151.º ........................................................ Artigo 167.º
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Título XIII — A saúde pública ....................... Título XIII — A saúde pública ........................... Título XIV — A saúde pública.
Artigo 152.º .................................................... Artigo 152.º ........................................................ Artigo 168.º
Título XIV — A defesa dos consumidores .... Título XIV — A defesa dos consumidores ........ Título XV — A defesa dos consumidores.
Artigo 153.º, n.os 1, 3, 4 e 5 ............................ Artigo 153.º ........................................................ Artigo 169.º
Artigo 153.º, n.º 2 (Deslocado.) ..................... Artigo 6.º -A ........................................................ Artigo 12.º
Título XV — As redes transeuropeias ........... Título XV — As redes transeuropeias ............... Título XVI — As redes transeuropeias.
Artigo 154.º .................................................... Artigo 154.º ........................................................ Artigo 170.º
Artigo 155.º .................................................... Artigo 155.º ........................................................ Artigo 171.º 
Artigo 156.º .................................................... Artigo 156.º ........................................................ Artigo 172.º
Título XVI — A indústria .............................. Título XVI — A indústria .................................. Título XVII — A indústria.
Artigo 157.º .................................................... Artigo 157.º ........................................................ Artigo 173.º
Título XVII — A coesão económica e social Título XVII — A coesão económica, social e ter-

ritorial.
Título XVIII — A coesão económica, social 

e territorial.
Artigo 158.º .................................................... Artigo 158.º ........................................................ Artigo 174.º 
Artigo 159.º .................................................... Artigo 159.º ........................................................ Artigo 175.º 
Artigo 160.º .................................................... Artigo 160.º ........................................................ Artigo 176.º
Artigo 161.º .................................................... Artigo 161.º ........................................................ Artigo 177.º
Artigo 162.º .................................................... Artigo 162.º ........................................................ Artigo 178.º 
Título XVIII — A investigação e o desenvol-

vimento tecnológico.
Título XVIII — A investigação e o desenvolvi-

mento tecnológico e o espaço.
Título XIX — A investigação e o desenvolvi-

mento tecnológico e o espaço.
Artigo 163.º .................................................... Artigo 163.º ........................................................ Artigo 179.º
Artigo 164.º .................................................... Artigo 164.º ........................................................ Artigo 180.º
Artigo 165.º .................................................... Artigo 165.º ........................................................ Artigo 181.º
Artigo 166.º .................................................... Artigo 166.º ........................................................ Artigo 182.º
Artigo 167.º .................................................... Artigo 167.º ........................................................ Artigo 183.º
Artigo 168.º .................................................... Artigo 168.º ........................................................ Artigo 184.º
Artigo 169.º .................................................... Artigo 169.º ........................................................ Artigo 185.º
Artigo 170.º .................................................... Artigo 170.º ........................................................ Artigo 186.º
Artigo 171.º .................................................... Artigo 171.º ........................................................ Artigo 187.º
Artigo 172.º .................................................... Artigo 172.º ........................................................ Artigo 188.º

Artigo 172.º -A .................................................... Artigo 189.º
Artigo 173.º .................................................... Artigo 173.º ........................................................ Artigo 190.º
Título XIX — O ambiente ............................. Título XIX — O ambiente ................................. Título XX — O ambiente.
Artigo 174.º .................................................... Artigo 174.º ........................................................ Artigo 191.º 
Artigo 175.º .................................................... Artigo 175.º ........................................................ Artigo 192.º
Artigo 176.º .................................................... Artigo 176.º ........................................................ Artigo 193.º

Título XX — A energia ...................................... Título XXI — A energia.
Artigo 176.º -A .................................................... Artigo 194.º
Título XXI — O turismo .................................... Título XXII — O turismo.
Artigo 176.º -B .................................................... Artigo 195.º
Título XXII — A protecção civil ....................... Título XXIII — A protecção civil.
Artigo 176.º -C .................................................... Artigo 196.º 
Título XXIII — A cooperação administrativa ... Título XXIV — A cooperação administra-

tiva.
Artigo 176.º -D .................................................... Artigo 197.º

Título XX — A cooperação para o desenvolvi-
mento (Deslocado.)

Parte V, Título III, Capítulo 1 — A cooperação 
para o desenvolvimento.

Parte V, Título III, Capítulo 1 — A cooperação 
para o desenvolvimento.

Artigo 177.º (Deslocado.) .............................. Artigo 188.º -D .................................................... Artigo 208.º
Artigo 178.º (Revogado.) (21)
Artigo 179.º (Deslocado.) .............................. Artigo 188.º -E .................................................... Artigo 209.º
Artigo 180.º (Deslocado.) .............................. Artigo 188.º -F .................................................... Artigo 210.º
Artigo 181.º (Deslocado.) .............................. Artigo 188.º -G .................................................... Artigo 211.º
Título XXI — Cooperação económica, fi-

nanceira e técnica com os países terceiros 
(Deslocado.)

Parte V, Título III, Capítulo 2 — A cooperação 
económica, financeira e técnica com os países 
terceiros.

Parte V, Título III, Capítulo 2 — A coopera-
ção económica, financeira e técnica com os 
países terceiros.

Artigo 181.º -A (Deslocado.) .......................... Artigo 188.º -H .................................................... Artigo 212.º
Parte IV — A Associação dos Países e Territó-

rios Ultramarinos.
Parte IV — A Associação dos Países e Territórios 

Ultramarinos.
Parte IV — A Associação dos Países e Terri-

tórios Ultramarinos.
Artigo 182.º .................................................... Artigo 182.º ........................................................ Artigo 198.º
Artigo 183.º .................................................... Artigo 183.º ........................................................ Artigo 199.º
Artigo 184.º .................................................... Artigo 184.º ........................................................ Artigo 200.º
Artigo 185.º .................................................... Artigo 185.º ........................................................ Artigo 201.º
Artigo 186.º .................................................... Artigo 186.º ........................................................ Artigo 202.º
Artigo 187.º .................................................... Artigo 187.º ........................................................ Artigo 203.º
Artigo 188.º .................................................... Artigo 188.º ........................................................ Artigo 204.º

Parte V — A acção externa da União ................. Parte V — A acção externa da União.
Título I — Disposições gerais relativas à acção 

externa da União.
Título I — Disposições gerais relativas à acção 

externa da União.
Artigo 188.º -A .................................................... Artigo 205.º

Parte III, título IX — A política comercial co-
mum (Deslocado.)

Título II — A política comercial comum ........... Título II — A política comercial comum.

Artigo 131.º (Deslocado.) .............................. Artigo 188.º -B .................................................... Artigo 206.º
Artigo 133.º (Deslocado.) .............................. Artigo 188.º -C .................................................... Artigo 207.º
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Título III — A cooperação para o desenvolvimento 
e a ajuda humanitária.

Título III — A cooperação para o desenvolvi-
mento e a ajuda humanitária.

Parte III, título XX — A cooperação para o 
desenvolvimento (Deslocado.)

Capítulo 1 — A cooperação para o desenvolvi-
mento.

Capítulo 1 — A cooperação para o desenvol-
vimento.

Artigo 177.º (Deslocado.) .............................. Artigo 188.º -D (22) .............................................. Artigo 208.º
Artigo 179.º (Deslocado.) .............................. Artigo 188.º -E .................................................... Artigo 209.º
Artigo 180.º (Deslocado.) .............................. Artigo 188.º -F .................................................... Artigo 210.º
Artigo 181.º (Deslocado.) .............................. Artigo 188.º -G .................................................... Artigo 211.º
Parte III, título XXI — Cooperação económica, 

financeira e técnica com os países tercei-
ros.

Capítulo 2 — A cooperação económica, financeira 
e técnica com os países terceiros.

Capítulo 2 — A cooperação económica, finan-
ceira e técnica com os países terceiros.

Artigo 181.º -A (Deslocado.) .......................... Artigo 188.º -H .................................................... Artigo 212.º
Artigo 188.º -I ..................................................... Artigo 213.º
Capítulo 3 — A ajuda humanitária ..................... Capítulo 3 — A ajuda humanitária.
Artigo 188.º -J ..................................................... Artigo 214.º
Título IV — As medidas restritivas ................... Título IV — As medidas restritivas.

Artigo 301.º (Substituído.) ............................. Artigo 188.º -K .................................................... Artigo 215.º
Título V — Os acordos internacionais ............... Título V — Os acordos internacionais.
Artigo 188.º -L .................................................... Artigo 216.º

Artigo 310.º (Deslocado.) .............................. Artigo 188.º -M ................................................... Artigo 217.º
Artigo 300.º (Substituído.) ............................. Artigo 188.º -N .................................................... Artigo 218.º
Artigo 111.º, n.os 1 a 3 e 5 (Deslocados.) ....... Artigo 188.º -O .................................................... Artigo 219.º

Título VI — Relações da União com as organi-
zações internacionais e os países terceiros e 
delegações da União.

Título VI — Relações da União com as orga-
nizações internacionais e os países terceiros 
e delegações da União.

Artigo 302.º e 304.º (Substituídos.) ................ Artigo 188.º -P .................................................... Artigo 220.º
Artigo 188.º -Q .................................................... Artigo 221.º
Título VII — Cláusula de solidariedade ............ Título VII — Cláusula de solidariedade.
Artigo 188.º -R .................................................... Artigo 222.º

Parte V — As instituições da Comunidade ..... Parte VI — Disposições institucionais e finan-
ceiras.

Parte VI — Disposições institucionais e fi-
nanceiras.

Título I — Disposições institucionais ............ Título I — Disposições institucionais ................ Título I — Disposições institucionais.
Capítulo 1 — As instituições ......................... Capítulo 1 — As instituições ............................. Capítulo 1 — As instituições.
Secção 1 — O Parlamento Europeu ............... Secção 1 — O Parlamento Europeu ................... Secção 1 — O Parlamento Europeu.
Artigo 189.º (Revogado.) (23)
Artigo 190.º, n.os 1 a 3 (Revogados.) (24)
Artigo 190.º, n.os 4 e 5 ..................................... Artigo 190.º ........................................................ Artigo 223.º
Artigo 191.º, primeiro parágrafo (Revogado.) 

(25)
Artigo 191.º, segundo parágrafo .................... Artigo 191.º ........................................................ Artigo 224.º
Artigo 192.º, primeiro parágrafo (Revogado.) 

(26)
Artigo 192.º, segundo parágrafo .................... Artigo 192.º ........................................................ Artigo 225.º
Artigo 193.º .................................................... Artigo 193.º ........................................................ Artigo 226.º
Artigo 194.º .................................................... Artigo 194.º ........................................................ Artigo 227.º
Artigo 195.º .................................................... Artigo 195.º ........................................................ Artigo 228.º
Artigo 196.º .................................................... Artigo 196.º ........................................................ Artigo 229.º
Artigo 197.º, primeiro parágrafo (Revogado.) 

(27)
Artigo 197.º, segundo, terceiro e quarto pará-

grafos.
Artigo 197.º ........................................................ Artigo 230.º

Artigo 198.º .................................................... Artigo 198.º ........................................................ Artigo 231.º
Artigo 199.º .................................................... Artigo 199.º ........................................................ Artigo 232.º
Artigo 200.º .................................................... Artigo 200.º ........................................................ Artigo 233.º
Artigo 201.º .................................................... Artigo 201.º ........................................................ Artigo 234.º

Secção 1 -A — O Conselho Europeu .................. Secção 2 — O Conselho Europeu.
Artigo 201.º -A .................................................... Artigo 235.º
Artigo 201.º -B .................................................... Artigo 236.º

Secção 2 — O Conselho ................................ Secção 2 — O Conselho .................................... Secção 3 — O Conselho.
Artigo 202.º (Revogado.) (28)
Artigo 203.º (Revogado.) (29)
Artigo 204.º .................................................... Artigo 204.º ........................................................ Artigo 237.º
Artigo 205.º, n.os 2 e 4 (Revogados.) (30)
Artigo 205.º, n.os 1 e 3 ..................................... Artigo 205.º ........................................................ Artigo 238.º
Artigo 206.º .................................................... Artigo 206.º ........................................................ Artigo 239.º
Artigo 207.º .................................................... Artigo 207.º ........................................................ Artigo 240.º
Artigo 208.º .................................................... Artigo 208.º ........................................................ Artigo 241.º
Artigo 209.º .................................................... Artigo 209.º ........................................................ Artigo 242.º
Artigo 210.º .................................................... Artigo 210.º ........................................................ Artigo 243.º
Secção 3 — A Comissão ................................ Secção 3 — A Comissão .................................... Secção 4 — A Comissão.
Artigo 211.º (Revogado.) (31)

Artigo 211.º -A .................................................... Artigo 244.º
Artigo 212.º (Deslocado.) .............................. Artigo 218.º, n.º 2 ............................................... Artigo 249.º, n.º 2
Artigo 213.º .................................................... Artigo 213.º ........................................................ Artigo 245.º
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Artigo 214.º (Revogado.) (32)
Artigo 215.º .................................................... Artigo 215.º ........................................................ Artigo 246.º
Artigo 216.º .................................................... Artigo 216.º ........................................................ Artigo 247.º
Artigo 217.º, n.os 1, 3 e 4 (Revogados.) (33)
Artigo 217.º, n.º 2 ........................................... Artigo 217.º ........................................................ Artigo 248.º
Artigo 218.º, n.º 1 (Revogado.) (34)
Artigo 218.º, n.º 2 ........................................... Artigo 218.º ........................................................ Artigo 249.º
Artigo 219.º .................................................... Artigo 219.º ........................................................ Artigo 250.º
Secção 4 — O Tribunal de Justiça ................. Secção 4 — O Tribunal de Justiça da União Eu-

ropeia.
Secção 5  — O Tribunal de Justiça da União 

Europeia.
Artigo 220.º (Revogado.) (35)
Artigo 221.º, primeiro parágrafo (Revogado.) 

(36)
Artigo 221.º, segundo e terceiro parágrafos ...... Artigo 221.º ........................................................ Artigo 251.º
Artigo 222.º .................................................... Artigo 222.º ........................................................ Artigo 252.º
Artigo 223.º .................................................... Artigo 223.º ........................................................ Artigo 253.º
Artigo 224.º (37) .............................................. Artigo 224.º ........................................................ Artigo 254.º

Artigo 224.º -A .................................................... Artigo 255.º
Artigo 225.º .................................................... Artigo 225.º ........................................................ Artigo 256.º
Artigo 225.º -A ................................................ Artigo 225.º -A .................................................... Artigo 257.º
Artigo 226.º .................................................... Artigo 226.º ........................................................ Artigo 258.º
Artigo 227.º .................................................... Artigo 227.º ........................................................ Artigo 259.º
Artigo 228.º .................................................... Artigo 228.º ........................................................ Artigo 260.º
Artigo 229.º .................................................... Artigo 229.º ........................................................ Artigo 261.º
Artigo 229.º -A ................................................ Artigo 229.º -A .................................................... Artigo 262.º
Artigo 230.º .................................................... Artigo 230.º ........................................................ Artigo 263.º
Artigo 231.º .................................................... Artigo 231.º ........................................................ Artigo 264.º
Artigo 232.º .................................................... Artigo 232.º ........................................................ Artigo 265.º
Artigo 233.º .................................................... Artigo 233.º ........................................................ Artigo 266.º
Artigo 234.º .................................................... Artigo 234.º ........................................................ Artigo 267.º
Artigo 235.º .................................................... Artigo 235.º ........................................................ Artigo 268.º

Artigo 235.º -A .................................................... Artigo 269.º
Artigo 236.º .................................................... Artigo 236.º ........................................................ Artigo 270.º
Artigo 237.º .................................................... Artigo 237.º ........................................................ Artigo 271.º
Artigo 238.º .................................................... Artigo 238.º ........................................................ Artigo 272.º
Artigo 239.º .................................................... Artigo 239.º ........................................................ Artigo 273.º
Artigo 240.º .................................................... Artigo 240.º ........................................................ Artigo 274.º

Artigo 240.º -A .................................................... Artigo 275.º
Artigo 240.º -B .................................................... Artigo 276.º

Artigo 241.º .................................................... Artigo 241.º ........................................................ Artigo 277.º
Artigo 242.º .................................................... Artigo 242.º ........................................................ Artigo 278.º
Artigo 243.º .................................................... Artigo 243.º ........................................................ Artigo 279.º
Artigo 244.º .................................................... Artigo 244.º ........................................................ Artigo 280.º 
Artigo 245.º .................................................... Artigo 245.º ........................................................ Artigo 281.º

Secção 4 -A — O Banco Central Europeu .......... Secção 6 — O Banco Central Europeu.
Artigo 245.º -A .................................................... Artigo 282.º

Artigo 112.º (Deslocado.) .............................. Artigo 245.º -B .................................................... Artigo 283.º
Artigo 113.º (Deslocado.) .............................. Artigo 245.º -C .................................................... Artigo 284.º
Secção 5 — O Tribunal de Contas ................. Secção 5 — O Tribunal de Contas ..................... Secção 7 — O Tribunal de Contas.
Artigo 246.º .................................................... Artigo 246.º ........................................................ Artigo 285.º
Artigo 247.º .................................................... Artigo 247.º ........................................................ Artigo 286.º
Artigo 248.º .................................................... Artigo 248.º ........................................................ Artigo 287.º
Capítulo 2 — Disposições comuns a várias 

instituições.
Capítulo 2  -Actos jurídicos da União, processos 

de adopção e outras disposições.
Capítulo 2  -Actos jurídicos da União, proces-

sos de adopção e outras disposições.
Secção 1 — Os actos jurídicos da União ........... Secção 1 — Os actos jurídicos da União.

Artigo 249.º .................................................... Artigo 249.º ........................................................ Artigo 288.º
Artigo 249.º -A .................................................... Artigo 289.º
Artigo 249.º -B (38) .............................................. Artigo 290.º
Artigo 249.º -C (38) .............................................. Artigo 291.º 
Artigo 249.º -D .................................................... Artigo 292.º
Secção 2 — Os processos de adopção dos actos e 

outras disposições.
Secção 2 — Os processos de adopção dos actos 

e outras disposições.
Artigo 250.º .................................................... Artigo 250.º ........................................................ Artigo 293.º
Artigo 251.º .................................................... Artigo 251.º ........................................................ Artigo 294.º
Artigo 252.º (Revogado.)

Artigo 252.º -A .................................................... Artigo 295.º 
Artigo 253.º .................................................... Artigo 253.º ........................................................ Artigo 296.º
Artigo 254.º .................................................... Artigo 254.º ........................................................ Artigo 297.º

Artigo 254.º -A .................................................... Artigo 298.º
Artigo 255.º (Deslocado.) .............................. Artigo 16.º -A ...................................................... Artigo 15.º
Artigo 256.º .................................................... Artigo 256.º ........................................................ Artigo 299.º

Capítulo 3 — Os órgãos consultivos da União .... Capítulo 3 — Os órgãos consultivos da 
União.

Artigo 256.º -A .................................................... Artigo 300.º
Capítulo 3 — O Comité Económico e Social Secção 1 — O Comité Económico e Social ....... Secção 1 — O Comité Económico e Social.
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Artigo 257.º (Revogado.) (39)
Artigo 258.º, primeiro, segundo e quarto pa-

rágrafos.
Artigo 258.º ........................................................ Artigo 301.º

Artigo 258.º, terceiro parágrafo (Revogado.) 
(40)

Artigo 259.º .................................................... Artigo 259.º ........................................................ Artigo 302.º
Artigo 260.º .................................................... Artigo 260.º ........................................................ Artigo 303.º
Artigo 261.º (Revogado.)
Artigo 262.º .................................................... Artigo 262.º ........................................................ Artigo 304.º
Capítulo 4 — O Comité das Regiões ............. Secção 2 — O Comité das Regiões ................... Secção 2 — O Comité das Regiões.
Artigo 263.º, primeiro e quinto parágrafos (Re-

vogados.) (41)
Artigo 263.º, segundo a quarto parágrafos ..... Artigo 263.º ........................................................ Artigo 305.º
Artigo 264.º .................................................... Artigo 264.º ........................................................ Artigo 306.º
Artigo 265.º .................................................... Artigo 265.º ........................................................ Artigo 307.º
Capítulo 5 — O Banco Europeu de Investi-

mento
Capítulo 4 — O Banco Europeu de Investimento Capítulo 4 — O Banco Europeu de Investi-

mento.
Artigo 266.º .................................................... Artigo 266.º ........................................................ Artigo 308.º
Artigo 267.º .................................................... Artigo 267.º ........................................................ Artigo 309.º
Título II — Disposições financeiras .............. Título II — Disposições financeiras .................. Título II — Disposições financeiras.
Artigo 268.º .................................................... Artigo 268.º ........................................................ Artigo 310.º

Capítulo 1 — Os recursos próprios da União .... Capítulo 1 — Os recursos próprios da União.
Artigo 269.º .................................................... Artigo 269.º ........................................................ Artigo 311.º
Artigo 270.º (Revogado.) (42)

Capítulo 2 — O quadro financeiro plurianual ... Capítulo 2 — O quadro financeiro pluria-
nual.

Artigo 270.º -A .................................................... Artigo 312.º
Capítulo 3 — O orçamento anual da União ....... Capítulo 3 — O orçamento anual da União.

Artigo 272.º, n.º 1 (Deslocado.) ..................... Artigo 270.º -B .................................................... Artigo 313.º
Artigo 271.º (Deslocado.) .............................. Artigo 273.º -A .................................................... Artigo 316.º
Artigo 272.º, n.º 1 (Deslocado.) ..................... Artigo 270.º -B .................................................... Artigo 313.º
Artigo 272.º, n.os 2 a 10 .................................. Artigo 272.º ........................................................ Artigo 314.º
Artigo 273.º .................................................... Artigo 273.º ........................................................ Artigo 315.º
Artigo 271.º (Deslocado.) .............................. Artigo 273.º -A .................................................... Artigo 316.º

Capítulo 4 — A execução do orçamento e a qui-
tação.

Capítulo 4 — A execução do orçamento e a 
quitação.

Artigo 274.º .................................................... Artigo 274.º ........................................................ Artigo 317.º
Artigo 275.º .................................................... Artigo 275.º ........................................................ Artigo 318.º
Artigo 276.º .................................................... Artigo 276.º ........................................................ Artigo 319.º

Capítulo 5 — Disposições comuns .................... Capítulo 5 — Disposições comuns.
Artigo 277.º .................................................... Artigo 277.º ........................................................ Artigo 320.º
Artigo 278.º .................................................... Artigo 278.º ........................................................ Artigo 321.º
Artigo 279.º .................................................... Artigo 279.º ........................................................ Artigo 322.º

Artigo 279.º -A .................................................... Artigo 323.º
Artigo 279.º -B .................................................... Artigo 324.º
Capítulo 6 — A luta contra a fraude .................. Capítulo 6 — A luta contra a fraude.

Artigo 280.º .................................................... Artigo 280.º ........................................................ Artigo 325.º
Título III — As cooperações reforçadas ............ Título III — As cooperações reforçadas.

Artigos 11.º e 11.º -A (Deslocados.) ............... Artigo 280.º -A (43) .............................................. Artigo 326.º
Artigos 11.º e 11.º -A (Deslocados.) ............... Artigo 280.º -B (43) .............................................. Artigo 327.º
Artigos 11.º e 11.º -A (Deslocados.) ............... Artigo 280.º -C (43) .............................................. Artigo 328.º
Artigos 11.º e 11.º -A (Deslocados.) ............... Artigo 280.º -D (43) .............................................. Artigo 329.º
Artigos 11.º e 11.º -A (Deslocados.) ............... Artigo 280.º -E (43) .............................................. Artigo 330.º
Artigos 11.º e 11.º -A (Deslocados.) ............... Artigo 280.º -F (43) .............................................. Artigo 331.º
Artigos 11.º e 11.º -A (Deslocados.) ............... Artigo 280.º -G (43) .............................................. Artigo 332.º
Artigos 11.º e 11.º -A (Deslocados.) ............... Artigo 280.º -H (43) .............................................. Artigo 333.º
Artigos 11.º e 11.º -A (Deslocados.) ............... Artigo 280.º -I (43) ............................................... Artigo 334.º
Parte VI — Disposições gerais e finais .......... Parte VII — Disposições gerais e finais ............ Parte VII — Disposições gerais e finais.
Artigo 281.º (Revogado.) (44)
Artigo 282.º .................................................... Artigo 282.º ........................................................ Artigo 335.º
Artigo 283.º .................................................... Artigo 283.º ........................................................ Artigo 336.º
Artigo 284.º .................................................... Artigo 284.º ........................................................ Artigo 337.º
Artigo 285.º .................................................... Artigo 285.º ........................................................ Artigo 338.º
Artigo 286.º (Substituído.) ............................. Artigo 16.º -B ...................................................... Artigo 16.º
Artigo 287.º .................................................... Artigo 287.º ........................................................ Artigo 339.º
Artigo 288.º .................................................... Artigo 288.º ........................................................ Artigo 340.º
Artigo 289.º .................................................... Artigo 289.º ........................................................ Artigo 341.º
Artigo 290.º .................................................... Artigo 290.º ........................................................ Artigo 342.º
Artigo 291.º .................................................... Artigo 291.º ........................................................ Artigo 343.º
Artigo 292.º .................................................... Artigo 292.º ........................................................ Artigo 344.º
Artigo 293.º (Revogado.)
Artigo 294.º (Deslocado.) .............................. Artigo 48.º -A ...................................................... Artigo 55.º
Artigo 295.º .................................................... Artigo 295.º ........................................................ Artigo 345.º
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Antiga numeração do Tratado que institui a Comunidade 
Europeia Numeração no Tratado de Lisboa Nova numeração do Tratado sobre o Funcionamento da 

União Europeia 

Artigo 296.º .................................................... Artigo 296.º ........................................................ Artigo 346.º
Artigo 297.º .................................................... Artigo 297.º ........................................................ Artigo 347.º
Artigo 298.º .................................................... Artigo 298.º ........................................................ Artigo 348.º
Artigo 299.º, n.º 1 (Revogado.) (45)
Artigo 299.º, n.º 2, segundo, terceiro e quarto 

parágrafos.
Artigo 299.º ........................................................ Artigo 349.º

Artigo 299.º, n.º 2, primeiro parágrafo, e n.os 3 
a  6 (Deslocado.)

Artigo 311.º -A .................................................... Artigo 355.º

Artigo 300.º (Substituído.) ............................. Artigo 188.º -N .................................................... Artigo 218.º
Artigo 301.º (Substituído.) ............................. Artigo 188.º -K .................................................... Artigo 215.º
Artigo 302.º (Substituído.) ............................. Artigo 188.º -P .................................................... Artigo 220.º
Artigo 303.º (Substituído.) ............................. Artigo 188.º -P .................................................... Artigo 220.º
Artigo 304.º (Substituído.) ............................. Artigo 188.º -P .................................................... Artigo 220.º
Artigo 305.º (Revogado.)
Artigo 306.º .................................................... Artigo 306.º ........................................................ Artigo 350.º
Artigo 307.º .................................................... Artigo 307.º ........................................................ Artigo 351.º
Artigo 308.º .................................................... Artigo 308.º ........................................................ Artigo 352.º

Artigo 308.º -A .................................................... Artigo 353.º
Artigo 309.º .................................................... Artigo 309.º ........................................................ Artigo 354.º
Artigo 310.º (Deslocado.) .............................. Artigo 188.º -M ................................................... Artigo 217.º
Artigo 311.º (Revogado.) (46)
Artigo 299.º, n.º 2, primeiro parágrafo, e n.os 3 

a 6 (Deslocado.)
Artigo 311.º -A .................................................... Artigo 355.º

Artigo 312.º .................................................... Artigo 312.º ........................................................ Artigo 356.º
Disposições finais ..........................................
Artigo 313.º .................................................... Artigo 313.º ........................................................ Artigo 357.º

Artigo 313.º -A .................................................... Artigo 358.º 
Artigo 314.º (Revogado.) (47)

(1) Substituído, na substância, pelo artigo 2.º do Tratado UE (que passa a ser o artigo 3.º).
(2) Substituído, na substância, pelos artigos 2.º -B a 2.º -E do TFUE (que passam a ser os artigos 3.º a 6.º).
(3) Substituído pelo artigo 3.º -B do Tratado UE (que passa a ser o artigo 5.º).
(4) Inserção do dispositivo do Protocolo relativo à protecção e ao bem -estar dos animais.
(5) Substituído pelo artigo 9.º do Tratado UE (que passa a ser o artigo 13.º).
(6) Substituído pelo artigo 9.º do Tratado UE (que passa a ser o artigo 13.º) e pelo n.º 1 do artigo 245.º -A do TFUE (que passa a ser o artigo 282.º).
(7) Substituído pelo n.º 3 do artigo 3.º -A do Tratado UE (que passa a ser o artigo 4.º).
(8) Substituído também pelo artigo 10.º do Tratado UE (que passa a ser o artigo 20.º).
(9) Substitui também o artigo 29.º do actual Tratado UE.
(10) Substitui o artigo 36.º do actual Tratado UE.
(11) Substitui também o artigo 33.º do actual Tratado UE.
(12) Os pontos 1) e 2) do artigo 63.º do Tratado CE são substituídos pelos n.os 1 e 2 do artigo 63.º do TFUE e o n.º 2 do artigo 64.º é substituído pelo n.º 3 do artigo 63.º do TFUE.
(13) Substitui o artigo 31.º do actual Tratado UE.
(14) Substitui o artigo 30.º do actual Tratado UE.
(15) Substitui o artigo 32.º do actual Tratado UE.
(16) O n.º 1 do artigo 117.º -A (que passa a ser o artigo 140.º) retoma o n.º 1 do artigo 121.º
(17) O n.º 2 do artigo 117.º -A (que passa a ser o artigo 140.º) retoma o segundo período do n.º 2 do artigo 122.º
(18) O n.º 3 do artigo 117.º -A (que passa a ser o artigo 140.º) retoma o n.º 5 do artigo 123.º
(19) O n.º 1 do artigo 118.º -A (que passa a ser o artigo 141.º) retoma o n.º 3 do artigo 123.º
(20) O n.º 2 do artigo 118.º -A (que passa a ser o artigo 141.º) retoma os cinco primeiros travessões do n.º 2 do artigo 117.º
(21) Substituído, na substância, pelo artigo 188.º -D, n.º 1, segundo parágrafo, segundo período, do TFUE.
(22) O segundo período do segundo parágrafo do n.º 1 substitui, na substância, o artigo 178.º do Tratado CE.
(23) Substituído, na substância, pelos n.os 1 e 2 do artigo 9.º -A do Tratado UE (que passa a ser o artigo 14.º)
(24) Substituído, na substância, pelos n.os 1 a 3 do artigo 9.º -A do Tratado UE (que passa a ser o artigo 14.º)
(25) Substituído, na substância, pelo n.º 4 do artigo 8.º -A do Tratado UE (que passa a ser o artigo 11.º)
(26) Substituído, na substância, pelo n.º 1 do artigo 9.º -A do Tratado UE (que passa a ser o artigo 14.º)
(27) Substituído, na substância, pelo n.º 4 do artigo 9.º -A do Tratado UE (que passa a ser o artigo 14.º)
(28) Substituído, na substância, pelo n.º 1 do artigo 9.º -C do Tratado UE (que passa a ser o artigo 16.º) e os artigos 249.º -B e 249.º -C do TFUE (que passam a ser os artigos 290.º e 291.º)..
(29) Substituído, na substância, pelos n.os 2 e 9 do artigo 9.º -C do Tratado UE (que passa a ser o artigo 16.º).
(30) Substituído, na substância, pelos n.os 4 e 5 do artigo 9.º -C do Tratado UE (que passa a ser o artigo 16.º).
(31) Substituído, na substância, pelo n.º 1 do artigo 9.º -D do Tratado UE (que passa a ser o artigo 17.º).
(32) Substituído, na substância, pelos n.os 3 e 7 do artigo 9.º -D do Tratado UE (que passa a ser o artigo 17.º).
(33) Substituído, na substância, pelo n.º 6 do artigo 9.º -D do Tratado UE (que passa a ser o artigo 17.º).
(34) Substituído, na substância, pelo artigo 252.º -A do TFUE (que passa a ser o artigo 295.º).
(35) Substituído, na substância, pelo artigo 9.º -F do Tratado UE (que passa a ser o artigo 19.º).
(36) Substituído, na substância, pelo primeiro parágrafo do n.º 2 do artigo 9.º -F do Tratado UE (que passa a ser o artigo 19.º).
(37) O primeiro período do primeiro parágrafo é substituído, na substância, pelo segundo parágrafo do n.º 2 do artigo 9.º -F do Tratado UE (que passa a ser o artigo 19.º).
(38) Substitui, na substância, o terceiro travessão do artigo 202.º do Tratado CE.
(39) Substituído, na substância, pelo n.º 2 do artigo 256.º -A do TFUE (que passa a ser o artigo 300.º).
(40) Substituído, na substância, pelo n.º 4 do artigo 256.º -A do TFUE (que passa a ser o artigo 300.º).
(41) Substituído, na substância, pelos n.os 3 e 4 do artigo 256.º -A do TFUE (que passa a ser o artigo 300.º).
(42) Substituído, na substância, pelo n.º 4 do artigo 268.º do TFUE (que passa a ser o artigo 310.º).
(43) Substitui também os artigos 27.º -A a 27.º -E, os artigos 40.º a 40.º -B e os artigos 43.º a 45.º do actual Tratado UE.
(44) Substituído, na substância, pelo artigo 46.º -A do Tratado UE (que passa a ser o artigo 47.º).
(45) Substituído, na substância, pelo artigo 49.º -C do Tratado UE (que passa a ser o artigo 52.º).
(46) Substituído, na substância, pelo artigo 49.º -B do Tratado UE (que passa a ser o artigo 51.º).
(47) Substituído, na substância, pelo artigo 53.º do Tratado UE (que passa a ser o artigo 55.º).
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 ACTA FINAL

A Conferência dos Representantes dos Governos dos 
Estados -Membros, convocada em Bruxelas, a 23 de Julho 
de 2007, para adoptar de comum acordo as alterações a 
introduzir no Tratado da União Europeia, no Tratado que 
institui a Comunidade Europeia e no Tratado que institui 
a Comunidade Europeia da Energia Atómica, adoptou os 
textos seguintes:

I) Tratado de Lisboa que altera o Tratado da União Eu-
ropeia e o Tratado que institui a Comunidade Europeia;

II) Protocolos:
A) Protocolos anexados ao Tratado da União Europeia, 

ao Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia e, 
se for caso disso, ao Tratado que institui a Comunidade 
Europeia da Energia Atómica:

— Protocolo relativo ao papel dos Parlamentos nacionais 
na União Europeia;— Protocolo relativo à aplicação dos 
princípios da subsidiariedade e da proporcionalidade;

— Protocolo relativo ao Eurogrupo;
— Protocolo relativo à cooperação estruturada perma-

nente estabelecida no artigo 28.º -A do Tratado da União 
Europeia;

— Protocolo relativo ao n.º 2 do artigo 6.º do Tratado da 
União Europeia respeitante à adesão da União à Convenção 
Europeia para a Protecção dos Direitos do Homem e das 
Liberdades Fundamentais;

— Protocolo relativo ao mercado interno e à concor-
rência;

— Protocolo relativo à aplicação da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia à Polónia e ao Reino 
Unido;

— Protocolo relativo ao exercício das competências 
partilhadas;

— Protocolo relativo aos serviços de interesse econó-
mico geral;

— Protocolo relativo à decisão do Conselho relativa 
à aplicação do n.º 4 do artigo 9.º -C do Tratado da União 
Europeia e do n.º 2 do artigo 205.º do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia entre 1 de Novembro 
de 2014 e 31 de Março de 2017, por um lado, e a partir 
de 1 de Abril de 2017, por outro;

— Protocolo relativo às disposições transitórias;

B) Protocolos anexados ao Tratado de Lisboa:
— Protocolo n.º 1 que altera os Protocolos anexados ao 

Tratado da União Europeia, ao Tratado que institui a Co-
munidade Europeia e/ou ao Tratado que institui a Comu-
nidade Europeia da Energia Atómica;

— Quadros de correspondência a que se refere o ar-
tigo 2.º do Protocolo n.º 1 que altera os Protocolos anexa-
dos ao Tratado da União Europeia, ao Tratado que institui 
a Comunidade Europeia e ou ao Tratado que institui a 
Comunidade Europeia da Energia Atómica;

— Protocolo n.º 2 que altera o Tratado que institui 
a Comunidade Europeia da Energia Atómica;

III) Anexo do Tratado de Lisboa:
— Quadros de correspondência a que se refere o ar-

tigo 5.º do Tratado de Lisboa.

A Conferência adoptou as declarações a seguir enume-
radas, anexadas à presente Acta Final:

A) Declarações relativas a disposições dos Tratados:
1) Declaração sobre a Carta dos Direitos Fundamentais 

da União Europeia;
2) Declaração ad n.º 2 do artigo 6.º do Tratado da União 

Europeia;
3) Declaração ad artigo 7.º -A do Tratado da União Eu-

ropeia;
4) Declaração sobre a composição do Parlamento Eu-

ropeu;
5) Declaração sobre o acordo político do Conselho Euro-

peu a respeito do projecto de decisão relativa à composição 
do Parlamento Europeu;

6) Declaração ad n.os 5 e 6 do artigo 9.º -B, n.os 6 e 7 
do artigo 9.º -D e artigo 9.º -E do Tratado da União Euro-
peia;

7) Declaração ad n.º 4 do artigo 9.º -C do Tratado da 
União Europeia e n.º 2 do artigo 205.º do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia;

8) Declaração sobre as medidas práticas a tomar aquando 
da entrada em vigor do Tratado de Lisboa no que diz res-
peito à Presidência do Conselho Europeu e do Conselho 
dos Negócios Estrangeiros;

9) Declaração ad n.º 9 do artigo 9.º -C do Tratado da 
União Europeia, sobre a decisão do Conselho Europeu 
relativa ao exercício da Presidência do Conselho;

10) Declaração ad artigo 9.º -D do Tratado da União 
Europeia;

11) Declaração ad n.os 6 e 7 do artigo 9.º -D do Tratado 
da União Europeia;

12) Declaração ad artigo 9.º -E do Tratado da União 
Europeia;
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13) Declaração sobre a política externa e de segurança 
comum;

14) Declaração sobre a política externa e de segurança 
comum;

15) Declaração ad artigo 13.º -A do Tratado da União 
Europeia;

16) Declaração ad n.º 2 do artigo 53.º do Tratado da 
União Europeia;

17) Declaração sobre o primado do direito comunitário;
18) Declaração sobre a delimitação de competências;
19) Declaração ad artigo 3.º do Tratado sobre o Fun-

cionamento da União Europeia;
20) Declaração ad artigo 16.º -B do Tratado sobre o 

Funcionamento da União Europeia;
21) Declaração sobre a protecção de dados pessoais no 

domínio da cooperação judiciária em matéria penal e da 
cooperação policial;

22) Declaração ad artigos 42.º e 63.º -A do Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia;

23) Declaração ad segundo parágrafo do artigo 42.º do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia;

24) Declaração sobre a personalidade jurídica da União 
Europeia;

25) Declaração ad artigos 61.º -H e 188.º -K do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia;

26) Declaração sobre a não participação de um Estado-
-Membro numa medida baseada no Título IV da Parte III 
do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia;

27) Declaração ad segundo parágrafo do n.º 1 do ar-
tigo 69.º -D do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia;

28) Declaração ad artigo 78.º do Tratado sobre o Fun-
cionamento da União Europeia;

29) Declaração ad alínea c) do n.º 2 do artigo 87.º do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia;

30) Declaração ad artigo 104.º do Tratado sobre o Fun-
cionamento da União Europeia;

31) Declaração ad artigo 140.º do Tratado sobre o Fun-
cionamento da União Europeia;

32) Declaração ad alínea c) do n.º 4 do artigo 152.º do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia;

33) Declaração ad artigo 158.ºdo Tratado sobre o Fun-
cionamento da União Europeia;

34) Declaração ad artigo 163.º do Tratado sobre o Fun-
cionamento da União Europeia;

35) Declaração ad artigo 176.º -A do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia;

36) Declaração ad artigo 188.º -N do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, relativa à negociação 
e celebração pelos Estados -Membros de acordos inter-
nacionais relativos ao espaço de liberdade, segurança e 
justiça;

37) Declaração ad artigo 188.º -R do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia;

38) Declaração ad artigo 222.º do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia sobre o número de 
advogados -gerais do Tribunal de Justiça;

39) Declaração ad artigo 249.º -B do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia;

40) Declaração ad artigo 280.º -D do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia;

41) Declaração ad artigo 308.º do Tratado sobre o Fun-
cionamento da União Europeia;

42) Declaração ad artigo 308.º do Tratado sobre o Fun-
cionamento da União Europeia;

43) Declaração ad n.º 6 do artigo 311.º -A do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia;

B) Declarações relativas a Protocolos anexados aos 
Tratados:

44) Declaração ad artigo 5.º do Protocolo relativo ao 
acervo de Schengen integrado no âmbito da União Eu-
ropeia;

45) Declaração ad n.º 2 do artigo 5.º do Protocolo rela-
tivo ao acervo de Schengen integrado no âmbito da União 
Europeia;

46) Declaração ad n.º 3 do artigo 5.º do Protocolo rela-
tivo ao acervo de Schengen integrado no âmbito da União 
Europeia;

47) Declaração ad n.os 3, 4 e 5 do artigo 5.º do Protocolo 
relativo ao acervo de Schengen integrado no âmbito da 
União Europeia;

48) Declaração sobre o Protocolo relativo à posição da 
Dinamarca;

49) Declaração relativa à Itália;
50) Declaração ad artigo 10.º do Protocolo relativo às 

disposições transitórias.

A Conferência tomou ainda nota das declarações a se-
guir enumeradas, anexadas à presente Acta Final:

51) Declaração do Reino da Bélgica sobre os Parla-
mentos nacionais;

52) Declaração do Reino da Bélgica, da República da 
Bulgária, da República Federal da Alemanha, da República 
Helénica, do Reino de Espanha, da República Italiana, da 
República de Chipre, da República da Lituânia, do Grão-
-Ducado do Luxemburgo, da República da Hungria, da 
República de Malta, da República da Áustria, da República 
Portuguesa, da Roménia, da República da Eslovénia e 
da República Eslovaca relativa aos símbolos da União 
Europeia;

53) Declaração da República Checa sobre a Carta dos 
Direitos Fundamentais da União Europeia;

54) Declaração da República Federal da Alemanha, da 
Irlanda, da República da Hungria, da República da Áustria 
e do Reino da Suécia;

55) Declaração do Reino de Espanha e do Reino Unido 
da Grã -Bretanha e da Irlanda do Norte;

56) Declaração da Irlanda ad artigo 3.º do Protocolo 
relativo à posição do Reino Unido e da Irlanda em relação 
ao espaço de liberdade, segurança e justiça;

57) Declaração da República Italiana relativa à compo-
sição do Parlamento Europeu;

58) Declaração da República da Letónia, da República 
da Hungria e da República de Malta sobre a ortografia da 
denominação da moeda única nos Tratados;

59) Declaração do Reino dos Países Baixos ad ar-
tigo 270.º -A do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia;

60) Declaração do Reino dos Países Baixos ad ar-
tigo 311.º -A do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia;

61) Declaração da República da Polónia sobre a Carta 
dos Direitos Fundamentais da União Europeia;

62) Declaração da República da Polónia sobre o Proto-
colo relativo à aplicação da Carta dos Direitos Fundamen-
tais da União Europeia à Polónia e ao Reino Unido;

63) Declaração do Reino Unido da Grã -Bretanha e da 
Irlanda do Norte sobre a definição do termo «nacionais»;
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64) Declaração do Reino Unido da Grã -Bretanha e da 
Irlanda do Norte sobre o direito de voto nas eleições para 
o Parlamento Europeu;

65) Declaração do Reino Unido da Grã -Bretanha e da 
Irlanda do Norte ad artigo 61.º -H do Tratado sobre o Fun-
cionamento da União Europeia.

Съставено в Лисабон на тринадесети декември две 
хиляди и седма година.

Hecho en Lisboa, el trece de diciembre de dos mil 
siete.

V Lisabonu dne třináctého prosince dva tisíce sedm.
Udfærdiget i Lissabon den trettende december to tusind 

og syv.
Geschehen zu Lissabon am dreizehnten Dezember zwei-

tausendsieben.
Kahe tuhande seitsmenda aasta detsembrikuu kolme-

teistkümnendal päeval Lissabonis.
΄Εγινε στη Λισσαβώνα, στις δέκα τρεις Δεκεμβρίου 

δύο χιλιάδες επτά.
Done at Lisbon on the thirteenth day of December in 

the year two thousand and seven.
Fait à Lisbonne, le treize décembre deux mille sept.
Arna dhéanamh i Liospóin, an tríú lá déag de Nollaig 

sa bhliain dhá mhíle a seacht.
Fatto a Lisbona, addì tredici dicembre duemilasette.
Lisabonā, divtūkstoš septītā gada trīspadsmitajā 

decembrī.
Priimta Lisabonoje du tūkstančiai septintųjų metų 

gruodžio tryliktą dieną.
Kelt Lisszabonban, a kétezer -hetedik év december ti-

zenharmadik napján.
Magħmul f’Lisbona, fit -tlettax -il jum ta’ Diċembru 

tas -sena elfejn u sebgħa.
Gedaan te Lissabon, de dertiende december tweedui-

zend zeven.
Sporządzono w Lizbonie dnia trzynastego grudnia roku 

dwa tysiące siódmego.
Feito em Lisboa, em treze de Dezembro de dois mil 

e sete.
Întocmit la Lisabona la treisprezece decembrie două 

mii şapte.
V Lisabone dňa trinásteho decembra dvetisícsedem.
V Lizboni, dne trinajstega decembra leta dva tisoč 

sedem.
Tehty Lissabonissa kolmantenatoista päivänä joulukuuta 

vuonna kaksituhattaseitsemän.
Som skedde i Lissabon den trettonde december tjugo-

hundrasju.

Voor Zijne Majesteit de Koning der Belgen:
Poor Sa Majesté de Roi des Belges:
Für Seine Majestät den König der Belgier: 

  

 Deze handtekening verbindt eveneens de Vlaamse 
Gemeenschap, de Franse Gemeenschap, de Duitstalige 
Gemeenschap, het Vlaamse Gewest, het Waalse Gewest 
en het Brussels Hoofdstedelijk Gewest.

Cette signature engage également la Communauté 
française, la Communauté fl amande, la Communauté 
germanophone, la Région wallonne, la Région fl amande 
et la Région de Bruxelles-Capitale.

Diese Unterschrift bindet zugleich die Deutschspra-
chige Gemeinschaft, die Flämische Gemeinschaft, die 
Französische Gemeinschaft, die Wallonische Region, 
die Flämische Region und die Region Brüssel-Haupts-
tadt.

За Правителството на Република България: 

  

 Za prezidenta České republiky: 

  

 For Hendes Majestæt Danmarks Dronning: 

  

 Für den Präsidenten der Brundesrepublik Deuts-
chland: 
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 Eesti Vabariigi Presidendi nimel: 

  

 Thar ceann Uachtarán  na hÉireann:
For the President of Ireland: 

  

 Гια του Πρόεδρο της Ελληνικής Δημοκρατίας: 

  

 Por Su Majestad el Rey de España: 

  

 Pour le Président de la République française: 

  

 Per il Presidente della Repubblica italiana: 

  

 Гια του Πρόεδρο της Κυριακής Δημοκρατίας: 

  

 Latvijas Republikas Valsts prezidenta vārdā: 

  

 Lietuvos Respublikos Prezidento vardu: 

  

 Pour Son Altesse Royale de Grand-Duc de Luxem-
bourg: 
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 A Magyar Köztársaság Elnöke részéről: 

  

 Għall-President ta′ Malta: 

  

 Voor Hare Majesteit de Koningin der Nederlanden: 

  

 Für del Bundespräsidenten der Republik Österreich: 

  

 Za Prezydenta Rzeczypospolitej Polskiej: 

  

 Pelo Presidente da República Portuguesa: 

  

 Pentru Preşedintele României: 

  

 Za predsednika Republike Slovenije: 

  

 Za prezidenta Slovenskej republiky: 

  

 Suomen Tasavallan Presidentin puolesta:
För Republiken Finlands President: 
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 För Konungariket Everiges regering: 

  

 For Her Majesty the Queen of the United Kingdom of 
Great Britain and Northern Ireland: 

  

 A — Declarações relativas a disposições dos Tratados

1 — Declaração sobre a Carta dos Direitos Fundamentais
da União Europeia

A Carta dos Direitos Fundamentais da União Euro-
peia, que é juridicamente vinculativa, confirma os direitos 
fundamentais garantidos pela Convenção Europeia para 
a Protecção dos Direitos do Homem e das Liberdades 
Fundamentais e resultantes das tradições constitucionais 
comuns aos Estados -Membros.

A Carta não alarga o âmbito de aplicação do direito da 
União a domínios que não sejam da competência da União, 
não cria quaisquer novas competências ou atribuições 
para a União, nem modifica as competências e atribuições 
definidas nos Tratados.

2 — Declaração ad n.º 2 do artigo 6.º do Tratado
da União Europeia

A Conferência acorda em que a adesão da União à Con-
venção Europeia para a Protecção dos Direitos do Homem 
e das Liberdades Fundamentais se deverá realizar segundo 
modalidades que permitam preservar as especificidades do 
ordenamento jurídico da União. Neste contexto, a Confe-
rência constata a existência de um diálogo regular entre o 
Tribunal de Justiça da União Europeia e o Tribunal Euro-
peu dos Direitos do Homem, diálogo esse que poderá ser 
reforçado quando a União aderir àquela Convenção.

3 — Declaração ad artigo 7.º -A do Tratado da União Europeia

A União terá em conta a situação especial dos países 
de reduzida dimensão territorial que com ela mantenham 
relações específicas de proximidade.

4 — Declaração sobre a composição do Parlamento Europeu

O lugar adicional no Parlamento Europeu será atribuído 
à Itália.

5 — Declaração sobre o acordo político do Conselho Europeu
a respeito do projecto de decisão

relativa à composição do Parlamento Europeu

O Conselho Europeu dará o seu acordo político sobre 
o projecto revisto de decisão relativa à composição do 
Parlamento Europeu para a legislatura de 2009 -2014, com 
base na proposta do Parlamento Europeu.

6 — Declaração ad n.os 5 e 6 do artigo 9.º -B, n.os 6 e 7 do artigo 9.º -D
e artigo 9.º -E do Tratado da União Europeia

Na escolha das pessoas chamadas a ocupar as funções 
de Presidente do Conselho Europeu, de Presidente da Co-
missão e de Alto Representante da União para os Negócios 
Estrangeiros e a Política de Segurança, deverá ter -se na 
devida conta a necessidade de respeitar a diversidade geo-
gráfica e demográfica da União e dos Estados -Membros.

7 — Declaração ad n.º 4 do artigo 9.º -C do Tratado da União
Europeia e n.º 2 do artigo 205.º

do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia

A Conferência declara que a decisão relativa à aplicação 
do n.º 4 do artigo 9.º -C do Tratado da União Europeia e 
do n.º 2 do artigo 205.º do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia será adoptada pelo Conselho na data 
da assinatura do Tratado de Lisboa e entrará em vigor na 
data de entrada em vigor do referido Tratado. Transcreve-
-se adiante o projecto de decisão:

«Projecto de decisão do Conselho relativa à aplicação do n.º 4 
do artigo 9.º -C do Tratado da União Europeia e do n.º 2 do 
artigo 205.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Eu-
ropeia entre 1 de Novembro de 2014 e 31 de Março de 2017, 
por um lado, e a partir de 1 de Abril de 2017, por outro.

O Conselho da União Europeia:
Considerando o seguinte:
1) Devem ser adoptadas disposições que permitam 

uma transição suave do sistema de tomada de decisão 
no Conselho por maioria qualificada — tal como de-
finido no n.º 3 do artigo 3.º do Protocolo relativo às 
disposições transitórias, que continuará a aplicar -se 
até 31 de Outubro de 2014 — para o sistema de votação 
previsto no n.º 4 do artigo 9.º -C do Tratado da União 
Europeia e no n.º 2 do artigo 205.º do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, que se aplicará a 
partir de 1 de Novembro de 2014, incluindo, durante 
um período transitório até 31 de Março de 2017, as dis-
posições específicas previstas no n.º 2 do artigo 3.º do 
referido Protocolo;

2) Recorda -se que é prática do Conselho envidar os 
maiores esforços para reforçar a legitimidade democrá-
tica dos actos adoptados por maioria qualificada;

decide:
SECÇÃO 1

Disposições aplicáveis entre 1 de Novembro de 2014 
e 31 de Março de 2017

Artigo 1.º
Entre 1 de Novembro de 2014 e 31 de Março 

de 2017, se um conjunto de membros do Conselho que 
represente, pelo menos:

a) Três quartos da população; ou
b) Três quartos do número de Estados -Membros;
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conforme necessário para constituir uma minoria de 
bloqueio em aplicação do primeiro parágrafo do n.º 4 
do artigo 9.º -C do Tratado da União Europeia ou do 
n.º 2 do artigo 205.º do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia, declarar opor -se a que o Conselho 
adopte um acto por maioria qualificada, o Conselho 
debate a questão.

Artigo 2.º

O Conselho, durante esses debates, faz tudo o que 
estiver ao seu alcance para, num prazo razoável e sem 
prejuízo dos prazos obrigatórios fixados pelo direito 
da União, chegar a uma solução satisfatória que vá ao 
encontro das preocupações manifestadas pelos membros 
do Conselho a que se refere o artigo 1.º

Artigo 3.º

Para o efeito, o Presidente do Conselho, assistido 
pela Comissão e no respeito do Regulamento Interno 
do Conselho, toma todas as iniciativas necessárias para 
facilitar a obtenção de uma base mais ampla de acordo 
no Conselho. Os membros do Conselho prestam -lhe o 
seu apoio.

SECÇÃO 2

Disposições aplicáveis a partir de 1 de Abril de 2017

Artigo 4.º

A partir de 1 de Abril de 2017, se um conjunto de 
membros do Conselho que represente, pelo menos:

a) 55 % da população; ou
b) 55 % do número de Estados -Membros;

conforme necessário para constituir uma minoria de 
bloqueio em aplicação do primeiro parágrafo do n.º 4 
do artigo 9.º -C do Tratado da União Europeia ou do 
n.º 2 do artigo 205.º do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia, declarar opor -se a que o Conselho 
adopte um acto por maioria qualificada, o Conselho 
debate a questão.

Artigo 5.º

O Conselho, durante esses debates, faz tudo o que 
estiver ao seu alcance para, num prazo razoável e sem 
prejuízo dos prazos obrigatórios fixados pelo direito 
da União, chegar a uma solução satisfatória que vá ao 
encontro das preocupações manifestadas pelos membros 
do Conselho a que se refere o artigo 4.º

Artigo 6.º

Para o efeito, o Presidente do Conselho, assistido 
pela Comissão e no respeito do Regulamento Interno 
do Conselho, toma todas as iniciativas necessárias para 
facilitar a obtenção de uma base mais ampla de acordo 
no Conselho. Os membros do Conselho prestam -lhe o 
seu apoio.

SECÇÃO 3

Entrada em vigor

Artigo 7.º
A presente decisão entra em vigor na data de entrada 

em vigor do Tratado de Lisboa.»

8 — Declaração sobre as medidas práticas a tomar aquando da 
entrada em vigor do Tratado de Lisboa no que diz respeito à 
Presidência do Conselho Europeu e do Conselho dos Negócios 
Estrangeiros.

Caso o Tratado de Lisboa entre em vigor depois 
de 1 de Janeiro de 2009, a Conferência convida as au-
toridades competentes do Estado -Membro que exercer 
nesse momento a Presidência semestral do Conselho, por 
um lado, e a personalidade que for eleita Presidente do 
Conselho Europeu e a personalidade que for nomeada Alto 
Representante da União para os Negócios Estrangeiros e 
a Política de Segurança, por outro, a tomarem, em con-
sulta com a Presidência semestral seguinte, as medidas 
concretas necessárias para permitir uma transição eficaz 
dos aspectos materiais e organizacionais do exercício da 
Presidência do Conselho Europeu e do Conselho dos Ne-
gócios Estrangeiros.

9 — Declaração ad n.º 9 do artigo 9.º -C do Tratado da União
Europeia, sobre a decisão do Conselho

Europeu relativa ao exercício da Presidência do Conselho

A Conferência declara que o Conselho deverá começar 
a preparar a decisão que estabelece os procedimentos de 
aplicação da decisão relativa ao exercício da Presidência 
do Conselho imediatamente após a assinatura do Tratado 
de Lisboa, e deverá dar -lhe a sua aprovação política no 
prazo de seis meses. Transcreve -se adiante um projecto de 
decisão do Conselho Europeu, a adoptar na data de entrada 
em vigor do referido Tratado:

«Projecto de decisão do Conselho Europeu relativa
ao exercício da Presidência do Conselho

Artigo 1.º
1 — A Presidência do Conselho, com excepção da 

formação de Negócios Estrangeiros, é assegurada por 
grupos pré -determinados de três Estados -Membros du-
rante um período de 18 meses. Estes grupos são forma-
dos com base num sistema de rotação igualitária dos 
Estados -Membros, tendo em conta a sua diversidade e 
os equilíbrios geográficos na União.

2 — Cada membro do grupo preside sucessivamente, 
durante seis meses, a todas as formações do Conselho, 
com excepção da formação de Negócios Estrangeiros. 
Os outros membros do grupo apoiam a Presidência no 
exercício de todas as suas responsabilidades, com base 
num programa comum. Os membros da equipa podem 
acordar entre si outras formas de organização.

Artigo 2.º
O Comité de Representantes Permanentes dos Go-

vernos dos Estados -Membros é presidido por um repre-
sentante do Estado -Membro que assegura a Presidência 
do Conselho dos Assuntos Gerais.

A Presidência do Comité Político e de Segurança é 
assegurada por um representante do Alto Representante 
da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de 
Segurança.



Diário da República, 1.ª série — N.º 96 — 19 de Maio de 2008  2805

A Presidência dos órgãos preparatórios das diferentes 
formações do Conselho, com excepção da formação 
de Negócios Estrangeiros, é exercida pelo membro do 
grupo que preside à respectiva formação, salvo decisão 
em contrário adoptada nos termos do artigo 4.º

Artigo 3.º
O Conselho dos Assuntos Gerais, em cooperação 

com a Comissão, assegura a coerência e a continuidade 
dos trabalhos das diferentes formações do Conselho no 
quadro de uma programação plurianual. Os Estados-
-Membros que exercem a Presidência, assistidos pelo 
Secretariado -Geral do Conselho, tomam todas as dispo-
sições necessárias à organização e ao bom andamento 
dos trabalhos do Conselho.

Artigo 4.º

O Conselho adopta uma decisão que estabeleça as 
medidas de aplicação da presente decisão.»

10 — Declaração ad artigo 9.º -D do Tratado da União Europeia

A Conferência considera que a Comissão, quando dei-
xar de incluir nacionais de todos os Estados -Membros, 
deverá prestar especial atenção à necessidade de garantir 
total transparência nas suas relações com todos eles. Por 
conseguinte, a Comissão deverá manter estreito contacto 
com todos os Estados -Membros, contem eles ou não um 
nacional seu entre os membros da Comissão, e, neste con-
texto, deverá prestar especial atenção à necessidade de 
partilhar informações e estabelecer consultas com todos 
os Estados -Membros.

A Conferência considera igualmente que a Comissão 
deverá tomar todas as medidas necessárias para garantir 
que sejam plenamente tidas em conta as realidades políti-
cas, sociais e económicas de todos os Estados -Membros, 
incluindo aqueles que não contem um nacional seu entre os 
membros da Comissão. Entre outras medidas, deverá cons-
tar a garantia de que a posição destes Estados -Membros 
seja tomada em conta mediante a adopção das regras de 
organização adequadas.

11 — Declaração ad n.os 6 e 7 do artigo 9.º -D do Tratado
da União Europeia

A Conferência considera que, por força dos Tratados, 
o Parlamento Europeu e o Conselho Europeu são conjun-
tamente responsáveis pelo bom desenrolar do processo 
conducente à eleição do Presidente da Comissão Europeia. 
Por conseguinte, os representantes do Parlamento Europeu 
e do Conselho Europeu procederão, antes da decisão do 
Conselho Europeu, às consultas necessárias no quadro 
que se considere mais adequado. Em conformidade com 
o primeiro parágrafo do n.º 7 do artigo 9.º -D, essas con-
sultas incidirão sobre o perfil dos candidatos às funções 
de Presidente da Comissão, tendo em conta as eleições 
para o Parlamento Europeu. As modalidades das consultas 
poderão ser definidas, em tempo útil, de comum acordo 
entre o Parlamento Europeu e o Conselho Europeu.

12 — Declaração ad artigo 9.º -E do Tratado da União Europeia

1 — A Conferência declara que serão estabelecidos os 
contactos adequados com o Parlamento Europeu durante 
os trabalhos preparatórios que precederão a nomeação do 
Alto Representante da União para os Negócios Estran-

geiros e a Política de Segurança, que deverá ocorrer na 
data de entrada em vigor do Tratado de Lisboa, de acordo 
com o artigo 9.º -E do Tratado da União Europeia e com o 
artigo 5.º do Protocolo relativo às disposições provisórias; 
o mandato do Alto Representante correrá desde aquela 
data até ao termo do mandato da Comissão em exercício 
nesse momento.

2 — Além disso, a Conferência recorda que o Alto Re-
presentante da União para os Negócios Estrangeiros e a 
Política de Segurança, cujo mandato se inicia em Novem-
bro de 2009, ao mesmo tempo que o mandato da próxima 
Comissão, e tem a mesma duração deste, será nomeado 
nos termos dos artigos 9.º -D e 9.º -E do Tratado da União 
Europeia.

13 — Declaração sobre a política externa e de segurança comum

A Conferência salienta que as disposições do Tratado da 
União Europeia referentes à política externa e de segurança 
comum, incluindo a criação do cargo de Alto Representante 
da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de 
Segurança e a criação de um serviço para a acção externa, 
não afectam as responsabilidades dos Estados -Membros, 
tal como presentemente consagradas, para a formulação 
e condução das respectivas políticas de negócios estran-
geiros, nem as suas representações em países terceiros ou 
em organizações internacionais.

A Conferência recorda também igualmente que as dis-
posições que regem a política comum de segurança e de-
fesa não prejudicam o carácter específico da política de 
segurança e defesa dos Estados -Membros.

A Conferência sublinha que a União Europeia e os 
Estados -Membros continuam vinculados pelas disposi-
ções da Carta das Nações Unidas e, especialmente, pela 
principal responsabilidade que incumbe ao Conselho de 
Segurança e dos Estados seus membros na manutenção da 
paz e da segurança internacionais.

14 — Declaração sobre a política externa e de segurança comum

Para além das regras e procedimentos específicos refe-
ridos no n.º 1 do artigo 11.º do Tratado da União Europeia, 
a Conferência salienta que as disposições referentes à 
política externa e de segurança comum, designadamente 
no que diz respeito ao Alto Representante da União para 
os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança e ao 
serviço para a acção externa, não afectarão a base jurídica, 
responsabilidades e competências actuais de cada Estado-
-Membro no que diz respeito à formulação e condução 
da sua política externa, aos seus serviços diplomáticos 
nacionais, às suas relações com os países terceiros e à sua 
participação em organizações internacionais, nomeada-
mente na qualidade de membro do Conselho de Segurança 
das Nações Unidas.

A Conferência regista ainda de que as disposições re-
ferentes à política externa e de segurança comum não 
atribuem à Comissão novas competências para propor 
decisões nem reforçam o papel do Parlamento Europeu.

A Conferência recorda igualmente que as disposições 
que regem a política comum de segurança e defesa não 
prejudicam o carácter específico da política de segurança 
e defesa dos Estados -Membros.

15 — Declaração ad artigo 13.º -A do Tratado da União Europeia

A Conferência declara que, logo que for assinado o 
Tratado de Lisboa, o Secretário -Geral do Conselho, Alto 
Representante para a Política Externa e de Segurança Co-
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mum, a Comissão e os Estados -Membros deverão dar 
início aos trabalhos preparatórios relativos ao Serviço 
Europeu para a Acção Externa.

16 — Declaração ad n.º 2 do artigo 53.º do Tratado
da União Europeia

A Conferência considera que a possibilidade de tradu-
zir os Tratados para as línguas a que se refere o n.º 2 do 
artigo 53.º contribui para atingir o objectivo, enunciado 
no quarto parágrafo do n.º 3 do artigo 2.º, que prevê que 
a União respeite a riqueza da sua diversidade cultural 
e linguística. Neste contexto, a Conferência confirma o 
empenho da União na diversidade cultural da Europa e 
a particular atenção que a União continuará a dedicar a 
essas e outras línguas.

A Conferência recomenda que os Estados -Membros 
que desejem fazer uso da possibilidade a que se refere o 
n.º 2 do artigo 53.º comuniquem ao Conselho, no prazo 
de seis meses a contar da data de assinatura do Tratado 
de Lisboa, a língua ou línguas para as quais os Tratados 
serão traduzidos.

17 — Declaração sobre o primado do direito comunitário

A Conferência lembra que, em conformidade com a 
jurisprudência constante do Tribunal de Justiça da União 
Europeia, os Tratados e o direito adoptado pela União 
com base nos Tratados primam sobre o direito dos Estados-
-Membros, nas condições estabelecidas pela referida ju-
risprudência.

Além disso, a Conferência decidiu anexar à presente 
Acta Final o parecer do Serviço Jurídico do Conselho 
sobre o primado do direito comunitário constante do do-
cumento 11197/07 (JUR 260):

«Parecer do Serviço Jurídico do Conselho
de 22 de Junho de 2007

Decorre da jurisprudência do Tribunal de Justiça que 
o primado do direito comunitário é um princípio funda-
mental desse mesmo direito. Segundo o Tribunal, este 
princípio é inerente à natureza específica da Comuni-
dade Europeia. Quando foi proferido o primeiro acórdão 
desta jurisprudência constante [acórdão de 15 de Julho 
de 1964 no processo 6/64, Costa contra ENEL (1)], o 
Tratado não fazia referência ao primado. Assim continua 
a ser actualmente. O facto de o princípio do primado 
não ser inscrito no futuro Tratado em nada prejudica a 
existência do princípio nem a actual jurisprudência do 
Tribunal de Justiça.»

(1) «Resulta [ ...] que ao direito emergente do Tratado, emanado de 
uma fonte autónoma, em virtude da sua natureza originária específica, 
não pode ser oposto em juízo um texto interno, qualquer que seja, 
sem que perca a sua natureza comunitária e sem que sejam postos em 
causa os fundamentos jurídicos da própria Comunidade.»

18 — Declaração sobre a delimitação de competências

A Conferência salienta que, em conformidade com o 
sistema de repartição de competências entre a União e os 
Estados -Membros, previsto no Tratado da União Europeia 
e no Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 
pertencem aos Estados -Membros as competências não 
atribuídas à União pelos Tratados.

Quando os Tratados atribuam à União competência 
partilhada com os Estados -Membros em determinado do-
mínio, os Estados -Membros exercem a sua competência na 

medida em que a União não tenha exercido a sua ou tenha 
decidido deixar de a exercer. Esta última situação ocorre 
quando as instituições competentes da União decidem 
revogar um acto legislativo, designadamente para melhor 
garantir o respeito constante dos princípios da subsidiarie-
dade e da proporcionalidade. O Conselho, por iniciativa 
de um ou mais dos seus membros (representantes dos 
Estados -Membros) e em conformidade com o artigo 208.º 
do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 
pode solicitar à Comissão que apresente propostas com 
vista à revogação de actos legislativos. A Conferência 
saúda o facto de a Comissão declarar que prestará especial 
atenção a tais pedidos.

De igual modo, os representantes dos Governos dos 
Estados -Membros, reunidos em Conferência Intergover-
namental, de acordo com o processo de revisão ordinário 
previsto nos n.os 2 a 5 do artigo 48.º do Tratado da União 
Europeia, podem decidir alterar os Tratados em que se 
funda a União, inclusivamente no sentido de aumentar 
ou reduzir as competências atribuídas à União por esses 
Tratados.

19 — Declaração ad artigo 3.º do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia

A Conferência acorda em que, nos seus esforços gerais 
para eliminar as desigualdades entre homens e mulheres, a 
União tem por objectivo, nas suas diversas políticas, lutar 
contra todas as formas de violência doméstica. Os Estados-
-Membros deverão tomar todas as medidas necessárias 
para prevenir e punir tais actos criminosos, bem como 
para apoiar e proteger as vítimas.

20 — Declaração ad artigo 16.º -B do Tratado
sobre o Funcionamento da União Europeia

A Conferência declara que, quando haja que adoptar, 
com fundamento no artigo 16.º -B, regras sobre protecção 
de dados pessoais que possam ter implicações directas 
para a segurança nacional, as especificidades desta ques-
tão deverão ser devidamente ponderadas. A Conferência 
recorda que a legislação actualmente aplicável (ver, em 
especial, a Directiva 95/46/CE) prevê derrogações espe-
cíficas nesta matéria.

21 — Declaração sobre a protecção de dados pessoais no domínio 
da cooperação judiciária

em matéria penal e da cooperação policial

A Conferência reconhece que, atendendo à especifi-
cidade dos domínios em causa, poderão ser necessárias 
disposições específicas sobre protecção de dados pessoais 
e sobre a livre circulação desses dados, nos domínios da 
cooperação judiciária em matéria penal e da cooperação 
policial, com base no artigo 16.º -B do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia.

22 — Declaração ad artigos 42.º e 63.º -A do Tratado
sobre o Funcionamento da União Europeia

A Conferência considera que, no caso de um projecto 
de acto legislativo fundamentado no n.º 2 do artigo 63.º -A 
prejudicar aspectos importantes do sistema de segurança 
social de um Estado -Membro, designadamente no que 
diz respeito ao âmbito de aplicação, custo ou estrutura 
financeira, ou afectar o equilíbrio financeiro desse sistema, 
conforme previsto no segundo parágrafo do artigo 42.º, 
os interesses do Estado -Membro em causa serão tidos 
devidamente em consideração.
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23 — Declaração ad segundo parágrafo do artigo 42.º do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia

A Conferência recorda que, neste caso, o Conselho Eu-
ropeu se pronuncia por consenso, em conformidade com o 
n.º 4 do artigo 9.º -B do Tratado da União Europeia.

24 — Declaração sobre a personalidade jurídica
da União Europeia

A Conferência confirma que o facto de a União Europeia 
ser dotada de personalidade jurídica não a autorizará de 
forma alguma a legislar ou agir para além das competên-
cias que lhe são atribuídas pelos Estados -Membros nos 
Tratados.

25 — Declaração ad artigos 61.º -H e 188.º -K do Tratado
sobre o Funcionamento da União Europeia

A Conferência recorda que o respeito dos direitos e 
liberdades fundamentais implica, em particular, que seja 
dada suficiente atenção à protecção e observância do di-
reito de as pessoas ou entidades em questão beneficiarem 
das garantias estabelecidas na lei. Para o efeito, e a fim de 
garantir a plena fiscalização jurisdicional das decisões que 
imponham medidas restritivas a uma pessoa ou entidade, 
tais decisões devem fundar -se em critérios claros e preci-
sos. Tais critérios deverão ser adaptados às especificidades 
de cada medida restritiva.

26 — Declaração sobre a não participação de um Estado -Membro 
numa medida baseada no Título IV

da Parte III do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia

A Conferência declara que, quando um Estado -Membro 
decida não participar numa medida baseada no Título IV 
da Parte III do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, o Conselho procederá a um debate aprofundado 
sobre as possíveis implicações e efeitos da não participação 
do Estado -Membro na medida em questão.

Além disso, qualquer Estado -Membro pode convidar a 
Comissão a analisar a situação com base no artigo 96.º do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia.

O que precede em nada prejudica a faculdade de um 
Estado -Membro submeter a questão ao Conselho Euro-
peu.

27 — Declaração ad segundo parágrafo do n.º 1 do artigo 69.º -D 
do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia

A Conferência considera que os regulamentos a que se 
refere o segundo parágrafo do n.º 1 do artigo 69.º -D do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia deverão 
ter em conta as regras e práticas nacionais em matéria de 
abertura de investigações criminais.

28 — Declaração ad artigo 78.º do Tratado
sobre o Funcionamento da União Europeia

A Conferência regista que o artigo 78.º deve ser aplicado 
de acordo com a prática actual. A expressão «as medidas [...] 
necessárias para compensar as desvantagens económicas 
que a divisão da Alemanha causa na economia de certas 
regiões da República Federal afectadas por essa divisão» 
deve ser interpretada de acordo com a actual jurisprudência 
do Tribunal de Justiça da União Europeia.

29 — Declaração ad alínea c) do n.º 2 do artigo 87.º do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia

A Conferência constata que a alínea c) do n.º 2 do ar-
tigo 87.º deve ser interpretada de acordo com a actual juris-

prudência do Tribunal de Justiça da União Europeia sobre 
a aplicabilidade das disposições aos auxílios atribuídos a 
certas regiões da República Federal da Alemanha afectadas 
pela antiga divisão da Alemanha.

30 — Declaração ad artigo 104.º do Tratado
sobre o Funcionamento da União Europeia

Em relação ao artigo 104.º, a Conferência confirma 
que o reforço do potencial de crescimento e a manutenção 
de situações orçamentais sólidas são os dois pilares das 
políticas económica e orçamental da União e dos Estados-
-Membros. O Pacto de Estabilidade e Crescimento é um 
instrumento importante para atingir estes objectivos.

A Conferência reitera o seu empenhamento nas dispo-
sições relativas ao Pacto de Estabilidade e Crescimento, 
que constituem o quadro da coordenação das políticas 
orçamentais dos Estados -Membros.

A Conferência confirma que um sistema regulamen-
tado constitui a melhor garantia de que os compromissos 
assumidos serão respeitados e de que todos os Estados-
-Membros serão tratados em pé de igualdade.

Neste contexto, a Conferência reitera ainda o seu em-
penho nos objectivos da Estratégia de Lisboa: criação de 
empregos, reformas estruturais e coesão social.

A União tem por objectivo atingir um crescimento eco-
nómico equilibrado e alcançar a estabilidade dos preços. 
Para tal, as políticas económicas e orçamentais devem 
fixar as prioridades correctas para as reformas económi-
cas, a inovação, a competitividade e o reforço do investi-
mento e consumo privados nas fases de fraco crescimento 
económico — o que se deve reflectir nas orientações das 
decisões orçamentais ao nível nacional e da União, no-
meadamente através da reestruturação das receitas e das 
despesas públicas, sem deixar de respeitar a disciplina 
orçamental, nos termos dos Tratados e do Pacto de Esta-
bilidade e Crescimento.

Os desafios orçamentais e económicos que os Estados-
-Membros enfrentam sublinham a importância de uma 
política orçamental sólida ao longo de todo o ciclo eco-
nómico.

A Conferência acorda em que os Estados -Membros 
devem utilizar activamente as fases de retoma económica 
para consolidar as finanças públicas e melhorar as res-
pectivas situações orçamentais. O objectivo é obter pro-
gressivamente um excedente orçamental nos períodos de 
conjuntura favorável, criando assim a margem necessária 
para absorver as fases de retrocesso e contribuindo para a 
sustentabilidade das finanças públicas a longo prazo.

Os Estados -Membros aguardam com interesse as even-
tuais propostas da Comissão e os novos contributos dos 
Estados -Membros em matéria de reforço e clarificação 
da execução do Pacto de Estabilidade e Crescimento. 
Os Estados -Membros tomarão todas as medidas neces-
sárias para aumentar o potencial de crescimento das suas 
economias. Este objectivo poderá ser apoiado por uma 
melhor coordenação das políticas económicas. A presente 
declaração não prejudica os futuros debates sobre o Pacto 
de Estabilidade e Crescimento.

31 — Declaração ad artigo 140.º do Tratado
sobre o Funcionamento da União Europeia

A Conferência confirma que as políticas enunciadas 
no artigo 140.º são essencialmente da competência dos 
Estados -Membros. As medidas de incentivo e de coordena-
ção a tomar ao nível da União nos termos deste artigo são 
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de natureza complementar. Destinam -se, não a harmonizar 
sistemas nacionais, mas antes a reforçar a cooperação entre 
Estados -Membros. Não afectam as garantias e práticas 
consuetudinárias existentes em cada Estado -Membro em 
matéria de responsabilidade dos parceiros sociais.

A presente declaração em nada prejudica as disposições 
dos Tratados que atribuem competências à União, desig-
nadamente no domínio social.

32 — Declaração ad alínea c) do n.º 4 do artigo 152.º do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia

A Conferência declara que as medidas que vierem a ser 
adoptadas em aplicação da alínea c) do n.º 4 do artigo 152.º 
devem atender aos desafios comuns de segurança e ter por 
objectivo estabelecer normas elevadas de qualidade e segu-
rança, quando quaisquer normas nacionais com incidência 
no mercado interno impeçam que se atinja de outra forma 
um elevado nível de protecção da saúde humana.

33 — Declaração ad artigo 158.º do Tratado
sobre o Funcionamento da União Europeia

A Conferência considera que a referência às «regiões 
insulares» feita no artigo 158.º pode incluir igualmente 
Estados insulares na sua totalidade, sob reserva do cum-
primento das condições necessárias.

34 — Declaração ad artigo 163.º do Tratado
sobre o Funcionamento da União Europeia

A Conferência acorda em que a acção da União no do-
mínio da investigação e desenvolvimento tecnológico terá 
devidamente em conta as orientações e opções fundamen-
tais das políticas de investigação dos Estados -Membros.

35 — Declaração ad artigo 176.º -A do Tratado
sobre o Funcionamento da União Europeia

A Conferência considera que o artigo 176.º -A não afecta 
o direito de os Estados -Membros tomarem as disposições 
necessárias para garantir o seu aprovisionamento energé-
tico nas condições previstas no artigo 297.º

36 — Declaração ad artigo 188.º -N do Tratado sobre o Funciona-
mento da União Europeia, relativa à negociação e celebração 
pelos Estados -Membros de acordos internacionais relativos ao 
espaço de liberdade, segurança e justiça.

A Conferência confirma que os Estados -Membros têm o 
direito de negociar e celebrar acordos com países terceiros 
ou organizações internacionais nos domínios abrangidos 
pelos Capítulos 3, 4 e 5 do Título IV da Parte III, desde que 
esses acordos sejam conformes com o direito da União.

37 — Declaração ad artigo 188.º -R do Tratado
sobre o Funcionamento da União Europeia

Sem prejuízo das medidas adoptadas pela União para 
cumprir o seu dever de solidariedade para com um Estado-
-Membro que seja vítima de um ataque terrorista ou de 
uma catástrofe natural ou de origem humana, nenhuma 
das disposições do artigo 188.º -R visa prejudicar o direito 
de outro Estado -Membro de escolher os meios mais ade-
quados para cumprir o seu próprio dever de solidariedade 
para com aquele Estado -Membro.

38 — Declaração ad artigo 222.º do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia sobre o número

de advogados -gerais do Tribunal de Justiça

A Conferência declara que, se o Tribunal de Justiça 
solicitar, em conformidade com o primeiro parágrafo do 

artigo 222.º do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, que o número de advogados -gerais seja aumen-
tado de oito para onze (mais três), o Conselho, deliberando 
por unanimidade, aprovará o referido aumento.

Nesse caso, a Conferência acorda em que, como já 
acontece com a Alemanha, a França, a Itália, a Espanha e 
o Reino Unido, a Polónia terá um advogado -geral perma-
nente e deixará de participar no sistema de rotação; por 
outro lado, o actual sistema de rotação abrangerá cinco 
advogados -gerais em vez de três.

39 — Declaração ad artigo 249.º -B do Tratado
sobre o Funcionamento da União Europeia

A Conferência regista que a Comissão tenciona con-
tinuar a consultar os peritos designados pelos Estados-
-Membros para a elaboração dos seus projectos de actos 
delegados no domínio dos serviços financeiros, de acordo 
com a prática estabelecida.

40 — Declaração ad artigo 280.º -D do Tratado
sobre o Funcionamento da União Europeia

A Conferência declara que, sempre que formulem um 
pedido para estabelecer uma cooperação reforçada, os 
Estados -Membros podem indicar se tencionam já nessa 
fase recorrer às disposições do artigo 280.º -H, que esta-
belece o alargamento da votação por maioria qualificada, 
ou ao processo legislativo ordinário.

41 — Declaração ad artigo 308.º do Tratado
sobre o Funcionamento da União Europeia

A Conferência declara que a referência aos objectivos 
da União que é feita no n.º 1 do artigo 308.º do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia diz respeito aos 
objectivos definidos nos n.os 2 e 3 do artigo 2.º do Tratado 
da União Europeia e aos objectivos enunciados no n.º 5 
do artigo 2.º do referido Tratado, relativo à acção externa, 
por força da Parte V do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia. Fica assim excluída a possibilidade 
de uma acção baseada no artigo 308.º do Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia visar unicamente 
os objectivos definidos no n.º 1 do artigo 2.º do Tratado 
da União Europeia. Neste contexto, a Conferência regista 
que, em conformidade com o n.º 1 do artigo 15.º -B do 
Tratado da União Europeia, não podem ser adoptados actos 
legislativos no domínio da política externa e de segurança 
comum.

42 — Declaração ad artigo 308.º do Tratado
sobre o Funcionamento da União Europeia

A Conferência salienta, segundo a jurisprudência cons-
tante do Tribunal de Justiça da União Europeia, que, sendo 
parte integrante de uma ordem institucional baseada no 
princípio da atribuição de competências, o artigo 308.º do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia não 
pode constituir fundamento para alargar o âmbito de com-
petências da União para além do quadro geral resultante 
do conjunto das disposições dos Tratados, nomeadamente 
das que definem as missões e acções da União. Aquele 
artigo não pode, em caso algum, servir de fundamento à 
adopção de disposições que impliquem em substância, nas 
suas consequências, uma alteração dos Tratados que escape 
ao processo por estes previsto para esse efeito.
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43 — Declaração ad n.º 6 do artigo 311.º -A do Tratado
sobre o Funcionamento da União Europeia

As Altas Partes Contratantes acordam em que, em apli-
cação do n.º 6 do artigo 311.º -A, o Conselho Europeu adop-
tará uma decisão que altere o estatuto de Mayotte perante 
a União, por forma a que este território passe a ser uma 
região ultraperiférica, na acepção do n.º 1 do artigo 311.º -A 
e do artigo 299.º, quando as autoridades francesas notifica-
rem o Conselho Europeu e a Comissão de que a evolução 
em curso no estatuto interno da ilha o permite.

B — Declarações relativas a Protocolos
anexados aos Tratados

44 — Declaração ad artigo 5.º do Protocolo relativo ao acervo
de Schengen integrado no âmbito da União Europeia

A Conferência regista que, quando um Estado -Membro 
tenha notificado, nos termos do n.º 2 do artigo 5.º do Pro-
tocolo relativo ao acervo de Schengen integrado no âmbito 
da União Europeia, que não deseja participar numa dada 
proposta ou iniciativa, a sua notificação pode ser retirada, 
em qualquer momento, antes da adopção da medida base-
ada no acervo de Schengen.

45 — Declaração ad n.º 2 do artigo 5.º do Protocolo relativo ao acervo 
de Schengen integrado no âmbito da União Europeia

A Conferência declara que, caso o Reino Unido ou a 
Irlanda comuniquem ao Conselho a sua intenção de não 
participar numa medida baseada numa parte do acervo 
de Schengen em que um ou o outro participe, o Conselho 
procederá a um debate aprofundado sobre as eventuais 
implicações da não participação do Estado -Membro em 
causa naquela medida. O debate do Conselho deverá ser 
conduzido de acordo com as indicações dadas pela Co-
missão a respeito do nexo entre a proposta e o acervo de 
Schengen.

46 — Declaração ad n.º 3 do artigo 5.º do Protocolo relativo ao acervo 
de Schengen integrado no âmbito da União Europeia

A Conferência recorda que, se o Conselho não tomar 
qualquer decisão depois de a questão ser objecto de um 
primeiro debate quanto ao fundo, a Comissão pode apre-
sentar uma proposta alterada com vista a um reexame 
adicional quanto ao fundo pelo Conselho no prazo de 
quatro meses.

47 — Declaração ad n.os 3, 4 e 5 do artigo 5.º do Protocolo relativo 
ao acervo de Schengen integrado no âmbito da União Europeia

A Conferência regista que as condições a definir na deci-
são a que se referem os n.os 3, 4 ou 5 do artigo 5.º do Proto-
colo relativo ao acervo de Schengen integrado no âmbito da 
União Europeia podem determinar que o Estado -Membro 
em causa suporte as eventuais consequências financeiras 
directas que decorram, necessária e inevitavelmente, da 
cessação da sua participação em todo ou parte do acervo 
referido em qualquer decisão adoptada pelo Conselho nos 
termos do artigo 4.º do referido Protocolo.

48 — Declaração sobre o Protocolo relativo à posição
da Dinamarca

A Conferência regista que, no que respeita aos actos 
jurídicos que devam ser adoptados pelo Conselho, deli-
berando a título individual ou em conjunto com o Parla-
mento Europeu e que contenham disposições aplicáveis 
à Dinamarca, bem como disposições que não lhe sejam 

aplicáveis por terem fundamento jurídico a que é aplicável 
a Parte I do Protocolo relativo à posição da Dinamarca, 
a Dinamarca declara que não fará uso do seu direito de 
voto para impedir a adopção das disposições que não lhe 
sejam aplicáveis.

A Conferência regista ainda que, com base na declaração 
ad artigo 188.º -R, a Dinamarca declara que a sua partici-
pação em acções ou actos jurídicos em aplicação do ar-
tigo 188.º -R se realizará em conformidade com as Partes I 
e II do Protocolo relativo à posição da Dinamarca.

49 — Declaração relativa à Itália

A Conferência toma nota de que o Protocolo relativo à 
Itália, anexado em 1957 ao Tratado que institui a Comuni-
dade Económica Europeia, com as alterações introduzidas 
aquando da adopção do Tratado da União Europeia, rezava 
o seguinte:

«As Altas Partes Contratantes,
Desejando resolver certos problemas específicos 

respeitantes à Itália,

acordaram nas disposições seguintes, que vêm anexas 
a este Tratado:

Os Estados -Membros da Comunidade:
Tomam nota de que o Governo italiano se encontra 

empenhado na execução de um programa decenal de 
expansão económica que tem por fim sanar os dese-
quilíbrios estruturais da economia italiana, designada-
mente através da dotação em equipamento das zonas 
menos desenvolvidas no Sul e nas ilhas e da criação de 
novos postos de trabalho com o objectivo de eliminar 
o desemprego;

Chamam a atenção para o facto de este programa do 
Governo italiano ter sido tomado em consideração e 
aprovado nos seus princípios e objectivos por organi-
zações de cooperação internacional de que os Estados-
-Membros são membros;

Reconhecem que a consecução dos objectivos do pro-
grama italiano corresponde ao seu interesse comum;

Acordam, com vista a facilitar ao Governo italiano a 
realização desta tarefa, em recomendar às Instituições da 
Comunidade que ponham em execução todos os meios 
e procedimentos previstos no Tratado, designadamente 
através de uma utilização adequada dos recursos do Banco 
Europeu de Investimento e do Fundo Social Europeu;

São de opinião de que as instituições da Comunidade 
devem, na aplicação do Tratado, tomar em conta o es-
forço que a economia italiana terá de suportar nos pró-
ximos anos, bem como a conveniência em evitar que se 
produzam tensões perigosas, designadamente na balança 
de pagamentos ou no nível de emprego, que possam 
comprometer a aplicação deste Tratado em Itália;

Reconhecem especialmente que, em caso de aplica-
ção dos artigos 109.º -H e 109.º -I, será necessário velar 
por que as medidas exigidas ao Governo italiano não 
prejudiquem o cumprimento do seu programa de ex-
pansão económica e de melhoria do nível de vida da 
população.»

50 — Declaração ad artigo 10.º do Protocolo
relativo às disposições transitórias

A Conferência convida o Parlamento Europeu, o Con-
selho e a Comissão, no âmbito das respectivas competên-
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cias, a esforçarem -se por adoptar, nos casos adequados 
e se possível no prazo de cinco anos referido no n.º 3 do 
artigo 10.º do Protocolo relativo às disposições transitórias, 
actos jurídicos que alterem ou substituam os actos a que se 
refere o n.º 1 do artigo 10.º do referido Protocolo.

C — Declarações dos Estados -Membros

A Conferência tomou ainda nota das declarações a se-
guir enumeradas, anexadas à presente Acta Final:

51 — Declaração do Reino da Bélgica
sobre os Parlamentos nacionais

A Bélgica precisa que, por força do seu direito consti-
tucional, tanto a Câmara de Representantes e o Senado do 
Parlamento Federal como as assembleias parlamentares 
das Comunidades e das Regiões actuam, em função das 
competências exercidas pela União, como componentes do 
sistema parlamentar nacional ou câmaras do Parlamento 
nacional.

52 — Declaração do Reino da Bélgica, da República da Bulgária, 
da República Federal da Alemanha, da República Helénica, do 
Reino de Espanha, da República Italiana, da República de Chi-
pre, da República da Lituânia, do Grão -Ducado do Luxemburgo, 
da República da Hungria, da República de Malta, da República 
da Áustria, da República Portuguesa, da Roménia, da República 
da Eslovénia e da República Eslovaca relativa aos símbolos da 
União Europeia.

A Bélgica, a Bulgária, a Alemanha, a Grécia, a Espanha, 
a Itália, Chipre, a Lituânia, o Luxemburgo, a Hungria, 
Malta, a Áustria, Portugal, a Roménia, a Eslovénia e a 
Eslováquia declaram que a bandeira constituída por um 
círculo de doze estrelas douradas sobre fundo azul, o hino 
extraído do «Hino à Alegria» da Nona Sinfonia de Ludwig 
van Beethoven, o lema «Unida na diversidade», o euro 
enquanto moeda da União Europeia e o Dia da Europa 
em 9 de Maio continuarão a ser, para eles, os símbolos 
do vínculo comum dos cidadãos à União Europeia e dos 
laços que os ligam a esta.

53 — Declaração da República Checa sobre a Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia

1 — A República Checa recorda que as disposições da 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia têm 
por destinatários as instituições e órgãos da União Euro-
peia, na observância do princípio da subsidiariedade e da 
repartição de competências entre a União Europeia e os 
Estados -Membros, como se reafirma na declaração (n.º 18) 
a respeito da delimitação de competências. A República 
Checa sublinha que o disposto na referida Carta apenas 
tem por destinatários os Estados -Membros quando estes 
põem em execução o direito da União, e não quando adop-
tam e põem em execução disposições de direito nacional 
independentemente do direito da União.

2 — A República Checa realça igualmente que a Carta 
não alarga o âmbito de aplicação do direito da União nem 
atribui a esta novas competências. A Carta não diminui 
o âmbito de aplicação do direito nacional nem restringe 
nenhuma das actuais competências das autoridades nacio-
nais neste domínio.

3 — A República Checa frisa que, na medida em que 
a Carta reconhece os direitos e princípios fundamentais 
que resultam das tradições constitucionais comuns aos 
Estados -Membros, esses direitos e princípios devem ser 
interpretados de acordo com tais tradições.

4 — A República Checa salienta ainda que nenhuma 
disposição da Carta deve ser interpretada no sentido de 
restringir ou lesar os direitos do Homem e as liberdades 
fundamentais reconhecidos, nos respectivos âmbitos de 
aplicação, pelo direito da União e pelas convenções inter-
nacionais em que são partes a União ou todos os Estados-
-Membros, nomeadamente a Convenção Europeia para 
a Protecção dos Direitos do Homem e das Liberdades 
Fundamentais, bem como pelas Constituições dos Estados-
-Membros.

54 — Declaração da República Federal da Alemanha, da Irlanda, 
da República da Hungria,

da República da Áustria e do Reino da Suécia

A Alemanha, a Irlanda, a Hungria, a Áustria e a Suécia 
registam que as disposições essenciais do Tratado que 
institui a Comunidade Europeia da Energia Atómica não 
foram substancialmente alteradas desde a sua entrada em 
vigor e precisam de ser actualizadas, pelo que preconizam 
a convocação de uma Conferência dos Representantes 
dos Governos dos Estados -Membros o mais rapidamente 
possível.

55 — Declaração do Reino de Espanha e do Reino Unido
da Grã -Bretanha e da Irlanda do Norte

Os Tratados aplicam -se a Gibraltar enquanto território 
europeu por cujas relações externas é responsável um 
Estado -Membro. Este facto não implica quaisquer alte-
rações nas posições respectivas dos Estados -Membros 
em causa.

56 — Declaração da Irlanda ad artigo 3.º do Protocolo relativo
à posição do Reino Unido e da Irlanda

em relação ao espaço de liberdade, segurança e justiça

A Irlanda afirma o seu empenho na União enquanto 
espaço de liberdade, segurança e justiça que respeita os 
direitos fundamentais e os diversos ordenamentos e tra-
dições jurídicas dos Estados -Membros e que proporciona 
aos cidadãos um elevado nível de segurança.

Assim sendo, a Irlanda declara a firme intenção de exer-
cer o direito — que lhe cabe por força do artigo 3.º do 
Protocolo relativo à posição do Reino Unido e da Irlanda 
em relação ao espaço de liberdade, segurança e justiça — de 
dar a máxima participação que se lhe afigure possível na 
adopção de medidas tomadas ao abrigo do Título IV da 
Parte III do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia.

Em especial, a Irlanda dará a máxima participação pos-
sível no que respeita a medidas do âmbito da cooperação 
policial.

A Irlanda recorda, além disso, que, nos termos do ar-
tigo 8.º do Protocolo, pode notificar por escrito o Conselho 
de que pretende deixar de ser abrangida pelo disposto no 
Protocolo. A Irlanda tenciona reanalisar o funcionamento 
destas disposições num prazo de três anos a contar da data 
de entrada em vigor do Tratado de Lisboa.

57 — Declaração da República Italiana relativa à composição
do Parlamento Europeu

A Itália constata que, nos termos dos artigos 8.º -A (que 
passa a ser o artigo 10.º) e 9.º -A (que passa a ser o ar-
tigo 14.º) do Tratado da União Europeia, o Parlamento 
Europeu é composto por representantes dos cidadãos da 
União Europeia, cuja representação é assegurada de modo 
degressivamente proporcional.
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A Itália constata igualmente que, nos termos do artigo 8.º 
(que passa a ser o artigo 9.º) do Tratado da União Europeia 
e do artigo 17.º (que passa a ser o artigo 20.º) do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia, é cidadão da 
União qualquer pessoa que tenha a nacionalidade de um 
Estado -Membro.

Consequentemente, a Itália considera que, sem prejuízo 
da decisão relativa à legislatura de 2009 -2014, as decisões 
adoptadas pelo Conselho Europeu, por iniciativa do Parla-
mento Europeu e com a aprovação deste último, que fixe 
a composição do Parlamento Europeu, deve respeitar os 
princípios a que se refere o primeiro parágrafo do n.º 2 do 
artigo 9.º -A (que passa a ser o artigo 14.º).

58 — Declaração da República da Letónia, da República
da Hungria e da República de Malta

sobre a ortografia da denominação da moeda única nos Tratados

Sem prejuízo da ortografia unificada da denominação 
da moeda única da União Europeia referida nos Tratados 
e ostentada nas notas de banco e moedas, a Letónia, a 
Hungria e Malta declaram que a ortografia da denomina-
ção da moeda única, incluindo as palavras dela derivadas 
tal como utilizadas no texto dos Tratados nas línguas letã, 
húngara e maltesa, não é aplicável às regras em vigor da 
língua letã, da língua húngara e da língua maltesa.

59 — Declaração do Reino dos Países Baixos ad artigo 270.º -A
do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia

O Reino dos Países Baixos aprovará uma decisão a que 
se refere o segundo parágrafo do n.º 2 do artigo 270.º -A 
do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 
desde que uma revisão da decisão a que se refere o terceiro 
parágrafo do artigo 269.º do referido Tratado proporcione 
aos Países Baixos uma solução satisfatória para a situação 
de pagamentos líquidos negativos excessivos em que se 
encontra relativamente ao Orçamento da União.

60 — Declaração do Reino dos Países Baixos ad artigo 311.º -A
do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia

O Reino dos Países Baixos declara que toda e qualquer 
iniciativa tendo em vista uma decisão referida no n.º 6 do 
artigo 311.º -A, no sentido de alterar o estatuto das Antilhas 
Neerlandesas e/ou de Aruba perante a União, apenas será 
apresentada com base numa decisão tomada em conformi-
dade com a legislação do Reino dos Países Baixos relativa 
a esses territórios.

61 — Declaração da República da Polónia sobre a Carta
dos Direitos Fundamentais da União Europeia

A Carta não prejudica de modo algum o direito de os 
Estados -Membros legislarem em matéria de moralidade 
pública e direito da família, bem como de protecção da 
dignidade humana e respeito pela integridade física e moral 
do ser humano.

62 — Declaração da República da Polónia sobre o Protocolo
relativo à aplicação da Carta dos Direitos

Fundamentais da União Europeia à Polónia e ao Reino Unido

A República da Polónia declara que, tendo em conta 
a tradição do movimento social Solidariedade e o seu 
contributo significativo para a luta pelos direitos sociais 
e laborais, respeita inteiramente os direitos sociais e la-
borais consagrados no direito da União, e em especial os 
que são reafirmados no Título IV da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia.

63 — Declaração do Reino Unido da Grã -Bretanha e da Irlanda 
do Norte sobre a definição do termo «nacionais»

No que se refere aos Tratados e ao Tratado que institui 
a Comunidade Europeia da Energia Atómica, e a qualquer 
dos actos derivados desses Tratados ou que esses Tratados 
mantenham em vigor, o Reino Unido reitera a sua decla-
ração de 31 de Dezembro de 1982 sobre a definição do 
termo «nacionais», com a ressalva de que a referência a 
«Cidadãos dos Territórios Dependentes Britânicos» de-
verá ser entendida como uma referência a «Cidadãos dos 
Territórios Ultramarinos Britânicos».

64 — Declaração do Reino Unido da Grã -Bretanha e da Irlanda 
do Norte sobre o direito de voto

nas eleições para o Parlamento Europeu

O Reino Unido regista que o artigo 9.º -A do Tratado 
União Europeia e outras disposições dos Tratados não têm 
por objectivo alterar a base em que assenta o direito de 
voto nas eleições para o Parlamento Europeu.

65 — Declaração do Reino Unido da Grã -Bretanha e da Irlanda 
do Norte ad artigo 61.º -H do Tratado

sobre o Funcionamento da União Europeia

O Reino Unido apoia inteiramente a tomada de medidas 
enérgicas no que respeita à adopção de sanções financeiras 
destinadas a prevenir e combater o terrorismo e actividades 
conexas. O Reino Unido declara, por conseguinte, que 
tenciona exercer o direito — que lhe cabe por força do 
artigo 3.º do Protocolo relativo à posição do Reino Unido 
e da Irlanda em relação ao espaço de liberdade, segurança 
e justiça — de participar na adopção de todas as propostas 
apresentadas ao abrigo do artigo 61.º -H do Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia. 
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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 79/2008
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 25 de Outubro de 2007, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos comunicou ter 
a Eslováquia, em 1 de Junho de 2007, modificado a sua 
autoridade central referente à Convenção sobre os Aspectos 
Civis do Rapto Internacional de Crianças, adoptada na 
Haia, em 25 de Outubro de 1980.

A autoridade passa a ser a seguinte:

Autoridade central:

Centrum pre medzinárodnoprávnu ochranu detí a mlá-
deze (Centro para a Protecção Jurídica Internacional de 
Crianças e Jovens);

Spitálska 8, P. O. Box 57, 814 99 Bratislava, República 
da Eslováquia;

Número de telefone: +421(2)59753208;
Número de fax: +421(2)59753258;
Mail: cipc@cipc.gov.sk
Sítio Internet: www.cipc.sk.

Ponto de contacto:

Sr.ª JUDr. Alena Mátejová, directora (línguas de comu-
nicação: inglês, francês);

Mail: alena.matejova@cipc.gov.sk.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual 
foi aprovada, para ratificação, pelo Decreto n.º 33/83, pu-
blicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 108, de 11 
de Maio de 1983.

A Convenção foi ratificada a 29 de Setembro de 1983, 
conforme o Aviso publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 254, de 4 de Novembro de 1983, e encontra-
-se em vigor para a República Portuguesa desde 1 de De-
zembro de 1983, conforme o Aviso publicado no Diário do 
Governo, 1.ª série, n.º 126, de 31 de Maio de 1984.

A autoridade central competente, para efeitos desta Con-
venção, é o Instituto de Reinserção Social, de acordo com 
o Aviso n.º 302/95, publicado no Diário da República, 
1.ª série -A, n.º 241, de 18 de Outubro de 1995.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 11 de Fevereiro 
de 2008. — O Director, Luís Serradas Tavares. 

 Aviso n.º 80/2008
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 1 de Agosto de 2007, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos comunicou ter o 
Governo de São Cristóvão e Neves, em 6 de Julho de 2007, 
designado a sua autoridade competente nos termos do ar-
tigo 6.º da Convenção Relativa à Supressão da Exigência 
da Legalidade dos Actos Públicos Estrangeiros, adoptada 
na Haia, em 5 de Outubro de 1961.

O Sr. Ashley Farrell, secretário do Gabinete do Primeiro-
-Ministro, foi designado como autoridade competente para 
emitir as apostilas.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual foi 
aprovada pelo Decreto -Lei n.º 48 450, publicado no Diário 
do Governo, 1.ª série, n.º 148, de 24 de Junho de 1968.

A Convenção foi ratificada a 6 de Dezembro de 1968, 
conforme o Aviso publicado no Diário do Governo, 
1.ª série, n.º 50, de 28 de Fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa a 4 de Fevereiro de 1969, de acordo com o publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de Fevereiro 
de 1969.

As entidades competentes para emitir a apostila prevista 
no artigo 3.º da Convenção são a Procuradoria -Geral da 
República e os Procuradores da República junto das Rela-
ções, conforme o Aviso publicado no Diário do Governo, 
1.ª série, n.º 78, de 2 de Abril de 1969.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 25 de Fevereiro 
de 2008. — O Director, Luís Serradas Tavares. 

 Aviso n.º 81/2008
Por ordem superior se torna público que a República 

Portuguesa, por notificação ao Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos, em 28 de Fe-
vereiro de 2008, modificou a sua autoridade central para 
a Convenção Relativa à Competência das Autoridades 
e à Lei Aplicável em Matéria de Protecção de Menores, 
adoptada na Haia em 5 de Outubro de 1961, nos termos 
do artigo 25.º da mesma.

A autoridade passa a ser a seguinte:
Direcção -Geral de Reinserção Social, Ministério da 

Justiça, Avenida de Almirante Reis, 101, 1150 -013 Lisboa, 
Portugal;

Tel.: +351213176100;
Fax: +351213176171;
E -mail: correio.dgrs@dgrs.mj.pt.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual 
foi aprovada, para ratificação, pelo Decreto -Lei n.º 48 494, 
de 22 de Julho de 1968, publicado no Diário do Governo, 
1.ª série, n.º 172, de 22 de Julho de 1968.

O instrumento de ratificação foi depositado em 6 de 
Dezembro de 1968, tendo a Convenção entrado em vi-
gor para a República Portuguesa em 4 de Fevereiro de 
1969, conforme o Aviso publicado no Diário do Governo, 
1.ª série, n.º 20, de 24 de Janeiro de 1969.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 3 de Abril de 
2008. — O Director, Luís Serradas Tavares. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 11/2008/A

Regime jurídico da gestão dos imóveis do domínio privado
da Região Autónoma dos Açores

Pelo Decreto -Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto, o Go-
verno estabeleceu, no uso da autorização legislativa conce-
dida pela Lei n.º 10/2007, de 6 de Março, o regime jurídico 
dos bens imóveis dos domínios públicos do Estado, das 
Regiões Autónomas e das autarquias locais.

O referido decreto -lei não se limitou, no entanto, a le-
gislar com base na referida autorização legislativa e esta-
beleceu, para além disso, também o regime jurídico da 
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gestão dos bens imóveis do domínio privado do Estado 
e dos institutos públicos, regulando, assim, toda a gestão 
patrimonial imobiliária da administração central.

A Região Autónoma dos Açores tem -se regido, na falta 
ou insuficiência de legislação própria, pela legislação 
nacio nal aplicável ao domínio privado do Estado, com as 
necessárias adaptações orgânicas, conforme se encontra 
estabelecido no diploma que aprova o orçamento anual 
da Região.

Na generalidade o regime jurídico fixado para a gestão 
dos imóveis do domínio privado do Estado revela -se ade-
quado, sendo, por isso, de manter a sua aplicação à Região 
Autónoma dos Açores segundo o princípio da subsidiarie-
dade anteriormente referido.

No entanto, tal regime abandonou algumas soluções que 
se encontravam anteriormente consagradas, as quais, pelo 
menos na Região, continuam a justificar -se por razões de 
interesse público, já que contribuem para o seu desenvol-
vimento económico e social.

Pelo que o presente diploma reintroduz na gestão do 
património do domínio privado da Região a figura da 
cessão definitiva e o princípio da gratuitidade, regulando 
os termos da sua autorização e formalização, bem como as 
restrições ao direito de propriedade a que ficam sujeitos os 
imóveis cedidos e, ainda, o instituto da reversão.

Confere -se, também, maior celeridade ao processo 
de aquisição onerosa do direito de propriedade ou de 
outros direitos reais de gozo sobre imóveis para outros 
fins que não os de instalação ou funcionamento de ser-
viços públicos, prescindindo -se da consulta prévia ao 
mercado imobiliário e alargando -se o âmbito pessoal da 
competência para representar a Região nos contratos de 
aquisição.

Nas aquisições gratuitas, a competência para decidir 
sobre a aceitação, a favor da Região, de heranças, legados 
e doações, é atribuída tanto ao Conselho do Governo Re-
gional como ao membro do Governo Regional competente 
em matéria de património.

Em matéria de permuta, prevê -se a possibilidade de a 
entidade pública alienante dispensar, no todo ou em parte, 
o pagamento do montante resultante da diferença de va-
lores dos imóveis a permutar, sempre que estiverem em 
causa razões de excepcional interesse público, tais como 
operações de realojamento ou de deslocalização de pessoas 
e bens motivadas por questões de natureza ambiental, 
urbanística e de segurança.

Para que não restem dúvidas, o presente diploma exclui 
do seu âmbito de aplicação a cedência de lotes e solos 
para construção de habitação social e o arrendamento do 
património habitacional social da Região, em virtude de 
estes se regerem por legislação própria.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 227.º da Constituição da República e da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 31.º do Estatuto Político -Administrativo 
da Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º
Gestão dos imóveis do domínio privado da Região

Autónoma dos Açores

1 — O regime jurídico da gestão dos bens imóveis 
do domínio privado do Estado e dos institutos públicos, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto, 
é aplicável, com as necessárias adaptações orgânicas e 

sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes e demais 
legislação regional em vigor, à gestão dos bens imóveis do 
domínio privado da Região Autónoma dos Açores e dos 
institutos públicos regionais.

2 — O presente diploma não é aplicável à cedência 
de lotes e solos para construção de habitação social e ao 
arrendamento do património habitacional social da Região, 
que se regem por legislação própria.

Artigo 2.º
Aquisição onerosa

1 — A competência para autorizar a aquisição onerosa, 
para a Região e para os institutos públicos regionais, do 
direito de propriedade ou de outros direitos reais de gozo 
sobre imóveis é fixada nos diplomas que aprovam e põem 
em execução o orçamento anual da Região, sem prejuízo 
do disposto no número seguinte.

2 — Compete ao membro do Governo Regional com 
competência em matéria de finanças e património autorizar 
a aquisição onerosa do direito de propriedade ou de outros 
direitos reais de gozo sobre imóveis para instalação ou 
funcionamento de serviços públicos, mediante proposta 
do departamento do Governo Regional ou do instituto 
público regional interessado.

3 — A Região é representada no contrato de aquisi-
ção pelo membro do Governo Regional que for compe-
tente para autorizar a aquisição, podendo também sê -lo 
pelo director regional do Orçamento e Tesouro, ou ainda 
por qualquer pessoa devidamente credenciada para o 
efeito.

4 — O disposto no número anterior não prejudica o 
exercício das competências de representação atribuídas 
nas orgânicas dos departamentos do Governo Regional 
aos titulares de cargos dirigentes e de cargos de direcção 
específica.

5 — Os institutos públicos regionais são representados 
nos termos dos respectivos estatutos.

Artigo 3.º

Procedimentos

1 — O processo relativo à aquisição onerosa é instru-
ído e organizado pela Direcção Regional do Orçamento 
e Tesouro, competindo -lhe promover todos os actos ne-
cessários, designadamente os respeitantes à avaliação, à 
obtenção do visto do Tribunal de Contas e ao registo dos 
bens.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável à 
expropriação e à aquisição onerosa do direito de proprie-
dade ou de outros direitos reais de gozo sobre imóveis para 
fins de interesse público diferentes dos referidos no n.º 2 
do artigo 2.º efectuadas pelos departamentos do Governo 
Regional e pelos institutos públicos regionais.

3 — O disposto no n.º 1, com excepção da avaliação, 
também não é aplicável à expropriação e à aquisição one-
rosa do direito de propriedade ou de outros direitos reais 
de gozo sobre imóveis para instalação ou funcionamento 
dos institutos públicos regionais.

4 — Nos casos referidos nos n.os 2 e 3 a instrução e 
a organização do processo relativo à expropriação ou à 
aquisição compete ao departamento do Governo Regional 
ou ao instituto público regional que o promove.

5 — Quando não sejam integrados no domínio público, 
os imóveis expropriados e adquiridos pelos departamentos 
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do Governo Regional e pelos institutos públicos regionais 
devem ser participados à Direcção Regional do Orçamento 
e Tesouro.

Artigo 4.º
Aquisição gratuita

1 — São competentes para decidir sobre a aceitação, a 
favor da Região como sucessora legitimária, de heranças 
e legados, bem como de doações, o Conselho do Governo 
Regional ou o membro do Governo Regional referido no 
n.º 2 do artigo 2.º

2 — Nos actos e contratos decorrentes da aceitação de 
heranças, legados ou doações, a Região é representada 
pelo director regional do Orçamento e Tesouro, podendo 
também sê -lo por qualquer pessoa devidamente creden-
ciada para o efeito.

Artigo 5.º
Cedência de utilização

1 — Os bens imóveis do domínio privado da Região e 
dos institutos públicos regionais são afectos aos serviços 
regionais por despacho do membro do Governo Regional 
referido no n.º 2 do artigo 2.º, que fixa também os termos 
dessa afectação.

2 — Os imóveis a que alude o número anterior, não 
afectos aos serviços regionais, podem ser objecto de ce-
dência de utilização, aplicando -se, com as necessárias 
adaptações, o regime definido no presente diploma para 
a cedência definitiva.

3 — A cedência de utilização reveste natureza precária, 
podendo ser dada por finda a todo o tempo, desde que o 
cessionário seja notificado com a antecedência mínima 
de 60 dias.

Artigo 6.º
Cessão definitiva

1 — Os bens imóveis do domínio privado da Região e 
dos institutos públicos regionais podem ser cedidos, a título 
definitivo, independentemente de procedimento concur-
sal, negocial e de hasta pública, por motivo de interesse 
público, devidamente fundamentado.

2 — Constitui, designadamente, motivo de interesse 
público a afectação do bem imóvel a algum dos seguintes 
fins:

a) Educação, ensino, cultura e desporto;
b) Saúde, assistência, filantropia e solidariedade so-

cial;
c) Valorização do património natural e prossecução de 

fins de natureza associativa e recreativa;
d) Ocupação de tempos livres;
e) Equipamentos sociais;
f) Equipamentos turísticos que contribuam para o enri-

quecimento da oferta turística regional.

3 — A cedência pode revestir natureza onerosa ou gra-
tuita.

4 — A cedência onerosa tem como referência a ava-
liação do imóvel, a promover pela Direcção Regional do 
Orçamento e Tesouro, ou o respectivo valor patrimonial, 
quando tal se revele adequado.

Artigo 7.º
Autorização e formalização da cedência definitiva

1 — A cedência definitiva é autorizada por resolução 
do Conselho do Governo Regional, mediante proposta 
do membro do Governo Regional referido no n.º 2 do 
artigo 2.º

2 — Na resolução a que alude o número anterior far -se -á 
expressa menção ao motivo de interesse público justifica-
tivo da cessão e à natureza desta, bem como às condições, 
restrições e encargos a que porventura fique sujeita.

3 — A cedência definitiva é formalizada por meio de 
auto de cessão lavrado pelos serviços competentes da Di-
recção Regional do Orçamento e Tesouro, ou por notário 
privativo de qualquer departamento do Governo Regio-
nal.

4 — O auto de cessão constitui título de aquisição 
bastante, para todos os efeitos legais, incluindo os de re-
gisto.

Artigo 8.º
Restrições ao direito de propriedade

Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 7.º, os imó-
veis cedidos ficam sujeitos às seguintes restrições, que são 
objecto de registo, nos termos da alínea u) do artigo 2.º do 
Código do Registo Predial:

a) Autorização do cedente para afectação do imóvel a 
fins diferentes dos que motivaram a cedência, desde que 
os mesmos se revelem de interesse público;

b) Autorização do cedente para a realização de actos 
de transmissão entre vivos e de prestação de garantia real;

c) Reversão do imóvel para o património do cedente, 
caso não sejam observados os fins que motivaram a cessão 
ou, culposamente, não sejam cumpridas as condições ou 
encargos a que a cedência ficou sujeita.

Artigo 9.º
Reversão

1 — A reversão do imóvel cedido para o património do 
cedente opera -se por despacho do membro do Governo Re-
gional referido no n.º 2 do artigo 2.º, ouvido o cessionário, 
operando os seus efeitos em prazo não inferior a 90 dias.

2 — Por efeito da reversão, o bem cedido regressa ao 
património do cedente livre de quaisquer ónus ou encar-
gos, salvo os que hajam sido constituídos por autorização 
do cedente.

3 — Em caso de reversão, o cessionário não tem direito 
à restituição das importâncias pagas ou à indemnização 
por benfeitorias realizadas, sem prejuízo do disposto no 
número seguinte.

4 — Poderá haver lugar a indemnização quando as ben-
feitorias interessem ao cedente, devendo, nos restantes 
casos, ser levantadas pelo cessionário, desde que o possa 
fazer sem detrimento da coisa.

5 — O direito de reversão caduca se não for exercido 
no prazo de dois anos a contar do conhecimento do facto 
que lhe deu origem.

Artigo 10.º
Permuta

1 — À permuta de bens imóveis do domínio privado da 
Região e dos institutos públicos regionais é aplicável, com 
as necessárias adaptações, o disposto nos artigos 2.º e 3.º
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2 — Se o valor da avaliação do imóvel a adquirir pela 
Região ou pelo instituto público for inferior ao valor do 
imóvel dado em permuta, pode haver lugar à dispensa do 
pagamento, total ou parcial, do montante resultante da 
diferença de valores, por razões de excepcional interesse 
público, tais como operações de realojamento ou de des-
localização de pessoas e bens motivadas por questões de 
natureza ambiental, urbanística e de segurança.

3 — No acto que autorizar a permuta, bem como no 
contrato de permuta, far -se -á expressa menção às razões 
que justificam a dispensa referida no número anterior.

Artigo 11.º
Processos pendentes

O disposto no presente diploma é aplicável aos pro-
cessos que se encontrem pendentes à data da sua entrada 
em vigor.

Artigo 12.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 16 de Abril de 2008.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando Ma-
nuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 7 de Maio de 
2008.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
dos Açores, José António Mesquita. 

 Decreto Legislativo Regional n.º 12/2008/A

Estatuto do gestor público regional

O presente diploma estabelece o estatuto do gestor pú-
blico regional, da Região Autónoma dos Açores, pelo que 
procede à revogação expressa do regime estatutário que 
versa sobre a mesma matéria e que se encontra previsto 
no Decreto Legislativo Regional n.º 6/86/A, de 20 de Ja-
neiro.

Este diploma consagra um conjunto de regras relativas 
ao gestor público, designadamente, no que concerne ao 
exercício da gestão, dos direitos e deveres dos gestores, 
à fixação de mecanismos de avaliação de desempenho, 
formas de designação ou nomeação, assunção de respon-
sabilidades e cessação de funções, assim como os regimes 
remuneratório e de pensões.

Pretende, deste modo, estabelecer um regime do gestor 
público regional integrado e adaptado às exigências actuais 
de modernização, racionalização e de eficiência, por forma 
que o sector público empresarial da Região satisfaça me-
lhor as necessidades colectivas e potencie a promoção do 
desenvolvimento económico e social da Região Autónoma 
dos Açores.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º 
da Constituição da República Portuguesa e das alíneas q) 

do artigo 8.º e c) do n.º 1 do artigo 31.º do Estatuto Político-
-Administrativo, decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Conceito e âmbito de aplicação

Artigo 1.º
Gestor público regional

Para os efeitos do presente diploma, considera -se gestor 
público regional quem seja designado para órgão de gestão 
ou administração das empresas públicas regionais ou de 
entidades públicas empresariais da Região Autónoma dos 
Açores.

Artigo 2.º
Regime de extensão

1 — Aos membros dos órgãos de gestão de empresa 
participada pela Região Autónoma dos Açores, quando de-
signados pelo Governo Regional, através de resolução, são 
aplicáveis, com as necessárias adaptações, os artigos 10.º, 
11.º, 12.º, n.º 1, 13.º, 14.º, 19.º, n.º 1, e 20.º

2 — O presente diploma é ainda aplicável, com as de-
vidas adaptações, aos membros de órgãos directivos de 
institutos públicos regionais, nos casos expressamente 
determinados pelos respectivos diplomas orgânicos.

Artigo 3.º
Exclusão

Não é considerado gestor público regional quem seja 
eleito para a mesa da assembleia geral, órgão de fiscali-
zação ou outro órgão a que não caibam funções de gestão 
ou administração.

CAPÍTULO II

Exercício da gestão

Artigo 4.º
Orientações estratégicas de gestão

Com vista à definição do exercício da gestão das empre-
sas públicas regionais, devem ser cumpridas as orientações 
estratégicas de gestão emitidas nos termos do regime do 
sector empresarial regional.

Artigo 5.º
Deveres dos gestores públicos regionais

São deveres dos gestores públicos regionais e, em es-
pecial, dos que exerçam funções executivas:

a) Prosseguir a realização dos objectivos da empresa 
definidos em assembleia geral ou, quando existam, em 
contratos de gestão e promover o seu equilíbrio económico-
-financeiro;

b) Assegurar a concretização das orientações definidas 
nos termos da lei e no contrato de gestão, assim como a 
realização da estratégia da empresa, respeitando o objectivo 
delineado pelos membros do Governo Regional responsá-
veis pelas áreas das finanças e pelo sector de actividade, no 
que respeita ao seu enquadramento na política económico-
-social do sector;
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c) Contribuir activamente para que a empresa possa al-
cançar os seus objectivos, designadamente, acompanhando, 
verificando e controlando a evolução das actividades e dos 
negócios da empresa em todas as suas componentes;

d) Avaliar e gerir os riscos inerentes à actividade da 
empresa, por forma a assegurar a sua sustentabilidade e 
potenciar o seu desenvolvimento;

e) Assegurar o tratamento equitativo dos titulares do 
capital;

f) Assegurar a suficiência, a veracidade e a fiabilidade 
das informações relativas à empresa, bem como a sua 
confidencialidade;

g) Guardar sigilo profissional sobre os factos e docu-
mentos cujo conhecimento resulte do exercício das suas 
funções e não divulgar ou utilizar, seja qual for a finali-
dade, em proveito próprio ou alheio, directamente ou por 
interposta pessoa, o conhecimento que advenha de tais 
factos ou documentos;

h) Participar, com assiduidade e eficiência, na actividade 
dos órgãos em que se integram, prosseguindo critérios de 
racionalização dos recursos humanos, materiais e financei-
ros da empresa e promovendo a motivação dos respectivos 
trabalhadores.

Artigo 6.º
Avaliação do desempenho das funções de gestão

1 — O desempenho das funções de gestão deve ser 
objecto de avaliação sistemática, tendo por parâmetros os 
objectivos fixados nas orientações previstas no artigo 4.º, 
ou decorrentes do contrato de gestão, bem como os cri-
térios definidos em assembleia geral e nas orientações 
directas definidas pelos membros do Governo Regional 
responsáveis pelas áreas das finanças e pelo sector de 
actividade.

2 — Nas entidades públicas empresariais, a avaliação 
do desempenho compete ao membro do Governo Regio-
nal responsável pela área das finanças e ao membro do 
Governo Regional responsável pelo respectivo sector de 
actividade.

3 — Nas restantes empresas, a avaliação de desempenho 
implica proposta do titular do capital único ou maioritário, 
a formular em assembleia geral.

Artigo 7.º
Avaliação no âmbito da empresa

1 — Nos casos em que o modelo de gestão da empresa 
pública regional em causa compreenda gestores com fun-
ções executivas e não executivas, compete à comissão de 
avaliação, caso exista, apresentar anualmente um relatório 
circunstanciado de avaliação do grau e das condições de 
cumprimento, em cada exercício, das orientações previstas 
no artigo 4.º do presente diploma.

2 — Em caso de existência de um conselho geral e de 
supervisão, os respectivos membros podem designar entre 
si uma comissão de avaliação, à qual se aplica, com as 
devidas adaptações, o regime previsto no número anterior.

Artigo 8.º
Sociedades participadas

Nas sociedades participadas pela Região Autónoma dos 
Açores, o membro do órgão de gestão eleito sob proposta 
do Governo Regional deve exercer as suas funções tendo 

em conta as orientações fixadas nos termos do artigo 4.º 
do presente diploma.

Artigo 9.º
Poderes próprios da função administrativa

O exercício de poderes próprios da função administra-
tiva, nos casos legalmente previstos, observa os princípios 
gerais de direito administrativo.

Artigo 10.º
Autonomia de gestão

Observado o disposto nas orientações fixadas ao abrigo 
da lei, designadamente as previstas no artigo 4.º do pre-
sente diploma e no contrato de gestão, o órgão de gestão 
e administração goza de autonomia de gestão.

Artigo 11.º
Despesas confidenciais

Aos gestores públicos regionais é vedada a realização 
ou o benefício de quaisquer despesas confidenciais ou não 
documentadas.

CAPÍTULO III

Designação, mandato e contratos de gestão

SECÇÃO I

Formas de designação e duração do mandato
dos gestores públicos

Artigo 12.º
Designação dos gestores

1 — Os gestores públicos regionais são escolhidos de 
entre pessoas com comprovadas idoneidade, capacidade 
e experiência de gestão, bem como sentido de interesse 
público.

2 — Os gestores públicos regionais são designados por 
nomeação ou por eleição.

3 — A nomeação é feita mediante resolução do Con-
selho do Governo Regional, sob proposta do membro do 
Governo Regional responsável pela área das finanças e do 
membro do Governo Regional responsável pelo respectivo 
sector de actividade.

4 — Não pode ocorrer a nomeação ou proposta para 
eleição entre a convocação de eleições para a Assembleia 
Legislativa da Região Autónoma dos Açores ou a demis-
são do Governo Regional e a investidura parlamentar do 
Governo Regional recém -nomeado, salvo se se verificar a 
vacatura dos cargos em causa e a urgência da designação, 
caso em que as referidas nomeação ou proposta, de que não 
tenha ainda resultado eleição, dependem de confirmação 
pelo Governo Regional recém -nomeado.

5 — A eleição é feita nos termos da lei comercial.

Artigo 13.º
Duração do mandato

1 — O mandato é exercido, em regra, pelo prazo de três 
anos, sendo os mandatos dos membros do mesmo órgão 
de gestão coincidentes.
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2 — O mandato pode ser sucessivamente renovado, nos 
termos do n.º 3 do artigo anterior.

Artigo 14.º

Comissões de serviço e mobilidade

1 — Para o exercício das funções de gestor podem ser 
designados, em regime de comissão de serviço, trabalhado-
res da própria empresa, da empresa mãe, ou de outras rela-
tivamente às quais aquela ou a sua empresa mãe exerçam 
directa ou indirectamente influência dominante, nos termos 
do regime jurídico do sector empresarial regional.

2 — Podem, ainda, exercer funções de gestor público 
regional:

a) Funcionários, agentes e outros trabalhadores da ad-
ministração regional autónoma dos Açores, do Estado e 
de outras pessoas colectivas públicas, por tempo inde-
terminado, mediante acordo de cedência especial ou de 
cedência ocasional;

b) Trabalhadores de outras empresas, mediante acordo 
de cedência ocasional.

3 — À cedência especial e à cedência ocasional refe-
ridas na alínea a) do número anterior é aplicável, com as 
necessárias adaptações, o disposto no decreto legislativo 
regional que consagra o regime de mobilidade profissional 
na administração regional autónoma dos Açores.

4 — O tempo de serviço desempenhado em funções de 
gestor público regional releva como serviço prestado no 
quadro de origem, com salvaguarda de todos os direitos 
inerentes.

SECÇÃO II

Contratos de gestão

Artigo 15.º
Contratos de gestão

1 — Nas empresas públicas regionais a celebração de 
contrato de gestão é determinada pelos membros do Go-
verno Regional responsáveis pelas áreas das finanças e 
pelo sector de actividade, no qual se definirá:

a) As formas de concretização das orientações impostas 
nos termos do artigo 4.º do presente diploma, envolvendo, 
sempre que tal se mostre exequível, metas quantificadas;

b) Os parâmetros de eficiência da gestão;
c) Outros objectivos específicos;
d) Os elementos referidos no n.º 1 do artigo 27.º

2 — O contrato de gestão é celebrado no prazo de três 
meses contado a partir da data da designação do gestor 
público entre este, os titulares do capital social e o membro 
do Governo Regional responsável pelo respectivo sector 
de actividade.

3 — Nos casos em que se estipularem objectivos de 
gestão de exigência acrescida, o contrato de gestão pode 
ainda, excepcionalmente, mediante prévia autorização 
do Conselho do Governo Regional através de resolução, 
estabelecer um regime específico de indemnização por 
cessação de funções.

CAPÍTULO IV

Natureza das funções, impedimentos
e incompatibilidades dos gestores

Artigo 16.º
Natureza das funções

Os gestores públicos regionais podem ter funções exe-
cutivas ou não executivas, de acordo com o modelo de 
gestão adoptado na empresa pública regional em causa, 
nos termos da lei e tendo ainda em conta as boas práticas 
reconhecidas internacionalmente.

Artigo 17.º
Gestores com funções executivas

1 — Para efeitos do presente diploma, consideram -se 
gestores com funções executivas os membros do órgão de 
gestão designados nessa condição.

2 — O exercício de funções executivas tem lugar em 
regime de exclusividade, sem prejuízo do disposto no 
número seguinte e no n.º 4 do artigo 19.º, ou quando, de 
forma fundamentada, conste do respectivo despacho.

3 — São cumuláveis com o exercício de funções exe-
cutivas:

a) As actividades exercidas por inerência;
b) A participação em conselhos consultivos, comissões 

de fiscalização ou outros organismos colegiais, quando 
previstos na lei ou quando tal resulte de decisão do Go-
verno Regional;

c) As actividades de docência em estabelecimentos de 
ensino superior público ou de interesse público, mediante 
autorização, por despacho conjunto, do membro do Go-
verno Regional responsável pela área das finanças e do 
membro do Governo Regional responsável pelo respec-
tivo sector de actividade ou nos termos de contrato de 
gestão;

d) A actividade de criação artística e literária, bem como 
quaisquer outras de que resulte a percepção de remune-
rações provenientes de direitos de autor, sem prejuízo do 
disposto na alínea g) do artigo 5.º;

e) A realização de conferências, palestras, acções de 
formação de curta duração e outras actividades de idêntica 
natureza;

f) As actividades médicas dos membros executivos dos 
estabelecimentos do Serviço Regional de Saúde.

4 — Sem prejuízo do disposto no n.º 6 do artigo 19.º, é 
ainda cumulável com o exercício de funções executivas o 
exercício de funções na empresa mãe ou em outras relati-
vamente às quais a própria empresa ou a sua empresa mãe 
exerçam directa ou indirectamente influência dominante 
nos termos referidos na parte final do n.º 1 do artigo 14.º 
do presente diploma.

Artigo 18.º
Gestores com funções não executivas

1 — Para os efeitos do presente diploma, consideram -se 
gestores com funções não executivas os membros do órgão 
de gestão designados nessa condição.

2 — Os gestores com funções não executivas exercem as 
suas funções com independência, oferecendo garantias de 
juízo livre e incondicionado em face dos demais gestores, 
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e não podem ter interesses negociais relacionados com a 
empresa, os seus principais clientes e fornecedores e outros 
accionistas que não a Região Autónoma dos Açores.

3 — Os gestores com funções não executivas acom-
panham e avaliam continuamente a gestão da empresa 
pública em causa por parte dos demais gestores, com vista 
a assegurar a prossecução dos objectivos estratégicos da 
empresa, a eficiência das suas actividades e a conciliação 
dos interesses dos accionistas com o interesse geral.

4 — Aos gestores com funções não executivas são fa-
cultados todos os elementos necessários ao exercício das 
suas funções, designadamente nos aspectos técnicos e 
financeiros, bem como uma permanente actualização da 
situação da empresa em todos os planos relevantes para a 
realização do seu objecto.

Artigo 19.º
Incompatibilidades e impedimentos

1 — É incompatível com a função de gestor público 
regional o exercício de cargos de direcção da administração 
directa e indirecta da administração pública regional, da 
Região Autónoma dos Açores, do Estado ou das autorida-
des reguladoras independentes, sem prejuízo do exercício 
de funções em regime de inerência ou quando se trate de 
funções não executivas ou exercício de funções em pessoas 
colectivas sem fins lucrativos.

2 — Os gestores públicos regionais com funções não 
executivas não podem exercer quaisquer outras actividades 
temporárias ou permanentes na mesma empresa.

3 — Os gestores públicos regionais com funções não 
executivas e os membros das mesas de assembleias gerais 
não podem exercer quaisquer outras actividades temporá-
rias ou permanentes em empresas privadas concorrentes 
no mesmo sector.

4 — A designação de gestores públicos regionais do 
sector empresarial da Região Autónoma dos Açores com 
funções não executivas para outras empresas que integrem 
o sector público empresarial da Região Autónoma dos 
Açores deve ser especialmente fundamentada, atendendo 
à respectiva necessidade ou conveniência, carecendo ainda 
de autorização do membro do Governo Regional respon-
sável pela área das finanças e do membro do Governo 
Regional responsável pelo respectivo sector de actividade 
da empresa em que se encontre a desempenhar funções, 
se, neste caso, aquela designação ocorrer no âmbito dos 
sectores empresariais regionais.

5 — O disposto no número anterior não se aplica no caso 
de designação de gestores públicos regionais do sector em-
presarial da Região Autónoma dos Açores com funções não 
executivas nas empresas referidas no n.º 4 do artigo 17.º

6 — Os gestores públicos regionais não podem celebrar 
durante o exercício dos respectivos mandatos, sob pena de 
nulidade, quaisquer contratos de trabalho ou de prestação 
de serviços com as empresas mencionadas nos n.os 2, 3 e 4 
que devam vigorar após a cessação das suas funções, salvo 
mediante autorização expressa do membro do Governo 
Regional responsável pela área das finanças e do membro 
do Governo Regional responsável pelo respectivo sector 
de actividade.

7 — O gestor deve declarar -se impedido de tomar parte 
em deliberações quando nelas tenha interesse, por si, como 
representante ou como gestor de negócios de outra pessoa 
ou ainda quando tal suceda em relação ao seu cônjuge, 
parente ou afim em linha recta ou até ao 2.º grau em linha 

colateral ou em relação com pessoa com quem viva em 
economia comum.

8 — Aos gestores públicos regionais é ainda aplicável, 
com as necessárias adaptações, o disposto nos artigos 8.º, 
9.º, 9.º -A, 11.º, 12.º e 14.º e no n.º 4 do artigo 13.º da Lei 
n.º 64/93, de 26 de Agosto.

9 — Sem prejuízo do disposto no artigo 11.º da Lei 
n.º 64/93, de 26 de Agosto, antes do início de funções, o 
gestor público regional comunica, por escrito, à Inspecção 
Administrativa Regional todas as participações e interes-
ses patrimoniais que detenha, directa ou indirectamente, 
na empresa na qual irá exercer funções ou em qualquer 
outra.

CAPÍTULO V

Responsabilidade e cessação de funções

Artigo 20.º
Responsabilidade

Os gestores públicos regionais são penal, civil e finan-
ceiramente responsáveis pelos actos e omissões praticados 
durante a sua gestão, nos termos da lei.

Artigo 21.º
Dissolução

1 — Os órgãos de gestão e administração das empresas 
públicas podem ser dissolvidos em caso de:

a) Grave violação, por acção ou omissão, da lei ou dos 
estatutos da empresa;

b) Não observância, nos orçamentos de exploração e 
investimento, dos objectivos fixados pelo accionista de 
controlo ou pela tutela;

c) Desvio substancial entre os orçamentos e a respectiva 
execução;

d) Grave deterioração dos resultados do exercício ou 
da situação patrimonial, quando não provocada por razões 
alheias ao exercício das funções pelos gestores.

2 — A dissolução compete aos órgãos de eleição ou 
de nomeação dos gestores, requer audiência prévia, pelo 
menos, do presidente do órgão e é devidamente funda-
mentada.

3 — A dissolução implica a cessação do mandato de 
todos os membros do órgão dissolvido, não havendo lugar 
a qualquer subvenção ou compensação pela cessação de 
funções.

Artigo 22.º
Demissão

1 — O gestor público regional pode ser demitido quando 
lhe seja individualmente imputável uma das seguintes 
situações:

a) A avaliação de desempenho seja negativa, designa-
damente por incumprimento dos objectivos referidos nas 
orientações fixadas ao abrigo do artigo 4.º do presente 
diploma ou no contrato de gestão, desde que tal possibili-
dade esteja contemplada nesse contrato;

b) A violação grave, por acção ou por omissão, da lei 
ou dos estatutos da empresa;

c) A violação das regras sobre incompatibilidades e 
impedimentos;

d) A violação do dever de sigilo profissional.



Diário da República, 1.ª série — N.º 96 — 19 de Maio de 2008  2819

2 — A demissão compete ao órgão de eleição ou nomea-
ção, requer audiência prévia do gestor e é devidamente 
fundamentada.

3 — A demissão implica a cessação do mandato, não 
havendo lugar a qualquer subvenção ou compensação pela 
cessação de funções.

Artigo 23.º
Dissolução e demissão por mera conveniência

1 — Os órgãos de gestão e de administração das empre-
sas públicas regionais podem ser livremente dissolvidos, ou 
o gestor público regional livremente demitido, conforme 
os casos, independentemente dos fundamentos constantes 
dos artigos anteriores.

2 — A cessação de funções nos termos do número an-
terior pode ter lugar a qualquer tempo e compete ao órgão 
de eleição ou nomeação.

3 — Nos casos previstos no presente artigo, o gestor 
público regional tem direito a uma indemnização corres-
pondente ao vencimento de base que auferiria até ao final 
do respectivo mandato, com o limite de um ano.

4 — Nos casos de regresso ao exercício de funções ou 
de aceitação, no prazo a que se refere o número anterior, de 
função ou cargo no âmbito do sector público administrativo 
ou empresarial da Região Autónoma dos Açores, ou no 
caso de regresso às funções anteriormente desempenhadas 
pelos gestores nomeados em regime de comissão de ser-
viço ou de cedência especial ou ocasional, a indemnização 
eventualmente devida é reduzida ao montante da diferença 
entre o vencimento como gestor e o vencimento do lugar de 
origem à data da cessação de funções de gestor, ou o novo 
vencimento, caso em que deverá ser devolvida a parte da 
indemnização que eventualmente haja sido paga.

Artigo 24.º
Renúncia

1 — O gestor público regional pode renunciar ao cargo, 
nos termos da lei comercial.

2 — A renúncia não carece de aceitação, mas deve ser 
comunicada aos órgãos de eleição ou de nomeação.

CAPÍTULO VI

Remunerações e pensões

Artigo 25.º
Remuneração fixa e variável

1 — A remuneração dos gestores públicos regionais 
integra uma componente fixa e pode integrar, no caso 
dos gestores com funções executivas, uma componente 
variável.

2 — A remuneração é fixada por deliberação em as-
sembleia geral, no caso das sociedades comerciais, ou por 
resolução do Conselho do Governo Regional, no caso das 
entidades públicas empresariais.

3 — A fixação da remuneração é sempre fundamentada 
e obedece aos critérios estabelecidos no n.º 6.

4 — A competência para a fixação da remuneração pode 
ainda ser atribuída a uma comissão de fixação de remu-
nerações designada pela assembleia geral, ou através de 
resolução, nos termos do n.º 2.

5 — Com vista a assegurar a harmonia de critérios no 
exercício das competências previstas neste artigo relati-
vamente a empresas públicas do mesmo sector de acti-
vidade, podem ser constituídas comissões de fixação de 
remunerações para o mesmo sector de actividade através 
de resolução do Conselho do Governo Regional.

6 — As componentes fixa e variável da remuneração dos 
gestores públicos regionais são determinadas, em concreto, 
em função da complexidade, exigência e responsabilidade 
inerentes às respectivas funções e atendendo às práticas 
normais de mercado no respectivo sector de actividade, 
sem prejuízo das orientações previstas no artigo 4.º do 
presente diploma.

7 — A componente variável corresponde a um pré-
mio estabelecido, nos termos dos números anteriores, 
atendendo especialmente ao desempenho de cada gestor 
público regional e dependendo a sua atribuição, nos ter-
mos do artigo 6.º, da efectiva concretização de objectivos 
previamente determinados.

8 — Nos casos previstos no n.º 1 e na alínea a) do n.º 2 
do artigo 14.º, e quando ocorrer autorização expressa do 
membro do Governo Regional responsável pela área das 
finanças, os gestores podem optar pela remuneração fixa 
do lugar de origem, mantendo as regalias ou benefícios 
remuneratórios que aí detinham, sem prejuízo da compo-
nente variável nos termos do número anterior.

Artigo 26.º
Remuneração dos gestores não executivos

1 — Aos gestores não executivos poderá ser atribuída 
uma remuneração fixa, correspondente à actividade normal 
que desempenhem, até ao limite de um terço da remunera-
ção de igual natureza estabelecida para os administradores 
executivos.

2 — Quando os gestores não executivos tenham efectiva 
participação em comissões criadas especificamente para 
acompanhamento da actividade da empresa poderão, ainda, 
ter direito a uma remuneração complementar, caso em que 
o limite da remuneração global é de metade da remunera-
ção fixa estabelecida para os gestores executivos.

3 — A remuneração dos gestores não executivos não 
pode integrar qualquer componente variável.

Artigo 27.º
Remunerações decorrentes de contratos de gestão

1 — Os contratos de gestão a celebrar com gestores 
públicos regionais que exerçam funções executivas, a que 
se refere o artigo 15.º, contemplam, além das matérias aí 
indicadas, o seguinte:

a) Valores fixados para cada uma das componentes 
remuneratórias consideradas, incluindo, designadamente, 
a parte variável da remuneração, a qual pode integrar, sem 
prejuízo do limite fixado nos respectivos estatutos, prémios 
de gestão passíveis de atribuição no final do exercício ou 
do mandato, de acordo com o cumprimento dos critérios 
objectivos dos quais dependa a sua eventual atribuição;

b) Outras regalias ou benefícios com carácter ou fi-
nalidade social ou inseridas no quadro geral das regalias 
aplicáveis aos demais colaboradores da empresa.

2 — As matérias referidas nas alíneas a) e b) do número 
anterior são previamente definidas pelo Conselho do Go-
verno Regional, mediante resolução.
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3 — A graduação da componente variável de remune-
ração tem por base indicadores de gestão, que resultem 
do desenvolvimento estratégico preconizado para cada 
empresa, no âmbito do sector em que se insere.

4 — Os indicadores referidos no número anterior são 
definidos em cada contrato de gestão com base nas orien-
tações estabelecidas ao abrigo do artigo 4.º do presente 
diploma e tendo em consideração as situações específicas 
em causa, designadamente as resultantes da prestação de 
serviços de interesse geral.

Artigo 28.º
Remunerações em caso de acumulação

1 — A acumulação de funções prevista no n.º 4 do 
artigo 17.º não confere direito a qualquer remuneração 
adicional.

2 — Nos casos de acumulação nos termos do n.º 4 do 
artigo 19.º, a remuneração acumulada dos gestores não 
executivos não pode exceder dois terços da remuneração 
fixa estabelecida para os gestores executivos com a remu-
neração mais elevada.

3 — No caso previsto no n.º 1, a remuneração que even-
tualmente caberia ao gestor reverte a favor da empresa em 
que o mesmo exerce ou passa a exercer funções.

Artigo 29.º
Utilização de cartões de crédito e telefones móveis

1 — A utilização de cartões de crédito pelos gestores 
públicos tem exclusivamente por objecto despesas ao ser-
viço da empresa, justificadas documentalmente, devendo 
os limites máximos de utilização ser fixados pelo órgão 
de gestão.

2 — A utilização de telefones móveis por parte dos 
gestores está sujeita a limites máximos fixados pelo órgão 
de gestão.

Artigo 30.º
Utilização de viaturas

1 — O valor máximo das viaturas de serviço afectas 
aos gestores públicos regionais é fixado por deliberação 
em assembleia geral, no caso das sociedades comerciais, 
ou por despacho conjunto do membro do Governo Regio-
nal responsável pela área das finanças e do membro do 
Governo Regional responsável pelo respectivo sector de 
actividade, no caso das entidades públicas empresariais da 
Região Autónoma dos Açores.

2 — O valor previsto no número anterior é fixado à 
luz das orientações que venham a ser estabelecidas para o 
efeito, ou pelos titulares do capital social ou pelo membro 
do Governo Regional responsável pela área das finanças 
e pelo membro do Governo Regional responsável pelo 
respectivo sector de actividade, consoante o caso.

3 — O valor máximo de combustível afecto às viaturas 
de serviço é fixado pelo órgão de gestão e administração 
da empresa.

4 — É vedado o exercício de qualquer opção por parte 
dos gestores públicos regionais para aquisição de viaturas 
de serviço que lhes tenham sido afectas pela respectiva 
empresa pública regional.

5 — O disposto no presente artigo exerce -se em con-
formidade com as demais normas legais e regulamentares 
relativas à utilização de viaturas.

Artigo 31.º
Benefícios sociais

1 — Os gestores públicos regionais gozam dos bene-
fícios sociais conferidos aos trabalhadores da empresa 
em que exerçam funções, nos termos que venham a ser 
concretizados pelas respectivas comissões de fixação de 
remunerações, pela assembleia geral ou pelas respectivas 
tutelas, consoante o caso, com excepção dos respeitantes 
a planos complementares de reforma, aposentação, sobre-
vivência ou invalidez.

2 — Quando exerçam funções através de acordo de 
cedência especial, os gestores públicos regionais podem 
optar pelos benefícios sociais do lugar de origem.

Artigo 32.º
Pensões

Os gestores públicos regionais beneficiam do regime 
geral de previdência de que gozavam à data da respectiva 
designação ou, na sua ausência, do regime geral da segu-
rança social.

CAPÍTULO VII

Governo empresarial e transparência

Artigo 33.º
Ética

Os gestores públicos regionais estão sujeitos às normas 
de ética aceites no sector de actividade em que se situem 
as respectivas empresas.

Artigo 34.º
Boas práticas

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, os 
gestores públicos regionais estão igualmente sujeitos às 
boas práticas decorrentes dos usos internacionais, desig-
nadamente em matéria de transparência, respeito pela 
concorrência e pelos agentes do mercado e prestação de 
informação sobre a sua organização e as actividades en-
volvidas.

2 — O Conselho do Governo Regional pode fixar, me-
diante resolução, os princípios e regras a que se refere o 
artigo anterior, que devem ser especialmente observados 
pelos gestores públicos regionais no exercício das suas 
funções.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 35.º
Exercício de funções por beneficiário

de complementos de reforma

Quem, tendo exercido funções de gestor público re-
gional auferindo, por causa desse exercício, benefícios 
complementares de reforma, desempenhe funções em 
empresas ou outras entidades públicas tem o direito de 
optar entre uma terça parte da remuneração nesta empresa 
ou entidade e aqueles benefícios ou uma terça parte dos 
mesmos e aquela remuneração.
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Artigo 36.º
Aplicação imediata

1 — O disposto no presente diploma aplica -se aos man-
datos em curso.

2 — Os gestores públicos regionais que, até à entrada 
em vigor do presente diploma, preencham os requisitos dos 
planos complementares de reforma, aposentação, invalidez 
ou sobrevivência por este suprimidos beneficiam, na apli-
cação das regras de cálculo da respectiva pensão, apenas 
do tempo de exercício efectivo de funções verificado à 
data da sua entrada em vigor.

3 — As prestações complementares de reforma e apo-
sentação apenas podem ser auferidas após a cessação de 
funções como gestores públicos regionais e a partir do 
momento em que estejam cumpridos os requisitos gerais 
de acesso à aposentação ou reforma e esta tenha lugar.

4 — Os gestores públicos regionais relativamente aos 
quais se verifiquem situações de incompatibilidade ou acu-
mulação de funções em desconformidade com o disposto 
no presente diploma devem pôr termo a essas situações no 
prazo máximo de um ano ou fazer cessar os respectivos 
mandatos.

5 — A cessação de mandato prevista no número an-
terior não confere direito a qualquer indemnização ou 
subvenção.

Artigo 37.º
Direito subsidiário

Em tudo quanto não esteja disposto no presente di-
ploma, aplica -se o Código das Sociedades Comerciais, 
salvo quanto aos institutos públicos regionais de regime 
especial.

Artigo 38.º
Revisão e adaptação de estatutos

1 — Os estatutos das empresas públicas regionais que 
contrariem o disposto no presente diploma devem ser re-
vistos e adaptados em conformidade com o mesmo até ao 
final do ano de 2008.

2 — O disposto no presente diploma prevalece sobre os 
estatutos das entidades referidas no número anterior que, 
decorrido o prazo aí mencionado, não tenham sido revis-
tos e adaptados, sem prejuízo do disposto em legislação 
sectorial especial.

Artigo 39.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto Legislativo Regional n.º 6/86/A, 
de 20 de Janeiro.

Artigo 40.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no prazo de 60 dias 
após a sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 15 de Abril de 2008.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando Ma-
nuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 7 de Maio de 
2008.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
dos Açores, José António Mesquita. 
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